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DECRETO Nº 24.453, DE 13 DE MAIO DE 2026

Estabelece normas e procedimentos sobre a organização e o funcionamen-
to do Fundo de Investimentos Culturais do Município de Campinas - FICC, 

e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Campinas, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:

  CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º O Fundo de  Investimentos Culturais do Município de Campinas - FICC, de 
que trata a  Lei nº 16.878, de 13 de março de 2026, será regido por este Decreto e  
demais atos da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

CAPÍTULO II
 DO SISTEMA MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS CULTURAIS

Seção I
 Da Natureza e das Finalidades

Art. 2º O Fundo de  Investimentos Culturais do Município de Campinas - FICC, de 
natureza  contábil e gestão financeira especial, tem por finalidade:
I - financiar projetos  artísticos ou culturais de iniciativa de pessoas físicas ou de 
pessoas  jurídicas de direito público ou privado, que visem fomentar e estimular a  
produção artística e cultural do Município de Campinas;
II - apoiar a criação,  pesquisa, produção, valorização e difusão das manifestações 
culturais,  com base no pluralismo e na diversidade de expressão;
III - promover o livre acesso da população aos bens, espaços, atividades e serviços 
culturais;
IV - estimular o  desenvolvimento cultural do município em todas as suas regiões, de  
maneira equilibrada, considerando o planejamento e a qualidade das ações  culturais;
V - apoiar as ações de preservação e recuperação do patrimônio cultural tangível e 
intangível do Município;
VI - incentivar a  pesquisa, a iniciação artístico-cultural, a continuidade de projetos da  
comunidade de relevância cultural e a divulgação do conhecimento, em  especial sobre 
a organização da cultura e a renovação das linguagens  artísticas;
VII - incentivar o aperfeiçoamento de artistas e técnicos das diversas áreas de expres-
são da cultura;
VIII - promover o  intercâmbio e a circulação de bens e atividades culturais com ou-
tros  municípios, estados e países, destacando a produção campineira;
IX - valorizar os modos de fazer, criar e viver dos diferentes grupos formadores da 
sociedade;
X - definir diretrizes  para a política de fomento, de acordo com a Lei nº 15.997, de 7 
de  outubro de 2020 - Plano Municipal de Cultura de Campinas;
XI - definir  diretrizes para a política de fomento, nos termos da Lei Federal nº  14.903, 
de 27 de junho de 2024 - Marco Regulatório do Fomento à Cultura.
Art. 3º Os projetos a  serem financiados pelo Fundo de Investimentos Culturais do Mu-
nicípio de  Campinas - FICC incentivarão a produção artística e cultural no  município 
de Campinas, enquadrando-se nas seguintes áreas culturais:
I - artes cênicas: linguagens artísticas relacionadas aos segmentos de teatro, circo, 
ópera e congêneres;
II - dança: linguagem artística que utiliza movimentos corporais rítmicos como forma 
de expressão ou comunicação;
 III - artes visuais:  manifestações artísticas contempladas em sua diversidade, tais 
como  desenho, escultura, pintura, instalação, gravura (litogravura,  serigrafia, xilogra-
vura, gravura em metal, entre outras), arte de rua  (intervenção urbana, murais, grafite, 
lambe-lambe, stickers, stencil, entre outras), performance, livro de artista, bodyart,  
colagem, arte digital, arte eletrônica, arte multimídia, videoarte e  outras experiências 
artísticas no campo das artes visuais;
IV - fotografia:  linguagens baseadas em processos de captação e fixação de ima-
gens, por  meio de câmeras (máquinas de fotografar, manuais ou digitais), películas  
(filmes), outros suportes previamente sensibilizados, além de outros  acessórios de 
produção ou reprodução de imagens;
V - audiovisual e  multimeios: conteúdos audiovisuais previstos no art. 2º, VII, da Lei  
Federal nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, e no art. 1º da Medida  Provisória nº 
2.228-1, de 6 de setembro de 2001, bem como games ou jogos  eletrônicos, que são 
conteúdos audiovisuais interativos, cujas imagens  são alteradas em tempo real a partir 
das ações dos jogadores;
VI - artesanato: arte  de confeccionar peças e objetos manufaturados, não seriados e 
em pequena  escala, sem o auxílio de máquinas sofisticadas de produção;
VII - manifestações  populares: conjunto de manifestações típicas, tangíveis e intangí-
veis,  transmitidas de geração em geração, traduzindo conhecimentos, usos,  costumes, 
crenças, ritos, lendas, fantasias, alegorias, cantorias,  culinária, brinquedos populares, 
literatura oral, folguedos populares e  congêneres;
VIII - bibliotecas:  instituições de acesso público destinadas à promoção da leitura e 
à  difusão do conhecimento, congregando acervos de livros e periódicos e  materiais 
especiais (selos, livros falados, documentos em braille,  moedas, partituras, hemero-
teca, CD-ROM, vídeos e outros suportes  informacionais), organizados para estudo, 
pesquisa, lazer e consulta;
IX - arquivos:  instituições de acesso público destinadas à preservação da memória  
documental para o estudo, a pesquisa e a consulta;
X - literatura e  publicações em geral: linguagens que utilizam a arte da palavra, escrita  

ou oral, em prosa ou verso, nos gêneros conto, romance, novela,  crônica, ensaio, dra-
maturgia, histórias em quadrinhos, poesia  (incluem-se a produção literária de batalhas 
de rima e slams) e congêneres, revistas e periódicos de caráter artístico-cultural que 
visem à promoção e à divulgação das artes e da cultura;
  XI - música: linguagem artística que se expressa por meio da organização dos sons;
XII - museus:  instituições permanentes, sem fins lucrativos, que funcionam a servi-
ço  da sociedade, abertas à visitação pública e que conservam, pesquisam e  expõem 
coleções de objetos culturais ou científicos, tendo como  objetivos, preferencialmente 
de modo integrado, o estudo, a educação e o  entretenimento, no que concerne aos vi-
sitantes, incluindo-se, nesta  definição, entre outros, os centros de difusão e educação 
científica;
XIII - patrimônio  histórico e cultural: procedimento de resgate, restauro, revitalização 
e  conservação dos bens tangíveis e intangíveis (material e imaterial) de  relevância 
histórica, artística, arquitetônica, ambiental, arqueológica,  documental, iconográfica, 
mobiliária, imobiliária, etnográfica e  etnológica, incluindo pesquisas, inventários, pu-
blicações, educação,  difusão e divulgação;
XIV - estudo e  pesquisa: bolsas de estudo, pesquisa e trabalho para autores, artistas 
e  técnicos residentes no município, que tenham projetos de relevante  interesse para 
a cultura campineira;
XV - formação: as ações que visem ao aprimoramento e à formação de indivíduos ou 
coletivos no campo da cultura;
XVI - multilinguagem:  projetos que apresentem bens culturais que utilizem mais de 
uma  linguagem artística, dentre as citadas nos incisos deste artigo.

Seção II
 Das Receitas

Art. 4º Constituem receitas do FICC:
I - transferência à conta do Orçamento Geral do Município;
II - auxílios, subvenções e outras contribuições de entidades públicas ou privadas, 
nacionais ou estrangeiras;
III - rendimentos de aplicações financeiras;
IV - doações e legados;
V - multas previstas no regulamento;
VI - devolução prevista na alínea "a" do inciso IV do art. 22 da Lei nº 16.878, de 13 
de março de 2026;
VII - outros recursos a ele destinados e quaisquer outras rendas obtidas;
VIII - receitas de eventos, atividades ou promoções realizadas com a finalidade de 
angariar recursos para o Fundo;
IX - receitas provenientes de ações realizadas com patrocínio do Fundo.

Seção III
 Do Conselho de Administração

Art. 5º O FICC será administrado pelo Conselho de Administração, integrado por 04 
(quatro) membros, nomeados pelo Prefeito.
  Art. 6º Integrarão o Conselho de Administração:
I - o Secretário Municipal de Cultura e Turismo, como presidente;
II - 01 (um)  representante da Coordenadoria Departamental de Gestão de Editais de  
Fomento, da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo;
III - 01 (um) representante da Coordenadoria Departamental Financeira, da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo;
IV - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Finanças.

Seção IV
 Das Competências

Art. 7º Compete ao Conselho de Administração:
I - administrar, promover o desenvolvimento e o cumprimento das finalidades do Fun-
do;
II - receber os adiantamentos das dotações orçamentárias que forem destinadas ao 
Fundo;
III - administrar e fiscalizar a arrecadação da receita e o seu recolhimento ao Fundo;
IV - aplicar os recursos financeiros de acordo com as suas finalidades;
V - autorizar despesas;
VI - opinar, na  aceitação de doações, legados, subvenções e contribuições de qualquer  
natureza, que tenham destinação especial ou condicional;
VII - examinar e aprovar as prestações de contas do presidente;
VIII - opinar, quanto ao mérito, na aceitação de doações de bens móveis e imóveis;
IX - elaborar o seu regimento interno.
Parágrafo único. As decisões do Conselho de Administração serão tomadas por maio-
ria simples dos votos.
Art. 8º À Secretaria Municipal de Finanças incumbe:
I - promover o efetivo  repasse dos recursos estabelecidos pelo art. 10 da Lei nº 16.878, 
de 13  de março de 2026, para conta específica do Fundo;
II - disciplinar, em obediência ao disposto na Lei nº 16.878, de 13 de março de 2026, 
e neste Decreto:
a) os controles fiscais e contábeis necessários à arrecadação dos recursos;
b) outros casos afetos à esfera de sua competência que, direta ou indiretamente, te-
nham relação com o FICC.
Art. 9º Compete à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, além de outras atribui-
ções:
I - prever, no orçamento, os recursos relativos à Conta do Orçamento Geral do Muni-
cípio de Campinas destinados ao Fundo;
II - divulgar, semestralmente, no Diário Oficial do Município, demonstrativo contábil, 
informando:
a) recursos arrecadados ou recebidos no trimestre;
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b) recursos utilizados por trimestre;
c) saldo de recursos disponíveis;
III - realizar  chamamento público para a seleção dos projetos a serem financiados pelo  
Fundo de Investimentos Culturais do Município de Campinas, cujo edital  estabelece-
rá as condições, os critérios e as penalidades;
IV - implementar o  plano de ação cultural, considerando o processo de aplicação 
dos  recursos destinados à comunidade, efetivado de acordo com o cronograma  dos 
recursos auferidos pelo Fundo de Investimentos Culturais do  Município de Campinas, 
garantida a ampla publicidade.
Art. 10. Compete à Coordenadoria Departamental de Gestão dos Editais de Fomento, 
da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo:
I - elaborar as chamadas públicas;
II - receber os projetos culturais, considerando seus aspectos legais;
III - encaminhar os projetos culturais para análise dos pareceristas/Comissão de Se-
leção;
IV - elaborar os documentos necessários à tramitação dos projetos culturais inscritos;
V - zelar pela observância dos prazos referentes à vigência dos contratos e às presta-
ções de contas;
VI - sugerir ao  Secretário Municipal de Cultura e Turismo medidas para o aperfei-
çoamento  do Fundo de Investimentos Culturais do Município de Campinas - FICC e  
opinar sobre questões que lhe forem apresentadas.
Art. 11. Compete à Coordenadoria Departamental Financeira, da Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo:
I - administrar a execução orçamentária e financeira do Fundo de Investimentos Cul-
turais do Município de Campinas - FICC;
II - encaminhar, por  solicitação da Secretaria Municipal de Finanças, relatórios e 
outros  documentos relativos às contribuições ao Fundo de Investimentos  Culturais 
do Município de Campinas - FICC;
III - elaborar e  encaminhar, semestralmente, ao Secretário Municipal de Cultura e  
Turismo, o demonstrativo contábil dos recursos do Fundo de Investimentos  Culturais 
para publicação no Diário Oficial do Município de Campinas;
IV - opinar sobre normas e outras questões pertinentes, submetidas à sua apreciação.

CAPÍTULO III
DAS CHAMADAS PÚBLICAS

Art. 12. As chamadas  públicas serão elaboradas pela Coordenadoria Departamental 
de Gestão dos  Editais de Fomento, com apreciação do Conselho Municipal de Política  
Cultural, por meio de grupo de trabalho instituído com esse fim, após o  que serão 
colocadas à disposição do público interessado, com ampla  divulgação na mídia por 
meio da fixação dos editais no sítio eletrônico  da Prefeitura Municipal de Campinas 
(www.campinas.sp.gov.br) e em locais  de circulação cultural.
Parágrafo único. Os  editais serão publicados, na sua integra, no Diário Oficial do 
Município  de Campinas, para ciência dos proponentes interessados.
Art. 13. Os editais  informarão, necessariamente, o montante de recursos disponíveis 
para a  área a que se referem, o período para inscrição dos projetos culturais e  demais 
prazos e etapas.
Art. 14. Os recursos  serão aplicados considerando as áreas de interesse, a interação  
artística e cultural e os valores a serem investidos por segmento,  visando garantir a 
integração das políticas culturais implementadas no  Município, orientadas pelo Plano 
Municipal de Cultura vigente no momento  de sua execução.
Parágrafo único. A  distribuição dos recursos pelas áreas culturais presentes no art. 3º  
respeitarão as diretrizes do FICC, conforme art. 6º da Lei nº 16.878, de  13 de março 
de 2026.
Art. 15. Os editais  conterão, ainda, a referência às finalidades do FICC, ao enquadra-
mento  das áreas, aos critérios de análise e à documentação necessária.

CAPÍTULO IV
DA APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS

Art. 16. Os projetos  culturais concorrentes ao financiamento do Fundo de Investimen-
tos  Culturais do Município de Campinas - FICC deverão ser apresentados de  acordo 
com as chamadas públicas.
Art. 17. As propostas deverão conter, no mínimo:
I - identificação do projeto;
II - descrição do projeto;
III - plano de acesso e acessibilidade;
IV - cronograma de desenvolvimento do projeto;
V - planilha orçamentária do projeto.
Art. 18. Aplicam-se,  no que couber e, na ausência de norma específica, as disposições 
da Lei  Federal nº 14.903, de 27 de junho de 2024 (Marco Regulatório do Fomento 
à  Cultura), aos instrumentos de fomento, editais, termos e demais ajustes  celebrados 
no âmbito do Fundo de Investimentos Culturais do Município  de Campinas - FICC.

CAPÍTULO V
DA ANÁLISE TÉCNICA DOS PROJETOS

Art. 19. As propostas  apresentadas serão julgadas por pareceristas, profissionais com 
atuação  comprovada em área específica da produção e difusão cultural,  responsáveis 

pela análise dos projetos culturais e emissão de pareceres  técnicos, podendo atuar 
como Comissão de Seleção.
Art. 20. Os  pareceristas/comissão de seleção analisarão as propostas com base nos  
critérios de seleção constantes na chamada pública.
Art. 21. O resultado  preliminar de seleção será divulgado no Diário Oficial do Mu-
nicípio,  onde constarão a classificação da proposta e as formas de apresentação  de 
recurso administrativo.
Art. 22. Após análise  de eventuais recursos, a Coordenadoria Departamental de Ges-
tão dos  Editais de Fomento divulgará no Diário Oficial do Município o resultado  dos 
recursos, a classificação final e a homologação do processo de  seleção.
Art. 23. Do valor  total da arrecadação destinada ao Fundo de Investimentos Culturais 
será  retido o valor equivalente a até 3% (três por cento), que será repassado  à conta-
-movimento e destinado ao pagamento das despesas de contratação  dos pareceristas.

CAPÍTULO VI
 DA FORMALIZAÇÃO DOS TERMOS DE EXECUÇÃO

Art. 24. Após a etapa  de seleção de propostas, a Coordenadoria Departamental de 
Gestão dos  Editais de Fomento convocará os agentes culturais aprovados, nas datas e  
nos moldes estabelecidos na chamada pública, para apresentar os  documentos exigi-
dos para a celebração dos termos.
Art. 25. Após a  aprovação do projeto não será permitida a transferência de titulari-
dade,  salvo em casos de falecimento ou invalidez do proponente e quando  ocorrer o 
desligamento do dirigente da entidade ou empresa.

CAPÍTULO VII
DO REPASSE DE RECURSOS

Art. 26. Os recursos  destinados à execução dos projetos aprovados serão repassados 
mediante  assinatura do Termo de Execução, emissão da Nota de Empenho, na forma  
das disposições legais pertinentes, de acordo com o cronograma de  desembolso.
  Art. 27. Os recursos  financeiros repassados por meio do Fundo de Investimentos 
Culturais do  Município de Campinas - FICC para realização do projeto serão  de-
positados em conta corrente, especialmente aberta para esse fim, única  e específica, 
em instituição financeira de crédito oficial, na qual  constará o nome do proponente, 
para o recebimento e a movimentação dos  recursos financeiros a serem repassados 
pelo FICC.
§ 1º A movimentação da  conta corrente prevista neste artigo será vinculada à execu-
ção do  projeto, sendo expressamente proibida a utilização dos recursos em  atividades 
não previstas quando de sua análise e aprovação.
§ 2º Os recursos  destinados aos projetos, enquanto não forem utilizados, serão  obri-
gatoriamente aplicados em fundo de aplicação financeira de curto  prazo.
§ 3º Nos casos de instituição financeira pública, a conta bancária específica referida no 
caput deste artigo será isenta de tarifas bancárias.
§ 4º Nos casos de  conta em instituição financeira privada, os valores de tarifa bancária  
poderão ser previstos no plano de trabalho.
§ 5º Caso haja  cobrança indevida de tarifa bancária pela instituição financeira  pú-
blica, a administração pública deverá acioná-la para devolução dos  valores, vedada a 
responsabilização do agente cultural.
§ 6º A aplicação de  rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo 
de  execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem  necessidade de 
autorização prévia da administração pública.
Art. 28. Os recursos  não utilizados pelo beneficiário do projeto deverão ser revertidos 
ao  Fundo de Investimentos Culturais do Município de Campinas - FICC,  mediante 
transferência do saldo da conta bancária do projeto ao final de  sua execução e de-
monstração na prestação de contas, sob pena de  aplicação das sanções cabíveis.
Art. 29. Os recursos do FICC poderão ser utilizados para o pagamento de:
I - prestação de serviços;
II - aquisição ou locação de bens;
III - remuneração de equipe de trabalho com os respectivos encargos;
IV - diárias para  custear hospedagem, alimentação e transporte de equipe de trabalho,  
independentemente do regime de contratação;
V - despesas com tributos e tarifas bancárias;
VI - assessoria jurídica, serviços contábeis ou assessoria de gestão de projeto;
VII - fornecimento de alimentação para a equipe de trabalho ou para a comunidade em 
que ocorre a execução da ação cultural;
VIII - desenvolvimento e manutenção de soluções de tecnologia da informação;
IX - assessoria de comunicação e despesas com divulgação e impulsionamento de 
conteúdos;
X - despesas com manutenção de espaços, inclusive aluguel, e com contas de água e 
energia, entre outros itens de custeio;
XI - realização de obras e de reformas e aquisição de equipamentos;
XII - outras despesas necessárias ao cumprimento do objeto da ação cultural.
§ 1º A escolha da  equipe de trabalho e de fornecedores na execução da ação cultural 
será  de responsabilidade do agente cultural, vedada a exigência de adoção,  nesse 
processo decisório, de procedimentos similares aos realizados no  âmbito da adminis-
tração pública em contratações administrativas.
§ 2º Nos casos em que o  agente cultural celebrante do instrumento jurídico for pessoa 
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jurídica,  seus dirigentes ou sócios poderão receber recursos relativos à sua  atuação 
como integrantes da equipe de trabalho ou como prestadores de  serviços necessários 
ao cumprimento do objeto da ação cultural.
§ 3º O agente cultural  poderá ser reembolsado por despesas executadas com recursos 
próprios ou  de terceiros, desde que comprovadas mediante apresentação de documen-
tos  fiscais válidos e realizadas em atividades previstas no plano de  trabalho, até o 
limite de 20% (vinte por cento) do valor global do  instrumento.
Art. 30. Os projetos  poderão prever que os bens permanentes adquiridos, produzidos 
ou  transformados em decorrência da ação objeto do fomento, serão de  titularidade 
do agente cultural desde a data de sua aquisição, nas  hipóteses em que a ação cul-
tural tiver como finalidade viabilizar a  constituição de acervo, o fortalecimento da 
transmissão de saberes e  práticas culturais, o fornecimento de mobiliário, a aquisição 
de  equipamentos, a modernização, reforma de espaços culturais, bem como  prover 
recursos tecnológicos para agentes culturais ou prover recursos  para garantir acessi-
bilidade ou objetivo similar.
§ 1º Caso o projeto  seja aprovado, a previsão da titularidade dos bens permanentes  
adquiridos em nome do agente cultural responsável pelo projeto deverá  constar no 
Termo de Execução Cultural.
§ 2º Nos casos em que a  análise técnica da administração pública indicar, por meio 
da  Coordenadoria Departamental de Gestão dos Editais de Fomento, da  Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, que a aquisição de bens com  titularidade do agente 
cultural seja a melhor forma de promover o  fomento cultural no caso concreto, du-
rante o período de execução do  projeto, essa definição deverá constar em aditivo ao 
Termo de Execução  Cultural.
§ 3º Nos casos de  rejeição da prestação de contas em que a motivação esteja relacio-
nada à  aquisição ou ao uso do bem, o valor pelo qual ele foi adquirido será  computa-
do no cálculo de valores a devolver, com atualização monetária.

CAPÍTULO VIII
 DA EXECUÇÃO DO PROJETO

Art. 31. O agente  cultural deverá executar todas as atividades inerentes à implemen-
tação  do projeto, observando os critérios de qualidade técnica, os prazos e os  custos 
previstos.
  Parágrafo único. O  agente cultural deverá assegurar o cumprimento do plano de 
acesso e  acessibilidade, conforme previsto no projeto aprovado.
Art. 32. O agente  cultural deverá apresentar à Secretaria Municipal de Cultura e Tu-
rismo  todo o material de divulgação relativo ao projeto, que deverá conter as  marcas 
do Fundo de Investimentos Culturais de Campinas - FICC, da  Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo de Campinas e da Prefeitura  Municipal de Campinas, para apro-
vação, antes de sua finalização e  veiculação.
Art. 33. O agente  cultural deverá prestar informações e esclarecimentos, sempre que  
solicitados, desde que necessários ao acompanhamento e controle da  execução do 
projeto, mantendo sempre atualizadas as informações sobre o  cronograma de desen-
volvimento do projeto.
Art. 34. Os pagamentos  realizados pelo agente cultural deverão seguir os orçamentos 
previstos  no projeto enviado, e quando necessárias alterações elas deverão ser  au-
torizadas pela Coordenadoria Departamental de Gestão dos Editais de  Fomento da 
Secretaria de Cultura e Turismo, por meio de processo  descrito nas chamadas públicas 
do respectivo ano.
Parágrafo único. Não  será necessária autorização quando as alterações, em sua soma-
tória,  forem de pequeno percentual, ou seja, aquelas cujo escopo seja inferior a  10% 
(dez por cento) do valor total do instrumento celebrado.

CAPÍTULO IX
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 35. O agente cultural deverá prestar contas por meio da apresentação do Relatório 
de Objeto da Execução Cultural.
Art. 36. O Relatório  de Objeto da Execução Cultural deverá ser apresentado até 120 
(cento e  vinte) dias a contar do fim da vigência do Termo de Execução Cultural.
Art. 37. O Relatório Financeiro da Execução Cultural será exigido somente nas se-
guintes hipóteses:
I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto por meio da apresentação 
do Relatório Final de Execução do Objeto; ou
II - quando for  recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na  
execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que  avaliará os elemen-
tos fáticos apresentados.
Art. 38. A  documentação relativa ao cumprimento do objeto e à execução financeira  
do termo de execução cultural deverá ser mantida pelo agente cultural  pelo prazo de 
5 (cinco) anos, contado do fim da vigência do instrumento.
Art. 39. Quando  solicitado, o relatório financeiro será composto pelos demonstrativos 
de  origem e aplicação dos recursos, pelas informações complementares, pelo  de-
monstrativo da conciliação da conta vinculada e montante de  documentos, obrigato-
riamente originais, que demonstrem a execução do  orçamento aprovado.
Art. 40. Ocorrendo  sobras dos recursos financiados estas deverão ser recolhidas ao 
FICC, e  comprovadas por meio de comprovante bancário, cuja cópia integrará o  
montante de documentos do relatório financeiro.
Art 41. Os documentos  comprobatórios apresentados serão aceitos somente se a data 
da emissão  estiver compreendida entre a data do repasse do recurso à conta do  projeto 
e o prazo final para a prestação de contas.
Art. 42. Nos serviços  prestados por conta da execução do projeto serão observadas,  
relativamente aos pagamentos efetuados aos prestadores, as seguintes  exigências:
I - se pessoa física: emissão de recibo de pagamento autônomo (RPA); ou
II - se pessoa jurídica: emissão de nota fiscal.
Art. 43. A  movimentação da conta corrente vinculada ao projeto poderá ser realizada  
por meio de depósitos, transferências, TED, DOC, PIX, ou outras  transações que 
identifiquem o nome do prestador do serviço, sendo  vedada, em qualquer hipótese, a 
realização de saque com cartão débito ou  crédito.
Art. 44. O extrato da  conta vinculada deve conter toda a movimentação financeira do 
projeto,  desde o primeiro depósito até o lançamento que zerou o saldo.
Art. 45. São comprovantes adequados para fundamentar o relatório financeiro:
I - notas fiscais, sempre que o fornecedor ou prestador de serviço for pessoa jurídica;
II - recibos comuns e recibos de pagamentos de autônomos - RPA, nos casos em que 
couber;
III - cópia dos contratos firmados;
IV - boletos de bancos  ou casas oficiais de câmbio, devidamente acompanhados de 
documento  traduzido para a língua portuguesa e com valor convertido em reais pelo  
câmbio do dia em que se concretizou a operação;
V - guias de recolhimento de impostos e contribuições;
VI - comprovante de pagamento individual, um para cada documento contábil;

VII - comprovante de devolução de recursos à conta do Fundo de Investimentos Cul-
turais do Município de Campinas - FICC.
Art. 46. Os documentos  pertencentes ao montante de documentos do relatório finan-
ceiro que  comprovam aplicação de recursos do Fundo de Investimentos Culturais 
-  FICC são exclusivos, não podendo compor prestações de contas para  recursos 
incentivados ou financiados por outras leis de incentivo.
Art. 47. O  acompanhamento da execução dos projetos feito pela equipe da  Coorde-
nadoria Departamental de Gestão dos Editais de Fomento, da  Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo, quando necessário, deverá ter  caráter preventivo e pedagógico, 
privilegiando o saneamento tempestivo  de falhas, a fim de viabilizar a efetiva execu-
ção da política pública  cultural, inclusive com a possibilidade de pactuação de termos 
de ajuste  de conduta entre a administração pública e o agente cultural, nos casos  em 
que forem identificadas eventuais falhas.
Art. 48. A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, órgão responsável pela análise 
da prestação de contas, poderá:
I - solicitar documentação complementar;
II - aprovar sem ressalvas a prestação de contas, quando o objeto for realizado inte-
gralmente;
III - aprovar com  ressalvas a prestação de contas, quando comprovada a realização 
da ação  cultural, mas verificada inadequação na execução do objeto ou na  execução 
financeira, sem má-fé;
IV - rejeitar a prestação de contas, total ou parcialmente.
Art. 49. Serão  considerados inadimplentes com o FICC os proponentes que não  apre-
sentarem a prestação de contas ou que tiverem suas contas  rejeitadas, sujeitando-se às 
seguintes sanções, graduadas conforme a  gravidade, sem prejuízo de outras comina-
ções cíveis e criminais  aplicáveis:
I - advertência;
II - suspensão e paralisação do projeto em execução, com tomada de contas quando 
cabível;
III - suspensão da análise e arquivamento de projetos que envolvam seus nomes e que 
estejam tramitando no FICC;
IV - devolução de recursos em valor proporcional à inexecução de objeto verificada;
V - pagamento de multa;
VI - suspensão da  possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de 
fomento à  cultura pelo prazo de 180 (cento e oitenta) a 540 (quinhentos e  quarenta) 
dias.
§ 1º A decisão de  aprovação ou de rejeição de contas deverá ser proferida no prazo 
de 360  (trezentos e sessenta) dias, contado da data de término de vigência do  ins-
trumento.
§ 2º Nos casos em que  houver decisão por aprovação da prestação de contas, com ou 
sem  ressalvas, será determinado o arquivamento do processo.
§ 3º As medidas previstas nos incisos IV, V e VI do caput deste artigo poderão ser 
aplicadas cumulativamente somente nos casos de comprovada má-fé.
§ 4º A ocorrência de  caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instru-
mento  afastará a rejeição da prestação de contas, desde que regularmente  compro-
vada.
§ 5º Nos casos de  rejeição parcial ou total da prestação de contas, o agente cultural  
poderá requerer que as medidas de que tratam os incisos IV, V e VI do caput deste 
artigo sejam convertidas em obrigação de executar plano de ações compensatórias.
§ 6º Nos casos em que  for determinada a devolução de recursos, o cálculo será reali-
zado a  partir da data de término da vigência do instrumento, com atualização  mone-
tária pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),  calculado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -  IBGE, além do acréscimo 
de juros de mora nos termos do art. 406 da Lei  Federal nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 (Código Civil), com  subtração de eventual período de descumprimento pela 
administração  pública do prazo previsto no § 1º deste artigo, também disposto no § 1º  
do art. 21 da Lei Federal nº 14.903, de 2024.
§ 7º Nos casos em que  for determinada a devolução de recursos ou o pagamento 
de multa, a  administração pública deverá exercer sua pretensão de ressarcimento ao  
erário no prazo de 5 (cinco) anos, contado da data do trânsito em  julgado na esfera 
administrativa, sob pena de prescrição.
§ 8º Será observado, no cálculo da multa referida no inciso V do caput,  o intervalo de 
0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do  valor total do instrumento 
celebrado, e a definição do percentual será  realizada a partir da avaliação da gravidade 
da irregularidade  verificada e da existência de eventual reincidência.
Art. 50. A Secretaria  Municipal de Cultura e Turismo publicará, no Diário Oficial do 
Município  de Campinas, os projetos que tiverem as prestações de contas aprovadas  
ou rejeitadas, acompanhados dos nomes dos proponentes e dos valores  investidos.
Art. 51. A utilização  indevida dos recursos financeiros recebidos na forma deste De-
creto  sujeitará o proponente ao ressarcimento do valor proporcional à  inexecução do 
objeto ao Fundo de Investimentos Culturais do Município de  Campinas, devidamente 
atualizado, sem prejuízo da aplicação cumulativa  das demais sanções previstas no 
art. 49.
  Art. 52. Os projetos  aprovados deverão divulgar, obrigatoriamente, em todos os pro-
dutos  culturais, espetáculos, atividades, comunicações, convites, peças  publicitárias 
audiovisuais e escritas, o apoio institucional da  Prefeitura Municipal de Campinas, da 
Secretaria Municipal de Cultura e  Turismo e do Fundo de Investimentos Culturais do 
Município de Campinas.
Art. 53. Nos anos  subsequentes, os projetos já aprovados e desenvolvidos anterior-
mente,  que concorrerem novamente aos benefícios do investimento cultural com  re-
petição de seus conteúdos fundamentais, deverão anexar um relatório de  atividades 
contendo as ações previstas e executadas, bem como  explicitar os novos conteúdos e 
benefícios planejados para a  continuidade.

CAPÍTULO X
 DAS SANÇÕES E PENALIDADES

Art. 54. O agente  cultural será considerado inadimplente junto à Secretaria Municipal 
de  Cultura e Turismo quando não apresentar o Relatório de Objeto da  Execução 
Cultural.
Art. 55. O projeto que  não divulgar as marcas dos apoios institucionais será obrigado 
ao  pagamento de quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor  total re-
cebido do FICC e ficará impedido de apresentar novos projetos  por um período de 1 
(um) ano, recolhendo-se o valor da multa por meio de  depósito à conta do Fundo de 
Investimentos Culturais - FICC.
Art. 56. O projeto que  não divulgar corretamente as marcas dos apoios institucionais 
será  obrigado ao pagamento de quantia correspondente a 1% (um por cento) do  valor 
total recebido, na mesma forma do art. 55.
Art. 57. O agente  cultural que se beneficiar dos incentivos, mediante a utilização de  
meios fraudulentos ou de documentos falsos estará sujeito às sanções  previstas em 
lei e neste Decreto.
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Art. 58. O não  cumprimento das finalidades do programa ou projeto, evidenciando a  
aplicação dos recursos fora dos objetivos, acarretará a devolução  integral dos recursos 
recebidos, devidamente corrigidos ao FICC, a  contar da data de seu recebimento.

CAPÍTULO XI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 59. Para os efeitos deste Decreto, considera-se:
I - projeto artístico  e/ou cultural: proposta de realização de obra, ação ou evento 
específico  ao desenvolvimento artístico e cultural e/ou à preservação do  patrimônio 
cultural do Município de Campinas;
II - proponente:  pessoa física ou jurídica residente ou estabelecida no município de  
Campinas há mais de 2 (dois) anos, responsável pelo planejamento,  controle e orga-
nização do projeto artístico e/ou cultural;
III - parecerista:  profissional com atuação comprovada em específica área da produ-
ção e  difusão cultural, responsável pela análise dos projetos culturais e  emissão de 
pareceres técnicos, podendo atuar como Comissão de Seleção;
IV - produto cultural: bem ou manifestação cultural de qualquer espécie resultante do 
projeto aprovado;
V - evento: acontecimento de caráter artístico e/ou cultural, de existência limitada a 
sua realização ou exibição.
Art. 60. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campinas, 13 de maio de 2026
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

DR. PETER PANUTTO PANONT
Secretário Municipal de Justiça

ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

AURÍLIO SERGIO COSTA CAIADO
Secretário Municipal de Finanças

Redigido em conformidade com os elementos do processo SEI PMC.2025.00166557-13.
 ADERVAL FERNANDES JUNIOR

Secretário Municipal Chefe de Gabinete do Prefeito
 

DECRETO Nº 24.454, DE 13 DE MAIO DE 2026
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, NO VALOR DE R$ 252.700,00 (duzentos e cinquenta e dois mil e 

setecentos reais);
Considerando a necessidade de pagamento de diárias de servidores, conforme infor-
mações constantes no processo SEI n° PMC.2026.00078279-57/SMCASP.
Considerando  a necessidade de ajuste econômico para compra de equipamentos  per-
manentes, conforme informações constantes no processo SEI n° PMC.2026.00099728-
73/SEHAB;
Considerando o disposto no Art. 4º § 1º, inciso III e Art. 5° da Lei nº 16.859, de 29 de 
dezembro de 2025;
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais;
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor de R$ 252.700,00 (duzentos e 
cinquenta e dois mil e setecentos reais),suplementar ao Orçamento Programa vigente, 
nas seguintes classificações :
I - Nos termos do artigo 4º, § 1º, inciso III, da Lei nº 16.859, de 29 de dezembro de 
2025:
161000 SECRETARIA MUN. DE COOP. NOS ASSUNTOS SEG. PÚBLICA
16110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE COOP. NOS ASSUNTOS SEG. PÚBLICA
06.122.1029.4104.0000 PROMOÇÃO DE DIREITOS E PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES
339014 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
01.100.000 GERAL TOTAL............................................................................................................ ......R$ 2.700,00
II - NOS TERMOS DO ARTIGO 5° DA LEI Nº 16.859, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025:
151000 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
15110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO
16.482.2026.4274.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO, GERENCIAL E TÉCNICO ÀS ÁREAS OPERA-
CIONAIS
449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01.100.000 GERAL TOTAL...................................................................................................... ........R$ 250.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES.................................................................................. ...........R$ 252.700,00
Artigo 2º -  O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos  prove-
nientes da anulação parcial no referido Orçamento Programa, das  seguintes dotações :
151000 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
15110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO
16.482.2026.4274.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO, GERENCIAL E TÉCNICO ÀS ÁREAS OPERA-
CIONAIS
449152 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - INTRA ORÇAMENTÁRIO
01.100.000 GERAL TOTAL................................................................................................... ...........R$ 250.000,00
161000 SECRETARIA MUN. DE COOP. NOS ASSUNTOS SEG. PÚBLICA
16110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE COOP. NOS ASSUNTOS SEG. PÚBLICA
06.122.1029.4110.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO, GERENCIAL E TÉCNICO ÀS ÁREAS OPERA-
CIONAIS
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ
01.100.000 GERAL TOTAL................................................................................................................ ..R$ 2.700,00
TOTAL DAS ANULAÇÕES................................................................................................ ...........R$ 252.700,00
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 13 de maio de 2026
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

AURÍLIO SERGIO COSTA CAIADO
Secretário Municipal de Finanças

Decreto  redigido no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria  Municipal de Finanças com 
os elementos constantes nos Processos SEI nºs PMC.2026.00078279-57/SMCASP e PMC.2026.000099728-73/
SEHABe publicado pela Coordenadoria de Expediente da Secretaria de Chefia de Gabinete do Prefeito, na data 
supra.

 ADERVAL FERNANDES JUNIOR
Secretário Municipal Chefe de Gabinete do Prefeito

 

DECRETO Nº 24.455, DE 13 DE MAIO DE 2026
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-

TAR, NO VALOR DE  R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais).
Considerando  a necessidade de ajuste econômico para compra de equipamentos  per-
manentes, conforme informações constantes no processo SEI n° PMC.2026.00099728-
73/SEHAB;
  Considerando  o Artigo 43 da Lei nº 16.779, de 16 de julho de 2025, que "Dispõe 
sobre  as Diretrizes Orçamentárias para o ano de 2026 e dá outras  providências";
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais;
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor deR$ 46.000,00 (quarenta e 
seis mil reais),suplementar ao Orçamento-programa vigente, na seguinte classifica-
ção:

151000 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
15110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO
16.482.2026.4274.1308 SUPORTE ADMINISTRATIVO, GERENCIAL E TÉCNICO ÀS ÁREAS OPERA-
CIONAIS
449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.804.609 EPI - MUNICIPAL - CARMO LUIZ........................................................................ ......R$ 46.000,00
Artigo 2º  - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos  prove-
nientes da anulação parcial no referido Orçamento-programa, da  seguinte dotação:
151000 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
15110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO
16.482.2026.4274.1308 SUPORTE ADMINISTRATIVO, GERENCIAL E TÉCNICO ÀS ÁREAS OPERA-
CIONAIS
449152 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - INTRA ORÇAMENTÁRIO
08.804.609 EPI - MUNICIPAL - CARMO LUIZ.......................................................................... ....R$ 46.000,00
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 13 de maio de 2026
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

AURÍLIO SERGIO COSTA CAIADO
Secretário Municipal de Finanças

Decreto  redigido no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria  Municipal de Finanças com os 
elementos constantes no Processo SEI nº PMC.2026.00099728-73/SEHABe publicado pela Coordenadoria de 
Expediente da Secretaria de Chefia de Gabinete do Prefeito, na data supra.

 ADERVAL FERNANDES JUNIOR
Secretário Municipal Chefe de Gabinete do Prefeito

 

DECRETO Nº 24.456, DE 13 DE MAIO DE 2026
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-

TAR, NO VALOR DE R$ 7.348.303,63 (sete milhões, trezentos e quarenta e 
oito mil, trezentos e três reais e sessenta e três centavos).

Considerando  a necessidade de viabilizar Depósitos Judiciais de Lides em que o  Mu-
nicípio de Campinas é Parte e de Lides de Terceiros, conforme  informações constan-
tes no processo SEI n° PMC.2026.00007694-71/SMF-DECOR-CC;
Considerando o disposto no Art. 4º, § 1º, inciso II, da Lei nº 16.859, de 29 de dezem-
bro de 2025:
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais:
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor de R$ 7.348.303,63 (sete 
milhões, trezentos e quarenta e oito mil, trezentos e três reais e sessenta e três 
centavos),suplementar ao Orçamento-Programa vigente, nas seguintes classificações:
171000 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
17114 REGIME ESPECIAL DE PAGTO. DE PRECATÓRIO
28.846.2030.0340.0000 CONTROLE E PAGAMENTO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
339091 SENTENÇAS JUDICIAIS
01.100.697 DEP. JUDICIAL - EC 99/2017 - MUNICÍPIO CAMPINAS............................... .....R$ 3.160.565,97
449091 SENTENÇAS JUDICIAIS
01.100.698 DEP. JUDICIAL - EC 99/2017 - TERCEIROS................................................. .........R$ 4.187.737,66
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................................... ...........R$ 7.348.303,63
Artigo 2º  - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recurso de que  tra-
ta o artigo 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320 de 17/03/64,  proveniente dos recursos: Dep. 
Judicial - EC 99/2017 - Município Campinas e Dep. Judicial - EC 99/2017 - Terceiros.
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

Campinas, 13 de maio de 2026
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

AURÍLIO SERGIO COSTA CAIADO
Secretário Municipal de Finanças

Decreto  redigido no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria  Municipal de Finanças com os 
elementos constantes do SEI n° PMC.2026.00007694-71/SMF-DECOR-CC, publicado pela Coordenadoria de 
Expediente da Secretaria da Chefia do Gabinete do Prefeito, na data supra.

 ADERVAL FERNANDES JUNIOR
Secretário Municipal Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 24.457, DE 13 DE MAIO DE 2026
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, NO VALOR DER R$ 3.180.497,00 (três milhões, cento e oitenta mil, 

quatrocentos e noventa e sete reais);
Considerando  a necessidade de implementação de infraestrutura tecnológica para  
unidades da Secretaria de Educação assim como aquisição de equipamentos  eletrôni-
cos, conforme informações constantes no processo SEI n° PMC.2026.00099138-69/
SME.
Considerando o disposto no Art. 4º § 1º, inciso III e Art. 5° da Lei nº 16.859, de 29 de 
dezembro de 2025;
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais;
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor de R$ 3.180.497,00 (três mi-
lhões, cento e oitenta mil, quatrocentos e noventa e sete reais),suplementar ao Orça-
mento Programa vigente, nas seguintes classificações:
I - Nos termos do artigo 4º, § 1º, inciso III, da Lei nº 16.859, de 29 de dezembro de 
2025:
071000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
12.122.1011.4087.0000 DISPONIBILIZAÇÃO DE VAGAS EM ENSINO FUNDAMENTAL
339130 MATERIAL DE CONSUMO - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
01.220.000 ENSINO FUNDAMENTAL........................................................................................ ....R$ 90.000,00
12.361.1011.4087.0000 DISPONIBILIZAÇÃO DE VAGAS EM ENSINO FUNDAMENTAL
339030 MATERIAL DE CONSUMO
01.220.000 ENSINO FUNDAMENTAL................................................................................ .......R$ 1.701.193,00
12.365.1010.4086.0000 DISPONIBILIZAÇÃO DE VAGAS EM PRÉ-ESCOLA
339030 MATERIAL DE CONSUMO
01.213.000 EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA............................................................... ....R$ 484.666,00
II - Nos termos do artigo 5° da Lei nº 16.859, de 29 de dezembro de 2025:
071000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
12.365.1010.4075.0000 DISPONIBILIZAÇÃO DE VAGAS EM CRECHE
339130 MATERIAL DE CONSUMO - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
01.212.000 EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE.......................................................................... ...R$ 12.582,00
339030 MATERIAL DE CONSUMO
01.212.000 EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE................................................................... ........R$ 892.056,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES.................................................................................... ......R$ 3.180.497,00
Artigo 2º -  O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos  prove-
nientes da anulação parcial no referido Orçamento Programa, das  seguintes dotações:
071000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
12.365.1010.4086.0000 DISPONIBILIZAÇÃO DE VAGAS EM PRÉ-ESCOLA
449152 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
01.213.000 EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA................................................................ ...R$ 102.582,00
07160 MDE - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO
12.361.1011.4087.0000 DISPONIBILIZAÇÃO DE VAGAS EM ENSINO FUNDAMENTAL
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339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ
01.220.000 ENSINO FUNDAMENTAL................................................................................. ......R$ 2.077.915,00
12.365.1010.4086.0000 DISPONIBILIZAÇÃO DE VAGAS EM PRÉ-ESCOLA
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ
01.213.000 EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA........................................................... .....R$ 1.000.000,00
TOTAL DAS ANULAÇÕES............................................................................................. .........?R$ 3.180.497,00
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 13 de maio de 2026
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

AURÍLIO SERGIO COSTA CAIADO
Secretário Municipal de Finanças

  Decreto  redigido no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria  Municipal de Finanças com 
os elementos constantes no Processo SEI nº PMC.2026.00099138-69/SMEe publicado pela Coordenadoria de 
Expediente da Secretaria de Chefia de Gabinete do Prefeito, na data supra.

 ADERVAL FERNANDES JUNIOR
Secretário Municipal Chefe de Gabinete do Prefeito

 

DECRETO Nº 24.458, DE 13 DE MAIO DE 2026
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, NO VALOR DE R$ 864.000,00 (oitocentos e sessenta e quatro mil 

reais).
Considerando a necessidade de viabilizar a aquisição de equipamentos permanentes 
para a Secretaria de Cultura, conforme informações constantes no processo SEI n° 
PMC.2026.00100478-86/SECULT.
Considerando o disposto no Art. 4º, § 1º, inciso IV, da Lei nº 16.859, de 29 de dezem-
bro de 2025:
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais:
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor de R$ 864.000,00 (oitocentos 
e sessenta e quatro mil reais),suplementar ao Orçamento-programa vigente, nas se-
guintes classificações:
111000 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
11120 DEPARTAMENTO DE CULTURA
13.392.1023.1352.0000 PROJETOS DE REQUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
CULTURAIS PÚBLICOS.
449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
05.802.700 TUDEPI - EM. PARL. Nº202439550001 - TRANSF. ESPECIAL (PIX) - DEP. FED. - DAVID 
SOARES..................................................................................................................................... ........R$ 500.000,00
449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
05.802.536 TUDEPI - EM. PARL. N º 202241610004 - TRANSF. ESPECIAL (PIX) - 
DEP. FED. MARCOS PEREIRA............................................................................................... .......R$ 364.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES.................................................................................. ...........R$ 864.000,00
ARTIGO 2º  - O CRÉDITO ABERTO PELO ARTIGO ANTERIOR SERÁ COBERTO COM RECURSO 
DE QUE  TRATA O ARTIGO 43, § 1º, INCISO I DA LEI 4.320 DE 17/03/64, PROVENIENTE  DOS RE-
CURSOS: TUDEPI  - EM. PARL. Nº202439550001 - TRANSF. ESPECIAL (PIX) - DEP. FED. - DAVID  
SOARES E TUDEPI - EM. PARL. N º 202241610004 - TRANSF. ESPECIAL (PIX) -  DEP. FED. MARCOS 
PEREIRA.
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

Campinas, 13 de maio de 2026
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

AURÍLIO SERGIO COSTA CAIADO
Secretário Municipal de Finanças

Decreto  redigido no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria  Municipal de Finanças com os 
elementos constantes do processo SEI n° PMC.2026.00100478-86/SECULT, publicado pela Coordenadoria de 
Expediente da Secretaria da Chefia do Gabinete do Prefeito, na data supra.

 ADERVAL FERNANDES JUNIOR
Secretário Municipal Chefe de Gabinete do Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO ILMO. SR. 
SECRETÁRIO MUNICIPAL CHEFE DE GABINETE DO 

PREFEITO
Autorização de Despesa

PMC.2021.00078754-71
Termo de Contrato: 048/2022 
Interessado: GP/DGP
Objeto: Prorrogação com a empresa AZIZ SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA - ME
  Em face dos  elementos constantes dos presentes autos e solicitação do Departamento  
de Gestão Predial, com fulcro no art. 8º, VI, do Decreto Municipal nº  18.099/13 e 
suas alterações:
AUTORIZO:
  1 -  Prorrogação do Contrato celebrado entre o Município de Campinas e a  empresa 
AZIZ SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA-ME, pelo período de 12 (doze)  meses, a 
partir de 17/05/2025;
  2 - A  despesa no valor total anual reajustado de R$ 101.384,23 (cento e um  mil, 
trezentos e oitenta e quatro reais e vinte e três centavos),  consoante aprovação do 
Comitê Gestor em doc. 18459677.
  Publique-se.
  Encaminhe-se:
  1. à Procuradoria Geral do Município - Núcleo de Formalização de Ajustes, para as 
devidas anotações; e
  2. a Secretaria de Chefia do Gabinete do Prefeito - Departamento de Gestão Predial, 
para as demais providências.

Campinas, 13 de maio de 2026
 ADERVAL FERNANDES JUNIOR

Secretário Municipal Chefe de Gabinete do Prefeito

OUVIDORIA
 OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
Decreto Municipal 21.799 de 25 de novembro de 2021

Processo:PMC.2026.00098930-60
Assunto: Solicitação de Certidão de Inteiro Teor.
  Considerando que o requerente é parte legítima nos autos do processo 
PMC.2024.00154103-00,  com fundamento nos artigos 4º e 8º do Decreto Municipal 
n.º 21.799 de  25 de novembro de 2021, DEFIRO a Certidão de Inteiro Teor requerida.

MICHELE JOSIANE XAVIER VIEIRA
Coordenadora Departamental

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SUSPENSÃO

Processo Administrativo: PMC.2025.00175372-18
Interessado: Secretaria Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública
Assunto: Pregão nº 074/2026 - Eletrônico
Objeto: Locação de veículos  automotores, adaptados e caracterizados para utilização 
como viaturas  operacionais da Guarda Municipal de Campinas, incluindo manuten-
ção  preventiva e corretiva, seguro total, licenciamento, substituição  imediata em caso 
de sinistro e disponibilização de veículos reserva.
O Município de Campinas, por intermédio do Diretor do Departamento de Licitações, 
comunica aos interessados a SUSPENSÃO"SINE DIE"  do procedimento licitatório 
em epígrafe, a pedido da Secretaria  Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segu-
rança Pública, em virtude de  esclarecimentos e impugnação apresentados. Oportuna-
mente, será  divulgada nova data para abertura da sessão pública da licitação.

Campinas, 13 de maio de 2026
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor(a) do Departamento de Licitações
 

COMUNICADO DE ESCLARECIMENTO E DE 
ALTERAÇÃO

Processo Administrativo: PMC.2025.00013624-81
Interessado: Secretaria Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública
Assunto: Pregão nº 072/2026 - Eletrônico
Objeto: Fornecimento de viatura tipo base móvel e rádio transceptor móvel para o 
Projeto GAMA da Guarda Municipal de Campinas.
O Município de Campinas, por intermédio do  Diretor do Departamento de Licitações, 
em virtude de solicitação de  esclarecimentos apresentada por interessado, comunica 
que ALTEROU o  edital da licitação em epígrafe. A resposta à solicitação de  escla-
recimentos e o adendo estão disponíveis no sítio eletrônico oficial  campinas.sp.gov.
br/licitacoes/edital/12296 e no portal eletrônico www.gov.br/compras - Unidade Com-
pradora: 986291 - Número da Licitação: 90072/2026.
Tendo em vista que a(s) alteração(ões)  compromete(m) a formulação das propostas, 
fica designada a seguinte data  e horário para abertura da sessão pública dos itens 01 
e 02: dia 01/06/2026 às 10h. Ficam mantidas as demais condições do edital do Pregão 
nº 072/2026 e seus anexos, no que não colidirem com as do adendo.

Campinas, 13 de maio de 2026
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor(a) do Departamento de Licitações

COMUNICADO DE ESCLARECIMENTO

Processo Administrativo: PMC.2025.00127981-61
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Assunto: Pregãonº 079/2026 - Eletrônico
Objeto: Registro de Preços de infraestrutura para eventos (tendas, barracas, camarins, 
gradis, barricadas e fechamentos metálicos).
  O Município de Campinas, por intermédio do  Diretor do Departamento de Licita-
ções, comunica que a resposta à  solicitação de esclarecimentos formulada por inte-
ressado, em relação à  licitação em epígrafe, está disponível no sítio eletrônico oficial 
https://campinas.sp.gov.br/licitacoes/edital/12315 e no portal eletrônico www.gov.br/
compras - Unidade Compradora: 986291 - Número da Licitação: 90079/2026.

Campinas, 13 de maio de 2026
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor(a) do Departamento de Licitações
 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo: PMC.2026.00068199-93
Interessada: Secretaria Municipal de Administração
Objeto: Assinatura de 3 (três) licenças do software ADOBE ACROBAT PRO
Dispensa de Licitação - Audesp: 153
SolicitaçãodeCompra: 001934/2026
AMIL: 098/2026
  Em face dos elementos constantes no  presente processo administrativo, em especial 
das manifestações do  Departamento Gestão de Contratos Compartilhados - documen-
tos SEI nº18515871 e 18768365,  e diante do valor para a assinatura de 3 (três) licen-
ças do software  ADOBE ACROBAT PRO, pelo período de 1 (um) ano, para atender 
as  necessidades da Secretaria Municipal de Administração, com fulcro no  artigo 75, 
II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e no artigo 11 do Decreto  Municipal nº 23.207/2024, 
AUTORIZO a dispensa de licitação para a contratação da empresa BUYSOFT DO 
BRASIL LTDA.,  inscrita no CNPJ: 10.242.721/0001-61, e a despesa no valor total 
de R$  4.281,66 (quatro mil, duzentos e oitenta e um reais e sessenta e seis  centavos).
  Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se à  Assessoria Técnica desta Secretaria 
para emissão da(s) Nota(s) de  Empenho(s). Em seguida, ao Departamento de Gestão 
de Contratos  Compartilhados para as demais providências.

Campinas, 13 de maio de 2026
ANTONIO CARLOS DE CAMPOS ELIAS

Diretor(a) do Departamento de Gestão de Contratos Compartilhados
 

AVISO DE LICITAÇÃO
(COM ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS EXCLUSIVOS PARA 

ME/EPP/COOP)
Pregão nº 090/2026 - Eletrônico - Processo Administrativo: PMC.2026.00046880-
26 - Interessado: Secretaria Municipal de Saúde - Objeto: Aquisição de Equipamen-
tos Médico-Hospitalares - Odontologia - Abertura da Sessão Pública para os itens 
01 a 06: 27/05/2026 às 09h00 - Disponibilidade do Edital: a partir de 14/05/2026, 
no portal eletrônico www.gov.br/compras - Unidade Compradora:986291 - Número 
da Licitação: 90090/2026. Esclarecimentos adicionais com a Pregoeira Veruska Vigi-
lato pelo telefone (19) 2116-8411.

Campinas, 13 de maio de 2026
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor(a) do Departamento de Licitações
 

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão nº 093/2026 -Eletrônico - Processo Administrativo: PMC.2025.00089323-
55 - Interessado: Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social - 

http://campinas.sp.gov.br/licitacoes/edital/12296
http://campinas.sp.gov.br/licitacoes/edital/12296
http://www.gov.br/compras
https://campinas.sp.gov.br/licitacoes/edital/12315
http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
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Objeto:  Prestação de serviços de fornecimento e administração de  auxílio-alimen-
tação na forma de cartões magnéticos, destinados aos  beneficiários do Programa de 
Segurança Alimentar e Nutricional  “NUTRIRCAMPINAS”- Abertura da Sessão 
Pública:29/05/2026 às 10h - Disponibilidade do Edital: a partir de 14/05/2026, no 
portal eletrônico www.gov.br/compras - Unidade Compradora: 986291 - Núme-
ro da Licitação: 90093/2026. Esclarecimentos adicionais com o Pregoeiro Rômulo 
Carllo Bertolini Ormeleze pelo telefone (19) 2116-8464.

Campinas, 13 de maio de 2026
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor(a) do Departamento de Licitações
 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Adjudicação e Homologação
Processo Administrativo: PMC.2025.00198141-38
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde
Assunto:Pregão nº 025/2026 - Eletrônico
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais terapêuticos.
  Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial 
do relatório da Pregoeira - documento SEI nº 18795573, acolhido pelo Diretor do 
Departamento de Licitações - documento SEI nº 18795609, e do disposto no art. 7º, 
inciso II, do Decreto Municipal nº 23.207/2024, resolvo:
  1. INFORMAR que a Pregoeira declarou DESERTO o item 01, por não surgir 
interessados e FRACASSADOS os itens 02, 05 e 06 por não haver propostas válidas.
  2. CLASSIFICAR em primeiro lugar as  propostas das empresas abaixo relaciona-
das com os respectivos preços  unitários entre parênteses e valores totais para os itens 
indicados,  conforme segue:
- M.E.B. DISTRIBUIDORA LTDA., item 03 (R$ 185,00), no valor total de R$ 
555,00 (quinhentos e cinquenta e cinco reais); e
  - G A DA COSTA - ESPORTES LTDA., item 04 (R$ 1.515,00), no valor total de 
R$ 1.515,00 (mil, quinhentos e quinze reais).
  3. HOMOLOGAR o Pregão nº 025/2026, referente ao objeto em epígrafe.
  Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
  1. à Secretaria Municipal de Saúde, para autorização das despesas, nos termos do 
Decreto Municipal n° 23.207/2024;
  2. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação 
Municipal - SIM; e
  3. à Secretaria Municipal de Saúde, para as demais providências.

Campinas, 13 de maio de 2026
MARIA EMILIA DE ARRUDA FACCIONI

Secretário(a) Municipal
 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Adjudicação e Homologação
Processo Administrativo: PMC.2026.00001478-02
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde
Assunto:Pregão nº 040/2026 - Eletrônico
Objeto: Registro de Preços de  Pacotes Teste Desafio com indicador biológico e in-
tegrador químico,  acompanhados de incubadora em regime de comodato; Pacotes 
Teste do tipo  Bowie & Dick e Pacotes Teste Desafio com integrador químico classe  5.
  Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial 
do relatório da Pregoeira - documento SEI nº 18793534, acolhido pelo Diretor do 
Departamento de Licitações - documento SEI nº 18793642, e do disposto no art. 7º, 
inciso II, do Decreto Municipal nº 23.207/2024, resolvo:
  1. ADJUDICAR o objeto às empresas abaixo relacionadas, para os itens indicados 
com os respectivos valores unitários entre parênteses:
  - SISPACK MEDICAL LTDA., item 01 (R$ 33,00);
  - DTECH LTDA., itens 02 (R$ 5,50) e 04 (R$ 7,90); e
  - TECHSTERI LTDA., item 03 (R$ 7,90).
  2. HOMOLOGAR o Pregão nº 040/2026, referente ao objeto em epígrafe.
  Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
  1. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação 
Municipal - SIM;
  2. à Procuradoria-Geral do Município -  Núcleo de Formalização de Ajustes, para 
lavratura das Atas de Registro  de Preços, com a inclusão das licitantes que deverão 
compor o cadastro  reserva, conforme documento SEI nº 18793016;e
  3. à Secretaria Municipal de Saúde, para as  demais providências, em especial a 
reserva orçamentária eletrônica no  SIM, o cumprimento do disposto nos artigos 7º 
e 10 do Decreto Municipal  nº 24.239/2026 e a autorização das respectivas despesas, 
previamente à  emissão das Ordens de Fornecimento às detentoras das Atas.

Campinas, 13 de maio de 2026
MARIA EMILIA DE ARRUDA FACCIONI

Secretário(a) Municipal
 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Decisão de Impugnação
Processo Administrativo: PMC.2026.00002981-77
Interessado: Secretaria Municipal do Clima, Meio Ambiente e Sustentabilidade
Assunto: Pregão nº 077/2026 - Eletrônico
Objeto: Registro de Preços de rações e suplementos nutricionais destinados à alimen-
tação de cães e gatos atendidos pelo Departamento de Proteção e Bem-estar Animal.
  Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial 
do parecer jurídico - documento SEI nº 18811663, do despacho do Pregoeiro e do 
Diretor do Departamento de Licitações - documento SEI nº 18817535, que acolho, 
CONHEÇO da impugnação apresentada pela empresa CELISBERTO CLINICA 
VETERINÁRIA LTDA., posto que tempestiva e, no mérito, CONCEDO-LHE 
PROVIMENTO, para que seja alterada a redação do subitem 3.1 do Anexo I - Infor-
mações Complementares do Edital, tornando  a exigência de registro no MAPA restri-
ta às hipóteses legalmente  obrigatórias, admitindo-se a apresentação de declaração de 
enquadramento  em caso de isenção.
  Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se ao Departamento de Licitações, para as 
demais providências.

Campinas, 13 de maio de 2026
MARIA EMILIA DE ARRUDA FACCIONI

Secretário(a) Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DO CLIMA, MEIO AMBIENTE 
E SUSTENTABILIDADE SECLIMAS

 SECRETARIA MUNICIPAL DO CLIMA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
AutodeInfraçãoImposiçãodePenalidadedeMulta

Protocolo PMC.2022.00083426-12
Interessado: Marcos Alexandre de Sousa
AutodeInfraçãoImposiçãodePenalidadedeMultan°39/2026
A Secretaria Municipal do Clima, Meio Ambiente e Sustentabilidade de Campinas 
torna público o Auto de Infração Imposição de Penalidade de Multa citado pela reali-
zação pelo autuado de movimentação de 480 m³ de terra sem possuir autorização, em 
APA, com a seguinte redação:
"Imponho ao infrator, nos termos dos artigos2°, 3°, 12 e 13 da Lei Complementar 
326/2021a penalidade de MULTA no valor de 480 UFIC.
Nos termos do artigo 8° do Decreto 19.575/2017, o infrator poderá interpor recurso 
administrativo no prazo de 20 (vinte) dias corridos contados a partir do recebimento 
desta notificação ou de sua publicação no Diário Oficial do Município na impossibi-
lidade de recebimento."

Campinas, 13 de maio de 2026
CAROLINA QUADROS  

Fiscalização Ambiental -SECLIMAS

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
COMUNIQUE-SE

Solicitação: 2026000573
Empreendimento: ECO VILA PRIMAVERA Empreendimento Imobiliário SPE Ltda

Para prosseguimento da análise do processo deverão ser apresentados os seguintes 
documentos no Sistema de Licenciamento Ambiental OnLine (LAO), no prazo de 20 
dias a partir da data desta publicação, nos termos do Decreto Municipal 18.705/15:

1. Termo de Conclusão de Obras emitido pela Sanasa;
2. Termo de Recebimento de Obras emitido pela EMDEC, com atendimento de todos 
os itens do Parecer EMDEC;
3. Relatório de Monitoramento de Obras mensais e semestrais, conforme estipulado 
da Licença de Instalação;
4. Item 6 da Licença de Instalação;
5. Esclarecimento do valor de área construída divergente no Alvará de Execução.

  Dúvidas, entrar em contato com a Secretaria Municipal do Clima, Meio Ambiente e 
Sustentabilidade através do e-mail ariane.furlanes@campinas.sp.gov.br

Campinas, 12 de maio de 2026
ARIANE FURLANES DA SILVA

Engenheira Ambiental

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRª SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

AUTORIZAÇÃO DE REAJUSTE CONTRATUAL
Processo Administrativo: PMC.2024.00154570-12
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Objeto: Fornecimento de água potável, coleta e tratamento de esgoto, visando atender 
as necessidades das unidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Termo de Contrato nº: 179/2025.
  Considerando a contratação direta com a empresa Sociedade de Abastecimento de 
Água e Saneamento S.A - SANASA, para prestação de serviços de fornecimento de 
água potável, coleta e tratamento de esgoto, visando atender as necessidades das uni-
dades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de forma eficiente, sustentável, 
com aplicação de reajuste anual de acordo com a Resolução ARES PCJ, observando-
-se o disposto no artigo 109 da Lei Federal nº 14.133/2021, observando-se ainda, o 
disposto no artigo 74, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir de 01 de junho 
de 2025, AUTORIZO:
  1. o reajuste contratual nos termos da cláusula sexta do Termo de Contrato nº 
179/2025 - documento SEI nº 14614003, a partir de fevereiro de 2026, o percentual 
de 5,17% sobre o saldo remanescente do contrato obtendo-se o valor reajustado de 
R$ 460.293,09 (quatrocentos e sessenta mil duzentos e noventa e três reais e nove 
centavos).
  Publique-se na forma da lei.
  Após, encaminhe-se à Secretaria Municipal de Justiça - Núcleo de Formalização de 
Ajustes, para as devidas providências.
  Em seguida, devolva-se a esta Secretaria Municipal de Cultura e Turismo para pros-
seguimento.

Campinas, 13 de maio de 2026
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE
RESOLUÇÃO Nº 015/2026

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente / CMDCA - Cam-
pinas, criado pela Lei Municipal n° 6574 de 19 de julho de 1991 e alterada pela Lei 
Municipal n° 14.697 de 07 de outubro de 2013, no âmbito de sua competência legal, 
conforme deliberação em reunião ordinária de 12 de maio de 2026,
RESOLVE:
APROVAR a utilização de até R$ 232.113,43 (duzentos e trinta e dois mil, cento e 
treze reais e quarenta e três centavos), provenientes do FMDCA, em suplementação 
ao valor de R$1.659.828,57 aprovado pelo Colegiado em reunião ordinária de 26 de 
novembro de 2025 - conforme Resolução CMDCA 051/2025, para custear despesas 

http://www.gov.br/compras
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com a Abertura de Edital de Chamamento Público para a implantação de um abrigo 
institucional, visando atender um grupo de 20 (vinte) usuários, crianças e adolescen-
tes, com vigência de 12 meses. Com a suplementação, o valor total reservado passa 
a ser R$ 1.891.942,00 (um milhão, oitocentos e noventa e um mil, novecentos e qua-
renta e dois reais).

Campinas, 13 de maio de 2026
PAULA KARINY DE SOUZA

Presidente do CMDCA
 

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOBRE 
DROGAS - COMAD

RESOLUÇÃO N° 006/2026
O CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS - COMAD 
- Campinas/SP, criado pela Lei Municipal n° 6.849/1991, alterada pelas Leis Muni-
cipal n°. 16.429/2024 e 16.812/2025, no âmbito de sua competência legal, através de 
seu colegiado em Reunião Ordinária realizada em 13/05/2026, TORNA PÚBLICA, a 
composição da Diretoria Executiva para o biênio 2026/2028:
- Presidente: Marilda G. Martins - Coordenadoria de Políticas de Prevenção ao Uso 
de Drogas/SMDAS - PMC
- Vice Presidente: Paulo Martelli - Associação Freemind Brasil
- 1° Secretário: Fernando dos Santos Rodrigues - Federação Bras. De Comunidades 
Terapêuticas
- 2° Secretário: Luís C. Nascimento - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - PMC

Campinas, 13 de maio de 2026
MARILDA G. MARTINS

Presidente do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas - Comad

CASA DOS CONSELHOS

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO CMI Nº 08/2026

O Conselho Municipal do Idoso de Campinas - CMI, conforme o que lhe confere a 
Lei Municipal nº 14.403, de 21 de setembro de 2012, alterada pela Lei Municipal nº 
14.778 de 26 de março de 2014, no âmbito de sua competência legal,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 17.447, de 25 de novembro 
de 2011, que regulamenta a Lei Municipal nº 13.982, de 23 de dezembro de 2010, 
que institui o Fundo Municipal da Pessoa Idosa de Campinas - FMPIC, em especial 
o seu artigo 7º:
  I - subsídio financeiro total ou parcial a programas de atendimento e projetos;
  IV - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, 
administração e controle das ações do plano mencionado no caput;
  V - desenvolvimento de programas de estudos, pesquisa, capacitação e aperfeiçoa-
mento de recursos humanos necessários à execução do plano mencionado no caput;
VI - atendimento de despesas diversas de caráter urgente e inadiável;
CONSIDERANDO a Resolução CMI 01/2026 e a Assembleia Geral Ordinária de 11 
de maio de 2026,
RESOLVE
Aprovar a complementação financeira referente as ações do CMI no valor de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) para os eventos no ano de 2026, com a utilização 
dos valores provenientes do Fundo Municipal da Pessoa Idosa de Campinas (FMPIC).

Campinas, 13 de maio de 2026
SÔNIA MARIA DE SOUZA POPPI

Presidente - CMI 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA NAED NORTE N°003, DE 13 DE MAIO DE 
2026

A Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação/Núcleo de Ação Edu-
cativa Descentralizada Norte, com fundamento no Inciso III, Art. 3º da Resolução 
SME/Fumec nº 04, de 18 de julho de 2007, no Art. 12 da Resolução SME nº 15, de 13 
de setembro de 2022, e
  CONSIDERANDO o disposto no Comunicado SME n° 267, de 03 de novembro de 
2025;
  CONSIDERANDO o Decreto nº 17.832, de 28 de dezembro de 2012;
  CONSIDERANDO o Decreto nº 18.664, de 03 de março de 2015;
  CONSIDERANDO a Portaria do Diretor Regional da Divisão Regional de Ensino de 
Campinas, de 21 de julho de 1994;
  CONSIDERANDO a Portaria do Diretor Regional da Divisão Regional de Ensino de 
Campinas, de 30 de agosto de 1994;
  CONSIDERANDO a Portaria SME nº 43, de 17 de novembro de 2020, que autoriza 
o funcionamento da escola;
  CONSIDERANDO a Portaria SME nº 140, de 30 de outubro de 2024, que homologa 
o Regimento Escolar Comum das Escolas da Rede Municipal de Ensino de Campinas;
  CONSIDERANDO a Portaria Naed Norte nº 18, de 04 de maio de 2023, que homo-
loga o Projeto Pedagógico 2023 da escola;
  CONSIDERANDO a Portaria Naed Norte nº 11, de 26 de abril de 2024, que homo-
loga a atualização/2024 do Projeto Pedagógico da escola; 
  CONSIDERANDO a Portaria Naed Norte nº 06, de 26 de maio de 2025, que homo-
loga a atualização/2025 do Projeto Pedagógico da escola; e
  CONSIDERANDO o contido nos processos SEI PMC.2023.00041470-09 e 
PMC.2026.00063857-13,
  RESOLVE:
  Art. 1° Homologar a atualização 2026 do Projeto Pedagógico do Centro de Educa-
ção Infantil, CEI PROFESSORA MARIA APARECIDA CASSIOLATO, situado na 
Rua Ouro Fino, nº 230 Jardim Santa Mônica, no Município de Campinas, Estado de 
São Paulo, abrangido pelo Sistema Municipal de Ensino de Campinas, autorizado a 
funcionar com o atendimento de alunos(as) na primeira etapa da Educação Básica 
(Educação Infantil - Creche e Pré-escola).
  Parágrafo único. O Projeto Pedagógico tem validade de quatro anos e deve ser atua-
lizado conforme diretrizes da SME publicadas anualmente por meio de Comunicado 
próprio.
  Art. 2º O Projeto Pedagógico é o documento que registra o compromisso público da 
comunidade escolar em aperfeiçoar, continuamente, a educação ofertada na escola e, 
em atendimento ao disposto no Art. 18 da Resolução SME nº 15 de 2022, após sua ho-
mologação está disponível para consulta pública no endereço eletrônico https://educa.

campinas.sp.gov.br/consulte-o-projeto-pedagogico-das-escolas-da-sme.
  Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos ao início do ano letivo de 2026.

Campinas, 13 de maio de 2026
SÍLVIA VALEZZI

Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação
 

PORTARIA NAED NORTE N°004, DE 26 DE MAIO DE 
2026

A Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação/Núcleo de Ação Edu-
cativa Descentralizada Norte, com fundamento no Inciso III, Art. 3º da Resolução 
SME/Fumec nº 04, de 18 de julho de 2007, no Art. 12 da Resolução SME nº 15, de 13 
de setembro de 2022, e
  CONSIDERANDO o disposto no Comunicado SME n° 267, de 03 de novembro de 
2025;
  CONSIDERANDO o Decreto nº 17.832, de 28 de dezembro de 2012;
  CONSIDERANDO o Decreto nº 7.033, de 12 de abril de 1982;
  CONSIDERANDO o Decreto nº 18.664, de 03 de março de 2015;
  CONSIDERANDO a Portaria do Diretor Regional da Divisão Regional de Ensino de 
Campinas, de 21 de julho de 1994;
  CONSIDERANDO a Portaria do Diretor Regional da Divisão Regional de Ensino de 
Campinas, de 30 de agosto de 1994;
  CONSIDERANDO a Portaria SME nº 43, de 17 de novembro de 2020, que autoriza 
o funcionamento da escola;
  CONSIDERANDO a Portaria SME nº 140, de 30 de outubro de 2024, que homologa 
o Regimento Escolar Comum das Escolas da Rede Municipal de Ensino de Campinas;
  CONSIDERANDO a Portaria Naed Norte nº 12, de 04 de maio de 2023, que homo-
loga o Projeto Pedagógico 2023 da escola;
  CONSIDERANDO a Portaria Naed Norte nº 36, de 30 de abril de 2024, que homo-
loga a atualização/2024 do Projeto Pedagógico da escola; 
  CONSIDERANDO a Portaria Naed Norte nº 16, de 26 de maio de 2025, que homo-
loga a atualização/2025 do Projeto Pedagógico da escola; e
  CONSIDERANDO o contido nos processos SEI PMC.2023.00041470-09 e 
PMC.2026.00063857-13,
  RESOLVE:
  Art. 1° Homologar a atualização 2026 do Projeto Pedagógico do Centro de Educação 
Infantil, CEI DOUTOR ROBERTO TELLES SAMPAIO, situado na Rua Felinto de 
Almeida, nº 514, Jardim São Marcos, no Município de Campinas, Estado de São Pau-
lo, abrangido pelo Sistema Municipal de Ensino de Campinas, autorizado a funcionar 
com o atendimento de alunos(as) na primeira etapa da Educação Básica (Educação 
Infantil - Creche e Pré-escola).
  Parágrafo único. O Projeto Pedagógico tem validade de quatro anos e deve ser atua-
lizado conforme diretrizes da SME publicadas anualmente por meio de Comunicado 
próprio.
  Art. 2º O Projeto Pedagógico é o documento que registra o compromisso público da 
comunidade escolar em aperfeiçoar, continuamente, a educação ofertada na escola e, 
em atendimento ao disposto no Art. 18 da Resolução SME nº 15 de 2022, após sua ho-
mologação está disponível para consulta pública no endereço eletrônico https://educa.
campinas.sp.gov.br/consulte-o-projeto-pedagogico-das-escolas-da-sme.
  Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos ao início do ano letivo de 2026.

Campinas, 13 de maio de 2026
SILVIA VALEZZI

Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação
 

PORTARIA NAED NORTE N°005, DE 13 DE MAIO DE 
2026

A Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação/Núcleo de Ação Edu-
cativa Descentralizada Norte, com fundamento no Inciso III, Art. 3º da Resolução 
SME/Fumec nº 04, de 18 de julho de 2007, no Art. 12 da Resolução SME nº 219, de 
06 de novembro de 2023, e
  CONSIDERANDO o disposto no Comunicado SME n° 267, de 03 de novembro de 
2025;
  CONSIDERANDO o Decreto nº 17.832, de 28 de dezembro de 2012;
  CONSIDERANDO o Decreto nº 6.444, de 18 de março de 1981;
  CONSIDERANDO o Decreto nº 6.481, de 07 de maio de 1981;
  CONSIDERANDO o Decreto nº 18.664, de 03 de março de 2015;
  CONSIDERANDO a Portaria do Diretor Regional da Divisão Regional de Ensino de 
Campinas, de 21 julho de 1994;
  CONSIDERANDO a Portaria do Diretor Regional da Divisão Regional de Ensino de 
Campinas, de 30 de agosto de 1994; 
  CONSIDERANDO a Portaria SME nº 43, de 17 de novembro de 2020, que autoriza 
o funcionamento da escola;
  CONSIDERANDO a Portaria SME nº 140, de 30 de outubro de 2024, que homologa 
o Regimento Escolar Comum das Escolas da Rede Municipal de Ensino de Campinas;
  CONSIDERANDO a Portaria Naed Norte nº 23, de 05 de maio de 2023, que homo-
loga o Projeto Pedagógico 2023 da escola;
  CONSIDERANDO a Portaria Naed Norte nº 12, de 26 de abril de 2024, que homo-
loga a atualização/2024 do Projeto Pedagógico da escola; 
  CONSIDERANDO a Portaria Naed Norte nº 17, de 26 de maio de 2025, que homo-
loga a atualização/2025 do Projeto Pedagógico da escola; e
  CONSIDERANDO o contido nos processos SEI PMC.2023.00041470-09 e 
PMC.2026.00063857-13,
  RESOLVE:
  Art. 1° Homologar a atualização 2026 do Projeto Pedagógico do Centro de Educação 
Infantil, CEI SÔNIA LENITA GALDINO TORREZAN CÂMARA, situado na Rua 
Dom Antônio Maria Alves de Siqueira, nº 161, Conjunto Habitacional Padre Anchieta, 
no Município de Campinas, Estado de São Paulo, abrangido pelo Sistema Municipal 
de Ensino de Campinas, autorizado a funcionar com o atendimento de alunos(as) na 
primeira etapa da Educação Básica (Educação Infantil - Creche e Pré-escola).
  Parágrafo único. O Projeto Pedagógico tem validade de quatro anos e deve ser atua-
lizado conforme diretrizes da SME publicadas anualmente por meio de Comunicado 
próprio.
  Art. 2º O Projeto Pedagógico é o documento que registra o compromisso público da 
comunidade escolar em aperfeiçoar, continuamente, a educação ofertada na escola e, 
em atendimento ao disposto no Art. 18 da Resolução SME nº 15 de 2022, após sua ho-
mologação está disponível para consulta pública no endereço eletrônico https://educa.

https://educa.campinas.sp.gov.br/consulte-o-projeto-pedagogico-das-escolas-da-sme
https://educa.campinas.sp.gov.br/consulte-o-projeto-pedagogico-das-escolas-da-sme
https://educa.campinas.sp.gov.br/consulte-o-projeto-pedagogico-das-escolas-da-sme
https://educa.campinas.sp.gov.br/consulte-o-projeto-pedagogico-das-escolas-da-sme
https://educa.campinas.sp.gov.br/consulte-o-projeto-pedagogico-das-escolas-da-sme
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campinas.sp.gov.br/consulte-o-projeto-pedagogico-das-escolas-da-sme.
  Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos ao início do ano letivo de 2026.

Campinas, 13 de maio de 2026
SILVIA VALLEZI

Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação
 

PORTARIA NAED NORTE N°006, DE 13 DE MAIO DE 
2026

A Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação/Núcleo de Ação Edu-
cativa Descentralizada Norte, com fundamento no Inciso III, Art. 3º da Resolução 
SME/Fumec nº 04, de 18 de julho de 2007, no Art. 12 da Resolução SME nº 15, de 13 
de setembro de 2022, e
  CONSIDERANDO o disposto no Comunicado SME n° 267, de 03 de novembro de 
2025;
  CONSIDERANDO o Decreto nº 17.832, de 28 de dezembro de 2012;
  CONSIDERANDO o Decreto nº 18.664, de 03 de março de 2015;
  CONSIDERANDO a Portaria SME nº 43, de 17 de novembro de 2020, que autoriza 
o funcionamento da escola;
  CONSIDERANDO a Portaria SME nº 140, de 30 de outubro de 2024, que homologa 
o Regimento Escolar Comum das Escolas da Rede Municipal de Ensino de Campinas;
  CONSIDERANDO a Portaria Naed Norte nº 24, de 05 de maio de 2023, que homo-
loga o Projeto Pedagógico 2023 da escola;
  CONSIDERANDO a Portaria Naed Norte nº 26, de 30 de abril de 2024, que homo-
loga a atualização/2024 do Projeto Pedagógico da escola;
  CONSIDERANDO a Portaria Naed Norte nº 18, de 26 de maio de 2025, que homo-
loga a atualização/2025 do Projeto Pedagógico da escola; e
  CONSIDERANDO o contido nos processos SEI PMC.2023.00041470-09 e 
PMC.2026.00063857-13,
  RESOLVE:
  Art. 1° Homologar a atualização 2026 do Projeto Pedagógico do Centro de Educação 
Infantil, CEI MARIA DA GLÓRIA MARTINS, situado na Rua Armando Fragnan, 
nº 610, Parque São Jorge, no Município de Campinas, Estado de São Paulo, abran-
gido pelo Sistema Municipal de Ensino de Campinas, autorizado a funcionar com o 
atendimento de alunos(as) na primeira etapa da Educação Básica (Educação Infantil 
- Creche e Pré-escola).
  Parágrafo único. O Projeto Pedagógico tem validade de quatro anos e deve ser atua-
lizado conforme diretrizes da SME publicadas anualmente por meio de Comunicado 
próprio.
  Art. 2º O Projeto Pedagógico é o documento que registra o compromisso público da 
comunidade escolar em aperfeiçoar, continuamente, a educação ofertada na escola e, 
em atendimento ao disposto no Art. 18 da Resolução SME nº 15 de 2022, após sua ho-
mologação está disponível para consulta pública no endereço eletrônico https://educa.
campinas.sp.gov.br/consulte-o-projeto-pedagogico-das-escolas-da-sme.
  Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos ao início do ano letivo de 2026.

Campinas, 13 de maio de 2026
SILVIA VALLEZI

Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação
 

PORTARIA NAED NORTE N°007, DE 13 DE MAIO DE 
2026

  A Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação/Núcleo de Ação 
Educativa Descentralizada Norte, com fundamento no Inciso III, Art. 3º da Resolução 
SME/Fumec nº 04, de 18 de julho de 2007, no Art. 12 da Resolução SME nº 15, de 13 
de setembro de 2022, e
  CONSIDERANDO o disposto no Comunicado SME n° 267, de 03 de novembro de 
2025;
  CONSIDERANDO o Decreto nº 17.832, de 28 de dezembro de 2012;
  CONSIDERANDO o Decreto nº 18.664, de 03 de março de 2015;
  CONSIDERANDO a Portaria do Diretor Regional da Divisão Regional de Ensino de 
Campinas, de 21 de julho de 1994;
  CONSIDERANDO a Portaria SME nº 43, de 17 de novembro de 2020, que autoriza 
o funcionamento da escola;
  CONSIDERANDO a Portaria SME nº 140, de 30 de outubro de 2024, que homologa 
o Regimento Escolar Comum das Escolas da Rede Municipal de Ensino de Campinas;
  CONSIDERANDO a Portaria Naed Norte nº 32, de 09 de maio de 2023, que homo-
loga o Projeto Pedagógico 2023 da escola;
  CONSIDERANDO a Portaria Naed Norte nº 29, de 30 de abril de 2024, que homo-
loga a atualização/2024 do Projeto Pedagógico da escola;
  CONSIDERANDO a Portaria Naed Norte nº 23, de 26 de maio de 2025, que homo-
loga a atualização/2025 do Projeto Pedagógico da escola; e
  CONSIDERANDO o contido nos processos SEI PMC.2023.00041470-09 e 
PMC.2026.00063857-13,
  RESOLVE:
  Art. 1° Homologar a atualização 2026 do Projeto Pedagógico do Centro de Educação 
Infantil, CEI PINÓQUIO, situado na Rua João Bueno Black, nº 278, Parque São Jor-
ge, no Município de Campinas, Estado de São Paulo, abrangido pelo Sistema Munici-
pal de Ensino de Campinas, autorizado a funcionar com o atendimento de alunos(as) 
na primeira etapa da Educação Básica (Educação Infantil - Creche e Pré-escola).
  Parágrafo único. O Projeto Pedagógico tem validade de quatro anos e deve ser atua-
lizado conforme diretrizes da SME publicadas anualmente por meio de Comunicado 
próprio.
  Art. 2º O Projeto Pedagógico é o documento que registra o compromisso público da 
comunidade escolar em aperfeiçoar, continuamente, a educação ofertada na escola e, 
em atendimento ao disposto no Art. 18 da Resolução SME nº 15 de 2022, após sua ho-
mologação está disponível para consulta pública no endereço eletrônico https://educa.
campinas.sp.gov.br/consulte-o-projeto-pedagogico-das-escolas-da-sme.
  Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos ao início do ano letivo de 2026.

Campinas, 13 de maio de 2026
SILVIA VALLEZI

Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação
 

PORTARIA NAED NORTE N°008, DE 13 DE MAIO DE 
2026

A Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação/Núcleo de Ação Edu-
cativa Descentralizada Norte, com fundamento no Inciso III, Art. 3º da Resolução 

SME/Fumec nº 04, de 18 de julho de 2007, no Art. 12 da Resolução SME nº 15, de 13 
de setembro de 2022, e
  CONSIDERANDO o disposto no Comunicado SME n° 267, de 03 de novembro de 
2025;
  CONSIDERANDO o Decreto nº 1.355, de 31 de janeiro de 1959;
  CONSIDERANDO o Decreto nº 17.832, de 28 de dezembro de 2012;
  CONSIDERANDO a Lei nº 2.285, de 17 de fevereiro de 1960;
  CONSIDERANDO o Decreto nº 18.664, de 03 de março de 2015;
  CONSIDERANDO a Portaria do Diretor Regional da Divisão Regional de Ensino de 
Campinas, de 21 de julho de 1994;
  CONSIDERANDO o Portaria do Diretor Regional da Divisão Regional de Ensino de 
Campinas, de 30 de agosto de 1994;
  CONSIDERANDO a Portaria SME nº 43, de 17 de novembro de 2020, que autoriza 
o funcionamento da escola;
  CONSIDERANDO a Portaria SME nº 140, de 30 de outubro de 2024, que homologa 
o Regimento Escolar Comum das Escolas da Rede Municipal de Ensino de Campinas;
  CONSIDERANDO a Portaria Naed Norte nº 34, de 09 de maio de 2023, que homo-
loga o Projeto Pedagógico 2023 da escola;
  CONSIDERANDO a Portaria Naed Norte nº 03, de 26 de abril de 2024, que homo-
loga a atualização/2024 do Projeto Pedagógico da escola; 
  CONSIDERANDO a Portaria Naed Norte nº 25, de 26 de maio de 2025, que homo-
loga a atualização/2025 do Projeto Pedagógico da escola; e
  CONSIDERANDO o contido nos processos SEI PMC.2023.00041470-09 e 
PMC.2026.00063857-13,
  RESOLVE:
  Art. 1° Homologar a atualização 2026 do Projeto Pedagógico do Centro de Educação 
Infantil, CEI CÔNEGO MANOEL GARCIA, situado na Rua Padre Camargo Lacerda, 
nº 297, Vila Rossi Borghi e Siqueira, no Município de Campinas, Estado de São Paulo, 
abrangido pelo Sistema Municipal de Ensino de Campinas, autorizado a funcionar 
com o atendimento de alunos(as) na primeira etapa da Educação Básica (Educação 
Infantil - Creche e Pré-escola).
  Parágrafo único. O Projeto Pedagógico tem validade de quatro anos e deve ser atua-
lizado conforme diretrizes da SME publicadas anualmente por meio de Comunicado 
próprio.
  Art. 2º O Projeto Pedagógico é o documento que registra o compromisso público da 
comunidade escolar em aperfeiçoar, continuamente, a educação ofertada na escola e, 
em atendimento ao disposto no Art. 18 da Resolução SME nº 15 de 2022, após sua ho-
mologação está disponível para consulta pública no endereço eletrônico https://educa.
campinas.sp.gov.br/consulte-o-projeto-pedagogico-das-escolas-da-sme.
  Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos ao início do ano letivo de 2026.

Campinas, 13 de maio de 2026
SILVIA VALLEZI

Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação
 

PORTARIA NAED NORTE N°009, DE 13 DE MAIO DE 
2026

A Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação/Núcleo de Ação Edu-
cativa Descentralizada Norte, com fundamento no Inciso III, Art. 3º da Resolução 
SME/Fumec nº 04, de 18 de julho de 2007, no Art. 12 da Resolução SME nº 15, de 13 
de setembro de 2022, e
  CONSIDERANDO o disposto no Comunicado SME n° 267, de 03 de novembro de 
2025;
  CONSIDERANDO o Decreto nº 17.832, de 28 de dezembro de 2012;
  CONSIDERANDO a Lei nº 10.461, de 31 de março de 2000;
  CONSIDERANDO o Decreto nº 18.664, de 03 de março de 2015;
  CONSIDERANDO a Portaria do Diretor Regional da Divisão Regional de Ensino de 
Campinas, de 21 de julho de 1994;
  CONSIDERANDO a Portaria do Diretor Regional da Divisão Regional de Ensino de 
Campinas, de 30 de agosto de 1994;
  CONSIDERANDO a Portaria SME nº 43, de 17 de novembro de 2020, que autoriza 
o funcionamento da escola;
  CONSIDERANDO a Portaria SME nº 140, de 30 de outubro de 2024, que homologa 
o Regimento Escolar Comum das Escolas da Rede Municipal de Ensino de Campinas;
  CONSIDERANDO a Portaria Naed Norte nº 13, de 04 de maio de 2023, que homo-
loga o Projeto Pedagógico 2023 da escola; 
  CONSIDERANDO a Portaria Naed Norte nº 04, de 26 de abril de 2024, que homo-
loga a atualização/2024 do Projeto Pedagógico da escola; 
  CONSIDERANDO a Portaria Naed Norte nº 26, de 26 de maio de 2025, que homo-
loga a atualização/2025 do Projeto Pedagógico da escola; e
  CONSIDERANDO o contido no processo SEI PMC.2023.00041470-09 e 
PMC.2026.00063857-13,
  RESOLVE:
  Art. 1° Homologar a atualização 2026 do Projeto Pedagógico do Centro de Educação 
Infantil, CEI PROFESSORA MARIA HERMÍNIA FERNANDES MAGALHÃES, si-
tuado na Rua Soldado Passarinho, s/nº, Jardim Chapadão, no Município de Campinas, 
Estado de São Paulo, abrangido pelo Sistema Municipal de Ensino de Campinas, au-
torizado a funcionar com o atendimento de alunos(as) na primeira etapa da Educação 
Básica (Educação Infantil - Creche e Pré-escola).
  Parágrafo único. O Projeto Pedagógico tem validade de quatro anos e deve ser atua-
lizado conforme diretrizes da SME publicadas anualmente por meio de Comunicado 
próprio.
  Art. 2º O Projeto Pedagógico é o documento que registra o compromisso público da 
comunidade escolar em aperfeiçoar, continuamente, a educação ofertada na escola e, 
em atendimento ao disposto no Art. 18 da Resolução SME nº 15 de 2022, após sua ho-
mologação está disponível para consulta pública no endereço eletrônico https://educa.
campinas.sp.gov.br/consulte-o-projeto-pedagogico-das-escolas-da-sme.
  Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos ao início do ano letivo de 2026.

Campinas, 13 de maio de 2026
SILVIA VALLEZI

Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação
 

PORTARIA NAED NORTE N°010, DE  13 DE MAIO DE 
2026

A Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação/Núcleo de Ação Edu-
cativa Descentralizada Norte, com fundamento no Inciso III, Art. 3º da Resolução 
SME/Fumec nº 04, de 18 de julho de 2007, no Art. 12 da Resolução SME nº 15, de 13 

https://educa.campinas.sp.gov.br/consulte-o-projeto-pedagogico-das-escolas-da-sme
https://educa.campinas.sp.gov.br/consulte-o-projeto-pedagogico-das-escolas-da-sme
https://educa.campinas.sp.gov.br/consulte-o-projeto-pedagogico-das-escolas-da-sme
https://educa.campinas.sp.gov.br/consulte-o-projeto-pedagogico-das-escolas-da-sme
https://educa.campinas.sp.gov.br/consulte-o-projeto-pedagogico-das-escolas-da-sme
https://educa.campinas.sp.gov.br/consulte-o-projeto-pedagogico-das-escolas-da-sme
https://educa.campinas.sp.gov.br/consulte-o-projeto-pedagogico-das-escolas-da-sme
https://educa.campinas.sp.gov.br/consulte-o-projeto-pedagogico-das-escolas-da-sme
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de setembro de 2022, e
  CONSIDERANDO o disposto no Comunicado SME n° 267, de 03 de novembro de 
2025;
  CONSIDERANDO o Decreto nº 17.832, de 28 de dezembro de 2012;
  CONSIDERANDO o Decreto nº 18.664, de 03 de março de 2015;
  CONSIDERANDO a Portaria do Diretor Regional da Divisão Regional de Ensino de 
Campinas, de 21 de julho de 1994;
  CONSIDERANDO a Portaria do Diretor Regional da Divisão Regional de Ensino de 
Campinas, de 30 de agosto de 1994;
  CONSIDERANDO a Portaria SME nº 43, de 17 de novembro de 2020, que autoriza 
o funcionamento da escola;
  CONSIDERANDO a Portaria SME nº 140, de 30 de outubro de 2024, que homologa 
o Regimento Escolar Comum das Escolas da Rede Municipal de Ensino de Campinas;
  CONSIDERANDO a Portaria Naed Norte nº 50, de 08 de maio de 2023, que homo-
loga o Projeto Pedagógico 2023 da escola;
  CONSIDERANDO a Portaria Naed Norte nº 13, de 26 de abril de 2024, que homo-
loga a atualização/2024 do Projeto Pedagógico da escola; 
  CONSIDERANDO a Portaria Naed Norte nº 27, de 26 de maio de 2025, que homo-
loga a atualização/2025 do Projeto Pedagógico da escola; e
  CONSIDERANDO o contido nos processos SEI PMC.2023.00041470-09 e 
PMC.2026.00063857-13,
  RESOLVE:
  Art. 1° Homologar a atualização 2026 do Projeto Pedagógico do Centro de Educa-
ção Infantil, CEI ESPERANÇA DO AMANHÃ, situado na Rua Sarah Bernhardt, nº 
532 Jardim Santa Mônica, no Município de Campinas, Estado de São Paulo, abran-
gido pelo Sistema Municipal de Ensino de Campinas, autorizado a funcionar com o 
atendimento de alunos(as) na primeira etapa da Educação Básica (Educação Infantil 
- Creche e Pré-escola).
  Parágrafo único. O Projeto Pedagógico tem validade de quatro anos e deve ser atua-
lizado conforme diretrizes da SME publicadas anualmente por meio de Comunicado 
próprio.
  Art. 2º O Projeto Pedagógico é o documento que registra o compromisso público da 
comunidade escolar em aperfeiçoar, continuamente, a educação ofertada na escola e, 
em atendimento ao disposto no Art. 18 da Resolução SME nº 15 de 2022, após sua ho-
mologação está disponível para consulta pública no endereço eletrônico https://educa.
campinas.sp.gov.br/consulte-o-projeto-pedagogico-das-escolas-da-sme.
  Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos ao início do ano letivo de 2026.

Campinas, 13 de maio de 2026
SILVIA VALLEZI

Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação
 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - REVOGAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo:PMC.2025.00040457-96
Interessado:Secretaria Municipal de Educação
Objeto:Celebração de Acordo de Cooperação Técnicoentre a Secretaria Municipal 
de Educação, por meio da EducaTV, e o Instituto Anelo.
Ementa: Revogação de autorização de despesa

Ante os elementos constantes nos autos do processo SEI PMC.2025.00040457-96, 
REVOGO a autorização de despesa publicada no Diário Oficial do Município de 
13/02/2026.

Publique-se.
Campinas, 13 de maio de 2026

PATRÍCIA ADOLF LUTZ
Secretária Municipal de Educação

 

PORTARIA NAED NOROESTE Nº003, DE 13 DE MAIO 
DE 2026

A Representante Regional do Naed Noroeste, no uso das atribuições que lhe confere 
o inciso XII do Art. 3º da Resolução SME/FUMEC nº 4, de 18 de julho de 2007, 
com fundamento na Resolução CME nº 01, de 11 de junho de 2010, e na Resolu-
ção SME nº 04, de 03 de julho de 2018, considerando a Portaria Naed Noroeste nº 
002, de 06 de abril de 2026 e o contido nos processos SEI PMC.2026.00031020-61 e 
PMC.2026.00051295-01,

 RESOLVE:

  Art. 1ºAlterar o Art. 2º da Portaria Naed Noroeste nº 002, de 06 de abril de 2026, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
  "Art. 2º A comissão de que trata o Art. 1º desta Portaria será composta pelo(a)s se-
guintes Supervisores(as) Educacionais:
  I - Graziele Kathleen Tavares Santana de Albuquerque, matrícula nº 136.839-7; e
  II - Airton Manoel dos Santos, matrícula nº 119.754-1.
  Parágrafo único. A organização dos trabalhos da comissão referida no caput deste 
artigo deve atender ao disposto na Ordem de Serviço SME nº 01, de 28 de março de 
2024."

  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campinas, 13 de maio de 2026

 MARIA FERNANDA BUARRAJ
Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação

FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA - 
FUMEC

PROTOCOLO Nº: 2026.00000740-66

Assunto: Procedimento de aplicação de penalidades
Interessada: Fumec

DESPACHO

  Ante  os elementos que constam nos autos, especialmente o parecer da  Procuradoria 
e o disposto no artigo 166 da Lei nº 14.133/2021, mantenho a  decisão que houve 
por bem aplicar penalidades em face da empresa ATACADO VIRTUAL MAXLTDA. 
(CNPJ/MF nº 60.323.653/0001-33)  e determino a remessa do recurso apresentado 

pela mesma ao Conselho  Administrativo da fundação para apreciação, conforme as-
sim determina o  artigo 13, inciso VII da Lei Complementar Municipal nº 532/2025.

  Publique-se.
Campinas, 12 de maio de 2026

PATRÍCIA ADOLF LUTZ
Secretária Municipal de Educação e Presidente da FUMEC

SECRETARIA DE FINANÇAS
 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. 
COORDENADOR DA COORDENADORIA DE ANÁLISE 

DE INCENTIVOS FISCAIS

Protocolo SEI:COHAB.2026.00000395-89
Data: 27/01/2026
Interessado(a): COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CAMPINAS - 
COHAB
CNPJ:46.044.871/00001-08
Código cartográfico:3362.13.41.0308.01007; 3362.13.41.0308.01105; 
3362.13.41.0308.01114; 3362.13.41.0308.01192
Assunto:Isenção para imóveis da COHAB
Declaro a isenção do Imposto sobre a  Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) 
e da Taxa de Coleta,  Remoção e Destinação do Lixo (TCRDL) dos imóveis em epí-
grafe, produzindo  efeitos a partir do exercício subsequente ao registro da doação  
ocorrido em 24/11/2025, enquanto permanecerem de propriedade da  COMPANHIA 
DE HABITAÇÃO POPULAR DE CAMPINAS - COHAB e desde que não  estejam, 
de qualquer forma, compromissados à venda, nos termos do artigo  5º da Lei Muni-
cipal nº 13.083/2007, em combinação com o disposto no  art. 3º da Lei Municipal nº 
11.111/2001 e no art. 8º da Lei Municipal nº  6.355/1990.Ademais, nos termos do 
artigo 8º da Lei Municipal nº  13.083/2007, as isenções e remissões concedidas pela 
mesma lei não  implicam direito à restituição ou à compensação de importâncias já  
recolhidas ou compensadas. Ainda, nos termos do artigo 7º da referida  lei, a COHAB 
deverá comunicar à Secretaria Municipal de Finanças, no  prazo de 30 (trinta) dias, a 
celebração de compromisso de compra e venda  com os beneficiários de seus progra-
mas habitacionais.

Protocolo SEI: PMC.2025.00108255-95
Data: 23/07/2025
Interessado(a): Amauri Batista de Brito
Código Cartográfico: 3352.24.78.0396.01001
Assunto: Isenção Tributária - ITBI - Projeto Habitacional Popular - FAR/CEF
Deixo de conhecer o pedido de não  incidência tributária do Imposto sobre a Trans-
missão Inter Vivos de Bens  Imóveis e de Direitos a eles relativos (ITBI) sobre a trans-
ferência do  imóvel cadastrado sob o código cartográfico nº 3352.24.78.0396.01001,  
pelo Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, para o Sr. Amauri Batista  de Brito, 
por meio do contrato nº 172410008537, tendo em vista que o  direito pleiteado já foi 
satisfeito e que já houve o registro da  transmissão conforme Matrícula nº 153.835 em 
Folha 1 do Livro nº 2 do 3º  Cartório de Registros de Imóveis de Campinas.

Protocolo SEI: PMC.2025.00133316-15
Data: 10/09/2025
Interessado(a): Jean Cléber Fraga
Código Cartográfico: 3442.24.37.0001.09018
Assunto: Isenção Tributária - ITBI - Projeto Habitacional Popular - FAR/CEF
Declaro, de ofício, com fundamento no art.  5º, VIII, “c”, da Lei Municipal nº 
12.391/05, a não incidência  tributária do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de 
Bens Imóveis e  de Direitos a eles Relativos (ITBI) referente à transmissão do imó-
vel  cadastrado sob o código cartográfico nº 3442.24.37.0001.09018, imóvel  havido 
conforme matrícula n.º 109.561, ficha 1, do Livro nº 2 Registro  Geral, 1º Oficial de 
Registro de Imóveis de Campinas, firmada entre a  Caixa Econômica Federal, CNPJ 
03.360.305/0001-04, na qualidade de  vendedora e representante do Fundo de Ar-
rendamento Residencial - FAR, e  Jean Cléber Fraga e sua esposa, a Sra. Sabrina da 
Silva Fraga, na  qualidade de compradores, por meio de Instrumento Particular de 
Compra e  Venda de Imóvel Residencial de Propriedade do FAR, com força de  es-
critura pública, contrato nº 172410003356, datado de 18/10/2024, dado  que se trata 
de primeira transmissão para o imóvel e que foram cumpridos  os requisitos de fato e 
de direito necessários à declaração da não  incidência. Fica dispensada a emissão da 
“Certidão de Reconhecimento de  Não Incidência de ITBI”, em relação à transmissão 
identificada, para  fins de registro em matrícula no Cartório de Registro de Imóveis de  
Campinas, constituindo-se a publicação desta decisão em documento  comprobatório 
do reconhecimento administrativo da imunidade tributária  ao ITBI.

Protocolo SEI: PMC.2026.00001681-25
Data: 7/01/2026.
Interessado(a): Maria Rosa Rinaldo Ramos
Código Cartográfico: 3352.33.25.0055.01001
Assunto: Isenção Tributária - ITBI - Projeto Habitacional Popular - FAR/CEF
Declaro,  de ofício, com fundamento no art. 5º, VIII, “c”, da Lei Municipal nº  
12.391/05, a não incidência tributária do Imposto sobre a Transmissão  Inter Vivos de 
Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos (ITBI)  referente à transmissão do imó-
vel cadastrado sob o código cartográfico  nº 3352.33.25.0055.01001, imóvel havido 
conforme matrícula n.º 155.490,  folha 1, do Livro n.º 2 - Registro Geral, 3º Oficial 
de Registro de  Imóveis de Campinas, firmada entre o Fundo de Arrendamento Resi-
dencial  (FAR), CNPJ 03.190.167/0001-50, na qualidade de vendedor, e Maria Rosa  
Rinaldi Ramos, na qualidade de compradora, por meio de Instrumento  Particular de 
Compra e Venda de Imóvel Residencial de Propriedade do  FAR, com força de escri-
tura pública, contrato n.º 172410010162, datado  de 10/09/2025, dado que se trata de 
primeira transmissão para o imóvel e  que foram cumpridos os requisitos de fato e 
de direito necessários à  declaração da não incidência. Fica dispensada a emissão da 
“Certidão de  Reconhecimento de Não Incidência de ITBI”, em relação à transmissão  
identificada, para fins de registro em matrícula no Cartório de Registro  de Imóveis de 
Campinas, constituindo-se a publicação desta decisão em  documento comprobatório 
do reconhecimento administrativo da imunidade  tributária ao ITBI.

Protocolo SEI: PMC.2026.00014673-21
Data: 2/02/2026
Interessado: Igreja do Evangelho Quadrangular
CNPJ: 62.955.505/0001-67

https://educa.campinas.sp.gov.br/consulte-o-projeto-pedagogico-das-escolas-da-sme
https://educa.campinas.sp.gov.br/consulte-o-projeto-pedagogico-das-escolas-da-sme


10 Campinas, quinta-feira, 14 de maio de 2026Diário Oficial do Município de Campinas

Códigos Cartográficos: 3362.63.58.0070.01001 e 3433.22.79.0414.01001
Assunto: Imunidade tributária - Entidade religiosa
Estendo, de ofício, a imunidade tributária  da entidade religiosa ao Imposto sobre a 
Propriedade Predial e  Territorial Urbana (IPTU) para os imóveis cadastrados sob os 
códigos  cartográficos nº 3362.63.58.0070.01001 e 3433.22.79.0414.01001, a partir  
da data de aquisição, respectivamente em 15/05/2024 e 21/10/2022,  inibindo a ocor-
rência dos fatos geradores do IPTU a partir de 1/01/2025 e  1/01/2023 nos termos do 
art. 150, inciso VI, alínea “b” e § 4º, da  CF/88 e jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal, uma vez que a  entidade já teve a sua imunidade tributária declarada a partir 
de  1/01/1999, nos autos do Protocolo nº PMC.2023.00011746-25, conforme  decisão 
publicada no Diário Oficial do Município de Campinas em  22/08/2023. A entidade 
deverá manter atualizado seu cadastro imobiliário  municipal em relação às atividades 
desenvolvidas e à propriedade de  seus imóveis, bem como cumprir suas obrigações 
tributárias acessórias e  efetuar o recolhimento do Imposto Sobre Serviço de Qualquer 
Natureza  (ISSQN) na condição de responsável tributário de serviços tomados.

Protocolo SEI: PMC.2026.00039187-70
Data: 1/03/2026
Interessado: Igreja Batista do Cambuí
CNPJ: 46.117.982/0001-05
Códigos Cartográficos: 3412.32.11.0338.01003, 3412.32.11.0338.01051 e 
3421.24.11.0020.00000
Assunto: Imunidade tributária - Entidade religiosa
Declaro,  de ofício, a imunidade tributária da entidade Igreja Batista do Cambuí,  ins-
crita no CNPJ sob o nº 46.117.982/0001-05, a partir de 5/10/1988,  nos termos do 
art. 150, VI, “b”, e § 4º, da CF/88, e estendo os seus  efeitos ao Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana  (IPTU) para os imóveis cadastrados sob 
os códigos cartográficos n.º  3412.32.11.0338.01003, 3412.32.11.0338.01051 e 
3421.24.11.0020.00000, a  partir da data de aquisição, respectivamente, em 4/03/2013, 
4/03/2013 e  30/09/2003, inibindo a ocorrência dos fatos geradores do IPTU a partir  
de 1/01/2014, 1/01/2014 e 1/01/2004, uma vez que os imóveis integram o  patrimônio 
da entidade e se destinam ao uso em suas finalidades  essenciais. A entidade deverá 
manter atualizado seu cadastro imobiliário  municipal em relação às atividades de-
senvolvidas e à propriedade de  seus imóveis, bem como cumprir suas obrigações 
tributárias acessórias e  efetuar o recolhimento do Imposto Sobre Serviço de Qualquer 
Natureza  (ISSQN) na condição de responsável tributário de serviços tomados.

Protocolo SEI: PMC.2026.00048178-70
Data: 25/03/2026
Interessado(a): Igreja Batista Ágape
CNPJ: 57.502.007/0001-29
CódigoCartográfico: 3442.44.30.0338.01001, 3442.44.30.0397.00000, 
3442.44.30.0225.01001 e 3442.44.30.0298.01001
Assunto: Imunidade tributária - Entidade religiosa
Estendo, de ofício, a imunidade tributária  ao Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana (IPTU) para  os imóveis cadastrados sob os códigos cartográ-
ficos nº  3442.44.30.0338.01001, 3442.44.30.0397.00000, 3442.44.30.0225.01001 e  
3442.44.30.0298.01001, a partir da data de aquisição, respectivamente em  18/10/2021, 
18/10/2021, 4/05/2023 e 1/12/2025, inibindo a ocorrência  dos fatos geradores do 
IPTU a partir de 1/01/2022, 1/01/2022, 1/01/2024 e  1/01/2026 nos termos do art. 150, 
inciso VI, alínea “b” e § 4º, da  CF/88 e jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, 
uma vez que os  imóveis são utilizados, ou possuem presunção, nas finalidades essen-
ciais  da entidade e que esta já teve a sua imunidade tributária declarada, a  partir de 
5/10/1998, conforme decisão publicada no Diário Oficial do  Município de Campinas 
em 13/02/2025, no curso do Protocolo SEI n.  PMC.2025.00017231-73. A entidade 
deverá manter atualizado seu cadastro  imobiliário municipal em relação às atividades 
desenvolvidas e à  propriedade de seus imóveis, bem como cumprir suas obrigações  
tributárias acessórias e efetuar o recolhimento do Imposto Sobre Serviço  de Qualquer 
Natureza (ISSQN) na condição de responsável tributário de  serviços tomados.

Protocolo SEI: PMC.2026.00050718-21(originado do PMC-PR.2026.000031492-77, 
11/03/2026)
Data: 11/03/2026
Interessada: Nova Clínica Campinas Ltda.
CNPJ: 10.013.536/0001-03
Inscrição Municipal: 151064-9
Código Cartográfico: 3414.33.81.0145.01103
Assunto: Solicitação de Incentivos Fiscais - Lei Complementar Municipal n.º 
440/2023 (Procentro)
Não conheço o pedido de incentivos  fiscais uma vez que o requerente não apresentou 
alvará de uso com as  informações correspondentes ao imóvel de seu endereço de 
funcionamento,  cadastrado sob o código cartográfico nº 3414.33.81.0145.01103, não 
tendo  sido apresentados ainda os ajustes, ou justificativas ou contestações  no prazo 
estabelecido pela notificação enviada na data de 14/04/2026,  não atendendo assim o 
art. 9º, III, da Lei Complementar Municipal n.º  440/2023, incorrendo nas hipóteses 
de não conhecimento dos arts. 13 e  83, III e VIII, da Lei Municipal n.º 13.104/2007.

Protocolo SEI: PMC.2026.00053920-31
Data: 2/04/2026
Interessado: Igreja de Cristo Pentecostal Internacional
CNPJ: 09.925.884/0001-60
Código Cartográfico: 3424.43.12.0311.01001
Assunto: Imunidade tributária - Entidade religiosa
Declaro, de ofício, a imunidade tributária  da entidade Igreja de Cristo Pentecostal 
Internacional, inscrita no CNPJ  sob o nº 09.925.884/0001-60, a partir de 5/10/1988, 
nos termos do art.  150, VI, “b”, e § 4º, da CF/88, e estendo os seus efeitos ao Imposto  
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) para o imóvel  cadastrado 
sob o código cartográfico nº 3424.43.12.0311.01001, a partir  de sua aquisição, em 
9/03/2011, inibindo a ocorrência dos fatos  geradores do IPTU a partir de 1/01/2012, 
uma vez que o imóvel integra o  patrimônio da entidade e se destina ao uso em suas 
finalidades  essenciais. A entidade deverá manter atualizado seu cadastro imobiliário  
municipal em relação às atividades desenvolvidas e à propriedade de  seus imóveis, 
bem como cumprir suas obrigações tributárias acessórias e  efetuar o recolhimento do 
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza  (ISSQN) na condição de responsável 
tributário de serviços tomados.

Protocolo SEI: PMC.2025.00107204-91
Data: 18/06/2025
Interessado: Pet Five Alimentos Ltda.
CNPJ: 29.182.783/0001-53
Cartográfico: 3252.52.46.0047.01001
Assunto: Solicitação de incentivos fiscais - Lei Municipal n.º 16.174/2021

  Não  conheço o pedido de incentivos fiscais apresentado pelo interessada uma  vez 
que não foi apresentada a documentação necessária à análise do  pedido, nos termos 
do que estabelece o art.1º da Instrução Normativa SMF  15/2022, listados nas alíneas 
“d”, “e”, “f” e “g” do inciso I; nas  alíneas “a” e “b”, do inciso III; e na alínea “b” do 
inciso IV, recaindo  nas hipóteses de não conhecimento conforme preceituam os art.13 
e  art.83, incisos VIII e IX, da Lei Municipal 13.104/2007.

Protocolo: PMC.2025.00182271-40
Data: 25/11/2025
Interessado(a): SMJ-PGM-PUMA-ND
Código Cartográfico:5142.21.97.0013.00000
Assunto: Imunidade tributária do IPTU para imóvel pertencente a União
  Estendo  a imunidade tributária para o Imposto sobre a Propriedade Predial 
e  Territorial Urbana (IPTU) do imóvel cadastrado sob o código cartográfico  nº 
5142.21.97.0013.00000, a partir de 12/11/2025, inibindo a ocorrência  dos fatos gera-
dores do IPTU a partir de 1/01/2026, com fundamento no  art. 150, VI, “a”, da CF/88, 
de acordo com a decisão judicial no curso  do processo nº 0009487-65.2015.4.03.6105 
que decidiu imitir a  expropriante INFRAERO na posse do imóvel: Lote 02 - Qua-
dra B do Jardim  Santa Maria I, com área de 281,75 m², transcrição/matrícula nº 
142.609  do 3º CRI - Campinas, descrito no laudo, adjudicando-o ao patrimônio da  
União Federal (Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos -  CNPJ n.º 
00.489.828/0031-70), uma vez que a União Federal detém a  declaração de imunidade 
tributária, a partir de 5/10/1988, conforme  publicado no DOM em 14/06/2024, no 
curso do Protocolo PMC n.º  2024.00064199-52.

Protocolo SEI: PMC.2026.00015539-10
Data: 3/02/2026
Interessado: Igreja do Evangelho Quadrangular
CNPJ: 62.955.505/0001-67
Códigos Cartográficos:  3364.23.61.0145.00000, 3431.24.18.0641.00000, 
3431.24.18.0646.00000,  3431.24.18.0653.00000, 3431.31.70.0254.00000, 
3444.13.30.0055.00000 e  3432.43.52.0086.00000
Assunto: Imunidade tributária - Entidade religiosa
Estendo, de ofício, a imunidade tributária  ao Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana (IPTU) para  os imóveis abaixo relacionados, nos termos do art. 
150, inciso VI,  alínea “b” e § 4º, da CF/88 e jurisprudência do Supremo Tribunal  Fe-
deral, uma vez que os imóveis passaram a integrar o patrimônio da  entidade religiosa 
nas datas relacionadas, conforme suas respectivas  matrículas, considerando, ainda, 
que a entidade já teve a sua imunidade  tributária declarada a partir de 1/01/1999, 
nos autos do Protocolo nº  PMC.2023.00011746-25, conforme decisão publicada no 
Diário Oficial do  Município de Campinas em 22/08/2023. A entidade deverá manter 
atualizado  seu cadastro imobiliário municipal em relação às atividades  desenvolvi-
das e à propriedade de seus imóveis, bem como cumprir suas  obrigações tributárias 
acessórias e efetuar o recolhimento do Imposto  Sobre Serviço de Qualquer Natureza 
(ISSQN) na condição de responsável  tributário de serviços tomados.

CÓDIGO CARTOGRÁ-
FICO MATRÍCULA DATA AQUISI-

ÇÃO
IMUNIDADE A SER CONCE-
DIDA A PARTIR DE 1/01/___

3364.23.61.0145.00000 64.834 26/01/2005 2006

3431.24.18.0641.00000 150.271 05/09/2014 2015

3431.24.18.0646.00000 150.270 01/12/2005 2006

3431.24.18.0653.00000 150.269 01/12/2005 2006

3431.31.70.0254.00000 71.948 27/08/2003 2004

3444.13.30.0055.00000 35.247 19/01/2016 2017

3432.43.52.0086.00000 28.623 18/02/1993 1994

Campinas, 13 de maio de 2026
HÉLIO PATRÍCIO DOS SANTOS

Respondendo pela CSAIF/SMF

JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - JRT

JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - DECISÕES 
2ª CÂMARA JULGADORA - SESSÃO DE 13/05/2026 

(REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA - PORTARIA 
MUNICIPAL SMF Nº 01/2020)

01) PROCESSO 2010/03/16691
Interessado(a): COOPERATIVA DE DEFESA DE USUÁRIOS DOS SERVIÇOS 
DE SAÚDE
Advogado(a):Gustavo Froner Minatel - OAB/SP 210.198
Tributo: ISSQN
Assunto: AIIM Principal  
AIIM Nº: 001918/2010
Recurso Voluntário: Processo 2023/03/00061
Relator(a): Renan dos Reis Mendonça Chaves  
O JULGAMENTO DESTE PROCESSO FOI ADIADO A PEDIDO DO RELA-
TOR. O relator solicitou o adiamento do julgamento deste processo para aprofunda-
mento da análise da matéria e conclusão de seu relatório e voto. Este processo será 
incluído nos trabalhos da próxima sessão desta Câmara, nos termos do art. 17, §2º, do 
Decreto Municipal 11.992/1995. Ausente, justificadamente, o julgador Alan de Almei-
da Pinheiro, o qual foi substituído pelo julgador Felipe Almeida Vital.

02) PROCESSO 2021/03/00137
Interessado(a): COOPUS PLANOS DE SAÚDE LTDA
Advogado(a):Gustavo Froner Minatel - OAB/SP 210.198
Tributo: ISSQN
Assunto: AIIM Acessório  
AIIM Nº: 007550/2021
Recurso Voluntário: Processo 2023/03/00050
Relator(a): Alex Sanches Tranche  
Ementa: RECURSO VOLUNTÁRIO - ISSQN - INFRAÇÃO POR DESCUM-
PRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - AUTONOMIA DO DEVER 
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INSTRUMENTAL (ART. 113, §2º, CTN) - RESPONSABILIDADE OBJETI-
VA - EXTRAVIO DE DOCUMENTOS NÃO COMPROVADO - BOLETIM 
DE OCORRÊNCIA EXTEMPORÂNEO - ALEGAÇÃO DE INSTABILIDADE 
TÉCNICA (DMED) AFASTADA - LEGALIDADE DA MULTA POR DOCU-
MENTO NÃO APRESENTADO (ART. 56, I, LEI MUNICIPAL 12.392/2005) - 
INCOMPETÊNCIA DO ÓRGÃO ADMINISTRATIVO PARA DECLARAÇÃO 
DE INCONSTITUCIONALIDADE - RECURSO CONHECIDO E NÃO PRO-
VIDO
Decisão:Após a leitura do relatório e voto, seguida de debates, por unanimidade,O 
RECURSO VOLUNTÁRIO FOI CONHECIDO, vez que presentes os pressupostos 
para a sua admissibilidade, e, no mérito,FOI NEGADO PROVIMENTO, mantendo-
-se a decisão de primeira instância administrativa, publicada no DOM de 28/02/2023, 
e, consequentemente, conservando-se o AIIM nº 007550/2021 em sua integralidade, 
restando decidido que:a)vigora no Direito Tributário o Princípio da Autonomia das 
Obrigações Acessórias, de modo que o dever instrumental subsiste independente-
mente da existência ou do lançamento do tributo principal (Art. 113, §2º, CTN);b)a 
responsabilidade por infrações tributárias é objetiva (Art. 136, CTN), e o Boletim de 
Ocorrência lavrado após a ciência do início da fiscalização não possui força probante 
de caso fortuito ou força maior, sendo documento unilateral extemporâneo;c)eventu-
ais dificuldades técnicas em sistemas externos (DMED/Receita Federal) não eximem 
o contribuinte do dever de guarda e exibição de documentos ao Fisco Municipal, con-
forme os Arts. 43 e 45 da Lei Municipal 12.392/2005; ed)a penalidade prevista no 
Art. 56, inciso I, da Lei Municipal 12.392/2005 é legítima, não cabendo a este órgão 
administrativo afastar a aplicação da lei sob alegação de confisco, em observância ao 
Princípio da Legalidade e à ausência de declaração de inconstitucionalidade em con-
trole concentrado.Ausente, justificadamente, o julgador Alan de Almeida Pinheiro, o 
qual foi substituído pelo julgador Felipe Almeida Vital.

03) PROCESSO 2021/03/00147
Interessado(a): COOPUS PLANOS DE SAÚDE LTDA
Advogado(a):Gustavo Froner Minatel - OAB/SP 210.198
Tributo: ISSQN
Assunto: AIIM Principal  
AIIM Nº:003565/2021  
Recurso Voluntário: Processo 2023/03/00040
Relator(a): Antônio Roberto Fernandes  
Ementa: RECURSO VOLUNTÁRIO - ISSQN - RETENÇÃO NA FONTE - 
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO TOMADOR (SUBSTITUIÇÃO) 
- PRELIMINARES DE NULIDADE E CERCEAMENTO DE DEFESA - RE-
JEIÇÃO - VALIDADE DA FUNDAMENTAÇÃO “PER RELATIONEM” E CA-
RÁTER FACULTATIVO DA DILIGÊNCIA - MÉRITO - AUSÊNCIA DE INS-
CRIÇÃO ATIVA DOS PRESTADORES - DEVER DE RETENÇÃO EX LEGE 
(ARTS. 14 E 16 DA LEI MUNICIPAL 12.392/2005) - INAPLICABILIDADE DO 
TEMA 1020/STF NA VIA ADMINISTRATIVA - VEDAÇÃO AO CONTROLE 
DE CONSTITUCIONALIDADE (ART. 88 DA LEI MUNICIPAL 13.104/2007) 
- INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA DA DEFESA POR AMOSTRAGEM - EX-
CLUSÃO DE VALORES RELATIVOS A MEI JÁ REALIZADA EM PRIMEI-
RA INSTÂNCIA - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO
Decisão: Após a leitura do relatório e voto, seguida de debates, por unanimidade, 
O RECURSO VOLUNTÁRIO FOI CONHECIDO, vez que presentes os pressu-
postos para a sua admissibilidade, e, no mérito, FOI NEGADO PROVIMENTO, 
mantendo-se a decisão de primeira instância administrativa, publicada no DOM de 
28/02/2023, e, consequentemente, conservando-se o AIIM nº 003565/2021 no valor 
de 5.610,0060 UFICs, restando decidido que: a) a fundamentação per relationem 
(aliunde) é técnica válida e a realização de diligência constitui faculdade do julgador, 
não caracterizando cerceamento de defesa a sua negação quando os elementos dos 
autos são suficientes; b) a responsabilidade tributária do tomador de serviços é estabe-
lecida por lei (ex lege) sempre que o prestador não possuir inscrição ativa no cadastro 
mobiliário municipal, conforme os arts. 14 e 16 da Lei Municipal 12.392/2005; c) o 
órgão administrativo está vinculado ao Princípio da Legalidade, sendo-lhe vedado 
afastar a aplicação de lei vigente por suposta inconstitucionalidade ou por aplicação 
direta de tese de repercussão geral (Tema 1020/STF) fora das hipóteses do art. 88 
da Lei Municipal 13.104/2007; d) a prova documental apresentada por amostragem 
não atende ao ônus probatório analítico e exaustivo que compete ao contribuinte para 
desconstituir o lançamento, operando-se a preclusão para novas provas; e e) a pena-
lidade de 60% prevista no art. 54, inc. I, da Lei Municipal 12.392/2005 é legítima e 
proporcional à infração de falta de retenção e recolhimento do tributo.Ausente, justifi-
cadamente, o julgador Alan de Almeida Pinheiro, o qual foi substituído pelo julgador 
Felipe Almeida Vital.

04) PROCESSO 2021/03/00162
Interessado(a): COOPERATIVA DE USUÁRIOS DO SISTEMA DE SAÚDE DE 
CAMPINAS
Advogado(a):Gustavo Froner Minatel - OAB/SP 210.198
Tributo: ISSQN
Assunto: AIIM Acessório  
AIIM Nº:007578/2021  
Recurso Voluntário: Processo 2023/03/00051
Relator(a): Carlos Eduardo de Oliveira  
Ementa: RECURSO VOLUNTÁRIO - ISSQN - AIIM 007578/2021 - OBRI-
GAÇÃO ACESSÓRIA - PRELIMINAR DE NULIDADE POR AUSÊNCIA DE 
MOTIVAÇÃO E NÃO APRECIAÇÃO DE TODOS OS FUNDAMENTOS DA 
IMPUGNAÇÃO - AFASTAMENTO - MÉRITO - AUSÊNCIA DE APRESEN-
TAÇÃO DE DOCUMENTOS - INDEPENDÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES PRIN-
CIPAL E ACESSÓRIA - PENALIDADE - ARTIGO 56, INCISO XXVI DA LEI 
MUNICIPAL 12.392/2005 - ADEQUAÇÃO - RECURSO VOLUNTÁRIO CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO
Decisão:Após a leitura do relatório e voto, seguida de debates, por unanimidade O 
RECURSO VOLUNTÁRIO FOI CONHECIDO, vez que presentes os pressu-
postos para a sua admissibilidade, e, no mérito,FOI NEGADO PROVIMENTO, 
mantendo-se a decisão de primeira instância administrativa, publicada no DOM de 
28/02/2023, e, consequentemente, conservando-se o AIIM nº 007578/2021 em sua 
integralidade, restando decidido que:a)não há nulidade por ausência de motivação 
quando a decisão adota fundamentação sucinta ou remissiva (per relationem), desde 
que enfrentados os pontos centrais da lide, conforme autorizam os arts. 70, 82 e 91 
da Lei Municipal 13.104/2007;b)a obrigação tributária acessória goza de autonomia 
e independência em relação à obrigação principal, servindo ao interesse instrumental 
da fiscalização, de modo que sua higidez não depende do desfecho do lançamento 
do imposto (Art. 113, CTN);c)a responsabilidade por infrações tributárias é objeti-
va e independe da intenção do agente, não sendo elidida por alegações genéricas de 
extravio documental ou dificuldades sistêmicas desprovidas de comprovação idônea 

(Art. 136, CTN);d)a aplicação concomitante de penalidade por falta de recolhimento 
(obrigação principal) e por falta de entrega de documentos (obrigação acessória) não 
configurabis in idem, pois as infrações possuem fatos geradores e naturezas jurídicas 
distintas; ee)é vedado a este órgão administrativo o exame de matéria constitucional 
ou o afastamento de lei municipal sob alegação de caráter confiscatório, em estrita 
observância ao Princípio da Legalidade e ao Art. 88 da Lei Municipal 13.104/2007.
Ausente, justificadamente, o julgador Alan de Almeida Pinheiro, o qual foi substituído 
pelo julgador Felipe Almeida Vital.

05) PROCESSO PMC.2023.00060508-43
Interessado(a): ALEXANDRE DE ALMEIDA GRANDE
Advogado(a):Jane Raquel Viotto Martins - OAB/SP 133.466
Tributo: IPTU e Taxa de Lixo
Assunto: Impugnação do Lançamento  
Códigos Cartográficos Nºs: 3461.53.47.0630.01001 e 3461.53.47.0760.01001  
Recurso Voluntário: Processo PMC.2024.00007558-29
Relator(a): Alan de Almeida Pinheiro  
O JULGAMENTO DESTE PROCESSO FOI ADIADO DEVIDO À AUSÊN-
CIA JUSTIFICADA DO RELATOR, nos termos do art. 29 do Decreto Municipal 
11.992/1995. Este processo será incluído nos trabalhos da próxima sessão desta Câ-
mara, nos termos do art. 17, §2º, do Decreto Municipal 11.992/1995.Ausente, justifi-
cadamente, o julgador Alan de Almeida Pinheiro, o qual foi substituído pelo julgador 
Felipe Almeida Vital.

06) PROCESSO PMC.2025.00025297-37
Interessado(a): CERVEJARIA PETRÓPOLIS S/A
Advogado(a):Rafaela Ambiel Caria - OAB/SP 363.781
Tributo: IPTU e Taxa de Lixo
Assunto: Impugnação do Lançamento  
Código Cartográfico Nº: 3322.51.45.0522.00000  
Recursos Voluntário e de Ofício: Processo PMC.2025.00196939-18 e Departamento 
de Receitas Imobiliárias
Relator(a): Alessandra Mayumi Noël Viola  
Ementa: RECURSOS VOLUNTÁRIO E DE OFÍCIO - IPTU E TAXA DE CO-
LETA, REMOÇÃO E DESTINAÇÃO DE LIXO - EXERCÍCIO 2025 - CAN-
CELAMENTO DO IPTU - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 32, § 1º, 
DO CTN - COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE APENAS UM MELHO-
RAMENTO PÚBLICO - MANUTENÇÃO DA TAXA DE LIXO - SERVIÇO DE 
COLETA DE LIXO POSTO À DISPOSIÇÃO DO CONTRIBUINTE - UTILI-
ZAÇÃO POTENCIAL (ART. 77 DO CTN E LEI MUNICIPAL 6.355/1990) - NA-
TUREZA RURAL DO IMÓVEL NÃO COMPROVADA - RECURSOS CONHE-
CIDOS E NÃO PROVIDOS
Decisão:Após a leitura do relatório, os debates e o proferimento do voto do relator, 
por unanimidade,OS RECURSOS DE OFÍCIO E VOLUNTÁRIO FORAM CO-
NHECIDOS, vez que presentes os pressupostos para a sua admissibilidade, e, no 
mérito,FORAM NEGADOS SEUS PROVIMENTOS, mantendo-se a decisão de 
primeira instância administrativa, publicada no DOM de 27/11/2025,que deferiu par-
cialmente a impugnação, restando decidido que:a)o cancelamento do lançamento de 
IPTU para o exercício de 2025 deve ser mantido (Recurso de Ofício), uma vez que res-
tou comprovado que o imóvel é atendido por apenas um dos melhoramentos públicos 
previstos no art. 32, § 1º, do CTN, o que desautoriza a incidência do imposto territorial 
urbano;b)a alegação de uso rural do imóvel não merece acolhimento, pois a simples 
caracterização cadastral ou pagamento de ITR não supre a necessidade de comprova-
ção efetiva da natureza da exploração econômica e do uso do solo, conforme exigido 
pelo Decreto-Lei 57/1966 e legislação municipal;c)a Taxa de Coleta e Remoção de 
Lixo é legítima e deve ser mantida, visto que o serviço público é prestado e colocado 
à disposição do imóvel com regularidade de três vezes por semana, conforme atestado 
pelo Departamento de Limpeza Urbana (DLU); ed)nos termos do art. 145, inciso II, 
da Constituição Federal, do art. 77 do CTN e do art. 2º da Lei Municipal 6.355/1990, 
o fato gerador da taxa ocorre tanto pela utilização efetiva quanto pela utilização po-
tencial do serviço, sendo irrelevante a alegação de não uso quando o serviço é posto 
à disposição do contribuinte.Ausente, justificadamente, o julgador Alan de Almeida 
Pinheiro, o qual foi substituído pelo julgador Felipe Almeida Vital.

ALEX SANCHES TRANCHE
Vice Presidente da Junta de Recursos Tributários

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO 
- DCCA

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO DCCA / SMF
Expediente despachado pelo Sr. Diretor

Protocolo SEI: PMC.2026.00011167-06
Interessado: IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS
Assunto:Repetição de indébito
Atendendo ao disposto no artigo 44 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com base na 
instrução processual e nos demais documentos constantes nos autos, deixo de conhe-
cer o pedido de repetição de indébitodos valores pagos a título de Imposto sobre a 
Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais a eles relativos - ITBI, 
referentes às Guias nºs 1466816 e 1466635, haja vista que a procuração apresentada 
não confere poderes para a formulação de pedido de restituição tributária perante o 
Município de Campinas, não sendo o requerente, portanto, legitimado para pedir, nos 
termos do art. 83, II, da Lei Municipal nº 13.104/2007.

Protocolo SEI: PMC.2026.00015408-51
Interessado: EDGARD RASSAN FILHO
Assunto: Repetição de indébito
Atendendo ao disposto no artigo 44 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com base na 
instrução processual e nos demais documentos constantes nos autos, foi apurado cré-
dito em favor do sujeito passivo no valor de 2.709,2190UFIC,proveniente do recálcu-
lo realizado em 10/2025 para o lançamento de IPTU/Taxa de Lixo dos exercícios 2020 
a 2024(X1000) , do imóvel sob código cartográfico3244.11.04.0474.01001, que foi 
excluído da tabela de manutenção de crédito para abatimento em lançamentos futuros 
do referido imóvel, para o qual decido que a repetição do referido indébito será 
processada pela forma de e compensação, em observância ao disposto no inciso I do 
artigo 43 da Lei Municipal nº 13.104/2007, haja vista a existência de débitos exigíveis 
do sujeito passivo perante a Fazenda Municipal. Caso, após a compensação, haja cré-
dito remanescente em favor do interessado, fica autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a 
providenciar a restituição deste crédito.

Protocolo SEI: PMC.2026.00015533-24
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Interessado: MONTEIRO PENTEADO PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 
LTDA
Assunto: Repetição de indébito
Atendendo ao disposto no artigo 44 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com base na 
instrução processual e nos demais documentos constantes nos autos, foi apurado crédi-
to em favor do sujeito passivo no valor de1.137,6539 UFIC,decorrente do pagamento 
em duplicidade realizado para a parcela única do carnê de IPTU/Taxa de Lixo de 2026, 
do imóvel sob código cartográfico 3421.44.17.0153.01001, para o qual decido que a 
repetição do referido indébito será processada pela forma de e compensação, em 
observância ao disposto no inciso I do artigo 43 da Lei Municipal nº 13.104/2007, haja 
vista a existência de débitos exigíveis do sujeito passivo perante a Fazenda Municipal. 
Caso, após a compensação, haja crédito remanescente em favor do interessado, fica 
autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a providenciar a restituição deste crédito.

Protocolo SEI: PMC.2026.00015760-22
Interessado: JOSÉ LEVINO SARTURATO
Assunto: Repetição de Indébito
Atendendo ao disposto no artigo 44 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com base na 
instrução processual e nos demais documentos constantes nos autos, foi apurado cré-
dito em favor do sujeito passivo no valor de 568,7368 UFIC's, proveniente do(s) 
recolhimento(s) efetuado(s) da(s) parcela(s) 02/11 a 05/11 do carnê de IPTU/Taxa 
de 2025, emissão 01/2025, relativo ao imóvel cadastrado sob o código cartográfico 
nº 3261.12.49.0115.01001, cancelada(s) por recálculo, não tendo sido computado(s) 
o(s) pagamento(s) desta(s) no lançamento substituto realizado em 03/2025, para o 
qual decido que a repetição do referido indébito será processada pela forma de apro-
veitamento de crédito, em observância ao disposto no artigo 56 da Lei Municipal nº 
13.104/2007. Caso após o aproveitamento de crédito, haja crédito remanescente em 
favor do sujeito passivo, fica autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a incluir o valor para 
abatimento nos lançamentos futuros do mesmo imóvel,ou, na inexistência de outros 
débitos, efetuar a restituição.

Protocolo SEI: PMC.2026.00016076-02
Interessado:DAVI TAVARES FILHO
Assunto: Repetição de indébito
Atendendo ao disposto no artigo 44 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com base na 
instrução processual e nos demais documentos constantes nos autos, foi apurado cré-
dito em favor do sujeito passivo no valor de51,9450UFIC, decorrente do pagamento 
em duplicidade realizado para as parcelas 01 e 02do carnê de IPTU de 2024, do imóvel 
sob código cartográfico 3414.22.37.0207.01053, para o qual decido que a repetição 
do referido indébito será processada pela forma de e compensação, em observân-
cia ao disposto no inciso I do artigo 43 da Lei Municipal nº 13.104/2007, haja vista a 
existência de débitos exigíveis do sujeito passivo perante a Fazenda Municipal. Caso, 
após a compensação, haja crédito remanescente em favor do interessado, fica autoriza-
da a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a providenciar a restituição deste crédito.

Protocolo SEI: PMC.2026.00016561-31
Interessado: PASCUAL DANETTI
Assunto: Repetição de indébito
Atendendo ao disposto noartigo 44 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com base na 
instrução processual e nos demais documentos constantes nos autos, visto que a 
cota única do carnê IPTU/Taxa de Lixo de 2026, do imóvel sob código cartográfi-
co 3411.11.52.0177.01001já havia sido objeto de pagamento, foi apurado crédito em 
favor do sujeito passivo no valor de 263,6128UFIC, decorrente de pagamento inde-
vido da(s) parcela(s) 01/11 do referido IPTU/Taxa de Lixo, para o qual decido que a 
repetição do referido indébito será processada pela forma de compensação, em 
observância ao disposto no inciso I do artigo 43 da Lei Municipal nº 13.104/2007, haja 
vista a existência de débitos exigíveis do sujeito passivo perante a Fazenda Municipal. 
Caso, após a compensação, haja crédito remanescente em favor do interessado, fica 
autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a providenciar a restituição deste crédito.

Protocolo SEI:PMC.2026.00020693-02
Interessado: RUBENS DOS SANTOS SANTANA
Assunto: Repetição de indébito
Atendendo ao disposto no artigo 44 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com base 
na instrução processual e nos demais documentos constantes nos autos, visto que a 
cota única do carnê IPTU/Taxa de Lixo de 2026, do imóvel sob código cartográfico 
3343.34.07.0260.06012já havia sido objeto de pagamento, foi apurado crédito em fa-
vor do sujeito passivo no valor de 64,2344UFIC, decorrente de pagamento indevido 
da(s) parcela(s)01, 02 e 03do referido IPTU/Taxa de Lixo, para o qual decido que a 
repetição do referido indébitoserá processada pela forma de compensação, em 
observância ao disposto no inciso I do artigo 43 da Lei Municipal nº 13.104/2007, haja 
vista a existência de débitos exigíveis do sujeito passivo perante a Fazenda Municipal. 
Caso, após a compensação, haja crédito remanescente em favor do interessado, fica 
autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a providenciar a restituição deste crédito.

ProtocoloSEI:PMC.2026.00020742-17
Interessado: ANTONIO BENTO LOMBAS
Assunto: Repetição de Indébito
Atendendo ao disposto no artigo 44 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com base 
na instrução processual e nos demais documentos constantes nos autos, foi apura-
do crédito em favor do sujeito passivo no valor de62,4075 UFIC's, provenien-
te do(s) recolhimento(s) efetuado(s) da(s) parcela(s) 10 do carnê de IPTU/Taxa de 
2025, emissão 01/2025, relativo ao imóvel cadastrado sob o código cartográfico nº 
3441.22.38.0271.01001, cancelada(s) por recálculo, não tendo sido computado(s) o(s) 
pagamento(s) desta(s) no lançamento substituto realizado em 10/2025, para o qual 
decido que a repetição do referido indébito será processada pela forma de aprovei-
tamento de crédito, em observância ao disposto no artigo 56 da Lei Municipal nº 
13.104/2007. Caso após o aproveitamento de crédito, haja crédito remanescente em 
favor do sujeito passivo, fica autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a incluir o valor para 
abatimento nos lançamentos futuros do mesmo imóvel,ou, na inexistência de outros 
débitos, efetuar a restituição.

Protocolo SEI:PMC.2026.00020964-58
Interessado: MARIA TEREZINHA PEREIRA AMARO
Assunto: Repetição de indébito
Atendendo ao disposto no artigo 44 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com base na 
instrução processual e nos demais documentos constantes nos autos, foi apurado cré-
dito em favor do sujeito passivo no valor de1.258,4161UFIC,decorrente do paga-
mento em duplicidade realizado para a cobrança nº 205779079, referente ao débito 
das parcelas 01 a 11 do carnê de IPTU/Taxa de Lixo de 2025, do imóvel sob código 
cartográfico 3441.12.51.0065.01001, para o qual decido que a repetição do referido 
indébito será processada pela forma de e compensação, em observância ao dispos-

to no inciso I do artigo 43 da Lei Municipal nº 13.104/2007, haja vista a existência 
de débitos exigíveis do sujeito passivo perante a Fazenda Municipal. Caso, após a 
compensação, haja crédito remanescente em favor do interessado, fica autorizada a 
C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a providenciar a restituição deste crédito.

Campinas, 13 de maio de 2026
FABRÍCIO NUNES MELONARI     

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO DCCA / SMF
Expediente despachado pelo Sr. Diretor

ProtocoloSEI:PMC.2026.00021796-63
Interessado:TATIANE DE ALMEIDA
Assunto: Repetição de Indébito
Atendendo ao disposto no artigo 44 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com base na 
instrução processual e nos demais documentos constantes nos autos, foi apurado cré-
dito em favor do sujeito passivo no valor de 46.264,3988UFIC’s, proveniente do(s) 
recolhimento(s) efetuado(s) para lançamento de IPTU e Taxa de Coleta e Remoção 
de Lixo dos exercícios de 2020 a 2026, lançados para o imóvel sob código cartográ-
fico nº 3252.21.98.0001.01001, o qual foi cancelado devido à subdivisão, não tendo 
sido computados os pagamentos destas no(s) lançamento(s) realizado(s) em 10/2025 
e 01/2026 para as unidades criadas sob cartográficos nºs 3252.21.98.0002.01001 e 
3252.21.98.0003.01001, para o qual decido que a repetição do referido indébito será 
processada pela forma de aproveitamento de crédito proporcionalmente à área terri-
torial das novas unidades criadas, em observância ao disposto no artigo 55, § 1º, da 
Lei Municipal nº 13.104/2007. Caso após o aproveitamento de crédito, haja crédito 
remanescente em favor do sujeito passivo, fica autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a 
incluir o valor para abatimento nos lançamentos futuros das novas unidades criadas.

Campinas, 13 de maio de 2026
FABRÍCIO NUNES MELONARI     

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DRI

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2025.00159289-11
Interessado: DEISE APARECIDA CHARUPA
Código Cartográfico: 3413.52.25.0494.04009

De  acordo com o encaminhamento pelo setor competente para a instrução dos  autos, 
fundamentado no art. 23da Lei Municipal nº 11.111/01 e  alterações posteriores, aten-
dendo o disposto nos art. 58, 68, 69 e 70 da  Lei Municipal nº 13.104/07e atendendo o 
disposto no Decreto  19.723/2017, DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE IPTU 
2025 (Reemissão 08/2025), haja vista a comprovação de que o requerente faz jus à 
Isenção para HABITAÇÃO POPULAR,  nos termos do Art. 4º, inciso III, alínea "a", 
item "1"da Lei  Municipal 11.111/01 e alterações posteriores, em especial com a nova  
redação da Lei Complementar 377/2022, do exercício 2025, substituindo os  lança-
mentos originalmente constituídos e reemitindo-os para que constem  com a referida 
isenção, consubstanciado nas disposições do art. 23 da  Lei nº 11.111/01 e alterações 
posteriores.A presente decisão não se  aplica às taxas imobiliárias porventura inciden-
tes sobre o imóvel.
  Eventual  pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados  
será devidamente computado para fins de determinação do total devido  pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01.  Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em  lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55,  §2º da Lei nº 13.104/07.
Deixo de recorrer à  Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente de-
cisão  não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo  artigo 
74 da Lei 13.104/07 e alterações posteriores.

11 de maio de 2026
FERNANDO BOTELHO LOURENÇO
AFTM - Matrícula nº 138092-3 - Diretor DRI/SMF

 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2025.00163668-60
Interessado: FABRICIO ELY CONSTANCIO
Código Cartográfico: 3413.52.25.0494.01014

De  acordo com o encaminhamento pelo setor competente para a instrução dos  autos, 
fundamentado no art. 23da Lei Municipal nº 11.111/01 e  alterações posteriores, aten-
dendo o disposto nos art. 58, 68, 69 e 70 da  Lei Municipal nº 13.104/07e atendendo o 
disposto no Decreto  19.723/2017, DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE IPTU 
2025 (Reemissão 08/2025), haja vista a comprovação de que o requerente faz jus à 
Isenção para HABITAÇÃO POPULAR,  nos termos do Art. 4º, inciso III, alínea "a", 
item "1"da Lei  Municipal 11.111/01 e alterações posteriores, em especial com a nova  
redação da Lei Complementar 377/2022, do exercício 2025, substituindo os  lança-
mentos originalmente constituídos e reemitindo-os para que constem  com a referida 
isenção, consubstanciado nas disposições do art. 23 da  Lei nº 11.111/01 e alterações 
posteriores.A presente decisão não se  aplica às taxas imobiliárias porventura inciden-
tes sobre o imóvel.
  Eventual  pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados  
será devidamente computado para fins de determinação do total devido  pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01.  Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em  lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55,  §2º da Lei nº 13.104/07.
Deixo de recorrer à  Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente de-
cisão  não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo  artigo 
74 da Lei 13.104/07 e alterações posteriores.

11 de maio de 2026
FERNANDO BOTELHO LOURENÇO
AFTM - Matrícula nº 138092-3 - Diretor DRI/SMF

 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2025.00163482-92
Interessado: MATHEUS FELIPE SILVA DA COSTA
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Código Cartográfico: 3413.52.25.0494.04038

De  acordo com o encaminhamento pelo setor competente para a instrução dos  autos, 
fundamentado no art. 23da Lei Municipal nº 11.111/01 e  alterações posteriores, aten-
dendo o disposto nos art. 58, 68, 69 e 70 da  Lei Municipal nº 13.104/07e atendendo o 
disposto no Decreto  19.723/2017, DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE IPTU 
2025 (Reemissão 08/2025), haja vista a comprovação de que o requerente faz jus à 
Isenção para HABITAÇÃO POPULAR,  nos termos do Art. 4º, inciso III, alínea "a", 
item "1"da Lei  Municipal 11.111/01 e alterações posteriores, em especial com a nova  
redação da Lei Complementar 377/2022, do exercício 2025, substituindo os  lança-
mentos originalmente constituídos e reemitindo-os para que constem  com a referida 
isenção, consubstanciado nas disposições do art. 23 da  Lei nº 11.111/01 e alterações 
posteriores.A presente decisão não se  aplica às taxas imobiliárias porventura inciden-
tes sobre o imóvel.
  Eventual  pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados  
será devidamente computado para fins de determinação do total devido  pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01.  Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em  lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55,  §2º da Lei nº 13.104/07.
Deixo de recorrer à  Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente de-
cisão  não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo  artigo 
74 da Lei 13.104/07 e alterações posteriores.

11 de maio de 2026
FERNANDO BOTELHO LOURENÇO
AFTM - Matrícula nº 138092-3 - Diretor DRI/SMF

 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2025.00163061-15
Interessado: LARISSA PINTO DA SILVA
Código Cartográfico: 3413.52.25.0494.04011

De  acordo com o encaminhamento pelo setor competente para a instrução dos  autos, 
fundamentado no art. 23da Lei Municipal nº 11.111/01 e  alterações posteriores, aten-
dendo o disposto nos art. 58, 68, 69 e 70 da  Lei Municipal nº 13.104/07e atendendo o 
disposto no Decreto  19.723/2017, DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE IPTU 
2025 (Reemissão 08/2025), haja vista a comprovação de que o requerente faz jus à 
Isenção para HABITAÇÃO POPULAR,  nos termos do Art. 4º, inciso III, alínea "a", 
item "1"da Lei  Municipal 11.111/01 e alterações posteriores, em especial com a nova  
redação da Lei Complementar 377/2022, do exercício 2025, substituindo os  lança-
mentos originalmente constituídos e reemitindo-os para que constem  com a referida 
isenção, consubstanciado nas disposições do art. 23 da  Lei nº 11.111/01 e alterações 
posteriores.A presente decisão não se  aplica às taxas imobiliárias porventura inciden-
tes sobre o imóvel.
  Eventual  pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados  
será devidamente computado para fins de determinação do total devido  pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01.  Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em  lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55,  §2º da Lei nº 13.104/07.
Deixo de recorrer à  Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente de-
cisão  não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo  artigo 
74 da Lei 13.104/07 e alterações posteriores.

11 de maio de 2026
FERNANDO BOTELHO LOURENÇO
AFTM - Matrícula nº 138092-3 - Diretor DRI/SMF

 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2025.00163043-25
Interessado: GIOVANA ANTONELLI COSCARELLI
Código Cartográfico: 3413.52.25.0494.02001

De  acordo com o encaminhamento pelo setor competente para a instrução dos  autos, 
fundamentado no art. 23da Lei Municipal nº 11.111/01 e  alterações posteriores, aten-
dendo o disposto nos art. 58, 68, 69 e 70 da  Lei Municipal nº 13.104/07e atendendo o 
disposto no Decreto  19.723/2017, DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE IPTU 
2025 (Reemissão 08/2025), haja vista a comprovação de que o requerente faz jus à 
Isenção para HABITAÇÃO POPULAR,  nos termos do Art. 4º, inciso III, alínea "a", 
item "1"da Lei  Municipal 11.111/01 e alterações posteriores, em especial com a nova  
redação da Lei Complementar 377/2022, do exercício 2025, substituindo os  lança-
mentos originalmente constituídos e reemitindo-os para que constem  com a referida 
isenção, consubstanciado nas disposições do art. 23 da  Lei nº 11.111/01 e alterações 
posteriores.A presente decisão não se  aplica às taxas imobiliárias porventura inciden-
tes sobre o imóvel.
  Eventual  pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados  
será devidamente computado para fins de determinação do total devido  pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01.  Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em  lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55,  §2º da Lei nº 13.104/07.
Deixo de recorrer à  Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente de-
cisão  não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo  artigo 
74 da Lei 13.104/07 e alterações posteriores.

11 de maio de 2026
FERNANDO BOTELHO LOURENÇO
AFTM - Matrícula nº 138092-3 - Diretor DRI/SMF

 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2025.00159920-91
Interessado: GABRIEL SILVA DE SOUZA
Código Cartográfico: 3413.52.25.0494.01020

De  acordo com o encaminhamento pelo setor competente para a instrução dos  autos, 
fundamentado no art. 23da Lei Municipal nº 11.111/01 e  alterações posteriores, aten-
dendo o disposto nos art. 58, 68, 69 e 70 da  Lei Municipal nº 13.104/07e atendendo o 
disposto no Decreto  19.723/2017, DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE IPTU 
2025 (Reemissão 08/2025), haja vista a comprovação de que o requerente faz jus à 

Isenção para HABITAÇÃO POPULAR,  nos termos do Art. 4º, inciso III, alínea "a", 
item "1"da Lei  Municipal 11.111/01 e alterações posteriores, em especial com a nova  
redação da Lei Complementar 377/2022, do exercício 2025, substituindo os  lança-
mentos originalmente constituídos e reemitindo-os para que constem  com a referida 
isenção, consubstanciado nas disposições do art. 23 da  Lei nº 11.111/01 e alterações 
posteriores.A presente decisão não se  aplica às taxas imobiliárias porventura inciden-
tes sobre o imóvel.
  Eventual  pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados  
será devidamente computado para fins de determinação do total devido  pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01.  Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em  lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55,  §2º da Lei nº 13.104/07.
Deixo de recorrer à  Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente de-
cisão  não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo  artigo 
74 da Lei 13.104/07 e alterações posteriores.

11 de maio de 2026
FERNANDO BOTELHO LOURENÇO
AFTM - Matrícula nº 138092-3 - Diretor DRI/SMF

 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2025.00158748-11
Interessado: LEONARDO SOARES HERMES
Código Cartográfico: 3413.52.25.0494.02035

De  acordo com o encaminhamento pelo setor competente para a instrução dos  autos, 
fundamentado no art. 23da Lei Municipal nº 11.111/01 e  alterações posteriores, aten-
dendo o disposto nos art. 58, 68, 69 e 70 da  Lei Municipal nº 13.104/07e atendendo o 
disposto no Decreto  19.723/2017, DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE IPTU 
2025 (Reemissão 08/2025), haja vista a comprovação de que o requerente faz jus à 
Isenção para HABITAÇÃO POPULAR,  nos termos do Art. 4º, inciso III, alínea "a", 
item "1"da Lei  Municipal 11.111/01 e alterações posteriores, em especial com a nova  
redação da Lei Complementar 377/2022, do exercício 2025, substituindo os  lança-
mentos originalmente constituídos e reemitindo-os para que constem  com a referida 
isenção, consubstanciado nas disposições do art. 23 da  Lei nº 11.111/01 e alterações 
posteriores.A presente decisão não se  aplica às taxas imobiliárias porventura inciden-
tes sobre o imóvel.
  Eventual  pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados  
será devidamente computado para fins de determinação do total devido  pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01.  Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em  lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55,  §2º da Lei nº 13.104/07.
Deixo de recorrer à  Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente de-
cisão  não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo  artigo 
74 da Lei 13.104/07 e alterações posteriores.

11 de maio de 2026
FERNANDO BOTELHO LOURENÇO
AFTM - Matrícula nº 138092-3 - Diretor DRI/SMF

 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2025.00162669-97
Interessado: THAMIRES DA SILVA CAETANO DE ARAUJO
Código Cartográfico: 3413.52.25.0494.01016

De  acordo com o encaminhamento pelo setor competente para a instrução dos  autos, 
fundamentado no art. 23da Lei Municipal nº 11.111/01 e  alterações posteriores, aten-
dendo o disposto nos art. 58, 68, 69 e 70 da  Lei Municipal nº 13.104/07e atendendo o 
disposto no Decreto  19.723/2017, DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE IPTU 
2025 (Reemissão 08/2025), haja vista a comprovação de que o requerente faz jus à 
Isenção para HABITAÇÃO POPULAR,  nos termos do Art. 4º, inciso III, alínea "a", 
item "1"da Lei  Municipal 11.111/01 e alterações posteriores, em especial com a nova  
redação da Lei Complementar 377/2022, do exercício 2025, substituindo os  lança-
mentos originalmente constituídos e reemitindo-os para que constem  com a referida 
isenção, consubstanciado nas disposições do art. 23 da  Lei nº 11.111/01 e alterações 
posteriores.A presente decisão não se  aplica às taxas imobiliárias porventura inciden-
tes sobre o imóvel.
  Eventual  pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados  
será devidamente computado para fins de determinação do total devido  pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01.  Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em  lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55,  §2º da Lei nº 13.104/07.
Deixo de recorrer à  Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente de-
cisão  não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo  artigo 
74 da Lei 13.104/07 e alterações posteriores.

11 de maio de 2026
FERNANDO BOTELHO LOURENÇO
AFTM - Matrícula nº 138092-3 - Diretor DRI/SMF

 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2025.00162571-49
Interessado: ERIK FERREIRA DO NASCIMENTO
Código Cartográfico: 3413.52.25.0494.04021

De  acordo com o encaminhamento pelo setor competente para a instrução dos  autos, 
fundamentado no art. 23da Lei Municipal nº 11.111/01 e  alterações posteriores, aten-
dendo o disposto nos art. 58, 68, 69 e 70 da  Lei Municipal nº 13.104/07e atendendo o 
disposto no Decreto  19.723/2017, DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE IPTU 
2025 (Reemissão 08/2025), haja vista a comprovação de que o requerente faz jus à 
Isenção para HABITAÇÃO POPULAR,  nos termos do Art. 4º, inciso III, alínea "a", 
item "1"da Lei  Municipal 11.111/01 e alterações posteriores, em especial com a nova  
redação da Lei Complementar 377/2022, do exercício 2025, substituindo os  lança-
mentos originalmente constituídos e reemitindo-os para que constem  com a referida 
isenção, consubstanciado nas disposições do art. 23 da  Lei nº 11.111/01 e alterações 
posteriores.A presente decisão não se  aplica às taxas imobiliárias porventura inciden-
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tes sobre o imóvel.
  Eventual  pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados  
será devidamente computado para fins de determinação do total devido  pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01.  Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em  lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55,  §2º da Lei nº 13.104/07.
Deixo de recorrer à  Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente de-
cisão  não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo  artigo 
74 da Lei 13.104/07 e alterações posteriores.

11 de maio de 2026
FERNANDO BOTELHO LOURENÇO
AFTM - Matrícula nº 138092-3 - Diretor DRI/SMF

 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2025.00162485-81
Interessado: BRUNO VINICIUS DE GODOY
Código Cartográfico: 3413.52.25.0494.04027

De  acordo com o encaminhamento pelo setor competente para a instrução dos  autos, 
fundamentado no art. 23da Lei Municipal nº 11.111/01 e  alterações posteriores, aten-
dendo o disposto nos art. 58, 68, 69 e 70 da  Lei Municipal nº 13.104/07e atendendo o 
disposto no Decreto  19.723/2017, DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE IPTU 
2025 (Reemissão 08/2025), haja vista a comprovação de que o requerente faz jus à 
Isenção para HABITAÇÃO POPULAR,  nos termos do Art. 4º, inciso III, alínea "a", 
item "1"da Lei  Municipal 11.111/01 e alterações posteriores, em especial com a nova  
redação da Lei Complementar 377/2022, do exercício 2025, substituindo os  lança-
mentos originalmente constituídos e reemitindo-os para que constem  com a referida 
isenção, consubstanciado nas disposições do art. 23 da  Lei nº 11.111/01 e alterações 
posteriores.A presente decisão não se  aplica às taxas imobiliárias porventura inciden-
tes sobre o imóvel.
  Eventual  pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados  
será devidamente computado para fins de determinação do total devido  pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01.  Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em  lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55,  §2º da Lei nº 13.104/07.
Deixo de recorrer à  Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente de-
cisão  não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo  artigo 
74 da Lei 13.104/07 e alterações posteriores.

11 de maio de 2026
FERNANDO BOTELHO LOURENÇO
AFTM - Matrícula nº 138092-3 - Diretor DRI/SMF

 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2025.00162445-94
Interessado: NELSON LOPES DA SILVA
Código Cartográfico: 3413.52.25.0494.04024

De  acordo com o encaminhamento pelo setor competente para a instrução dos  autos, 
fundamentado no art. 23da Lei Municipal nº 11.111/01 e  alterações posteriores, aten-
dendo o disposto nos art. 58, 68, 69 e 70 da  Lei Municipal nº 13.104/07e atendendo o 
disposto no Decreto  19.723/2017, DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE IPTU 
2025 (Reemissão 08/2025), haja vista a comprovação de que o requerente faz jus à 
Isenção para HABITAÇÃO POPULAR,  nos termos do Art. 4º, inciso III, alínea "a", 
item "1"da Lei  Municipal 11.111/01 e alterações posteriores, em especial com a nova  
redação da Lei Complementar 377/2022, do exercício 2025, substituindo os  lança-
mentos originalmente constituídos e reemitindo-os para que constem  com a referida 
isenção, consubstanciado nas disposições do art. 23 da  Lei nº 11.111/01 e alterações 
posteriores.A presente decisão não se  aplica às taxas imobiliárias porventura inciden-
tes sobre o imóvel.
  Eventual  pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados  
será devidamente computado para fins de determinação do total devido  pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01.  Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em  lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55,  §2º da Lei nº 13.104/07.
Deixo de recorrer à  Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente de-
cisão  não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo  artigo 
74 da Lei 13.104/07 e alterações posteriores.

11 de maio de 2026
FERNANDO BOTELHO LOURENÇO
AFTM - Matrícula nº 138092-3 - Diretor DRI/SMF

 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2025.00162324-05
Interessado: DENISE DE OLIVEIRA SANTOS
Código Cartográfico: 3413.52.25.0494.04005

De  acordo com o encaminhamento pelo setor competente para a instrução dos  autos, 
fundamentado no art. 23da Lei Municipal nº 11.111/01 e  alterações posteriores, aten-
dendo o disposto nos art. 58, 68, 69 e 70 da  Lei Municipal nº 13.104/07e atendendo o 
disposto no Decreto  19.723/2017, DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE IPTU 
2025 (Reemissão 08/2025), haja vista a comprovação de que o requerente faz jus à 
Isenção para HABITAÇÃO POPULAR,  nos termos do Art. 4º, inciso III, alínea "a", 
item "1"da Lei  Municipal 11.111/01 e alterações posteriores, em especial com a nova  
redação da Lei Complementar 377/2022, do exercício 2025, substituindo os  lança-
mentos originalmente constituídos e reemitindo-os para que constem  com a referida 
isenção, consubstanciado nas disposições do art. 23 da  Lei nº 11.111/01 e alterações 
posteriores.A presente decisão não se  aplica às taxas imobiliárias porventura inciden-
tes sobre o imóvel.
  Eventual  pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados  
será devidamente computado para fins de determinação do total devido  pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01.  Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em  lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55,  §2º da Lei nº 13.104/07.

Deixo de recorrer à  Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente de-
cisão  não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo  artigo 
74 da Lei 13.104/07 e alterações posteriores.

11 de maio de 2026
FERNANDO BOTELHO LOURENÇO
AFTM - Matrícula nº 138092-3 - Diretor DRI/SMF

 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2025.00161715-11
Interessado: VINICIUS ALVES BALDIN
Código Cartográfico: 3413.52.25.0494.02020

De  acordo com o encaminhamento pelo setor competente para a instrução dos  autos, 
fundamentado no art. 23da Lei Municipal nº 11.111/01 e  alterações posteriores, aten-
dendo o disposto nos art. 58, 68, 69 e 70 da  Lei Municipal nº 13.104/07e atendendo o 
disposto no Decreto  19.723/2017, DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE IPTU 
2025 (Reemissão 08/2025), haja vista a comprovação de que o requerente faz jus à 
Isenção para HABITAÇÃO POPULAR,  nos termos do Art. 4º, inciso III, alínea "a", 
item "1"da Lei  Municipal 11.111/01 e alterações posteriores, em especial com a nova  
redação da Lei Complementar 377/2022, do exercício 2025, substituindo os  lança-
mentos originalmente constituídos e reemitindo-os para que constem  com a referida 
isenção, consubstanciado nas disposições do art. 23 da  Lei nº 11.111/01 e alterações 
posteriores.A presente decisão não se  aplica às taxas imobiliárias porventura inciden-
tes sobre o imóvel.
  Eventual  pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados  
será devidamente computado para fins de determinação do total devido  pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01.  Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em  lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55,  §2º da Lei nº 13.104/07.
Deixo de recorrer à  Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente de-
cisão  não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo  artigo 
74 da Lei 13.104/07 e alterações posteriores.

11 de maio de 2026
FERNANDO BOTELHO LOURENÇO
AFTM - Matrícula nº 138092-3 - Diretor DRI/SMF

 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2025.00159366-97
Interessado: THAIS TEIXEIRA DITTZ
Código Cartográfico: 3413.52.25.0494.01038

De  acordo com o encaminhamento pelo setor competente para a instrução dos  autos, 
fundamentado no art. 23da Lei Municipal nº 11.111/01 e  alterações posteriores, aten-
dendo o disposto nos art. 58, 68, 69 e 70 da  Lei Municipal nº 13.104/07e atendendo o 
disposto no Decreto  19.723/2017, DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE IPTU 
2025 (Reemissão 08/2025), haja vista a comprovação de que o requerente faz jus à 
Isenção para HABITAÇÃO POPULAR,  nos termos do Art. 4º, inciso III, alínea "a", 
item "1"da Lei  Municipal 11.111/01 e alterações posteriores, em especial com a nova  
redação da Lei Complementar 377/2022, do exercício 2025, substituindo os  lança-
mentos originalmente constituídos e reemitindo-os para que constem  com a referida 
isenção, consubstanciado nas disposições do art. 23 da  Lei nº 11.111/01 e alterações 
posteriores.A presente decisão não se  aplica às taxas imobiliárias porventura inciden-
tes sobre o imóvel.
  Eventual  pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados  
será devidamente computado para fins de determinação do total devido  pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01.  Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em  lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55,  §2º da Lei nº 13.104/07.
Deixo de recorrer à  Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente de-
cisão  não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo  artigo 
74 da Lei 13.104/07 e alterações posteriores.

11 de maio de 2026
FERNANDO BOTELHO LOURENÇO
AFTM - Matrícula nº 138092-3 - Diretor DRI/SMF

 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2025.00159384-79
Interessado: NAIARA PAGANOTTI NARCIZO
Código Cartográfico: 3413.52.25.0494.03010

De  acordo com o encaminhamento pelo setor competente para a instrução dos  autos, 
fundamentado no art. 23da Lei Municipal nº 11.111/01 e  alterações posteriores, aten-
dendo o disposto nos art. 58, 68, 69 e 70 da  Lei Municipal nº 13.104/07e atendendo o 
disposto no Decreto  19.723/2017, DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE IPTU 
2025 (Reemissão 08/2025), haja vista a comprovação de que o requerente faz jus à 
Isenção para HABITAÇÃO POPULAR,  nos termos do Art. 4º, inciso III, alínea "a", 
item "1"da Lei  Municipal 11.111/01 e alterações posteriores, em especial com a nova  
redação da Lei Complementar 377/2022, do exercício 2025, substituindo os  lança-
mentos originalmente constituídos e reemitindo-os para que constem  com a referida 
isenção, consubstanciado nas disposições do art. 23 da  Lei nº 11.111/01 e alterações 
posteriores.A presente decisão não se  aplica às taxas imobiliárias porventura inciden-
tes sobre o imóvel.
  Eventual  pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados  
será devidamente computado para fins de determinação do total devido  pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01.  Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em  lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55,  §2º da Lei nº 13.104/07.
Deixo de recorrer à  Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente de-
cisão  não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo  artigo 
74 da Lei 13.104/07 e alterações posteriores.

11 de maio de 2026
FERNANDO BOTELHO LOURENÇO
AFTM - Matrícula nº 138092-3 - Diretor DRI/SMF
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DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2025.00159637-41
Interessado: GABRIELLA MARCAL FERNANDEZ ASOREY
Código Cartográfico: 3413.52.25.0494.01001

De  acordo com o encaminhamento pelo setor competente para a instrução dos  autos, 
fundamentado no art. 23da Lei Municipal nº 11.111/01 e  alterações posteriores, aten-
dendo o disposto nos art. 58, 68, 69 e 70 da  Lei Municipal nº 13.104/07e atendendo o 
disposto no Decreto  19.723/2017, DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE IPTU 
2025 (Reemissão 08/2025), haja vista a comprovação de que o requerente faz jus à 
Isenção para HABITAÇÃO POPULAR,  nos termos do Art. 4º, inciso III, alínea "a", 
item "1"da Lei  Municipal 11.111/01 e alterações posteriores, em especial com a nova  
redação da Lei Complementar 377/2022, do exercício 2025, substituindo os  lança-
mentos originalmente constituídos e reemitindo-os para que constem  com a referida 
isenção, consubstanciado nas disposições do art. 23 da  Lei nº 11.111/01 e alterações 
posteriores.A presente decisão não se  aplica às taxas imobiliárias porventura inciden-
tes sobre o imóvel.
  Eventual  pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados  
será devidamente computado para fins de determinação do total devido  pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01.  Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em  lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55,  §2º da Lei nº 13.104/07.
Deixo de recorrer à  Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente de-
cisão  não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo  artigo 
74 da Lei 13.104/07 e alterações posteriores.

11 de maio de 2026
FERNANDO BOTELHO LOURENÇO
AFTM - Matrícula nº 138092-3 - Diretor DRI/SMF

 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2025.00159904-71
Interessado: YASMIN DE ALMEIDA
Código Cartográfico: 3413.52.25.0494.02022

De  acordo com o encaminhamento pelo setor competente para a instrução dos  autos, 
fundamentado no art. 23da Lei Municipal nº 11.111/01 e  alterações posteriores, aten-
dendo o disposto nos art. 58, 68, 69 e 70 da  Lei Municipal nº 13.104/07e atendendo o 
disposto no Decreto  19.723/2017, DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE IPTU 
2025 (Reemissão 08/2025), haja vista a comprovação de que o requerente faz jus à 
Isenção para HABITAÇÃO POPULAR,  nos termos do Art. 4º, inciso III, alínea "a", 
item "1"da Lei  Municipal 11.111/01 e alterações posteriores, em especial com a nova  
redação da Lei Complementar 377/2022, do exercício 2025, substituindo os  lança-
mentos originalmente constituídos e reemitindo-os para que constem  com a referida 
isenção, consubstanciado nas disposições do art. 23 da  Lei nº 11.111/01 e alterações 
posteriores.A presente decisão não se  aplica às taxas imobiliárias porventura inciden-
tes sobre o imóvel.
  Eventual  pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados  
será devidamente computado para fins de determinação do total devido  pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01.  Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em  lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55,  §2º da Lei nº 13.104/07.
Deixo de recorrer à  Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente de-
cisão  não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo  artigo 
74 da Lei 13.104/07 e alterações posteriores.

11 de maio de 2026
FERNANDO BOTELHO LOURENÇO
AFTM - Matrícula nº 138092-3 - Diretor DRI/SMF

 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2025.00160040-11
Interessado: LEANDRO DO AMARAL
Código Cartográfico: 3413.52.25.0494.01026

De  acordo com o encaminhamento pelo setor competente para a instrução dos  autos, 
fundamentado no art. 23da Lei Municipal nº 11.111/01 e  alterações posteriores, aten-
dendo o disposto nos art. 58, 68, 69 e 70 da  Lei Municipal nº 13.104/07e atendendo o 
disposto no Decreto  19.723/2017, DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE IPTU 
2025 (Reemissão 08/2025), haja vista a comprovação de que o requerente faz jus à 
Isenção para HABITAÇÃO POPULAR,  nos termos do Art. 4º, inciso III, alínea "a", 
item "1"da Lei  Municipal 11.111/01 e alterações posteriores, em especial com a nova  
redação da Lei Complementar 377/2022, do exercício 2025, substituindo os  lança-
mentos originalmente constituídos e reemitindo-os para que constem  com a referida 
isenção, consubstanciado nas disposições do art. 23 da  Lei nº 11.111/01 e alterações 
posteriores.A presente decisão não se  aplica às taxas imobiliárias porventura inciden-
tes sobre o imóvel.
  Eventual  pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados  
será devidamente computado para fins de determinação do total devido  pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01.  Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em  lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55,  §2º da Lei nº 13.104/07.
Deixo de recorrer à  Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente de-
cisão  não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo  artigo 
74 da Lei 13.104/07 e alterações posteriores.

11 de maio de 2026
FERNANDO BOTELHO LOURENÇO
AFTM - Matrícula nº 138092-3 - Diretor DRI/SMF

 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2025.00160070-37
Interessado: GIOVANNA SIQUEIRA BUCHERONI
Código Cartográfico: 3413.52.25.0494.03032

De  acordo com o encaminhamento pelo setor competente para a instrução dos  autos, 
fundamentado no art. 23da Lei Municipal nº 11.111/01 e  alterações posteriores, aten-
dendo o disposto nos art. 58, 68, 69 e 70 da  Lei Municipal nº 13.104/07e atendendo o 
disposto no Decreto  19.723/2017, DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE IPTU 
2025 (Reemissão 08/2025), haja vista a comprovação de que o requerente faz jus à 
Isenção para HABITAÇÃO POPULAR,  nos termos do Art. 4º, inciso III, alínea "a", 
item "1"da Lei  Municipal 11.111/01 e alterações posteriores, em especial com a nova  
redação da Lei Complementar 377/2022, do exercício 2025, substituindo os  lança-
mentos originalmente constituídos e reemitindo-os para que constem  com a referida 
isenção, consubstanciado nas disposições do art. 23 da  Lei nº 11.111/01 e alterações 
posteriores.A presente decisão não se  aplica às taxas imobiliárias porventura inciden-
tes sobre o imóvel.
  Eventual  pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados  
será devidamente computado para fins de determinação do total devido  pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01.  Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em  lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55,  §2º da Lei nº 13.104/07.
Deixo de recorrer à  Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente de-
cisão  não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo  artigo 
74 da Lei 13.104/07 e alterações posteriores.

11 de maio de 2026
FERNANDO BOTELHO LOURENÇO
AFTM - Matrícula nº 138092-3 - Diretor DRI/SMF

 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2025.00160202-11
Interessado: FABIANA QUEIROZ DOS SANTOS
Código Cartográfico: 3413.52.25.0494.02027

De  acordo com o encaminhamento pelo setor competente para a instrução dos  autos, 
fundamentado no art. 23da Lei Municipal nº 11.111/01 e  alterações posteriores, aten-
dendo o disposto nos art. 58, 68, 69 e 70 da  Lei Municipal nº 13.104/07e atendendo o 
disposto no Decreto  19.723/2017, DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE IPTU 
2025 (Reemissão 08/2025), haja vista a comprovação de que o requerente faz jus à 
Isenção para HABITAÇÃO POPULAR,  nos termos do Art. 4º, inciso III, alínea "a", 
item "1"da Lei  Municipal 11.111/01 e alterações posteriores, em especial com a nova  
redação da Lei Complementar 377/2022, do exercício 2025, substituindo os  lança-
mentos originalmente constituídos e reemitindo-os para que constem  com a referida 
isenção, consubstanciado nas disposições do art. 23 da  Lei nº 11.111/01 e alterações 
posteriores.A presente decisão não se  aplica às taxas imobiliárias porventura inciden-
tes sobre o imóvel.
  Eventual  pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados  
será devidamente computado para fins de determinação do total devido  pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01.  Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em  lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55,  §2º da Lei nº 13.104/07.
Deixo de recorrer à  Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente de-
cisão  não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo  artigo 
74 da Lei 13.104/07 e alterações posteriores.

11 de maio de 2026
FERNANDO BOTELHO LOURENÇO
AFTM - Matrícula nº 138092-3 - Diretor DRI/SMF

 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2025.00160207-26
Interessado: JESSIKA SAYURI KONOO
Código Cartográfico: 3413.52.25.0494.02011

De  acordo com o encaminhamento pelo setor competente para a instrução dos  autos, 
fundamentado no art. 23da Lei Municipal nº 11.111/01 e  alterações posteriores, aten-
dendo o disposto nos art. 58, 68, 69 e 70 da  Lei Municipal nº 13.104/07e atendendo o 
disposto no Decreto  19.723/2017, DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE IPTU 
2025 (Reemissão 08/2025), haja vista a comprovação de que o requerente faz jus à 
Isenção para HABITAÇÃO POPULAR,  nos termos do Art. 4º, inciso III, alínea "a", 
item "1"da Lei  Municipal 11.111/01 e alterações posteriores, em especial com a nova  
redação da Lei Complementar 377/2022, do exercício 2025, substituindo os  lança-
mentos originalmente constituídos e reemitindo-os para que constem  com a referida 
isenção, consubstanciado nas disposições do art. 23 da  Lei nº 11.111/01 e alterações 
posteriores.A presente decisão não se  aplica às taxas imobiliárias porventura inciden-
tes sobre o imóvel.
  Eventual  pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados  
será devidamente computado para fins de determinação do total devido  pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01.  Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em  lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55,  §2º da Lei nº 13.104/07.
Deixo de recorrer à  Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente de-
cisão  não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo  artigo 
74 da Lei 13.104/07 e alterações posteriores.

11 de maio de 2026
FERNANDO BOTELHO LOURENÇO
AFTM - Matrícula nº 138092-3 - Diretor DRI/SMF

 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2025.00160471-79
Interessado: WALLYSON LUCAS BARBOSA
Código Cartográfico: 3413.52.25.0494.01030

De  acordo com o encaminhamento pelo setor competente para a instrução dos  autos, 
fundamentado no art. 23da Lei Municipal nº 11.111/01 e  alterações posteriores, aten-
dendo o disposto nos art. 58, 68, 69 e 70 da  Lei Municipal nº 13.104/07e atendendo o 
disposto no Decreto  19.723/2017, DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE IPTU 
2025 (Reemissão 08/2025), haja vista a comprovação de que o requerente faz jus à 
Isenção para HABITAÇÃO POPULAR,  nos termos do Art. 4º, inciso III, alínea "a", 
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item "1"da Lei  Municipal 11.111/01 e alterações posteriores, em especial com a nova  
redação da Lei Complementar 377/2022, do exercício 2025, substituindo os  lança-
mentos originalmente constituídos e reemitindo-os para que constem  com a referida 
isenção, consubstanciado nas disposições do art. 23 da  Lei nº 11.111/01 e alterações 
posteriores.A presente decisão não se  aplica às taxas imobiliárias porventura inciden-
tes sobre o imóvel.
  Eventual  pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados  
será devidamente computado para fins de determinação do total devido  pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01.  Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em  lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55,  §2º da Lei nº 13.104/07.
Deixo de recorrer à  Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente de-
cisão  não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo  artigo 
74 da Lei 13.104/07 e alterações posteriores.

11 de maio de 2026
FERNANDO BOTELHO LOURENÇO
AFTM - Matrícula nº 138092-3 - Diretor DRI/SMF

 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2025.00160713-98
Interessado: PEDRO GABRIEL FIORENTINO
Código Cartográfico: 3413.52.25.0494.03039
De  acordo com o encaminhamento pelo setor competente para a instrução dos  autos, 
fundamentado no art. 23da Lei Municipal nº 11.111/01 e  alterações posteriores, aten-
dendo o disposto nos art. 58, 68, 69 e 70 da  Lei Municipal nº 13.104/07e atendendo o 
disposto no Decreto  19.723/2017, DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE IPTU 
2025 (Reemissão 08/2025), haja vista a comprovação de que o requerente faz jus à 
Isenção para HABITAÇÃO POPULAR,  nos termos do Art. 4º, inciso III, alínea "a", 
item "1"da Lei  Municipal 11.111/01 e alterações posteriores, em especial com a nova  
redação da Lei Complementar 377/2022, do exercício 2025, substituindo os  lança-
mentos originalmente constituídos e reemitindo-os para que constem  com a referida 
isenção, consubstanciado nas disposições do art. 23 da  Lei nº 11.111/01 e alterações 
posteriores.A presente decisão não se  aplica às taxas imobiliárias porventura inciden-
tes sobre o imóvel.
  Eventual  pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados  
será devidamente computado para fins de determinação do total devido  pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01.  Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em  lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55,  §2º da Lei nº 13.104/07.
Deixo de recorrer à  Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente de-
cisão  não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo  artigo 
74 da Lei 13.104/07 e alterações posteriores.

11 de maio de 2026
FERNANDO BOTELHO LOURENÇO
AFTM - Matrícula nº 138092-3 - Diretor DRI/SMF

 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2025.00161276-10
Interessado: THAIS REGINA PATERO VICENTE
Código Cartográfico: 3413.52.25.0494.04017

De  acordo com o encaminhamento pelo setor competente para a instrução dos  autos, 
fundamentado no art. 23da Lei Municipal nº 11.111/01 e  alterações posteriores, aten-
dendo o disposto nos art. 58, 68, 69 e 70 da  Lei Municipal nº 13.104/07e atendendo o 
disposto no Decreto  19.723/2017, DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE IPTU 
2025 (Reemissão 08/2025), haja vista a comprovação de que o requerente faz jus à 
Isenção para HABITAÇÃO POPULAR,  nos termos do Art. 4º, inciso III, alínea "a", 
item "1"da Lei  Municipal 11.111/01 e alterações posteriores, em especial com a nova  
redação da Lei Complementar 377/2022, do exercício 2025, substituindo os  lança-
mentos originalmente constituídos e reemitindo-os para que constem  com a referida 
isenção, consubstanciado nas disposições do art. 23 da  Lei nº 11.111/01 e alterações 
posteriores.A presente decisão não se  aplica às taxas imobiliárias porventura inciden-
tes sobre o imóvel.
  Eventual  pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados  
será devidamente computado para fins de determinação do total devido  pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01.  Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em  lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55,  §2º da Lei nº 13.104/07.
Deixo de recorrer à  Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente de-
cisão  não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo  artigo 
74 da Lei 13.104/07 e alterações posteriores.

11 de maio de 2026
FERNANDO BOTELHO LOURENÇO
AFTM - Matrícula nº 138092-3 - Diretor DRI/SMF

 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2025.00135116-99
Interessado: ELZAPHAN RODRIGUES BRAGA
Código Cartográfico: 3414.13.07.0370.01001

  De acordo com a instrução dos autos e fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei 
Municipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o § 2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017,  atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº  13.104/07 c/c o disposto no artigo 3°, § único e inciso VI do § único do  
art. 1º da Instrução Normativa n° 08/2024 do Departamento de Receitas  Imobiliárias, 
DEFIRO O PEDIDO DE ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA,  
nos termos do art. 4º, inciso I, alíneas "a", "b" e § 6º das disposições  gerais de isenções 
da Lei Municipal 11.111/2001 para o exercício de 2026  e subsequentes, se mantido os 
requisitos legais. A isenção concedida  limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acres-
cido do reajuste  estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei Municipal n° 11.111/2001,  
introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo o recolhimento do  valor 
da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). A  presente decisão não se 
aplica às taxas imobiliárias porventura  incidentes sobre o imóvel.

13 de maio de 2026
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador do Atendimento DRI/SMF
 

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS / DRI
DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA EM PROCESSO ADMINISTRATI-

VO TRIBUTÁRIO
Protocolo: PMC.2025.00194718-51
Interessado: IVANI DE SOUSA ALMEIDA
Código Cartográfico: 3342.53.69.0335.00000
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários 
Com  fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos acostados  aos 
autos e atendendo as disposições do artigo 4° combinado com os  artigos 68 a 70 e 82, 
todos da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução  Normativa DRI SMF nº 08/2024, 
DEIXO DE CONHECER do  pedido de revisão dos lançamentos tributários de IPTU 
e Taxa de Lixo,  referentes ao exercício de 2025 (emissão de 10/2025), para o imó-
vel  cadastrado sob o código cartográfico 3342.53.69.0335.00000,  com fundamento 
nos artigos 34 e 83, inciso I da Lei Municipal nº  13.104/2007, tendo em vista a patente 
intempestividade do pedido, posto  que o Edital de Notificação dos Lançamentos foi 
publicado no Diário  Oficial do Município em 13/11/2025, esgotando-se o prazo para 
impugnação  em 17/12/2025, sendo que o presente pedido somente foi protocolizado 
em  18/12/2025, portanto, fora do prazo legal.  Fica  o requerente notificado para, 
querendo, ingressar com pedido de  reconsideração da decisão, exclusivamente no 
que verse sobre os motivos e  fundamentos do não conhecimento, no prazo de 30 dias, 
em face das  disposições do § único do artigo 83 da Lei Municipal nº 13.104/2007.

Campinas, 13 de maio de 2026
JOSE CARLOS RIBEIRO DA SILVA 

AFT - Matrícula 109867-5 - Instrução Normativa 08/2024 - DRI/SMF
 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2025.00134298-44
Interessado: SILVANA MARIA MASSA FERRAZ
Código Cartográfico: 4151.63.71.0503.01001

  De acordo com a instrução dos autos e fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei 
Municipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o § 2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017,  atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº  13.104/07 c/c o disposto no artigo 3°, § único e inciso VI do §único do  
art. 1º da Instrução Normativa n° 08/2024 do Departamento de Receitas  Imobiliárias, 
DEFIRO O PEDIDO DE ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA,  
nos termos do art. 4º, inciso I, alíneas "a", "b" e § 6º das disposições  gerais de isenções 
da Lei Municipal 11.111/2001 para o exercício de 2026  e subsequentes, se mantido os 
requisitos legais. A isenção concedida  limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acres-
cido do reajuste  estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei Municipal n° 11.111/2001,  
introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo o recolhimento do  valor 
da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). A  presente decisão não se 
aplica às taxas imobiliárias porventura  incidentes sobre o imóvel.

13 de maio de 2026
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador do Atendimento DRI/SMF

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS - DRM

COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO MOBILIÁRIA
Edital de Notificação

Fica NOTIFICADO o Sujeito Passivo, na condição de Responsável Tributário, do lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, incidente sobre os 
Serviços de Construção Civil e congêneres, nos termos do art. 30 da Lei Municipal nº 13.104/2007, apurado a partir do protocolo abaixo identificado, com fundamento na 
Legislação Tributária Municipal, em especial o art. 2º, subitens 7.02, 7.04 e 7.05 da Lista de Serviços, c/c art. 16, incisos II e VI ou art. 14, incisos II e V, art. 22, §3º, art. 27, 
inciso V, artigo 30 e artigo 30-C, previstos na Lei Municipal nº 12.392/2005 e alterações; e a Resolução SMF nº 001/2016. Pode o Responsável Tributário efetuar o pagamento, 
o parcelamento, ou apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data em que se considera efetuada a notificação, nos termos do art. 22, I, c/c o art. 21, I e art. 
34 da Lei Municipal n.º 13.104/2007.

INSCRI-
ÇÃO 

MOBILIÁ-
RIA

NÚMERO DA 
GUIA

NÚMERO DO PROTO-
COLO SUJEITO PASSIVO ENDEREÇO DA OBRA SERVI-

CO

AREA 
TRIBU-
TADA 

(A)

VALOR 
DO M2 

EM UFIC 
(B)

BASE DE 
CÁLCULO 
EM UFIC 

(AXB)

FATO 
GERA-
DOR

ISSQN 
DEVIDO 

R$

044575/2026 PMC.2021.00010689-22
DECOLTA 

COMERCIO E 
REPRESENTACAO 

LTDA

RUA DOUTOR BENÍGNO 
RIBEIRO  559 SÃO BER-

NARDO 13030600

CONS-
TRU-
ÇÃO

65,68 241,5904 8409,8585 31/12/23 2144,35



17Campinas, quinta-feira, 14 de maio de 2026 Diário Oficial do Município de Campinas

8033560 044576/2026 PMC.2025.00165866-31 JOSE MAURICIO 
CALZONI

RUA BENEDITA DE 
CAMARGO PENTEADO  
123 JARDIM LONDRES 

13060250

CONS-
TRU-
ÇÃO

333,12 241,5904 80478,5940 31/12/25 20520,43

7995130 044577/2026 PMC.2025.00166364-17
RENATO FRAN-

CISCO DOS SAN-
TOS JUNIOR

ALAMEDA PROFESSOR 
HERCULANO GINEFRA 
FILHO  111 SÍTIOS DE 
RECREIO GRAMADO 

13101673

CONS-
TRU-
ÇÃO

537,74 319,9250 169317,1070 28/02/25 43172,48

044578/2026 PMC.2025.00107760-12 MARLENI APARE-
CIDA MENDONCA

RUA JOSÉ CAPRINI  61 
NÚCLEO HABITACIONAL 

VIDA NOVA 13057532

CONS-
TRU-
ÇÃO

154,11 297,4833 45845,1514 31/05/23 11689,6

044579/2026 PMC.2025.00145243-79 ESPOLIO DE JOSE 
ALVES

RUA DOUTOR DIBER TO-
BIAS DA SILVA  6 NÚCLEO 

HABITACIONAL VIDA 
NOVA 13057512

CONS-
TRU-
ÇÃO

57,06 297,4833 16974,3971 31/12/23 4328,13

044580/2026 PMC.2025.00081070-44 ALEXANDRE DOS 
SANTOS SILVA

RUA SARAH KUBITSCHEK 
DE OLIVEIRA  241 CON-
JUNTO HABITACIONAL 

VIDA NOVA 13057510

CONS-
TRU-
ÇÃO

23,88 297,4833 7103,9012 31/12/23 1811,35

044581/2026 PMC.2025.00117443-78
INSTITUTO 

EDUCACIONAL 
TORRE FORTE 

LTDA

RUA IBRAHIM NOBRE  339 
VILA MARIETA - 2ª PARTE 

13043070

RE-
FOR-
MA

151,5 241,5904 10980,2837 31/12/23 2799,75

044582/2026 PMC.2025.00117443-78
INSTITUTO 

EDUCACIONAL 
TORRE FORTE 

LTDA

RUA IBRAHIM NOBRE  339 
VILA MARIETA - 2ª PARTE 

13043070

CONS-
TRU-
ÇÃO

115,34 241,5904 27865,0367 31/12/23 7105,03

044583/2026 PMC.2025.00105837-29 EMERSON FER-
REIRA DE SOUZA

RUA RAPHAEL RADAMÉS 
CRITTER  173 NÚCLEO 
HABITACIONAL VIDA 

NOVA 13057530

CONS-
TRU-
ÇÃO

50,12 297,4833 14909,8630 31/12/23 3801,72

9477780 044584/2026 PMC.2025.00134684-08
LETICIA VILLELA 

ABRAMIDES 
TESTA

RUA ARIANO SUASSUNA  
86 LOTEAMENTO RESI-
DENCIAL PEDRA ALTA 

(SOUSAS) 13104219

CONS-
TRU-
ÇÃO

552,76 319,9250 171435,0105 29/08/25 43712,5

044585/2026 PMC.2025.00061694-17 IVANI DOS 
SANTOS

RUA JOSÉ RONALDO DE 
MELO  97 NÚCLEO HABI-
TACIONAL VIDA NOVA 

13057528

CONS-
TRU-
ÇÃO

64,84 297,4833 19288,8172 31/03/23 4918,26

8082880 044586/2026 PMC.2025.00160782-10 GUSTAVO BER-
NARDI IORIATTI

RUA LUIZ PARDINI 
FACTOR  372 ALPHAVILLE 

DOM PEDRO 2 V

CONS-
TRU-
ÇÃO

356,84 319,9250 110823,6196 03/10/25 28257,81

044587/2026 PMC.2025.00046349-45
PRISCILA 

FORCHESATTO 
SAMPAIO DE 

ALMEIDA

RUA LOURDES LEITE DOS 
SANTOS  77 CONJUNTO 

HABITACIONAL PARQUE 
DA FLORESTA 13058138

CONS-
TRU-
ÇÃO

150,56 297,4833 44789,0856 31/12/23 11420,32

044588/2026 1999/0/6914 ROSANA OLIVEI-
RA DOS SANTOS

RUA DAS MARGARIDAS  
663 CHÁCARAS PRIMAVE-

RA 13087450

CONS-
TRU-
ÇÃO

156,46 319,9250 50055,4655 31/12/21 12763,14

9716262 044589/2026 PMC.2025.00193511-03
INVESTMOB EM-
PREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS 
LTDA

RUA JENIPAPO  491 
ALPHAVILLE CAMPINAS 

13098365

CONS-
TRU-
ÇÃO

492,27 319,9250 150635,0866 15/12/25 38408,93

044590/2026 04/11/3134 JOSAFA SEVERI-
NO DA SILVA

AVENIDA COMENDADOR 
ALADINO SELMI  6016 AO 
LADO VILA SAN MARTIN 

13069096

CONS-
TRU-
ÇÃO

27,45 241,5904 6631,6565 31/12/22 1690,94

044591/2026 2008/11/15596
MAJA EMPRE-

ENDIMENTOS E 
PARTICIPACOES 

S/C LTDA

RUA CARLOS MARTINS  
17 JARDIM AFIFE 13084125

CONS-
TRU-
ÇÃO

34,41 241,5904 8313,1257 31/12/23 2119,68

11437146 044592/2026 PMC 2026.00043150-09

ALPHA CONS-
TRUTORA - EM-

PREENDIMENTOS 
E CONSTRUCOES 

LTDA

AVENIDA JOSÉ BONI-
FACIO  59 JARDIM DAS 

PAINEIRAS 13092305
DEMO-
LIÇÃO 125,02 297,4833 3719,1362 31/05/25 948,31

4752660 044593/2026 PMC.2024.00158181-39 LEANDRO APA-
RECIDO VILLAS

RUA DOUTOR SHIGEO 
MORI  845 CIDADE UNI-
VERSITÁRIA CAMPINEI-

RA 13083765

CONS-
TRU-
ÇÃO

49,25 297,4833 14651,0525 09/02/24 3735,73

044594/2026 PMC.2023.00082810-52
JOSE EDEMI 

GONCALVES DOS 
SANTOS

RUA JOÃO ARAÚJO 
CUNHA  152 VILA ESPE-

RANÇA 13082642

CONS-
TRU-
ÇÃO

41,21 297,4833 12259,2868 31/12/23 3125,87

044595/2026 PMC.2025.00127282-01 HELDER JOSE 
CERAGIOLI

RUA FRANCISCO EGYDIO  
35 VILA INDUSTRIAL 

13035120

CONS-
TRU-
ÇÃO

26,32 241,5904 6358,6593 31/01/22 1621,33

10085459 044596/2026 PMC.2024.00128915-28
MICHELLE DOS 

SANTOS DE 
OLIVEIRA

RUA PROFESSORA APARE-
CIDA LOPES DOS SANTOS  
347 RESIDENCIAL SWISS 

PARK 13049463

CONS-
TRU-
ÇÃO

365,5 319,9250 112453,6375 30/04/26 28673,43

10953558 044597/2026 PMC.2025.00140060-76 CAMILA ESQUITI-
NI GRIPPI

RUA CONCEIÇÃO  380 2. 
AP 21 CENTRO 13010050

RE-
FOR-
MA

107,25 254,1687 8177,8779 14/07/25 2085,2

9968180 044598/2026 PMC.2025.00134319-11
MRB PARTICIPA-
COES SOCIETA-

RIAS LTDA

AVENIDA ALBINO JOSÉ 
BARBOSA DE OLIVEIRA  
1479 BARÃO GERALDO 

13084008

CONS-
TRU-
ÇÃO

204,38 241,5904 49376,2460 01/08/25 12589,96

10952314 044599/2026 PMC.2025.00139622-75
PAULO CELIO 

CARVALHO 
PAGOTTO

RUA MAJOR SOLON  850 
AP121 CENTRO 13024091

RE-
FOR-
MA

180 254,1687 13725,1098 30/09/25 3499,63
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8221596 044600/2026 PMC.2025.00154794-23
GABRIEL LOPES 
DE FARIA CER-

VONE

RUA CAIO PRADO JUNIOR  
55 LOTEAMENTO RESI-
DENCIAL PEDRA ALTA 

(SOUSAS) 13104209

CONS-
TRU-
ÇÃO

427,38 319,9250 131970,6621 25/02/25 33649,88

044601/2026 PMC.2025.00110426-91 CEZAR RODOLFO
RUA JOSÉ CAPRINI  5 

NÚCLEO HABITACIONAL 
VIDA NOVA 13057532

CONS-
TRU-
ÇÃO

55,8 297,4833 16599,5681 31/05/23 4232,56

10911227 044602/2026 PMC.2025.00130087-41
RICARDO 

KALTENBACHER 
DE OLIVEIRA 

PATRICIO

RUA JOÃO LOPES VIEIRA  
141 TORRE 2C AP21 LOTE-
AMENTO RESIDENCIAL 

VILA BELLA DOM PEDRO 
13087734

RE-
FOR-
MA

87,76 254,1687 6691,7535 01/01/26 1706,26

044603/2026 PMC.2024.00120205-78 MDS ENGENHA-
RIA LTDA

RUA WALLACE BARNES  
45 DISTRITO INDUSTRIAL 

13054701
DEMO-
LIÇÃO 457,97 241,5904 11064,1155 12/05/23 2821,13

044604/2026 PMC.2024.00120205-78 MDS ENGENHA-
RIA LTDA

RUA WALLACE BARNES  
45 DISTRITO INDUSTRIAL 

13054701

CONS-
TRU-
ÇÃO

1435,49 241,5904 183804,3197 06/02/23 46866,43

044605/2026 PMC.2024.00139383-91 RODRIGO FARIAS 
DA SILVA

RUA DEZESSEIS  8 RUA 
PROF LUIZ ANTONIO 

DANIEL CHÁCARA SANTA 
MARGARIDA 13085480

CONS-
TRU-
ÇÃO

112 297,4833 33318,1296 31/12/23 8495,46

10910034 044606/2026 PMC.2025.00129369-04
BRUNO APARECI-
DO DOS SANTOS 

SILVA

RUA DOUTOR MÁRIO 
NATIVIDADE  1266 AP 113 

TAQUARAL 13076112

RE-
FOR-
MA

89,79 254,1687 6846,5423 02/08/25 1745,73

8571007 044607/2026 PMC.2024.00115736-11
FAZENDA ROSEI-
RA IMOBILIARIA 

S.A.

AVENIDA WASHINGTON 
LUIZ  210 PONTE PRETA 

13041355
DEMO-
LIÇÃO 212,6 297,4833 6324,4950 31/05/23 1612,62

044608/2026 PMC 2024.00154798-49
ERIKA LEANDRA 

ZACARI DE 
PONTES

RUA ALBERTO FARIA  150 
TORRE02 AP124 JARDIM 

BRASIL 13073014

RE-
FOR-
MA

141,78 254,1687 10810,8115 24/01/23 2756,54

044609/2026 PMC.2025.00011720-11 ANGELO DIAS 
CORREA

RUA JOSÉ MANOEL MAR-
SAIOLI  153 CONJUNTO 

HABITACIONAL PARQUE 
DA FLORESTA 13058099

CONS-
TRU-
ÇÃO

38,01 297,4833 11307,3402 31/12/23 2883,15

7465203 044610/2026 PMC.2022.00035488-91 GUILHERME NU-
NES DA SILVA

RUA SANDRA REGINA 
COSTA COGHI  44 MONT 

BLANC RESIDENCE 
13098549

CONS-
TRU-
ÇÃO

504,39 319,9250 154528,5739 19/09/25 39401,7

9232311 044611/2026 2023/11/15106
FLAVIO BARROS 
PIMENTEL MA-

LAVAZI

RUA ELVIRA PADILHA 
ROSSLER  162  BAIRRO 

CASARÃO 13092528

RE-
FOR-
MA

96,76 254,1687 7378,0090 18/12/25 1881,24

8240949 044612/2026 2023/11/4864 ELISABETE CAR-
NEIRO TORRES

RUA PAULO SETÚBAL  
385 11AND AP115 BAIRRO 

BOTAFOGO 13020240

RE-
FOR-
MA

135,45 254,1687 10328,1451 03/05/25 2633,47

044613/2026 PMC.2026.00033578-16

B D EMPRE-
ENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E 
CONSTRUCOES 

LTDA

RUA DAS SÁLVIAS  106 
ALPHAVILLE DOM PEDRO 

13097182

CONS-
TRU-
ÇÃO

533,55 319,9250 166616,9400 30/09/24 42483,99

044614/2026 COHAB.2018.00000248- BENEDITA ROSA 
DO NASCIMENTO

RUA JOÃO BATISTA MAR-
TINS  41 JARDIM VISTA 

ALEGRE 13056530

CONS-
TRU-
ÇÃO

32,31 297,4833 9611,6854 31/12/24 2450,79

044615/2026 PMC.2024.00042613-08
AUGUSTO 

RODRIGUES DE 
SOUZA

RUA FRANCISCO BOGON  
260 CHÁCARAS SANTA 
MARGARIDA 13085445

CONS-
TRU-
ÇÃO

226,06 297,4833 67249,0748 25/02/25 17147,17

11050950 044616/2026 PMC.2025.00168592-03 DANILO POLARY 
BORRIGUEIRO

RUA ELVIRA PADILHA 
ROSSLER  175 BL.A AP153 

BAIRRO CASARÃO 
13092528

RE-
FOR-
MA

157,18 254,1687 11985,0709 23/12/25 3055,95

044617/2026 COHAB.2018.00000248-
ESPOLIO DE JOA-
NA D ARC GOMES 

DE FREITAS

RUA PASTOR VIRGÍLIO 
MOTA DOS REIS PESSOA  
461 JARDIM VISTA ALE-

GRE 13056531

CONS-
TRU-
ÇÃO

35,32 297,4833 10507,1102 31/12/22 2679,1

044618/2026 PMC.2023.00070925-40
FLORENCE 

PARTICIPACOES 
LTDA

RUA GALESSANDRO AC-
CIONI  217 RESIDENCIAL 

SWISS PARK 13049489

CONS-
TRU-
ÇÃO

305,48 319,9250 97730,6890 25/02/25 24919,37

044619/2026 COHAB.2018.00000248- REINALDA MAR-
QUES PEREIRA

RUA CONCEIÇÃO LUZIA 
DE MELI AGUIAR  76 

JARDIM VISTA ALEGRE 
13056528

CONS-
TRU-
ÇÃO

57,89 297,4833 17221,3082 31/12/23 4391,09

11046848 044620/2026 PMC.2025.00166870-71
FRANCISCO 

BENEDITO TEI-
XEIRA PESSINE

RUA BARATA RIBEIRO  79 
LOJA08 VILA ITAPURA 

13015097

RE-
FOR-
MA

97,73 241,5904 7083,1889 15/12/25 1806,07

044622/2026 PMC.2025.00188053-64
SIND DOS TRAB 

NAS IND DA 
CONSTRUCAO E 

DO MOBILIAR

RUA BARÃO DE JAGUARA  
628 CENTRO 13015001

CONS-
TRU-
ÇÃO

74,12 297,4833 22049,4622 17/09/25 5622,17

044623/2026 PMC.2025.00011947-58 ALADIM MAGA-
LHAES JUNIOR

AVENIDA SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS  2244 VILA CAM-

POS SALES 13040565
DEMO-
LIÇÃO 221,52 241,5904 5351,7105 01/10/24 1364,58

044624/2026 COHAB.2018.00000248- MARCIA REGINA 
RIBEIRO

RUA A  108 RUA LEONOR 
SANTOS JARDIM VISTA 

ALEGRE 13056524

CONS-
TRU-
ÇÃO

42,63 297,4833 12681,7131 31/12/22 3233,58

044625/2026 PMC.2025.00082418-75
PLAENGE EM-

PREENDIMENTOS 
LTDA

RUA ALEXANDER FLE-
MING  365 NOVA CAMPI-

NAS 13092140
DEMO-
LIÇÃO 363,92 319,9250 11642,7106 27/06/25 2968,66



19Campinas, quinta-feira, 14 de maio de 2026 Diário Oficial do Município de Campinas

7984057 044626/2026 PMC.2025.00100257-18 JOAO HAROLDO 
DINIZ JUNIOR

RUA RIO PARDO  140 
RESIDENCIAL JAGUARI 

13104255

CONS-
TRU-
ÇÃO

532,07 319,9250 166041,0750 25/02/25 42337,15

044627/2026 PMC.2026.00029915-62 CLAUDIA MACE-
NA ESPINDOLA

RUA SINÉSIO PEREIRA 
DA CUNHA  76 CHÁCA-

RAS VALE DAS GARÇAS 
13085753

CONS-
TRU-
ÇÃO

31,17 319,9250 9972,0623 25/02/26 2542,68

044628/2026 PMC.2025.00192505-01 ALEX CARRARA 
MORETON

VIA DANTE ALIGHIERI  
20 34 JARDIM DO LAGO 

13050010

CONS-
TRU-
ÇÃO

490,46 241,5904 118490,4276 28/02/25 30212,69

8999520 044629/2026 PMC.2023.00102780-71
MARCELO 

GALLANI FER-
NANDES

AVENIDA BARÃO DE ITA-
PURA  3136 JARDIM DOM 

BOSCO 13076629

CONS-
TRU-
ÇÃO

39,4 241,5904 9518,6618 31/12/23 2427,07

9765212 044630/2026 PMC.2026.00010428-26 WILSON ROBER-
TO ZUCCHERATO

RUA TARUMÃ  801 
ALPHAVILLE CAMPINAS 

13098341

CONS-
TRU-
ÇÃO

405,18 319,9250 125156,2596 25/11/25 31912,34

044631/2026 PMC.2025.00085664-05 MARIO ANTONIO 
PATTARO

RUA ITAPECIRICA DA 
SERRA  600 CIDADE JAR-

DIM 13050410
DEMO-
LIÇÃO 212 241,5904 5121,7165 10/12/25 1305,94

044632/2026 PMC.2023.00047255-68 SEVERINO OLIN-
DINO BERNARDO

RUA JOSÉ TEIXEIRA DE 
CASTRO  111 CHÁCARAS 
GARGANTILHA 13098835

CONS-
TRU-
ÇÃO

116,51 297,4833 34659,7793 01/05/23 8837,55

044633/2026 PMC.2025.00190227-11
PLANARENT 

PARTICIPACAO 
LTDA

RUA MARIA LUCIA DE 
SOUZA RANGEL RICCI  

232 RESIDENCIAL JATIBE-
LA 13097222

CONS-
TRU-
ÇÃO

286,62 319,9250 78031,3071 11/09/25 19896,42

044634/2026 PMC.2021.00063919-00 NADIA JANE FER-
RAZ DE CAMPOS

RUA DOUTOR LAURO 
PAULA LEITE  122 JARDIM 
DAS PAINEIRAS 13092341

CONS-
TRU-
ÇÃO

26 297,4833 7734,5658 31/05/26 1972,16

044635/2026 PMC.2024.00119846-71
INC40 BRASAL 

INCORPORACOES 
IMOBILIARIAS 

LTDA

RUA CONCEIÇÃO  1020 
CAMBUÍ 13025355

DEMO-
LIÇÃO 218 297,4833 6485,1359 31/12/24 1653,58

044636/2026 PMC.2025.00174476-42 PEDRO MENDES
RUA GUATEMALA  250 
JARDIM NOVA EUROPA 

13040100

CONS-
TRU-
ÇÃO

84,25 297,4833 25062,9680 28/02/25 6390,56

044637/2026 PMC.2025.00164626-64
CICERO DOMIN-
GOS DO NASCI-

MENTO
RUA PERO LOPES  13 JAR-
DIM BELA VISTA 13076418

DEMO-
LIÇÃO 257,84 319,9250 8248,9462 21/10/25 2103,32

10851950 044638/2026 PMC.2026.00042390-60 GUSTAVO HENRI-
QUE NOGUEIRA

RUA VISCONDE DE CON-
GONHAS DO CAMPO.  1250 

LOTEAMENTO PARQUE 
SÃO MARTINHO 13040725

CONS-
TRU-
ÇÃO

433,92 241,5904 104830,9064 23/02/26 26729,78

044639/2026 PMC.2024.00155631-22 MARIA LUCIA 
PEDROSO

RUA SIQUEIRA CAMPOS 
- SOUSAS  37 SOUSAS 

13106006

CONS-
TRU-
ÇÃO

59,39 297,4833 17667,5332 31/10/24 4504,87

044640/2026 PMC.2025.00136356-65 THIAGO PEDRO 
TREVISAN

RUA MARIA RAIMUN-
DO ALVES GATTO  31 

RESIDENCIAL CITTÁ DI 
SALERNO 13057033

CONS-
TRU-
ÇÃO

130,42 297,4833 38797,7720 16/07/25 9892,66

044641/2026 PMC.2025.00111515-55
FGWL EMPRE-
ENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS 

LTDA

RUA ZUNEIDE APARECI-
DA MARIN  43 JARDIM 

SANTA GENEBRA - 2ª GLE-
BA 4ª PARTE 13084780

DEMO-
LIÇÃO 496,38 319,9250 15880,4372 25/02/25 4049,19

044642/2026 PMC.2025.00087283-16 CARLOS ROBER-
TO DE OLIVEIRA

RUA PORANGABA  36 
NOVO TAQUARAL 

13077012
DEMO-
LIÇÃO 203,88 297,4833 6065,0895 19/06/25 1546,48

044643/2026 PMC.2025.00085659-30 SERGIO LOPES
AVENIDA DOUTOR HER-
MAS BRAGA  68 ARRUA-

MENTO NOVA CAMPINAS 
13092133

DEMO-
LIÇÃO 208,6 297,4833 6205,5016 08/08/25 1582,28

044644/2026 PMC.2025.00085660-73

MINAS PARTI-
CIPACOES E 

INCORPORACOES 
IMOBILIARIAS 

LTDA

RUA AUGUSTO CESAR 
DE ANDRADE  1724 NOVA 

CAMPINAS 13092117
DEMO-
LIÇÃO 587,2 319,9250 18785,9960 27/06/25 4790,05

044645/2026 PMC.2025.00068817-88 SERGIO LOPES
AVENIDA DOUTOR HER-
MAS BRAGA  76 ARRUA-

MENTO NOVA CAMPINAS 
13092133

DEMO-
LIÇÃO 318 319,9250 10173,6150 23/05/25 2594,07

044646/2026 PMC.2025.00157865-12 ROBSON GON-
CALVES VEIGA

RUA ANGELO VITACHI  63 
JARDIM SANTA GENEBRA 

- 1ª GLEBA 13080420

CONS-
TRU-
ÇÃO

23,39 297,4833 6958,1344 24/02/24 1774,19

044647/2026 PMC.2026.00041275-12 BENEDITA MARIA 
DA SILVA

RUA OLÍVIO MANOEL DE 
CAMARGO  419 JARDIM 

SANTA MÔNICA 13082125

CONS-
TRU-
ÇÃO

198 241,5904 47834,8992 31/12/22 12196,94

7374119 044648/2026 PMC.2024.00119884-04
EMPREENDIMEN-

TO CRB 50 SPE 
LTDA

RUA MARIA MONTEIRO  
212 CAMBUÍ 13025150

DEMO-
LIÇÃO 220 297,4833 6544,6326 28/02/24 1668,75

9137122 044649/2026 PMC.2024.00029704-68
CONCINI EMPRE-

ENDIMENTOS 
LTDA

RUA AFRANIO PEIXOTO  
500 CONDOMÍNIO FAZEN-
DA TAQUARAL 13087070

DEMO-
LIÇÃO 545,93 319,9250 17465,6655 28/02/24 4453,4

5068100 044650/2026 PMC 2023.00105916-41 VAGNER DE SA 
CARDASSI

RUA PADRE ALMEIDA  515 
CAMBUÍ 13025251

RE-
FOR-
MA

144,3 241,5904 10458,4484 01/12/23 2666,7
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044651/2026 PMC.2024.00008372-13 ADIRCO JOSE 
GREGOL

RUA JOÃO BAPTISTA VI-
CENTIN  102 JARDIM SÃO 

GONÇALO 13082715

CONS-
TRU-
ÇÃO

28,77 297,4833 8558,5945 31/12/23 2182,27

8220573 044652/2026 PMC.2024.00061857-81
F D - ADMINIS-

TRACAO DE 
BENS PROPRIOS 

LTDA

RUA JOSÉ FLORENCE 
TEIXEIRA  1400 JARDIM 

DO LAGO CONTINUAÇÃO 
13051036

CONS-
TRU-
ÇÃO

338,58 241,5904 81797,6776 14/11/23 20856,77

044653/2026 PMC.2025.00164900-13 GUSTAVO GOMES 
MORETTI

RUA AUGUSTO CESAR 
DE ANDRADE  733 NOVA 

CAMPINAS 13092117

CONS-
TRU-
ÇÃO

336,84 241,5904 81377,3103 30/09/24 20749,59

9494677 044654/2026 PMC.2024.00028332-15 THAIS GOMES DE 
MELO

RUA CAJUEIRO  202 
LOTEAMENTO ARTESANO 

13097283

CONS-
TRU-
ÇÃO

356,28 319,9250 110538,8864 25/02/25 28185,21

6005705 044655/2026 PMC.2025.00008860-01 FABIANO MO-
REIRA

RUA JORNALISTA 
ROBERTO MARINHO  30 

RESIDENCIAL SWISS 
PARK 13049324

CONS-
TRU-
ÇÃO

302,63 319,9250 93459,6903 22/01/22 23830,35

6056768 044656/2026 PMC.2025.00013390-71 RENATO FLORA 
VARGAS

AVENIDA SAN CONRADO  
2340 CAMINHOS DE SAN 

CONRADO 13104164

CONS-
TRU-
ÇÃO

366,3 319,9250 114869,0713 08/03/22 29289,32

8136629 044657/2026 PMC.2025.00167937-76
MARCOS FRAN-
CISCO SCHIEVE-
NIN TRINDADE

RUA ODIR DE CARVALHO 
LIMA  519 LOTEAMENTO 

RESIDENCIAL ENTRE 
VERDES (SOUSAS) 

13104304

CONS-
TRU-
ÇÃO

662,67 319,9250 204457,6690 22/10/25 52132,62

6026095 044658/2026 PMC.2025.00008301-20 MILTON DIAS 
JUNIOR

RUA SÃO CRISTOVÃO  
64 CAMINHOS DE SAN 

CONRADO 13104168

CONS-
TRU-
ÇÃO

474,63 319,9250 151846,0028 08/03/22 38717,69

7757506 044659/2026 PMC.2024.00012726-43
RICARDO LUIS 
ARRUDA BAR-

BOSA

RUA LUIZ LANGONI  174 
RESIDENCIAL JATIBELA 

13097223

CONS-
TRU-
ÇÃO

416,95 319,9250 130833,3288 25/02/25 33359,88

9333851 044660/2026 PMC.2024.00005864-58 RODRIGO SOUZA 
DA SILVA

RUA ALBERTO ANTONIO 
DE AZEVEDO  333 LOTE-
AMENTO RESIDENCIAL 

ARBORAIS 13098059

CONS-
TRU-
ÇÃO

309,6 319,9250 95180,8868 15/01/26 24269,22

9349308 044661/2026 PMC.2024.00005880-78
ANDRE LUIZ 
BORDIGNON 

MEIRA

RUA MOYSÉS LUCARELLI  
279 CIDADE UNIVERSITÁ-
RIA CAMPINEIRA 13083500

CONS-
TRU-
ÇÃO

149,75 297,4833 44548,1242 23/01/26 11358,88

044662/2026 1981/0/33271 APARECIDA 
SELEGLIM

RUA MACEDO SOARES  
901 CIDADE UNIVERSITÁ-
RIA CAMPINEIRA 13083130

CONS-
TRU-
ÇÃO

120,74 297,4833 35918,1336 02/12/21 9158,41

Campinas, 12 de maio de 2026
RENATO AUGUSTO GONÇALVES JUNIOR  

AFTM - CSFM/DRM/SMF
 

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS

Processo SEI: PMC.2026.00092773-42  
Interessada: ROMA RESIDENCIAL CLUBE SPE LTDA  
Requerente/Procuradora: FERNANDO SANTOS CABRAL  
Assunto: Certidão de Inteiro Teor de Processo Administrativo
Com base nos artigos 4°, I e 8° do Decreto Municipal nº 21.799/2021, defiro o pedido 
de Certidão de Inteiro Teor do protocolo 2018/19/63.  As cópias referentes a esse pe-
dido serão disponibilizadas no endereço  de e-mail informado pelo interessado através 
de link de acesso, que  ficará compartilhado pelo prazo de 30 dias corridos, como 
disciplinado  no art. 11 do referido Decreto.

Campinas, 13 de maio de 2026
CESAR YUKIO SAITO

Diretor do Departamento de Receitas Mobiliárias/DRM/SMF

SECRETARIA DE GESTÃO E CONTROLE
 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E CONTROLE

GRUPO DE ANÁLISE DE PROJETOS ESPECÍFICOS 
(GAPE)

ATA DA 75ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA ADMINISTRATIVA DO 
GAPE

Aos 08 (oito) dias do mês de maio do ano de 2026, em decisão administrativa remota, 
os membros da Câmara Administrativa do Grupo de Análise de Projetos Específicos 
(GAPE) discutiram a seguinte pauta:1. Protocolo nº 2022/11/557 (Solicitação de re-
visão das contrapartidas), Protocolos nº 2015/18/00290 a nº 2015/18/00297 (GAPE), 
Protocolos nº 2017/18/00055 a nº 2017/18/00061 (GAPE) e Processo SEI nº SEI.
PMC.2025.00061675-46. Sob a Presidência do Secretário Municipal de Gestão e Con-
trole, Professor Alberto Alves da Fonseca, e composta pelos Secretários e Diretores 
Presidentes dos seguintes órgãos integrantes da Administração Municipal Direta e 
Indireta a seguir: Carolina Baracat do Nascimento Lazinho da Secretaria Munici-
pal de Urbanismo, Marcelo Coluccini de Souza Camargo da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, Braz dos Santos Adegas Júnior da 
Secretaria Municipal do Clima, Meio Ambiente e Sustentabilidade, Carlos José Bar-
reiro da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Cláudio Henrique Catalano Pires 
da Secretaria Municipal de Justiça, Vinícius Issa Lima Riverete da Empresa Muni-
cipal de Desenvolvimento de Campinas (EMDEC) e Manuelito Pereira Magalhães 
Júnior da Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento de Campinas S/A 
(SANASA). Dando início aos trabalhos passou-se às discussões dos itens da pauta:1. 
Protocolo nº 2022/11/557 (Solicitação de revisão das contrapartidas), Protoco-

los nº 2015/18/00290 a nº 2015/18/00297 (GAPE), Protocolos nº 2017/18/00055 
a nº 2017/18/00061 (GAPE) e Processo SEI nº SEI.PMC.2025.00061675-46.Em 
atenção ao pedido de revisão das contrapartidas estabelecidas nos Pareceres Finais 
GAPE nº 00026/2016 e nº 00002/2018, formulado pela parte interessada por meio 
dos protocolados supracitados, e diante da nova configuração de implantação do em-
preendimento, os membros da Câmara Administrativa adequaram as contrapartidas 
de acordo com a nova área apresentada (total de 62.764,35 m²). Dessa forma, será 
emitido novo Parecer Final do GAPE, o qual substituirá os Pareceres nº 00026/2016 e 
nº 00002/2018. Ademais, esta Câmara Administrativa acolhe a proposta de faseamen-
to apresentada, fixando o prazo de 04 (quatro) anos, conforme cronograma constante 
do Processo SEI nº SEI.PMC.2025.00061675-46, doc. 18720726. Nesse contexto, 
uma vez comprovado o adimplemento das etapas previstas no referido cronograma, 
ficará autorizada a Secretaria de Gestão e Controle a emitir o correspondente termo 
de quitação parcial do TAC, relativamente às implantações efetivamente concluídas. 
Portanto, o valor total das obrigações vinculadas ao GAPE, relativo à nova proposta 
de implantação do empreendimento, é de R$ 8.787.009,00 (oito milhões, setecentos 
e oitenta e sete mil e nove reais), equivalente a 1.723.078,0845 UFICs, considerado 
o ano-base de 2026, devendo eventual atualização observar a unidade fiscal vigente à 
época da exigibilidade. Nada mais havendo a tratar, declarou-se encerrada a reunião 
e eu, Cristiano Ferreira Deling, secretariei e lavrei a presente Ata que segue assinada 
por todos os participantes.

Campinas, 08 de maio de 2026
 PROF. ALBERTO ALVES DA FONSECA

Secretário Municipal de Gestão e Controle e Presidente do GAPE
 CAROLINA BARACAT DO NASCIMENTO LAZINHO

Secretária Municipal de Urbanismo
 CARLOS JOSÉ BARREIRO
Secretário Municipal de Infraestrutura

CLÁUDIO HENRIQUE CATALANO PIRES
Secretário Adjunto de Justiça

BRAZ DOS SANTOS ADEGAS JÚNIOR
Secretário Municipal do Clima, Meio Ambiente e Sustentabilidade

MARCELO COLUCCINI
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano

VINÍCIUS ISSA LIMA RIVERETE
Diretor-Presidente da Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas - EMDEC

MANUELITO PEREIRA MAGALHÃES JÚNIOR
Diretor-Presidente da Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento de Campinas S/A. - 

SANASA
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GRUPO DE ANÁLISE DE PROJETOS ESPECÍFICOS 
(GAPE)

Parecer Final nº. 00001 / 2026				  
   		    	           CÂMARA ADMINISTRATIVA (art. 

2º, III, do Decreto Municipal nº. 18.921, de 12/11/2015).  Processo SEI.
PMC.2025.00061675-46 Protocolos nº. 2017/18/00055, 2017/18/00056, 

2017/18/00057, 2017/18/00058, 2017/18/00059, 2017/18/00060, 
2017/18/00061 e 2022/11/557. Interessado: NELSON BARBOSA SANTANA 
/ FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII SHOPPING PARQUE 
D. PEDRO (“FII PDP 1”) / FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 
- FII PARQUE DOM PEDRO SHOPPING CENTER (“FII PDP 2”) / PDP 
ALLOS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO RESPONSABILIDA-
DE LIMITADA (“FII ALLOS”) / BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEI-
ROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

(“BTG Pactual”) / HEDGE SHOPPING PARQUE DOM PEDRO FUNDO 
DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO (“FII Hedge”) / HEDGE INVEST-
MENTS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA.
EMPREENDIMENTO

 Trata-se de análise de estudo específico para a construção de novas edificações no 
Parque Dom Pedro Shopping, em ocupação do tipo CSE-6, destinadas às atividades 
de hotelaria e edifícios corporativos, situado na Avenida Guilherme Campos, nº 500, 
Gleba 30, Quarteirão 30.013, em terreno com área de 476.490,03 m².  

 O projeto apresentado compreende a construção de: Hotel 1 (anterior Hotel 5), com 
área de 8.454,46 m²; Corporativo 1 (anterior Corporativo 2), com área de 25.761,81 
m²; Corporativo 2 (anterior Corporativo 11), com área de 16.484,24 m²; e Hotel 2 
(anterior Hotel 1), com área de 12.063,84 m², totalizando 62.764,35 m² de área a 
construir, distribuídos em 04 (quatro) fases.

PARECER FINAL

 Possibilidade, sob condições, podendo ser submetido pelo interessado ao processo 
de aprovação do empreendimento, desde que atendidas as exigências indicadas neste 
parecer final, assumindo ele expressamente as obrigações quanto as obras e ou in-
tervenções, as quais integrarão o empreendimento e este somente será considerado 
concluído para fins de obtenção do Certificado de Conclusão de Obra (CCO) quando 
aquelas obras e intervenções também estejam concluídas, podendo haver a expedição 
de CCOs parciais na medida em que cada edificação e as respectivas obras e interven-
ções da correspondente fase estejam concluídas, conforme explanadas abaixo:

1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
 O parecer da SEPLURB é viável ao empreendimento referente ao protocolado nº. 
2017/18/56, sob condicionantes.

 2.1 - O Projeto da edificação deverá atender integralmente aos parâmetros definidos 
pela Lei 6.031/88, Lei Complementar nº 09/03, Lei 8.232/94 (PGT), Lei 11.418/02 
(Rebaixamento de Guia), Leis 11.975/04 e 14.990/15 (Vagas para Idosos), Decreto 
17.742/12 (estabelece procedimentos de análise para definição de diretrizes urbanísti-
cas), e Lei Federal nº 10.098/00 (acessibilidade).

 2.2 - As restrições aeroportuárias serão verificadas na ocasião da análise do projeto 
para aprovação.

 2.3 - Deverá respeitar os parâmetros estabelecidos na Lei Complementar 09/2000, 
Capítulo IX, em especial aos acessos, rampas, circulação, vagas e espaços de mano-
bras e circulação.

 2.4 - Não poderá usar os recuos mínimos para vagas, como prevê a Lei 6.031/88;

 2.5 - No momento da análise para aprovação do empreendimento serão exigidas as 
documentações, o projeto arquitetônico com todos os parâmetros construtivos, tais 
como: gabarito de altura, recuos, coeficientes de aproveitamento, taxa de ocupação, 
etc., de acordo com as legislações vigentes.

2 - SECRETARIA MUNICIPAL DO CLIMA, MEIO AMBIENTE E SUSTEN-
TABILIDADE
 Seguindo os procedimentos dos Decretos nº. 18.921/2015 e nº. 19.448/2017 esta 
Câmara Técnica apresenta o seguinte Parecer Técnico, ressaltando que a análise em 
questão foi embasada nos documentos apresentados de corresponsabilidade do inte-
ressado e dos profissionais técnicos que assinam as respectivas Anotações de Respon-
sabilidade Técnica.

 2.1 - As autorizações e compensações ambientais pelas supressões arbóreas que 
se fizerem justificáveis deverão seguir o estabelecido nos Decretos Municipais 
18.705/2015 e 18.859/2015 ou legislação vigente. Espécies constantes em listas de 
ameaçadas de extinção (Estadual e/ou Federal) deverão ser transplantadas na impossi-
bilidade de mantê-las, salvo inviabilidade técnica justificada para tal manejo;

 2.2 - Recuperar junto ao Banco de Áreas Verdes da Secretaria do Verde, Meio Am-
biente e Desenvolvimento Sustentável uma área equivalente a 20% do lote ou da 
área a ser construída (a que for maior). Até 30% deste total poderá ser convertido em 
ajardinamento interno, contemplando apenas o plantio de espécies arbóreas nativas 
regionais e herbáceas não invasoras, conforme previsto no Decreto 16.974/2010 ou 
legislação vigente à época;

 2.3 - Observar taxa mínima de permeabilidade da área, exigida em legislação vigente;

 2.4 - Em função da localização do empreendimento ou de suspeita de contaminação 
da área poderá ser exigida a apresentação de manifestação do órgão estadual compe-
tente no momento do licenciamento ambiental;

 2.5 - Recomenda-se que sejam verificadas eventuais restrições decorrentes de imuni-
dade ao corte, do tombamento e/ou envoltórias e de Unidades de Conservação junto 
aos órgãos competentes.

 Obs.: A comprovação desses itens não exime o interessado da apresentação dos de-
mais documentos exigidos no Decreto 18.705/2015 que regulamenta os procedimen-
tos de licenciamento e controle ambiental.

3 - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO DE 
CAMPINAS S/A. - SANASA

 3.1 - Atender ao Informe Técnico da SANASA, correspondente a cada fase dos em-
preendimentos.

4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

 4.1 - Apresentar solução para a destinação das águas pluviais do empreendimento, 
bem como assumir o compromisso de executá-la e custeá-la.

  4.2 - Elaborar projetos para (i) Prolongamento da Avenida Guilherme Campos; (ii) 
Recuperação da ponte sobre o Rio Atibaia, localizada no prolongamento da CAM 209; 
(iii) Drenagem e pavimentação da CAM 138 (ligação Campinas / Jaguariúna em um 
trecho estimado de 2.200,00m); (iv) Drenagem e pavimentação da CAM 209 (em um 
trecho estimado de 2.000,00m); (v) Readequação e aumento do Terminal de Ônibus do 
Shopping D. Pedro; (vi) Reforma e ampliação do Terminal Barão Geraldo de ônibus 
urbano; (vii) Implantação de ciclovia ao longo dos canteiros centrais da Rua Zerillo 
Pereira Lopes, Avenida Guilherme Campos e da Avenida José Próspero Jacobucci, 
entre as Avenidas Professora Ana Maria Silvestre Adade, no bairro Cidade Universi-
tária, e a Rua Dr. Roque Marco Gatti, estimadas em R$ 3.996.731,20, correspondente 
a 783.734,2536 UFICs.

 4.3 - Elaborar o projeto do Plano Municipal de Drenagem Urbana, estimado em R$ 
3.606.653,40, correspondente a 707.242,4111 UFICs.

 Obs. 1: Referente ao prolongamento da Avenida Guilherme Campos, acompanham 
o presente o croqui com os traçados das diretrizes viárias (16806471); o croqui de 
identificação das áreas atingidas pela obrigação, bem como as dimensões da diretriz 
(17194222); e a manifestação do setor (SMPDU-DIDC-CDLDT) acerca das implica-
ções do local (17196334), constante do processo SEI.PMC.2025.00061675-46.

 Obs. 2: Referente aos projetos das CAMs e à recuperação da ponte, consta o despacho 
nº 15786507 do processo SEI.PMC.2025.00061675-46.

 Obs. 3: A obrigação prevista no item 4.2 deverá ser integralmente cumprida até a 
conclusão das Fases 03 e 04 do empreendimento, conforme tabela anexa.

 Obs. 4: A obrigação prevista no item 4.3 deverá ser integralmente cumprida até a 
conclusão da Fase 02 do empreendimento, conforme tabela anexa.

 Obs. 5: Os projetos do Item 4.2 englobam as obras civis (atividades físicas de cons-
trução), não incluindo equipamentos, nem tampouco sistemas mecânicos, elétricos e 
hidráulicos complexos.

6 - EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS (EM-
DEC)

 6.1 - Manutenção de 03 (três) trechos da ciclovia da Cidade Universitária e chegada 
(acessos das vias que cruzam com a ciclovia), conforme informações abaixo:

 Trecho 1 - O primeiro trecho é a ciclovia (bidirecional) localizada na Avenida Profes-
sora Atílio Martini entre a Avenida Albino José Barbosa de Oliveira e a Avenida Erico 
Verissimo com 1.122m;

 Trecho 2 - O segundo trecho é a ciclofaixa (bidirecional) localizada na Rua Dr. Fran-
cisco de Toledo entre a Praça Henfil e a Avenida Oscar Pedroso Horta com 614m;

 Trecho 3 - O terceiro trecho é a ciclofaixa (unidirecional nos dois sentidos divididos 
por canteiro central) localizada na Avenida Oscar Pedroso Horta e Avenida Luiz de 
Tella com 2.448m;

 Obs.1: O valor estimado para o item 6.1 é de R$ 1.183.624,40, correspondente a 
232.101,4197 UFICs.

 Obs.2: A obrigação prevista no item 6.1 deverá ser integralmente cumprida até a 
conclusão da Fase 01 do empreendimento, conforme Tabela anexa.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 Havendo interesse no prosseguimento dos procedimentos de aprovação do projeto 
conforme descrito acima, deverá ser formalizado o Termo de Acordo e Compromisso 
das condicionantes relacionadas neste parecer, bem como, à apresentação de garantia.

 Com a emissão do presente Parecer Final, ficam substituídos e cancelados os Parece-
res Finais GAPE nº 00026/2016 e nº 00002/2018.

Campinas, 12 de maio de 2026
 PROF. ALBERTO ALVES DA FONSECA

Secretário Municipal de Gestão e Controle e Presidente do GAPE
 CAROLINA BARACAT DO NASCIMENTO LAZINHO

Secretária Municipal de Urbanismo
 CARLOS JOSÉ BARREIRO
Secretário Municipal de Infraestrutura

CLÁUDIO HENRIQUE CATALANO PIRES
Secretário Adjunto de Justiça

BRAZ DOS SANTOS ADEGAS JÚNIOR
Secretário Municipal do Clima, Meio Ambiente e Sustentabilidade

MARCELO COLUCCINI
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano

VINÍCIUS ISSA LIMA RIVERETE
Diretor-Presidente da Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas - EMDEC

MANUELITO PEREIRA MAGALHÃES JÚNIOR
Diretor-Presidente da Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento de Campinas S/A. - 

SANASA

SECRETARIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

ESCOLA DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO DO 
SERVIDOR

________________________________________________________________

OFICINA
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A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas (SMGDP) re-
aliza mais uma edição da Oficina de Recepção Institucional para servidores(as) 
aprovados(as) em concurso que foram nomeados(as) nos últimos meses.

O encontro, presencial, será no Teatro Bento Quirino, dia 28 de maio de 2026 (quinta-
-feira), das 14h às 17h.

Todos(as) os(as) novos(as) servidores que ainda não participaram das Oficinas 
devem se inscrever para o encontro através do link:
https://forms.cloud.microsoft/r/rgsss0ZDa2

Caso o(a) servidor(a) não possa atender à convocação, deverá enviar um e-mail para 
egds.secretaria@campinas.sp.gov.br para ser redirecionado à próxima Oficina.

Todas as Oficinas acontecem dentro do horário de trabalho, e a chefia imediata deve 
ser informada da participação do servidor para que seja feita a organização interna, 
uma vez que não pode haver prejuízo para o(a) participante(a) ou para os serviços 
prestados.

Caso o(a) servidor(a) opte por participar fora de seu horário de trabalho, não haverá 
pagamento de horas extras.

Oficina de Recepção Institucional
Data: 28 de Maio de 2026
Horário: das 14h às 17h
Local: Teatro Bento Quirino - R. Luzitana, 1576

Campanha Servidor/a consciente:
A Escola de Governo e Desenvolvimento do Servidor (EGDS), alinhada aos Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030, promove práticas conscien-
tes para reduzir o impacto ambiental. Por isso, incentiva a diminuição do uso de copos 
plásticos e do desperdício de papel. Junte-se a nós trazendo sua própria garrafa ou 
copo para consumir água. 

_________________________________________________________________

CÍRCULO REFLEXIVO

A Prefeitura Municipal de Campinas promoverá, o círculo reflexivo "Territórios em 
Alerta - Reflexões sobre Racismo Ambiental", uma iniciativa da Secretaria Municipal 

de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas e da Secretaria Municipal do Clima, Meio 
Ambiente e Sustentabilidade, com o objetivo de ampliar o debate sobre justiça climá-
tica, desigualdades socioambientais e os impactos do racismo ambiental nos territórios 
e populações vulnerabilizadas.

O Programa SEMEIA consolidou-se como um importante espaço de educação am-
biental e diálogo intersetorial em Campinas, abordando temas como preservação am-
biental, qualidade de vida, educomunicação, proteção dos recursos naturais, cidadania 
ambiental e sustentabilidade urbana. 

Em 2026, o programa amplia sua atuação ao incorporar discussões sobre racismo am-
biental e justiça climática, reconhecendo que os impactos das mudanças climáticas e 
das desigualdades ambientais atingem de maneira desproporcional populações histo-
ricamente vulnerabilizadas. 

A proposta do círculo reflexivo é estimular a formação crítica dos servidores públicos 
e fortalecer práticas institucionais comprometidas com a equidade, a sustentabilidade 
e os direitos humanos.

A atividade busca fortalecer o compromisso da administração pública com políticas 
sustentáveis, inclusivas e socialmente responsáveis, incentivando a reflexão crítica e a 
construção coletiva de práticas institucionais mais equitativas.

Convidados:
- Dra. Maíra Rodrigues da Silva, coordenadora da área de combate ao Racismo Am-
biental do Eixo de Clima e Cidade do Instituto de Referência Negra Peregum.
- Elvio Aparecido Motta, Superintendente Federal do Desenvolvimento Agrário e 
Agricultura Familiar de São Paulo.

Data : 03 de junho de 2026
Horário: das 14h às 17h 

Local: Centro de Educação Ambiental do Bosque dos Jequitibás, na Rua Coronel 
Quirino, nº 02 - Sala 02

Público Alvo: servidores(as) públicos(as) municipais e público em geral.

Participe dessa importante iniciativa! Inscreva-se pelo QRCODE ou pelo link:
https://forms.cloud.microsoft/r/P3F8FH2X0Q?origin=lprLink
_________________________________________________________________
CURSO

A Prefeitura Municipal de Campinas, por meio da Escola de Governo e Desenvolvi-
mento do Servidor (EGDS), torna pública a abertura de inscrições para o Curso de 
Atualização para Avaliadores das Bancas de Confirmação da Autodeclaração (Hete-
roidentificação), voltado aos concursos públicos e processos seletivos no âmbito da 
Administração Pública Municipal.

O curso tem como objetivo promover a atualização de conhecimentos e o aprimora-
mento das práticas adotadas pelas comissões de Confirmação da Autodeclaração, em 
consonância com a Lei Complementar nº 575, de 26 de fevereiro de 2025, que dispõe 
sobre a reserva de vagas como medida de ação afirmativa destinada à promoção da 
igualdade material e à correção das desigualdades históricas que atingem a população 
preta, parda, indígena e quilombola.

Carga horária: 4 (quatro) horas

Datas e horários (Os interessados deverão optar por apenas uma das datas dis-
poníveis):

- 21 de maio de 2026 (quinta-feira), das 8h às 12h; ou 

- 28 de maio de 2026 (quinta-feira), das 13h às 17h. 

Local: Escola de Governo e Desenvolvimento do Servidor - EGDS- Rua José Paulino, 
1399, 1º andar, Centro

Público-alvo: servidores municipais que já tenham participado de curso de Heteroi-
dentificação.

A iniciativa integra o conjunto de ações formativas voltadas à implementação e ao 

https://forms.cloud.microsoft/r/rgsss0ZDa2
mailto:egds.secretaria@campinas.sp.gov.br
https://forms.cloud.microsoft/r/P3F8FH2X0Q?origin=lprLink
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fortalecimento das políticas afirmativas no âmbito da Administração Pública Muni-
cipal, assegurando maior efetividade, transparência e equidade nos procedimentos de 
verificação da autodeclaração.

Inscrições através do link: https://forms.cloud.microsoft/r/tL5bv06ZXJ

Campanha Servidor/a consciente: 
A Escola de Governo e  Desenvolvimento do Servidor (EGDS), alinhada aos Ob-
jetivos de  Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030, promove práticas  
conscientes para reduzir o impacto ambiental. Por isso, incentiva a  diminuição do 
uso de copos plásticos e do desperdício de papel. Junte-se  a nós trazendo sua própria 
garrafa ou copo para consumir água. 

Maiores informações: (WhatsApp) 19 2515-7131 ou 19 2515-7130 _____________
_____________________________________________________

CURSO

Curso Presencial de Parentalidade Responsável

A Lei Complementar nº 314 de 29 de outubro de 2021 permitiu que a licença-pater-
nidade seja prorrogada por mais 15 dias mediante a realização de um curso sobre a 
parentalidade.

Informamos que a Escola de Governo e Desenvolvimento do Servidor - EGDS, em 
parceria com o Departamento de Ensino, Pesquisa e Saúde Digital - DEPS e com o 
Primeira Infância Campineira - PIC, promoverá o curso PRESENCIAL de "Paren-
talidade Responsável". Para a obtenção do certificado e a prorrogação da licença-
-paternidade, a participação no curso completo é imprescindível.

Lembramos ainda que o certificado tem a validade de 2 (dois) anos de acordo com o § 
2º do artigo 3º do Decreto n° 21.882, de 6 de janeiro de 2022.

O curso será realizado na sede da EGDS - Edifício Arcadas - Rua José Paulino, 1399 
- 1º andar, sendo a 1ª aula no dia 11/06/2026 de 8h30 às 12h00 e de 13h00 às 16h00 e 
a 2ª aula no dia 12/06/2026, de 8h30 às 12h00 e de 13h00 às 16h00.

Conteúdo: O curso abordará questões que envolvem o processo de gestação, acom-
panhamento do parto, os primeiros dias de vida e a primeira infância. Para além das 
questões legais e práticas e cuidados médicos necessários, o curso propõe ainda uma 
importante reflexão sobre possíveis modos responsáveis, afetivos e participativos de 
exercer a paternidade.

Instrutores(as) do Departamento de Ensino, Pesquisa e Saúde Digital - DEPS e do 
PIC - Primeira Infância Campineira.

Público-alvo: Servidores públicos municipais que serão pais (independentemente de 
gênero)

Data: 11 e 12 de junho de 2026

Horário: 8h30 as 12h00 e das 13h00 às 16h00

Carga horária total: 13 h

Local: EGDS - Edifício Arcadas - Rua José Paulino, 1399, 1º andar, Centro.

Inscrições: https://cursos.campinas.sp.gov.br/course/view.php?id=427

A presença da gestante/companheira(o) será bem-vinda no curso! Para tanto, por 
gentileza informe-nos por e-mail o nome completo da pessoa que o acompanhará.

Campanha Servidor/a consciente:
A Escola de Governo e Desenvolvimento do Servidor (EGDS), alinhada aos Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030, promove práticas conscien-
tes para reduzir o impacto ambiental. Por isso, incentiva a diminuição do uso de copos 
plásticos e do desperdício de papel. Junte-se a nós trazendo sua própria garrafa ou 
copo para consumir água.

Maiores informações: (WhatsApp) 19 2515-7131 ou 19 2515-7130
__________________________________________________________________

CURSO

Finanças Pessoais e Gestão de Dívidas: Controle, Consumo Consciente e Quali-
dade de vida para Servidores Públicos

Modalidade: Presencial

Objetivos: Promover a conscientização financeira usando princípios básicos da ges-
tão financeira pessoal, identificando hábitos que levam ao endividamento. Incentivar 
o consumo consciente e o planejamento financeiro através de ferramentas simples de 
controle, e apresentar práticas que contribuem para uma mudança de comportamento 
em relação ao dinheiro.

Conteúdo: 
- Diagnóstico financeiro pessoal
- Conscientização sobre consumo
- Causas do endividamento
- Elaboração de plano financeiro de 30 dias
- Construção de um "Código de Consumo" pessoal

Apresentação: Jonathas Ferreira - Formado em Relações Internacionais pela Facamp, 
MBA pela FGV e University of Miami em Finanças e Administração, especialização 
em Ciências Políticas e 14 anos de experiência no setor privado.

Datas: 11 e 25 de Junho de 2026

Horário: 14h às 16h

Local: Plenarinho do Paço Municipal - Av. Anchieta, 200 

Duração: 4h

Quantidade de vagas: 50

Inscrições: https://forms.cloud.microsoft/r/tVMCQaUPsH

Informações: WhatsApp (19) 2515-7131 ou (19) 2515-7130

Campanha Servidor/a consciente:
A Escola de Governo e Desenvolvimento do Servidor (EGDS), alinhada aos Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030, promove práticas conscien-
tes para reduzir o impacto ambiental. Por isso, incentiva a diminuição do uso de copos 
plásticos e do desperdício de papel. Junte-se a nós trazendo sua própria garrafa ou 
copo para consumir água.

_________________________________________________________________

PARCERIAS EGDS

https://forms.cloud.microsoft/r/tL5bv06ZXJ
https://cursos.campinas.sp.gov.br/course/view.php?id=427
https://forms.cloud.microsoft/r/tVMCQaUPsH
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Cursos Diversos - Escola Nacional de Administração Pública (ENAP)
Abertos a todos(as) os(as) servidores(as)

Objetivo: Acessar cursos, oficinas e palestras disponibilizados por entidades educa-
cionais, especialmente as Escolas de Governo parceiras da EGDS, como a ENAP, 
abrindo diversas possibilidades de capacitações e aperfeiçoamentos em várias áreas 
que poderão ser aplicados no serviço público municipal de Campinas.São aprendi-
zados que vão além do conhecimento técnico, englobando também ações educativas, 
fortalecimento de uma cultura de direitos humanos, de cidadania e de respeito à di-
versidade.

Acesso: https://www.escolavirtual.gov.br
__________________________________________________________________

Campinas, 13 de maio de 2026
ANA CRISTINA G. L. RICCI

Coordenadora Departamental- CSICS (EGDS)
FÁBIO H. F. CUSTÓDIO

Diretor do DAGPI
 

CONVOCAÇÃO

O Departamento Administrativo de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de 
Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, CONVOCA o(a) Sr.(a) Heitor Guizzo, ma-
trícula 103223-2 a comparecer no prazo de até quinze (15) dias úteis, na Avenida 
Anchieta, nº 200 - 7º andar - Sala 06 - Paço Municipal, Bairro Centro, Campinas - São 
Paulo, para ciência das informações contidas no processo PMC.2024.00081491-11.

Campinas, 12 de maio de 2026
CLEBER NOGUEIRA RODRIGUES

Diretor do DAGP/SMGDP

COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO
(Edital 02/2022)

O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Ges-
tão e Desenvolvimento de Pessoas comunica os resultados dos exames médicos pré-
-admissionais dos candidatos relacionados abaixo:

NOME CARGO AV. MÉDICA

CAMILA FERES SPINOLA PEB III - ARTES APTO

LIVIA MARTINES SPADAFORA PEB III - INGLÊS APTO

MAYARA KATERINE DEL PUPO PEB III - INGLÊS APTO

CAMILA VEIGA DE OLIVEIRA PEB III - PORTUGUÊS APTO

Campinas, 13 de maio de 2026
GUSTAVO DE FREITAS CORREA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR
 

COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO
(Edital 01/2025)

O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Ges-
tão e Desenvolvimento de Pessoas comunica os resultados dos exames médicos pré-
-admissionais dos candidatos relacionados abaixo:

NOME CARGO AV. MÉDICA

MICHELLE RODRIGUES DA SILVA 
BORELLI PEB II APTO

MONICA FERNANDA AZEVEDINHO 
DUBIEL PEB II APTO

TAMIRIS BEMFICA DA COSTA LIMA PEB II APTO

MILENE GURGEL DA FONSECA 
MARCELINO PEB IV – ED. ESPECIAL APTO

Campinas, 13 de maio de 2026
GUSTAVO DE FREITAS CORREA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR
 

PORTARIAS ASSINADAS PELO EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR PREFEITO

PORTARIA 106565/2026

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2023.00076075-66

 RESOLVE

 Revogar os itens da portaria 100271/2023, que nomeou os servidores abaixo relacio-
nados, para compor o Comitê Municipal de Enfrentamento das Arboviroses e Zoono-

ses - Campinas-SP.
 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSO-
AS
 Titular: Gustavo de Freitas Correa, matrícula 126733-7
 Suplente: Liliana Vala Zoldan, matrícula 132563-9
 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
 Suplente: Douglas Menezes, matrícula 138588-7

 Nomear os servidores abaixo relacionados, para compor o Comitê Municipal de En-
frentamento das Arboviroses e Zoonoses - Campinas-SP.
  SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSO-
AS
 Titular: Marionaldo Fernandes Maciel, matrícula 64654-7
  Suplente: Gustavo de Freitas Correa, matrícula 126733-7
 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
 Suplente: Tania Lamara de Souza, matrícula 43936-3

PORTARIA 106566/2026

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2024.00050198-11

 RESOLVE

 Prorrogar, até 31/05/2027, a cessão da servidora ARYANE CRISTINA MARTINS 
COUTINHO, matrícula 129403-2, sem prejuízo de seus vencimentos e vantagens do 
cargo, para prestar serviços junto à Justiça Eleitoral do Estado de São Paulo, Juízo da 
380ª Zona Eleitoral de Campinas.

PORTARIA 106567/2026

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo, de acordo com o SEI PMC.2026.00052368-46 e
 CONSIDERANDO o disposto no art. 225 da Constituição Federal, que assegura a 
todos o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo ao Poder Pú-
blico e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações, bem como a proteção aos Espaços Especialmente Protegidos como as APAs;
 CONSIDERANDO a Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que institui o 
Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC, quanto à obri-
gatoriedade de elaboração de Plano de Manejo para as unidades de conservação e ao 
regime de gestão estabelecido para as unidades de conservação;
 CONSIDERANDO a Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da 
Cidade, que estabelece diretrizes gerais da política urbana e mecanismos de gestão 
democrática do território;
 CONSIDERANDO o Decreto nº 17.357, de 17 de junho de 2011 que cria a Área de 
Proteção Ambiental do Campo Grande, definido seus limites, premissas e diretrizes, 
bem como seu regime de gestão, como componente do Sistema Nacional de Unidades 
de Conservação;
 CONSIDERANDO as diretrizes estabelecidas no Plano Diretor do Município de 
Campinas, instituído pela Lei Complementar nº 189, de 08 de janeiro de 2018;
 CONSIDERANDO a necessidade de integração entre políticas públicas ambientais, 
urbanísticas, habitacionais, fundiárias, climáticas e sociais incidentes no território da 
APA Campo Grande;
 CONSIDERANDO a relevância estratégica da APA Campo Grande para a proteção 
dos recursos naturais, ordenamento territorial, adaptação às mudanças climáticas e 
promoção do desenvolvimento sustentável;

 RESOLVE

 Art. 1º Fica instituído o Grupo Técnico de Trabalho - GTT APA Campo Grande, com 
a finalidade de acompanhar, subsidiar, orientar e elaborar tecnicamente o diagnóstico 
situacional da Área de Proteção Ambiental - APA Campo Grande.

 Art. 2º Compete ao Grupo Técnico de Trabalho:
 I - elaborar estudos técnicos e levantamentos, dentro da respectiva área de competên-
cia, necessários à elaboração do diagnóstico situacional;
 II - promover a articulação entre os órgãos e entidades municipais com atuação no 
território da APA;
 III - elaborar diagnóstico da APA do Campo Grande contendo, minimamente:
 a. caracterização da APA no momento de sua criação e em 2026;
 b. números de loteamentos clandestinos, irregulares e ocupações irregulares presentes 
no território com respectiva data de formação;
 c. número aproximado de lotes, casas, famílias e informação quanto ao tipo de edi-
ficação e usos;
 d. histórico de atuação do município para conter o crescimento da ocupação no local;
 e. impacto ambiental da demolição dos loteamentos/ocupações versus impacto da 
não demolição;
 f. jurisprudência e questão legal relacionada a loteamentos clandestinos, ocupações 
irregulares e unidade de conservação, em especial APA;
 g. identificar conflitos normativos, institucionais e territoriais, propondo soluções in-
tegradas; e
 h. conclusão com possíveis soluções para equacionar a urbanização na APA.

 Art. 3º O Grupo Técnico de Trabalho será composto por representantes titulares e 
suplentes dos seguintes órgãos e entidades:
 I - Secretaria Municipal do Clima, Meio Ambiente e Sustentabilidade - SECLIMAS, 
que o coordenará;
 II - Secretaria Municipal de Habitação;
 III - Secretaria Municipal de Urbanismo;
 IV - Secretaria Municipal da Justiça;
 V - Procuradoria-Geral do Município.

 Art. 4º A coordenação do Grupo Técnico de Trabalho caberá à SECLIMAS, por meio 
do Departamento de Mitigação e Adaptação Climática - Coordenadoria do Verde, à 
qual incumbirá:
 I - convocar e coordenar reuniões ordinárias e extraordinárias;
 II - organizar pautas, atas e registros técnicos;
 III - consolidar manifestações e relatórios técnicos;
 IV - articular-se com a equipe responsável pela elaboração do diagnóstico;
 V - promover o fluxo administrativo necessário ao funcionamento do Grupo;
 VI - consolidar o diagnóstico final.

https://www.escolavirtual.gov.br
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 Art. 5º Os órgãos e entidades integrantes deverão indicar seus representantes titulares 
e suplentes no prazo de dez dias úteis contados da publicação desta Portaria.

 Art. 6º A participação no Grupo Técnico de Trabalho será considerada serviço público 
relevante, não remunerado.

 Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA 106568/2026

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2026.00099939-51

 RESOLVE

 Designar o servidor PAULO HENRIQUE DA SILVEIRA CAMARGO, matrícula 
125218-6, para responder pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos, durante o 
afastamento do servidor ERNESTO DIMAS PAULELLA, matrícula 125219-4, no 
período de 06/07/2026 a 20/07/2026, por férias regulamentares.

PORTARIA 106569/2026

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2025.00106659-62

 RESOLVE

 Designar a senhora ADRIANA MARIA GARAVELLO FAIDIGA FLOSI, para exer-
cer a função de Gestora do Convênio vinculado à demanda nº 094996, a ser firmado 
com a Secretaria de Cultura, Economia e Indústria Criativas.

PORTARIA 106570/2026

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2026.00101452-09

 RESOLVE

 Revogar, a partir de 14/05/2026, o item da portaria 101300/2024, que nomeou o servi-
dor CARLOS ALBERTO GREGIO DE OLIVEIRA, matrícula 38624-3, para exercer 
o cargo em comissão de Coordenador Departamental, junto à Coordenadoria Setorial 
Executiva de Suporte aos Conselhos e Fundos Municipais, da Secretaria Municipal do 
Clima, Meio Ambiente e Sustentabilidade.

 Revogar, a partir de 14/05/2026, o item da portaria 101300/2024, que designou o 
servidor GABRIEL DIAS MANGOLINI NEVES, matrícula 129986-7, para exercer 
a Função Gratificada de Chefe de Setor, junto à Secretaria Municipal do Clima, Meio 
Ambiente e Sustentabilidade.

 Revogar, a partir de 14/05/2026, o item da portaria 105687/2026, que nomeou o 
servidor LUIZ FERNANDO VOGEL, matrícula 130024-5, para exercer o cargo em 
comissão de Coordenador Departamental, junto à Coordenadoria Setorial do Verde, 
do Departamento de Mitigação e Adaptação Climática, da Secretaria Municipal do 
Clima, Meio Ambiente e Sustentabilidade.

 Revogar, a partir de 14/05/2026, o item da portaria 101300/2024, que designou o 
servidor VITOR MORAES RIBEIRO, matrícula 127983-1, para exercer a Gratifi-
cação de Função Nível 4, junto à Secretaria Municipal do Clima, Meio Ambiente e 
Sustentabilidade.

 Designar, a partir de 14/05/2026, a servidora CARLA DE SOUZA CAMARNEIRO, 
matrícula 123880-9, para exercer a Gratificação de Função Nível 4, junto à Secretaria 
Municipal do Clima, Meio Ambiente e Sustentabilidade.

 Designar, a partir de 14/05/2026, o servidor CARLOS ALBERTO GREGIO DE OLI-
VEIRA, matrícula 38624-3, para exercer a Função Gratificada de Chefe de Setor, 
junto à Secretaria Municipal do Clima, Meio Ambiente e Sustentabilidade.

 Designar, a partir de 14/05/2026, o servidor GABRIEL DIAS MANGOLINI NEVES, 
matrícula 129986-7, para exercer a Gratificação de Função Nível 4, junto à Secretaria 
Municipal do Clima, Meio Ambiente e Sustentabilidade.

 Designar, a partir de 14/05/2026, o servidor LUIZ FERNANDO VOGEL, matrícula 
130024-5, para exercer a Gratificação de Função Nível 5, junto à Secretaria Municipal 
do Clima, Meio Ambiente e Sustentabilidade.

 Nomear, a partir de 14/05/2026, a servidora MARIELA ADAIR JACONI, matrícula 
43825-1, para exercer o cargo em comissão de Coordenadora Departamental, junto à 
Coordenadoria Setorial Executiva de Suporte aos Conselhos e Fundos Municipais, da 
Secretaria Municipal do Clima, Meio Ambiente e Sustentabilidade.

 Designar, a partir de 14/05/2026, o servidor VITOR MORAES RIBEIRO, matrícula 
127983-1, para exercer a Gratificação de Função Nível 5, junto à Secretaria Municipal 
do Clima, Meio Ambiente e Sustentabilidade.

PORTARIA 106571/2026

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2026.00094106-11

 RESOLVE

 Nomear os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Heteroidenti-
ficação e a Comissão Revisora de Heteroidentificação, referentes ao Concurso Público 
- Especialistas e Geral - Edital nº 03/2025.

  COMISSÃO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO
  Titulares:
  AGNALDO BARTHO DA SILVA NETO, matrícula 130647-2
  ANGELA BERTELLI DE CASTRO, matrícula 43812-0
  EZEQUIEL BARRETO DA SILVA, matrícula 128192-5
  DANIEL CARLOS ESTEVAO, matrícula 131878-0
  GABRIELA APARECIDA GREGO DA SILVA, matrícula 141052-0
 Suplentes:
  HELENA DA SILVA SALEK BOSSO, matrícula 138628-0
  JACQUELINE DAMAZIO ARMANDO, matrícula 102519-8

  MONELI PEDRO DOS SANTOS, matrícula 123120-0
  VICTOR MARTINS LOBO, matrícula 137511-3
  FABIO HENRIQUE FEDRIZZI CUSTODIO, matrícula 64428-5

  COMISSÃO REVISORA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO
  ANA CLAUDIA DA SILVA REIS, matrícula 37044-4
  ANTONIO DONIZETI LEAL, matrícula 108038-5
  ELIANA MARIA CANTOS, matrícula 137935-6
  LILIANE MARIA DE OLIVEIRA, matrícula 111077-2
  VIVIAN CARLA DE ASSIS CAVALCANTE, matrícula 141083-0
 Suplentes:
 FLAVIO RODRIGO DA SILVA, matrícula 135192-3
 HELOISA HELENA JACINTO THEODORO, matrícula 108160-8
 THAYS SILMARA BERNARDO RODRIGUES DIAS, matrícula 123582-6
 ALINE DO NASCIMENTO FREITAS, matrícula 127641-7
 COSMO JOSE ALVES, matrícula 125012-4

PORTARIA 106572/2026

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2026.00089669-34

 RESOLVE

 Revogar, a partir de 01/05/2026, o item da portaria 95222/2021, que designou o ser-
vidor LUIZ HENRIQUE GONCALVES, matrícula 95919-7, para exercer a Função 
Gratificada de Chefe de Setor, junto ao Setor Operacional, da Subprefeitura de Barão 
Geraldo, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

 Designar, a partir de 01/05/2026, o servidor JOAQUIM RAMOS SODRE, matrí-
cula 36871-7, para exercer a Função Gratificada de Chefe de Setor, junto ao Setor 
Operacional, da Subprefeitura de Barão Geraldo, da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos.

PORTARIA 106573/2026

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2026.00099147-50

 RESOLVE

 Exonerar a pedido, a partir de 12/05/2026, a servidora VALDIRENE ALVES DE 
CAMARGO, matrícula 144111-6, do cargo de Agente de Educação Infantil, junto à 
Secretaria Municipal de Educação.

PORTARIA 106574/2026

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2026.00097348-59

 RESOLVE

 Designar o servidor FRANCISCO JOSE TOGNI, matrícula 123437-4, para responder 
pelo Departamento de Proteção ao Consumidor, da Secretaria Municipal de Justiça, 
durante o afastamento do servidor PAULO BOJIKIAN GIGLIO, matrícula 141225-6, 
no período de 15/06/2026 a 29/06/2026, por férias regulamentares.

PORTARIA 106575/2026

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2026.00096192-43

 RESOLVE

 Designar o servidor REINALDO ANTONIO DE OLIVEIRA, matrícula 126384-6, 
para responder pelo Departamento Administrativo, da Secretaria Municipal de Saúde, 
durante o afastamento da servidora AMANDA PATRICIA FAVARON PORTELLA, 
matrícula 124797-2, no período de 22/06/2026 a 06/07/2026, por férias regulamen-
tares.

PORTARIA 106576/2026

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2025.00114082-62

 RESOLVE

 Revogar o item da portaria 104836/2025, que nomeou a servidora RACHEL RODRI-
GUES DE OLIVEIRA, matrícula 134411-0, para atuar como Gestora de Parceria, re-
presentante titular da Secretaria Municipal de Educação, junto ao Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, para projetos, programas e ser-
viços de Organizações da Sociedade Civil - OSCs, custeados com recursos do Fundo 
Municipal para a Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, referen-
tes à Resolução CMDCA nº 020/2025 e mediante assinatura de Termos de Fomento.

 Nomear a servidora MARIA CRISTIANE BORTOTTO DE FARIA, matrícula 
122158-2, para atuar como Gestora de Parceria, representante titular da Secretaria 
Municipal de Educação, junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, para projetos, programas e serviços de Organizações da So-
ciedade Civil - OSCs, custeados com recursos do Fundo Municipal para a Defesa dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, referentes à Resolução CMDCA nº 
020/2025 e mediante assinatura de Termos de Fomento.

 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal
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SECRETARIA DE HABITAÇÃO
 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

GABINETE DO SECRETÁRIO
PARECER DE VIABILIDADE TÉCNICA E SOCIOECONÔMICA

PARECER DE VIABILIDADE TÉCNICA E SOCIOECONÔMICA  
PROTOCOLO TAC: COHAB.2026.00001022-99 

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 
 

EMPREENDIMENTO 
 
TIPO: Empreendimento Habitacional de Interesse Social – EHIS COHAB TIPO B 
LOCALIZAÇÃO: Rua Serra da Pedra Bonita, s/n (Lote J-2; Quadra J-2), Jardim São 
Fernando– Campinas, SP. 
Nº COHAB: 705 
UNIDADES: 68 
ÁREA CONSTRUÍDA: 3.114,40 m² 
 

AUTOR DO PROJETO ARQUITETÔNICO 
 

AUTOR: Samuel Rodrigues Costa 
ART: 2620241626736 
CREA: 5070692068 

PROPRIETÁRIO 
 
NOME: S-01 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
CNPJ: 11.694.602/0001-02 
CONTATOS: engenharia@marot.com.br  
 
Considerando as informações prestadas no Estudo de Impacto de Vizinhança e 
Relatório de Impacto de Vizinhança (EIV/RIV) e em consonância com o Relatório de 
Impacto de Tráfego (RIT) e com a análise realizada inicialmente pela EMDEC, 
encontramos as seguintes situações com relação aos aspectos elencados pelo 
Estatuto da cidade. 
 

2. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
O empreendimento habitacional, conforme Projeto Arquitetônico, possuirá uma 
torre com 17 pavimentos. Os pavimentos tipo serão compostos por 4 
apartamentos, sendo os apartamentos do último pavimento adaptáveis. Sendo 
assim, o empreendimento possuirá 68 unidades habitacionais. 
As unidades habitacionais serão compostas por sala, cozinha e área de 
serviço, dois dormitórios e um banheiro. O projeto prevê área construída de 
3114,40 m², e contempla além das torres e das vagas de garagem, área de 
lazer composta por piscina, espaço gourmet, pet place e espaço multiuso. 
O único ponto de acesso, de pedestres e veículos, ao empreendimento, será 
localizado na Rua Serra da Pedra Bonita. 
 
 

3. ADENSAMENTO POPULACIONAL E SUA RELAÇÃO COM A 
INFRAESTRUTURA 

Empreendimentos habitacionais agregam a implantação de infraestrutura de qualidade 
para a região, o que acarreta em uma maior pressão por adensamento. 
A Infraestrutura Urbana é composta por vias, como ruas e avenidas para trânsito de 
veículos, passeio destinado a pedestres, rede de drenagem de águas pluviais, de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário. A Área Diretamente Afetada possui 
divisa com a Rua Serra da Pedra Bonita e Rua Serra do Caracol; ainda, as vias 
possuem passeio, rede de drenagem de águas pluviais, rede de esgoto e água. 
Se considerarmos que cada unidade habitacional tem em média 2,83 moradores, 
conforme dados da SEADE, a população estimada é de 192 moradores; e que 

empreendimento será implantado em área de 2.595,80 m². O adensamento 
populacional na região será de aproximadamente 0,07 habitantes/m², não sendo um 
impacto significativo para a região. 
 
 

4. ADENSAMENTO POPULACIONAL E SUA RELAÇÃO COM A MOBILIDADE, 
GERAÇÃO DE TRÁFEGO E DEMANDA POR TRANSPORTE PÚBLICO 

O principal meio de acesso utilizado pelos futuros moradores do empreendimento será 
a utilização de veículos particulares, uma vez que o projeto de implantação do 
empreendimento prevê vagas para as unidades habitacionais, atendendo às 
determinações da legislação urbanística vigente. Sendo assim, considera-se que 
haverá um acréscimo, porém não significativo na demanda por transporte público em 
decorrência da implantação do empreendimento. 
Durante a fase de implantação, o trânsito se dará especialmente por meio de 
caminhões e maquinário específico da construção civil. Esse trânsito pode dificultar a 
mobilidade da área, embora exista mais de um acesso ao local. Tal impacto é comum 
em obras e não há como evitar. Existem algumas medidas que podem ser seguidas 
para minimizar esses impactos como realizar o trânsito dos caminhões e maquinários 
em horários alternativos, que não aqueles considerados de pico, para que não dificulte 
a mobilidade da vizinhança local. Os horários deverão estar descritos no Plano de 
Controle e Monitoramento de Obras, que deverá ser elaborado por responsável 
técnico, implantado, vistoriado e relatado mensalmente para verificar o cumprimento. 
Outra medida é a implantação de placas alertando sobre a obra para a vizinhança e 
pedestres e possível dificuldade de mobilidade. Tal ação deverá ser feito pela empresa 
responsável pela obra, e verificada por um responsável técnico mensamente, até que 
o maquinário e caminhões pare de ser necessário. 
Em relação a fase de operação, o empreendimento contempla a implantação de 68 
unidades habitacionais e 68 vagas padrão de veículos. Para empreendimentos 
habitacionais, o fator de proporção utilizado para a definição de geração de tráfego é 
de 1x1, sendo assim, considera-se 304 automóveis por hora o acréscimo de demanda 
máximo. Para a avaliação da capacidade viária, utiliza-se o conceito de nível de 
serviço viário definido pelo Highway Capacity Manual (HCM), através do qual o volume 
veicular medido em seção transversal de vias expressas, indicam uma capacidade 
aproximada de 1.500 autos/hora por faixa de circulação com largura de 3,5 metros.  
Considerando-se que a principal via de acesso ao empreendimento, apresenta um 
sentido de via com boas condições de tráfego, e que a capacidade operante desta via, 
segundo o método HCM é de 1.200 autos/hora para cada uma das vias, conclui-se 
que o acréscimo de demanda decorrente da geração de viagens por parte do 
empreendimento pode ser atendido pela infraestrutura hoje instalada na região. 
 

5. USO E OCUPAÇÃO DO SOLO E SUA RELAÇÃO COM A VALORIZAÇÃO 
IMOBILIÁRIA 

Na proximidade do empreendimento há em maior ocorrência residências unifamiliares 
e uso livre, a área está em processo de urbanização. O uso residencial encontrado é, 
em sua maioria, composto por habitação unifamiliar. Assim, sendo a ocupação 
multifamiliar permitida para a área em questão, entende-se que a alteração do uso e 
ocupação não será impactante, uma vez que, foi prevista pela legislação municipal e é 
compatível com a área no de influência. 
Quando se fala de valorização ou desvalorização imobiliária, os impactos capazes de 
gerar significativas mudanças, seja positivamente ou negativamente, estão ligadas 
especificamente a pressão ou não por adensamento, em decorrência do 
empreendimento que se pretende instalar. 
Empreendimentos comerciais tais como shoppings, estações de metrô, entre outros, 
geram uma valorização imobiliária do entorno pois agregam a região uma pressão por 
adensamento. Já empreendimentos como estações de tratamento de esgoto, posto de 
gasolina, e algumas industrias, geram uma desvalorização imobiliária, pois a 
população tende a distanciar sua residência de tais ocupações. 

Empreendimentos habitacionais agregam a implantação de infraestrutura de qualidade 
para a região, o que acarreta em uma maior pressão por adensamento. Além disso, a 
valorização imobiliária da área ocorrerá primeiramente pela ocupação do vazio urbano, 
em uma área loteada. Assim, a partir da aprovação e implantação do 
empreendimento, inicia‐se a oferta de unidades e a região eleva seu potencial de 
valorização. Pode‐se contar também que a sensação de segurança também 
aumentará à medida que os vazios urbanos são trocados pelas edificações. 
 
 

6. VENTILAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
O microclima, a ventilação e a insolação são aspectos que devem ser controlados 
para garantir a saúde do trabalhador durante o período de implantação. A ventilação 
se dará de maneira natural, uma vez que, trata-se de local aberto e arejado. Quanto a 
insolação, o único impacto possível para a construção civil é na saúde do trabalhador, 
que poderá ser controlada através de equipamentos de proteção individual 
adequados. Os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) são de extrema 
importância para garantir uma obra segura, sem acidentes e riscos à saúde dos 
trabalhadores. 
Em relação a fase de operação, o uso e ocupação do solo do entorno, especialmente, 
na Área de Influência Direta, caracteriza-se basicamente por uso livre, residência 
unifamiliar e ocupação irregular. Em toda a Área de Influência há poucos 
empreendimentos da mesma natureza do empreendimento pretendido e ainda assim, 
estão distantes do imóvel em estudo, não sendo capazes de gerar impactos negativos 
na ventilação e insolação do empreendimento pretendido. 
O projeto arquitetônico do empreendimento demonstra que todos os recuos e 
afastamentos, assim como parâmetros de volumetria, estabelecidos na legislação 
urbanística vigente estão sendo atendidos, garantindo assim, a ventilação e 
iluminação necessários para o bem-estar da população vizinha. 
Ainda, através do Software SketckUp Pro 2015, foram realizadas simulações do 
sombreamento que o empreendimento irá causar na Área de Influência Direta, 
utilizando como referência os Equinócios de Verão e de Inverno e Solstício de 
Primavera e Outono, nos horários das 09 horas e 15 horas.  
Após implantação do empreendimento a taxa de permeabilidade estabelecida pela 
legislação municipal vigente está sendo respeitada no projeto arquitetônico do 
empreendimento, minimizando assim os futuros impactos no clima local. Como a 
permeabilidade será respeitada ocorrerá a minimização das ilhas de calor que 
poderiam vir a surgir com a impermeabilização total do solo. 
Os materiais e revestimentos que serão utilizados nas edificações, especialmente 
fachadas não serão espelhadas ou de alta reflexibilidade capaz de causar impactos 
para a vizinhança do entorno e pedestres, ou aumento na temperatura local. 
Desta maneira, o impacto do empreendimento para a vizinhança quanto ao conforto 
ambiental (microclima, ventilação e insolação), não será significativo uma vez que os 
projetos estão de acordo com a legislação urbanística aplicável e por tratar-se de um 
entorno livre de barreiras físicas que impeçam a passagem do vento e incidência solar. 
 
 

7. PAISAGEM URBANA E PATRIMÔNIO NATURAL E CULTURAL  
Os impactos na paisagem urbana e em patrimônio natural e cultural se dariam em 
decorrência de alguma mudança significativa na paisagem do Município de Campinas. 
Também, esclarece-se que não há bens tombados na Área de Influência Indireta. 
Assim, considerando que a AII possui empreendimento similares ao aqui objeto de 
estudo, e considerando ainda que o empreendimento seguirá os padrões e parâmetros 
adotados pela legislação municipal, o empreendimento não causará qualquer tipo de 
impacto a paisagem urbana, quando comparada com a ocupação atual. 
 

8.  SUGESTÃO DE MEDIDAS MITIGADORAS NECESSÁRIAS PARA O 
RESULTADO SATISFATÓRIO DA COMPATIBILIDADE DOS ESPAÇOS 
EXISTENTES COM A CHEGADA DO EMPREENDIMENTO 

As medidas de mitigação e compensação dos impactos em equipamentos de 
educação e saúde, sistema viário e habitação são: 
 

 Educação: Doação de materiais para uma escola. 
 Sistema viário: execução das medidas solicitadas pela EMDEC. 
 Saúde: Doação de equipamentos para um centro de saúde. 
 Habitação: Doação de material. 

 
 

9. PARA MITIGAÇÃO, COMPATIBILIZAÇÃO E POTENCIALIZAÇÃO DOS 
IMPACTOS CAUSADOS PELA IMPLANTAÇÃO DO EMPREENDIMENTO, 
SEGUEM AS INDICAÇÕES DAS SECRETARIAS COMPETENTES: 

As medidas de mitigação e compensação dos impactos oriundos da implantação 
do empreendimento, especialmente sob o âmbito da EDUCAÇÃO, EMDEC, SAÚDE e 
SEHAB são: 

 
9.1. Secretaria Municipal de Educação: 

 
De acordo com o registrado no SEI COHAB.2025.00000612-31 em especial no 
despacho nº 17846066 – 24/02/2026 (ANEXO 1), caberá ao compromissário:  
 
Fornecimento de toldo para o CEI Brígida Chinaglia Costa. 
 
 “LOCALIZAÇÃO DA MEDIDA MITIGADORA, POTENCIALIZADORA E/OU 
COMPENSATÓRIA: 
NOME: CEI BRÍGIDA CHINAGLIA COSTA 
AV/RUA: RUA BOAVENTURA LEMOS S/N Nº: S/N 
BAIRRO: JARDIM GUARANI 

 
DESCRIÇÃO DA (S) MEDIDA(S) INDICADA(S): 
 
ITEM DESCRIÇÃO DA(S) MEDIDA(S) TIPO DE MEDIDA 

01 FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE TOLDO 

COMPLEMENTAR 

 
JUSTIFICATIVA: 
Conforme diretrizes estabelecidas para ações mitigadoras no âmbito do Estudo de 
Impacto de Vizinhança (EIV), a indicação de equipamentos públicos deve considerar a 
área diretamente impactada pelo empreendimento. A escolha foi pautada pela 
efetividade da mitigação, priorizando a qualidade e funcionalidade das intervenções. 
Ressalta-se que a medida visa garantir que os recursos destinados à compensação 
gerem impacto positivo real e duradouro, respeitando os princípios de equidade e 
responsabilidade social que norteiam o EIV. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TOLDOS NAS SALAS AG1B, AG2A, 
BERÇÁRIOS, SALAS DE ATIVIDADES E SOLÁRIO PRÓXIMO À DIREÇÃO, 
TOTALIZANDO CERCA DE 100 M². 
As características mínimas exigidas para as instalações deve ser: estrutura em 
alumínio 6060-T5 ou 6063-T5. Lona: Uma face com fundo gelo. A outra, com cor a ser 
especificada na Ordem de Fornecimento, Com gramatura mínima de 500 g/m² , 
Resistência à ruptura longitudinal mínima de 80 kgf/5cm, Resistência à ruptura 
transversal mínima de 75 kgf/5cm,  Alongamento à ruptura longitudinal máxima de 
32%, Alongamento à ruptura transversal máxima de 35% , Resistência ao rasgo 
longitudinal mínima de 130 N ou 13 kgf , Resistência ao rasgo transversal mínima de 
130 N ou 13 kgf , Adesão entre camadas mínima de 2 kgf/5cm. Deve seguir todas as 
normas da ABNT NBR 16879:2020 e ABNT NBR 16830:2020. 
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PROJETO (S) NECESSÁRIO (S): 
A empresa deve apresentar as especificações técnicas dos materiais e planta/ croqui 
com as instalações dos toldos. 
 
CUSTO ESTIMADO POR ITEM: 
MEDIDA (ITEM) CUSTO EM R$ CUSTO EM UFICs 

01 23.220,00 4.553,30 

 
CUSTO TOTAL ESTIMADO: 

O custo estimado das medidas é de R$ 23.220,00 (vinte e três mil duzentos e 
vinte reais), que corresponde a 4553,30 UFICs, com data-base 2026. 

Valor total: 4.553,3000 UFICs. 

9.2. Secretaria Municipal de Transporte:  
 

De acordo com as indicações, registradas no COHAB.2025.00000240-34, em especial 
nos despachos 16502660 – 13/10/2025 e 17364536 – 08/01/2026 (ANEXO 2), caberá 
ao compromissário:  
Implantar 03 pontos completos de ônibus com respectivos abrigos, padrão 
EMDEC e as respectivas pinturas demarcadoras de parada de veículos 
específicos no solo no ponto de parada de ônibus. 
 
Despacho 16502660: 
“O protocolo solicita parecer técnico da EMDEC para implantação de um 
empreendimento residencial, localizado na Rua Serra da Pedra Bonita, 250, lote 02, 
quadra J2, quarteirão 02375, ZM2, Jardim São Fernando, em Campinas SP. 
 
Análise do empreendimento: 
O empreendimento apresentado com 68 (sessenta e oito) unidades habitacionais, 
contendo uma torre, com térreo e mais 16 pavimentos, totalizando área a construir de 
3.412,95m², no que se refere ao atendimento da Lei Complementar nº 09/03 e Lei 
Complementar nº 208/2018, foi analisado e com base na legislação citada, nada 
temos a opor quanto à implantação do empreendimento. 
 
Análise em relação ao sistema viário: 
O principal acesso viário ao empreendimento será realizado pela Rua Serra da Pedra 
Bonita. 
 
O sistema viário do entorno necessita das seguintes adaptações para absorver a nova 
demanda gerada pelo empreendimento: 
 
O Plano Diretor de Campinas em vigência (Lei Complementar Nº 189, de 08 de janeiro 
de 2018) determina que “Art 4º: São diretrizes gerais da política urbana do município 
de Campinas: [...] X - priorização do pedestre, dos modos de transporte não 
motorizados e do transporte público [...]”. Além disso, no tocante à mobilidade e ao 
transporte, determina que “Art. 51º. A Política de Mobilidade e Transporte no município 
deve observar o disposto na Lei Federal nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que 
institui as Diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana [...]. De acordo com a 
lei federal “São infraestruturas de mobilidade urbana: [...] III - terminais, estações e 
demais conexões; IV - pontos para embarque e desembarque de passageiros e 
cargas.” Um dos direitos dos usuários do transporte público garantidos nesta Lei 
Federal é: “IV - ter ambiente seguro e acessível para a utilização do Sistema Nacional 
de Mobilidade Urbana, conforme as Leis nos 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 
10.098, de 19 de dezembro de 2000”. Esses direitos demonstram a necessidade de 

infraestrutura adequada em todos os pontos de parada/ estações de transferência, que 
são os locais através dos quais os usuários têm acesso ao sistema. 
 
Com base nesses argumentos apresentados, a EMDEC solicita a complementação de 
infraestrutura para o transporte público coletivo como condicionante para a instalação 
e funcionamento de novos polos geradores de tráfego. 
 
1. Implantar 03 (três) pontos completos de ônibus com respectivos abrigos, 
padrão EMDEC e as respectivas pinturas demarcadoras de parada de veículos 
específicos no solo no ponto de parada de ônibus; 
Valor estimado para o item 1.: R$90.000,00 (noventa mil reais) ou 
18.440,73353140047 UFICs. 
 
2. Todos os projetos das intervenções acima descritas deverão ser apresentados para 
a EMDEC e Prefeitura Municipal de Campinas, para aprovação dos órgãos 
competentes, 
3. Todas as intervenções deverão ser executadas às expensas do empreendedor.” 
 
Despacho 17364536: 
“O empreendimento residencial, localizados na Rua Serra da Pedra Bonita, 250, lote 
02, quadra J2, quarteirão 02375, ZM2, Jardim São Fernando, em Campinas SP, foi 
considerado viável com condicionantes no despacho 16502660 da EMDEC deste 
protocolo em 13/10/2025. 
 
O interessado apresentou neste protocolo no anexo 17157388, redução de área a 
construir de 298,57m², modificando o total de área a construir de 3.412,95m² para 
3.114,38m². 
 
O novo valor a ser considerado para o item 1. da mitigação do empreendimento 
será de R$91.560,25 ou 17.954,398384187 UFICs, já calculada a Unidade Fiscal de 
Campinas – UFIC do ano de 2026. 
 
Ratificamos o despacho 16502660 da EMDEC, considerando o novo valor acima, pois 
entendemos que esta redução de área em nada irá alterar a condicionante indicada na 
análise já realizada”. 
 
Valor total: 17.954,3983 UFICs. 
 

9.3.  Secretaria Municipal de Saúde: 
 

De acordo com as indicações, registradas no SEI COHAB.2025.00000617-46 em 
especial no despacho nº 17189570 – 16/12/2025 (ANEXO 3), caberá ao 
compromissário:  
Aquisição de itens de informática para o Centro de Saúde "Ernesto Sierra 
Hunovitch" (Vila Orozimbo Maia). 
 
Despacho 17189570: 
LOCALIZAÇÃO DA MEDIDA MITIGADORA, POTENCIALIZADORA E/OU 
COMPENSATÓRIA: 
 
NOME: Centro de Saúde "Ernesto Sierra Hunovitch" (Vila Orozimbo Maia) 
AV/RUA: Rua Doutor Laerte de Moraes 
BAIRRO: Vila Orozimbo Maia 

 
 
 
 
 

DESCRIÇÃO DA (S) MEDIDA (S) INDICADA (S): 
ITEM DESCRIÇÃO DA(S) MEDIDA(S) TIPO DE MEDIDA 

1 Aquisição de 4 (quatro) Computadores tipo II    Complementar 

2 Aquisição de 4 (quatro) Headset  Complementar 

3 Aquisição de 4 (quatro) Webcam com microfone integrado Complementar 

4 Aquisição de 2 (dois) Acess Point  Complementar 

 
JUSTIFICATIVA: 
Conforme despacho 17180195 emitido pela Coordenadoria Departamental de 
Tecnologia e Informação (CDTI), a Secretaria Municipal de Saúde (SMS) entende que 
a aquisição de itens de informática para a Unidade Básica de Saúde "Ernesto Sierra 
Hunovitch" (Vila Orozimbo Maia). é essencial e diretamente correlacionada à mitigação 
do impacto gerado pelo empreendiment 
As unidades de saúde são primordiais para a assistência população, principalmente no 
que se refere a Saúde Digital. Neste sentido, a modernização de itens de informática 
otimiza a capacidade de atendimento da referida unidade que, neste momento, 
suporta o impacto populacional gerado pelo novo empreendimento, agilizando 
processos, melhorando a gestão de dados e aprimorando a qualidade do serviço 
prestado à população já impactada. 
Portanto, a mitigação de impactos de empreendimentos não se restringe apenas à 
área de influência direta, mas abrange a capacidade de resposta e a qualidade da 
rede de saúde como um todo. Neste sentido, a melhoria da infraestrutura de TI, 
contribui para a otimização de processos e atendimento como, a agilidade na gestão 
de dados, prontuários eletrônicos, suporte a Saúde Digital e aprimoramento da 
comunicação, gerando um impacto qualitativo e quantitativo, que beneficia um número 
significativo de usuários do SUS, fortalecendo o sistema de saúde em escala mais 
ampla em alinhamento com políticas de saúde (modernização tecnológica em 
conformidade com as diretrizes do Ministério da Saúde para o fortalecimento da 
Atenção Primária e Especializada). Em suma, a aquisição dos itens de informática 
para a Unidade Básica de Saúde "Ernesto Sierra Hunovitch" (Vila Orozimbo Maia), 
representa um investimento estratégico que fortalece a capacidade assistencial da 
rede de saúde, contribuindo de forma efetiva para a mitigação dos impactos do 
empreendimento e para a melhoria do acesso e da qualidade dos serviços de saúde 
para a população. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
Conforme despacho 17180195 a descrição dos itens a serem adquiridos está 
relacionada a seguir: 
 
Item 01 - Computador Tipo II 
COMPUTADOR DESKTOP DE USO CORPORATIVO, NOVO E SEM USO ANTERIOR; UM 
PROCESSADOR 64 BITS INTEL CORE I5 14400 OU SUPERIOR (14ª GERAÇÃO) OU AMD 
RYZEN 5 8600G OU SUPERIOR; 16 GB RAM DDR 4 OU SUPERIOR; UNIDADE DE ESTADO 
SÓLIDO M.2 NVME DE 512 GB OU SUPERIOR; MONITOR LED MÍNIMO DE 21,5"; 
WINDOWS 11 PRO; MOUSE E TECLADO; GARANTIA 03 (TRÊS) ANOS ON-SITE. 
 
Item 02 – Headset 
HEADSET PARA VIDEOCONFERÊNCIA MODELO OVER EAR. 
ESPECIFICAÇÃO 
- MODELO DA CONCHA DO FONE MODELO “OVER EAR” 
- FREQUÊNCIA DO DRIVER: 20HZ~20KHZ 
- POTÊNCIA NOMINAL: 20MW 
- POTÊNCIA MÁXIMA: 30MW 
- IMPEDÂNCIA DO DRIVER: 32OHM +10% 
- SENSIBILIDADE DO MICROFONE: -38+3DB 
- FREQUÊNCIA DE RESPOSTA DO MICROFONE: 20HZ~20KHZ 
- DIRECIONAMENTO DO MICROFONE: OMNIDIRECIONAL 
- COMPRIMENTO DO CABO: NO MINIMO 1,80 METROS 

- CONEXÃO USB 
Item 03 – Webcam 
CÂMERA TIPO WEBCAM PARA MICRO COMPUTADOR COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: 
- RESOLUÇÃO DA IMAGEM HD 720P (1280X720 PIXELS) NO MINIMO ; 
- MICROFONE INTEGRADO; 
- SUPORTE CLIP UNIVERSAL, PARA MONTAGEM TANTO EM LAPTOP QUANTO 
DESKTOP; 
- CONEXÃO USB 2.0 OU SUPERIOR; 
- COMPATÍVEL COM SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 OU SUPERIOR 
 
Item 04 - Access Point 
1.1. PONTO DE ACESSO (ACCESS POINT) PARA COMUNICAÇÃO SEM FIO (WIFI) IEEE 
802.11 A/G/N/AC (2;4 GHZ E 5 GHZ); 
1.2. PRÓPRIO PARA AMBIENTES INTERIORES, PARA OPERAÇÃO COM SISTEMA 
CONTROLADOR DE PONTOS DE ACESSO; 
1.3. OS EQUIPAMENTOS, NA DATA DA ENTREGA DA PROPOSTA, DEVERÃO ESTAR 
HOMOLOGADOS PELA ANATEL (AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES); 
1.4. OS EQUIPAMENTOS, NA DATA DA ENTREGA DA PROPOSTA, DEVEM POSSUIR AS 
CERTIFICAÇÕES WI-FI ALLIANCE (WI-FI CERTIFIED) E WMM (WI-FI MULTIMÍDIA 
QUALITY). 
1.5. CONECTIVIDADE: 
1.5.1. OS ACCESS POINTS CONTIDOS NESTA ARP (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 
NECESSARIAMENTE DEVERÃO SER GERENCIADOS POR SOLUÇÃO DE CONTROLE E 
GERENCIAMENTO, FORNECIDAS POR ESTE TERMO DE REFERÊNCIA E HOSPEDADAS 
E MANTIDAS PELA IMA (INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS), RESPONSÁVEL 
PELA GESTÃO DOS ATIVOS DE REDE DA PMC. 
1.6. OPERAÇÃO: 
1.6.1. DEVE FUNCIONAR NO MODO GERENCIADO POR CONTROLADOR WIRELESS LAN 
OU COM PROCESSAMENTO COLABORATIVO; 
1.6.2. DEVE SER CAPAZ DE OPERAR EM MALHA DE REDE “MESH”, OU EQUIVALENTE; 
1.6.3. DEVE ATENDER AO PADRÃO MIMO 3X3 COM 3 STREAMS ESPACIAIS, OU 
SUPERIOR; 
1.6.4. DEVE POSSUIR DUPLO RÁDIO PERMITINDO OPERAÇÃO SIMULTÂNEA NAS 
FAIXAS DE 2,4 GHZ E 5 GHZ, EM MODO 3X3:3 NAS DUAS FAIXAS DE FREQUÊNCIAS; 
1.6.5. DEVE PERMITIR REDES LOCAIS, EM QUE O TRÁFEGO DOS APS NÃO É 
ENCAMINHADO PARA A CONTROLADORA E/OU GERENCIAMENTO, E REDES 
CENTRALIZADAS/TUNELADAS, EM QUE TODO TRÁFEGO DE REDE DEVE SER 
ENCAMINHADO PARA A CONTROLADORA E/OU GERENCIAMENTO; 
1.7. SEGURANÇA: 
1.7.1. POSSUIR TRAVA DE SEGURANÇA PADRÃO “KENSINGTON LOCK” OU SIMILAR; 
1.7.2. WPA2, WPA, 802;11I; 
1.7.3. AES, TKIP, 802;1X - EAP-MD5; EAP-FAST (FLEXIBLE AUTHENTICATION VIA 
SECURE TUNNELING); EAP-GTC (EAP – GENERIC TOKEN CARD); 
1.7.4. PEAP-MSCHAPV2 (PEAP – MICROSOFT CHALLENGE AUTHENTICATION 
PROTOCOL VERSION 2); EAP-TLS (EAP – TRANSPORT LAYER SECURITY); 
1.7.5. CHAVE DINÂMICA POR SESSÃO E POR USUÁRIO; 
1.7.6. CRIAÇÃO DE FILTROS DE ENDEREÇOS MAC; 
2.7.7. CRIAÇÃO DE FILTROS POR ENDEREÇOS IP; 
2.7.8. DEVE POSSUIR SELEÇÃO DE FREQUÊNCIA DINÂMICA (DFS) PARA A 
FREQUÊNCIA DE 5 GHZ DE ACORDO COM O PADRÃO IEEE 802;11H. 
2.8. IPV6: 
2.8.1. ESPECIFICAÇÃO BÁSICA DE IPV6 (RFC2460) 
2.8.2. ARQUITETURA DE ENDEREÇAMENTO IPV6 (RFC4291) 
2.8.3. SELEÇÃO DE ENDEREÇO PADRÃO (RFC3484) 
2.8.4. ICMPV6 (RFC4443) 
2.8.5. SLAAC (RFC4862) 
2.9. GERENCIAMENTO 
2.9.1. SNMP V2C E V3; 
2.9.2. TELNET OU SSH(IPSEC); 
2.9.3. WEB-MANAGEMENT; OU CLI PADRÃO; 
2.9.4. SUPORTE À CONFIGURAÇÃO DO ACCESS POINT DE MODO QUE ELE NÃO FAÇA 
BROADCAST DO(S) SSID (IDENTIFICADOR ÚNICO) DA REDE WLAN; 
2.9.5. SUPORTE À CONFIGURAÇÃO INDIVIDUAL DE, NO MÍNIMO, 5 (CINCO) SSID; 
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2.10. QUALIDADE DE SERVIÇO: 
2.10.1. IMPLEMENTAÇÃO DE VLAN SEGUNDO O PADRÃO IEEE 802;1Q; 
2.10.2. IMPLEMENTAÇÃO DE CLASS OF SERVICE (COS) SEGUNDO O PADRÃO IEEE 
802;1P; 
2.10.3. IMPLEMENTAÇÃO DE QUALITY OF SERVICE (QOS); 
2.10.4. SUPORTE À CONFIGURAÇÃO DOS PARÂMETROS WIRELESS, GERENCIAMENTO 
DAS POLÍTICAS DE SEGURANÇA, QOS E MONITORAÇÃO DE RF (RÁDIO FREQUÊNCIA); 
2.10.5. IMPLEMENTAÇÃO DE MAPEAMENTO DSCP (DIFFERENTIATED SERVICES CODE 
POINT MAPPING); 
2.10.6. DEVE SUPORTAR A ATUALIZAÇÃO AUTOMÁTICA DE FIRMWARE ATRAVÉS DA 
SOLUÇÃO DE CONTROLE E GERENCIAMENTO; 
2.10.7. DEVE SUPORTAR SELEÇÃO AUTOMÁTICA DE CANAIS 
2.10.8. DEVE IMPLEMENTAR BEAMFORMING; 
2.11. ALIMENTAÇÃO: 
2.11.1. OS EQUIPAMENTOS DEVERÃO SER ALIMENTADOS ATRAVÉS DE POWER OVER 
ETHERNET (IMPLEMENTAR IEEE 802;3AT) 
2.11.2. DEVERÁ SER FORNECIDA COM POWER INJECTOR; 
2.12. OPÇÕES DE ANTENA: 
 
CUSTO ESTIMADO POR ITEM: 
MEDIDA (ITEM) CUSTO EM R$ CUSTO EM UFICs ANO-BASE DA 

UFIC 
Aquisição de 4 (quatro) 
Computadores tipo II    

R$ 40.800,00 
(R$10.200,00/un
) 

8.359,7992 2025 

Aquisição de 4 (quatro) Headsets 
  

R$ 800,00 (R$ 
200,00/un 

163,9176 2025 

Aquisição de 4 (quatro) Webcam 
com microfone integrado  

R$ 1.200,00 (R$ 
300,00/un) 

245,8764 2025 

Aquisição de 2 (dois) Access 
Point   

R$ 2.000,00 (R$ 
1.000,00/un) 

409,7940 2025 

 
CUSTO TOTAL ESTIMADO: 
 
O custo total estimado das medidas é de R$ 44.800,00 (quarenta e quatro mil e 
oitocentos reais), que corresponde a 9.179,3872 UFICs, com data-base 2025. 
 
Valor total: 9.179,3872 UFICs. 
 

9.4.  Secretaria Municipal de Habitação: 
 
De acordo com as indicações, registradas no SEI COHAB.2025.00000618-27 em 
especial nos despachos nº 18475317 – 16/04/2026 e nº 18475343 - 16/04/2026 
(ANEXO 4), caberá ao compromissário: 
 
Obras de drenagem para o Núcleo Residencial Vila Lafayete Álvaro. 
 
Despacho 18475317: 
 
“Segue em anexo a planilha orçamentária solicitada para o Núcleo Residencial Vila 
Lafayete Álvaro, lembrando que os valores dos materiais podem sofrer alterações que 
serão computadas nas notas fiscais de entrega conforme valor do TAC acordado. 
Valor até esta data é de R$63.010,00”. 
 
 
 
 
 
 
Despacho 18475343: 

Prefeitura Municipal de Campinas 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos – COAR 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
SOLICITANTE: SEHAB 
LOCAL: NÚCLEO RESIDENCIAL  VILA LAFAYETE ÁLVARO 03 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇOS: OBRAS DE DRENAGEM 

MATERIAIS QUANT UNID VALOR SUB TOTAL 

TUBO DE CONCRETO, TIPO 
PA2, DIÂMETRO 500MM 

52 M R$ 135,00 R$ 7.020,00 

TUBO DE CONCRETO, TIPO 
PA2, DIÂMETRO 600MM 

51 M R$ 190,00 R$ 9.690,00 

TUBO DE CONCRETO, TIPO 
PA2, DIÂMETRO 800MM 

50 M R$ 310,00 R$ 15.500,00 

TUBO DE CONCRETO, TIPO 
PA2, DIÂMETRO 1000MM 

44 M R$ 700,00 R$ 30.800,00 

   TOTAL R$ 63.010,00 

 
Valor total: 12.355,8710 UFICs. 
 

10. Quadro de mitigações resumido: 
 

 
SECRETARIA

S 

 
MITIGAÇÃO 

 
UFICs  

EDUCAÇÃO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TOLDO PARA 
O CEI BRÍGIDA CHINAGLIA COSTA 

4.553,300 

 
EMDEC 

IMPLANTAR 03 PONTOS COMPLETOS DE ÔNIBUS 
COM RESPECTIVOS ABRIGOS, PADRÃO EMDEC E 
AS RESPECTIVAS PINTURAS DEMARCADORAS DE 
PARADA DE VEÍCULOS ESPECÍFICOS NO SOLO NO 
PONTO DE PARADA DE ÔNIBUS 

17.954,3983 

SAÚDE AQUISIÇÃO DE ITENS DE INFORMÁTICA PARA O 
CENTRO DE SAÚDE ERNESTO SIERRA HUNOVITCH  

9.179,3872 

 
SEHAB 

OBRAS DE DRENAGEM PARA O NÚCLEO 
RESIDENCIAL VILA LAFAYETE ÁLVARO 

12.355,8710 

Valor total: 44.042,9565 

 
11. Considerações Finais: 

 
Considerando a manifestação técnica da COHAB/SEHAB e nos termos do Art. 9º, 
parágrafo único, da Lei Complementar nº 312/2021, delibero pela viabilidade do 
empreendimento. A emissão do Alvará de Execução fica condicionada à formalização 
do Termo de Acordo e Compromisso, que deverá contemplar as intervenções 
mitigadoras e compensatórias (essenciais e complementares) indicadas no Parecer de 
Viabilidade Técnica e Socioeconômica. O cumprimento integral das intervenções 
essenciais deste termo é requisito indispensável para a expedição do Certificado de 
Conclusão de Obra. 

Campinas, 13 de maio de 2026
EDUARDO DOS REIS MAGOGA 

Secretaria  Municipal de Habitação
 

DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
- DRF

COMUNIQUE-SE
Protocolo Administrativo n.º 2025.10.00031
Assunto: Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específico - REURB-E do Lo-
teamento Chácaras Santa Letícia

Protocolo SEI PMC.2022.00027624-15
Assunto: Inquérito Civil n.º 3301/2012 - Promotoria de Justiça de Habitação e Urba-
nismo de Campinas e Ação Civil Pública n.º 1045749-35.2024.8.26.0114

 Fica o SANTA LETÍCIA LEGAL - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E PRO-
PRIETÁRIOS PELA REGULARIZAÇÃO DO SANTA LETÍCIA, inscrita no 
CNPJ n.º 58.478.820/0001-73, representada por meio do seu procurador, PEDRO 
HENRIQUE RIBEIRO, inscrito na OAB/SP n.º 396.129, devidamente CONVO-
CADA a comparecer, dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias, à Secretaria Mu-
nicipal de Habitação - SEHAB, localizada à Rua São Carlos, n.º 677 - Parque Itália, 
Campinas/SP, para tomar ciência do COMUNICADOn.º 03, expedido em 12 de maio 
de 2026, no âmbito do Protocolo Administrativo em epígrafe, bem como NOTIFI-
CADA de que dispõe do prazo máximo de 25 (vinte cinco) dias para atendimento do 
referido Comunicado, sob pena de arquivamento e adoção das medidas administrati-
vas e judiciais cabíveis.

Publique-se. 
Campinas, 13 de maio de 2026

LINA MÁRCIA C. DORNELAS DE CAMARGO
Coordenadora Urbanística de Regularização Fundiária

ROSANA S. F. KLINCK NOGUEIRA
Coordenadora Documental de Regularização Fundiária

CHRISTIANO JOSÉ MARIA
Diretor do Departamento de Regularização Fundiária

 

DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
- DRF

COMUNIQUE-SE
Protocolo Administrativo n.º 2024/10/00036
Assunto: Solicitação Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específico - 
REURB - E - Reserva do Marfim - Gleba B.

 Fica oRESERVA MARFIM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIO SPE 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 47.595.339.0001/41 representada por DIONAS 
MOREIRA MODA, inscrito no CPF/MF sob n° 223.866.***-**, e por ANTÔNIO 
CARLOS FERREIRA JÚNIOR, inscrito no CPF/MF sob n° 265.090.***-**, de-
vidamente CONVOCADA a comparecer, dentro do prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, à Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB, localizada à Rua São Carlos, 
n.º 677 - Parque Itália, Campinas/SP, para tomar ciência do COMUNICADOn.º 08, 
expedido em 13 de maio de 2026, no âmbito do Protocolo Administrativo em epígrafe, 
bem como NOTIFICADA de que dispõe do prazo máximo de25 (vinte cinco) dias 
para atendimento do referido Comunicado, sob pena de arquivamento e adoção das 
medidas administrativas e judiciais cabíveis.

Publique-se. 
Campinas, 13 de maio de 2026

LINA MÁRCIA C. DORNELAS DE CAMARGO
Coordenadora Urbanística de Regularização Fundiária

ROSANA S. F. KLINCK NOGUEIRA
Coordenadora Documental de Regularização Fundiária

CHRISTIANO JOSÉ MARIA
Diretor do Departamento de Regularização Fundiária

DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
- DRF

COMUNIQUE-SE
Protocolo Administrativo n.º 2025.10.04535
Interessado: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CHÁCARA PÔR DO SOL II
Assunto: Solicitação de Instauração do Processo Regularização Fundiária Urbana - 
REURB do Condomínio Residencial Chácara Pôr do Sol II

 Fica o CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CHÁCARA PÔR DO SOL II, neste ato 
representado pela Dra.Carolina Regina Sartori, inscrita na OAB/SP sob nº 424.352, 
devidamente CONVOCADOa comparecer, no prazo máximo de15 (quinze) dias, 
junto à Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB, situada à Rua São Carlos, 
nº 677 - Parque Itália, Campinas/SP, para tomar CIÊNCIA E MANIFESTAR-
-SE acerca da documentação necessária para o desenvolvimento do Plano de Regu-
larização Fundiária Urbana - REURB referente ao empreendimento em epígrafe, 
nos termos da Portaria SEHAB nº 01/2022 e/ou Portaria SEHAB nº 02/2022, que 
dispõem sobre os procedimentos e documentos necessários à instrução do processo 
administrativo de Regularização Fundiária Urbana.

 Fica consignado que o não comparecimento no prazo estipulado poderá ensejar o 
arquivamento do procedimento administrativo, nos termos da legislação e normas 
aplicáveis.

Publique-se.
Campinas, 13 de maio de 2026

CHRISTIANO JOSÉ MARIA
Diretor do Departamento de Regularização Fundiária

 

DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
- DRF

COMUNIQUE-SE
Protocolo Administrativo n.º 2025.10.04534
Interessado: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CHÁCARA PÔR DO SOL I
Assunto: Solicitação de Instauração do Processo Regularização Fundiária Urbana - 
REURB do Condomínio Residencial Chácara Pôr do Sol I

 Fica o CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CHÁCARA PÔR DO SOL I, neste ato 
representado pela Dra.Carolina Regina Sartori, inscrita na OAB/SP sob nº 424.352, 
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devidamente CONVOCADOa comparecer, no prazo máximo de15 (quinze) dias, 
junto à Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB, situada à Rua São Carlos, 
nº 677 - Parque Itália, Campinas/SP, para tomar CIÊNCIA E MANIFESTAR-
-SE acerca da documentação necessária para o desenvolvimento do Plano de Regu-
larização Fundiária Urbana - REURB referente ao empreendimento em epígrafe, 
nos termos da Portaria SEHAB nº 01/2022 e/ou Portaria SEHAB nº 02/2022, que 
dispõem sobre os procedimentos e documentos necessários à instrução do processo 
administrativo de Regularização Fundiária Urbana.

 Fica consignado que o não comparecimento no prazo estipulado poderá ensejar o 
arquivamento do procedimento administrativo, nos termos da legislação e normas 
aplicáveis.

Publique-se.
Campinas, 13 de maio de 2026

CHRISTIANO JOSÉ MARIA
Diretor do Departamento de Regularização Fundiária

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

Processo Administrativo: PMC.2023.00001174-58
Interessado: Secretaria Municipal de Infraestrutura
Assunto: Concorrência nº 003/2026 - Eletrônica
Objeto: Execução de obras de  recapeamento com fresagem e controle tecnológico 
em ruas do distrito de  Joaquim Egídio no Município de Campinas - SP.
Em face dos elementos constantes no  presente processo administrativo, e do disposto 
no artigo 6º, inciso IV,  do Decreto Municipal nº 23.207/24, AUTORIZO a despesa 
no valor  global de R$ 1.244.511,68 (um milhão, duzentos e quarenta e quatro mil,  
quinhentos e onze reais e sessenta e oito centavos), a favor da empresa CEPAVI EN-
GENHARIA E CONSTRUTORA LTDA., devendo onerar a dotação orçamentária 
do presente exercício.
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
  1. à Equipe de Concorrência/SMA, para registro da homologação no Sistema de 
Informação Municipal - SIM;
  2. à Procuradoria-Geral do Município - Núcleo de Formalização de Ajustes, para 
lavratura do Termo de Contrato.

Campinas, 13 de maio de 2026
ENG. CARLOS JOSÉ BARREIRO

SECRETÁRIO
 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

Processo Administrativo: PMC.2023.00113024-13
Interessado: Secretaria Municipal de Infraestrutura
Assunto: Concorrência n° 008/2026 - Eletrônica
Objeto: Execução das obras de  pavimentação e drenagem na continuidade da Ave-
nida Nelson Ferreira de  Souza (Rua Marginal ao Leito Férreo, entre a Ponte do Rio 
Capivari e a  Estrada do Friburgo), no Município de Campinas/SP.
Em face dos elementos constantes no  presente processo administrativo, e do disposto 
no artigo 6º, inciso IV,  do Decreto Municipal nº 23.207/24, AUTORIZO a despesa 
no valor  global de R$ 3.968.414,54 (três milhões, novecentos e sessenta e oito  mil, 
quatrocentos e quatorze reais e cinquenta e quatro centavos), a  favor da empresa 
COMERCIAL E CONSTRUTORA FÊNIX LTDA., devendo  onerar a dotação or-
çamentária do presente exercício o valor R$  3.358.855,95 (três milhões, trezentos e 
cinquenta e oito mil, oitocentos  e cinquenta e cinco reais e noventa e cinco centavos) 
e o restante no  exercício subsequente.
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
  1. à Equipe de Concorrência/SMA, para registro da homologação no Sistema de 
Informação Municipal - SIM;
  2. à Procuradoria-Geral do Município - Núcleo de Formalização de Ajustes, para 
lavratura do Termo de Contrato.

Campinas, 13 de maio de 2026
ENG. CARLOS JOSÉ BARREIRO

SECRETÁRIO

SECRETARIA DE JUSTIÇA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUSTIÇA ADJUNTO

Certidão de Inteiro Teor

Protocolado SEI. PMC n.º 2026.00097162-81
Interessado: Carlos Eduardo Frederico (Procurador Jefferson Amarante)
ASSUNTO: Ref. Pedido de Expedição de  Certidão de Inteiro Teor do protocolado 
administrativo n.º 2024/11/1.667  - Ciência e análise - Pareceres - Deferimento - Pro-
vidências.

  Vistos.
  Trata-se de requerimento de expedição de Certidão de Inteiro Teor do processo admi-
nistrativo n.º 2024/11/1.667 (doc. 18726362), que foi digitalizado de forma integral e 
juntado ao presente processo eletrônico (doc. 18797924).
  Assim, compulsando-se estes autos, bem como  o processo referenciado, constata-
-se que o requerente, Sr. Carlos  Eduardo Frederico, figura como interessado nos dois 
processos.
  Desta forma, em face dos termos do parecer  lançado pela Senhora Procuradora 
Municipal atuante junto ao Núcleo de  Desapropriação (doc. 18772544). bem como 
da PUMA (doc. 18801938), e da Procuradoria-Geral Adjunta (doc. 18802447),  restou 
demonstrada a inexistência de óbices legais, e principalmente,  ante a inexistência de 
dados pessoais de terceiros sujeitos a sigilo,  decido pelo deferimento daquele pleito.
  À Coordenadoria Setorial de Assuntos  Administrativos, Financeiros e de Pessoal, 
para providenciar a  publicação desta decisão no Diário Oficial do Município, com 
a juntada  do competente extrato, e posteriormente, encaminhe-se este protocolo à  
Coordenadoria Setorial de Expediente, para ciência do interessado,  através de seu 
Procurador expressamente nomeado, no endereço eletrônico  digital mencionado na 

inicial, disponibilizando ao mesmo o acesso às referidas cópias/certidão.
  Na sequência, atendido o pedido inicial, poderá este processo eletrônico ser encer-
rado nesta Unidade.

Campinas, 12 de maio de 2026
DR. CLAUDIO HENRIQUE CATALANO PIRES

Secretário Municipal de Justiça Adjunto

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS 
MULHERES

 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO, ORÇAMENTÁRIO E 

FINANCEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS 
MULHERES

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PMC.2026.00052065-13
INTERESSADA: Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de coletes 
personalizados tipo esportivo, abrangendo o fornecimento de materiais, o desenvol-
vimento de artes gráficas, os serviços de estamparia e a logística de entrega, com o 
objetivo de atender às necessidades institucionais e de suporte aos eventos realizados 
pela Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres. O MUNICÍPIO DE CAM-
PINAS com sede na Avenida Anchieta, nº 200 - Centro, inscrito no CNPJ sob nº 
51.885.242/0001-40, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL POLÍTICAS PARA 
AS MULHERES - SMPM, torna público, para conhecimento dos interessados, a re-
alização de DISPENSA DE LICITAÇÃO em razão do valor, nos termos do art. nº 
75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos), com 
critério de julgamento de MENOR PREÇO DO LOTE, de acordo com as condições, 
critérios e procedimentos estabelecidos no Termo de Referência, objetivando obter a 
melhor proposta para o objeto em epígrafe. Após a primeira publicação deste aviso no 
sítio eletrônico oficial do Município, os interessados deverão entrar em contato através 
do e-mail: smpm.adm@campinas.sp.gov.br, oportunidade em que deverão solicitar o 
acesso ao Termo de Referência e demais informações. Poderá participar desta Dis-
pensa de Licitação a pessoa jurídica regularmente estabelecida no país, que atenda as 
condições exigidas no art. 8º do Decreto 22.241/2022, devendo pertencer ao ramo da 
atividade pertinente e compatível com o objeto pretendido. Após conhecimento das 
condições de contratação, o interessado terá até o dia 21/05/2026 para apresentação de 
sua proposta. Publique-se na forma da Lei.

Campinas, 11 de maio de 2026
 ALESSANDRA CONDE ALMEIDA HERRMANN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES

PROCURADORIA-GERAL
 PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS

CORREGEDORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA N° 159/26

O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Justiçano uso das atribuições que lhe foram 
conferidos pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal noDecreto n° 14.070, de 10 de se-
tembro de 2002.
Resolve
Em observância ao artigo 149 da Lei Orgânica do Municípioe tendo em vista o 
que consta da Sindicância Administrativa Investigatória nº008/24e do Processo Admi-
nistrativo Disciplinar nº018/24, protocolado nºPMC.2024.00001167-37,onde figura 
como interessado aOuvidoria Geral do Município, referente a servidora de matrícula 
funcional nº124.545-7, decido aplicar a sanção disciplinar desuspensão de 30 (trinta) 
dias, com fulcro nos artigos 185, inciso VI, 191, inciso IV e 192, convertido em multa 
a ser calculada no percentual de 50% (cinquenta por cento) do vencimento/dia, com 
fulcro no artigo 197, parágrafo único, da Lei Municipal nº 1.399/55.

Campinas, 12 de maio de 2026
PETER PANUTTO

Secretário Municipal de Justiça
 

PORTARIA N° 160/26

O
O Ilmo. Sr. Secretário Municipal deJustiça, no uso das atribuições previstas no Decre-
to n° 14.070, de 10 de setembro de 2002,
Resolve determinar a instauração deSindicância Administrativa Investigatória,para 
a regular apuração dos fatos narrados no protocolado nºPMC.2026.00051128-70,onde 
figura como interessado aOuvidoria Geral do Município.

Campinas, 12 de maio de 2026
PETER PANUTTO

Secretário Municipal de Justiça
 

PORTARIA N° 161/26

O Ilmo. Sr. Secretário Municipal deJustiça, no uso das atribuições previstas no Decre-
to n° 14.070, de 10 de setembro de 2002,
Resolve determinar a instauração deSindicância Administrativa Investigatória,para 
a regular apuração dos fatos narrados no protocolado nºPMC.2026.00051169-48,onde 
figura como interessado aOuvidoria Geral do Município.

Campinas, 12 de maio de 2026
PETER PANUTTO

Secretário Municipal de Justiça
 

PORTARIA N° 162/26

O Ilmo. Sr. Secretário Municipal deJustiça, no uso das atribuições previstas no Decre-
to n° 14.070, de 10 de setembro de 2002,
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Resolve determinar a instauração deSindicância Administrativa Investigatória,para 
a regular apuração dos fatos narrados no protocolado nºPMC.2026.00026364-01,onde 
figura como interessado oNAED - Núcleo de Ação Educativa Descentralizada Sul 
da Secretaria Municipal de Educação.

Campinas, 12 de maio de 2026
PETER PANUTTO

Secretário Municipal de Justiça
 

PORTARIA N° 163/26

O Ilmo. Sr. Secretário Municipal deJustiça, no uso das atribuições previstas no Decre-
to n° 14.070, de 10 de setembro de 2002,
Resolve determinar a instauração deSindicância Administrativa Investigatória,para 
a regular apuração dos fatos narrados no protocolado nºPMC.2025.00174853-15,onde 
figura como interessado oNAED - Núcleo de Ação Educativa Descentralizada Sul 
da Secretaria Municipal de Educação.

Campinas, 12 de maio de 2026
PETER PANUTTO

Secretário Municipal de Justiça
 

PORTARIA N° 164/26

O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Justiça no uso das atribuições previstas no-
Decreto n° 14.070, de 10 de setembro de 2002,
RESOLVE
Pela prorrogação do afastamento preventivo da servidora de matrícula funcional 
nº119521-2, por mais de30 (trinta) dias, a contar de 15 de maio de 2026, em razão 
dos fatos narrados no protocolado nºPMC.2026.00033632-98, onde figura como inte-
ressado aEMEFEIProfessora Elza Maria Pelegrini de Aguiarda Secretaria Municipal 
de Educação, nos termos do artigo 206 do Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Campinas, combinado com o artigo 1º, inciso II do Decreto nº 14.070, 
de 10 de setembro 2002.

Campinas, 12 de maio de 2026
PETER PANUTTO

Secretário Municipal de Justiça
 

PORTARIA N° 154/26

O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Justiça no uso das atribuições que lhe fo-
ram conferidos pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal noDecreto n° 14.070, de 10 de 
setembro de 2002.
Em observância ao artigo 149 da Lei Orgânica do Municípioe tendo em vista o 
que consta da Sindicância Administrativa Investigatória nº019/25e do Processo Admi-
nistrativo Disciplinar nº053/25, protocolado nºPMC.2025.00012412-68, onde figura 
como interessado oCentro de Saúde Boa Vista da Secretaria Municipal de Saúde, re-
ferente a servidora de matrícula funcional nº120.825-0, decido aplicar a sanção disci-
plinar desuspensão de 30 (trinta) dias, com fulcro no artigo184, incisos III, IV e Vda 
Lei Municipal nº 1.399/55.

Campinas, 06 de maio de 2026
PETER PANUTTO

Secretário Municipal de Justiça
 

PORTARIA N° 155/26

O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Justiça no uso das atribuições que lhe fo-
ram conferidos pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal noDecreto n° 14.070, de 10 de 
setembro de 2002.
Em observância ao artigo 149 da Lei Orgânica do Municípioe tendo em vis-
ta o que consta do Processo Administrativo Disciplinar nº087/25, protocolado 
nºPMC.2025.00148960-80, onde figura como interessado oCentro de Saúde Boa 
Vista da Secretaria Municipal de Saúde, referente a servidora de matrícula funcional 
nº120.825-0, decido aplicar a sanção disciplinar desuspensão de 70 (setenta) dias, 
com fulcro nos artigos 184, incisos III, IV, artigo 191, inciso IV da Lei Municipal nº 
1.399/55.

Campinas, 06 de maio de 2026
PETER PANUTTO

Secretário Municipal de Justiça
 

PORTARIA N° 165/26

O Ilmo. Sr. Secretário Municipal deJustiça, no uso das atribuições previstas no Decre-
to n° 14.070, de 10 de setembro de 2002,
Resolve determinar a instauração deSindicância Administrativa Investigatória,para 
a regular apuração dos fatos narrados no protocolado nºPMC.2025.00190136-
-31,proveniente daSecretaria Municipal de Urbanismo.

Campinas, 13 de maio de 2026
PETER PANUTTO

Secretário Municipal de Justiça
 

PORTARIA N° 166/26

O Ilmo. Sr. Secretário Municipal deJustiça, no uso das atribuições previstas no Decre-
to n° 14.070, de 10 de setembro de 2002,
Resolve determinar a instauração deSindicância Administrativa Investigatória,para 
a regular apuração dos fatos narrados no protocolado nºPMC.2026.00101072-93,onde 
figura como interessado aOuvidoria Geral do Município.

Campinas, 13 de maio de 2026
PETER PANUTTO

Secretário Municipal de Justiça
 

PORTARIA N° 167/26

O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Justiça, no uso das atribuições previstas no Decre-
to n° 14.070, de 10 de setembro de 2002,
Resolve determinar a Instauração dePROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR para a regular apuração dos fatos narrados, no protocolado 
nºPMC.2026.00052747-72,onde figura como interessado aOuvidoria Geral do Mu-
nicípio, referente ao servidor de matrícula funcional nº98.150-8.

Em observância ao Princípio Constitucional da Ampla Defesa e do Contraditório bem 
como ao disposto no artigo 149 da Lei Orgânica do Município de Campinas, após a 
expedição do ofício citatório, o servidor público deverá comparecer a Corregedoria 
Geral do Município para subscrição e ciência dos fatos que lhe são imputados.

Campinas, 13 de maio de 2026
PETER PANUTTO

Secretário Municipal de Justiça
 

PORTARIA N° 168/26

O Ilmo. Sr. Secretário Municipal deJustiça, no uso das atribuições previstas no Decre-
to n° 14.070, de 10 de setembro de 2002,
Resolve determinar a instauração deSindicância Administrativa Investigatória,para 
a regular apuração dos fatos narrados no protocolado nºPMC.2026.00053801-14,onde 
figura como interessado aOuvidoria Geral do Município.

Campinas, 13 de maio de 2026
PETER PANUTTO

Secretário Municipal de Justiça

PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

NOTIFICAÇÃO
ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES
Processo Administrativo: SEI PMC.2023.00050207-20
 Interessada: Secretaria Municipal de Saúde
 Protocolo Original: SEI PMC.2021.00003007-16
 DUPATRI HOSP COMERCIO IMP E EXP LTDA LTDA

  O Município de Campinas, por intermédio da Secretaria Municipal de Justiça, NO-
TIFICA a empresa DUPATRI HOSP COMERCIO IMP E EXP LTDA LTDA,  ins-
crita no CNPJ sob o nº 04.027.894/0007-50, na pessoa de seu  representante legal, que, 
por decisão do Ilmo. Sr. Secretário Municipal  de Justiça, lançada no (doc.8774612),  
considerando os indícios de infração no item 8.1 do Anexo I do Edital  do Pregão 
Eletrônico nº 35/22, foi autorizada a abertura de procedimento  de aplicação de pena-
lidades, observando-se, para tanto,  preliminarmente, os princípios do contraditório e 
da ampla defesa, ou  seja, o devido processo legal, com fundamento nos itens 18.3.2 
e  18.3.2.3 do Edital do Pregão Eletrônico nº 35/22, no artigo 87, inciso  II, da lei n° 
8.666/93, e no artigo 7° da lei n° 10.520/02.

  Está facultada à empresa a apresentação de  Defesa Prévia, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do  recebimento da notificação ou, em caso de não recebi-
mento, a contar da  data da publicação, no Diário Oficial do Município de Campinas.

  Na oportunidade de apresentação de defesa  prévia, a empresa deverá apresentar 
todos os documentos comprobatórios  de suas alegações, sob pena de preclusão.

  Da decisão do procedimento caberá recurso a  ser interposto no prazo legal, somente 
após o trânsito em julgado  ocorrerá a execução das penalidades eventualmente im-
postas.

  Cópias dos autos podem ser obtidas através do endereço eletrônico plc.da@campi-
nas.sp.gov.br.

  A defesa deverá ser protocolada no  Protocolo Geral - Paço Municipal, da Prefeitura 
de Campinas, de 9h a  17h, de segunda a sexta-feira ou por meio do endereço eletrô-
nico plc.da@campinas.sp.gov.br.

Campinas, 13 de maio de 2026
GUSTAVO ALBUQUERQUE ZALOCHI

PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
 

NOTIFICAÇÃO
ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES
Processo Administrativo: SEI PMC.2023.00103220-71
Interessada: Secretaria Municipal de Saúde
Protocolo Original: SEI PMC.2022.00037085-03
DIMASTER - COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

O Município de Campinas, por intermédio da Secretaria Municipal de Justiça, NOTI-
FICA a empresa DIMASTER - COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.520.829/0001-40, na pessoa de seu represen-
tante legal, que, por decisão do Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Justiça, lançada no 
(doc.9945038), considerando os indícios de infração no item 7.1 do Anexo I do Edital 
do Pregão Eletrônico nº 371/22, foi autorizada a abertura de procedimento de apli-
cação de penalidades, observando-se, para tanto, preliminarmente, os princípios do 
contraditório e da ampla defesa, ou seja, o devido processo legal, com fundamento nos 
itens 18.3.2 e 18.3.2.2 do Edital do Pregão Eletrônico nº 371/22, no artigo 87, inciso 
II, da lei n° 8.666/93, e no artigo 7° da lei n° 10.520/02.

Está facultada à empresa a apresentação de Defesa Prévia, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da notificação ou, em caso de não recebimento, 
a contar da data da publicação, no Diário Oficial do Município de Campinas.

Na oportunidade de apresentação de defesa prévia, a empresa deverá apresentar todos 
os documentos comprobatórios de suas alegações, sob pena de preclusão.

Da decisão do procedimento caberá recurso a ser interposto no prazo legal, somente 
após o trânsito em julgado ocorrerá a execução das penalidades eventualmente im-
postas.

Cópias dos autos podem ser obtidas através do endereço eletrônico plc.da@campinas.
sp.gov.br.

A defesa deverá ser protocolada no Protocolo Geral - Paço Municipal, da Prefeitura de 
Campinas, de 9h a 17h, de segunda a sexta-feira ou por meio do endereço eletrônico 
plc.da@campinas.sp.gov.br.

Campinas, 13 de maio de 2026
GUSTAVO ALBUQUERQUE ZALOCHI

PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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NOTIFICAÇÃO
ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES
Processo Administrativo: SEI PMC..2021.00021733-39
Interessada: Secretaria Municipal de Saúde
Protocolo Original: SEI PMC.2019.00051142-53
AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

O Município de Campinas, por intermédio da Secretaria Municipal de Justiça, NOTI-
FICA a empresa AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscri-
ta no CNPJ sob o nº 20.590.555/0001-48, na pessoa de seu representante legal, que, 
por decisão do Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Justiça, lançada no (doc.3791823), 
considerando os indícios de infração no item 7.1 do Anexo I do edital do Pregão Ele-
trônico nº 71/20, foi autorizada a abertura de procedimento de aplicação de penali-
dades, observando-se, para tanto, preliminarmente, os princípios do contraditório e 
da ampla defesa, ou seja, o devido processo legal, com fundamento nos itens 18.3 
e 18.3.2.3 do edital do Pregão Eletrônico nº 71/20, no artigo 87, inciso II, da lei n° 
8.666/93, e no artigo 7° da lei n° 10.520/02.

Está facultada à empresa a apresentação de Defesa Prévia, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da notificação ou, em caso de não recebimento, 
a contar da data da publicação, no Diário Oficial do Município de Campinas.

Na oportunidade de apresentação de defesa prévia, a empresa deverá apresentar todos 
os documentos comprobatórios de suas alegações, sob pena de preclusão.

Da decisão do procedimento caberá recurso a ser interposto no prazo legal, somente 
após o trânsito em julgado ocorrerá a execução das penalidades eventualmente im-
postas.

Cópias dos autos podem ser obtidas através do endereço eletrônico plc.da@campinas.
sp.gov.br.

A defesa deverá ser protocolada no Protocolo Geral - Paço Municipal, da Prefeitura de 
Campinas, de 9h a 17h, de segunda a sexta-feira ou por meio do endereço eletrônico 
plc.da@campinas.sp.gov.br.

Campinas, 13 de maio de 2026
GUSTAVO ALBUQUERQUE ZALOCHI

PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
 

NOTIFICAÇÃO
ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES
Processo Administrativo: SEI PMC.2021.00022603-12
Interessada: Secretaria Municipal de Saúde
Protocolo Original: SEI PMC.2020.00038847-19
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

O Município de Campinas, por intermédio da Secretaria Municipal de Justiça, NO-
TIFICA a empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
00.331.788/0016-03, na pessoa de seu representante legal, que, por decisão do Ilmo. 
Sr. Secretário Municipal de Justiça, lançada no (doc.3792133), considerando os indí-
cios de infração no item 7.1 do Anexo I do edital do Pregão Eletrônico nº 241/20, foi 
autorizada a abertura de procedimento de aplicação de penalidades, observando-se, 
para tanto, preliminarmente, os princípios do contraditório e da ampla defesa,ou seja, 
o devido processo legal, com fundamento nos itens 18.3 e 18.3.2.3 do edital do Pregão 
Eletrônico nº 241/20, no artigo 87, inciso II, da lei n° 8.666/93, e no artigo 7° da lei 
n° 10.520/02.

Está facultada à empresa a apresentação de Defesa Prévia, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da notificação ou, em caso de não recebimento, 
a contar da data da publicação, no Diário Oficial do Município de Campinas.

Na oportunidade de apresentação de defesa prévia, a empresa deverá apresentar todos 
os documentos comprobatórios de suas alegações, sob pena de preclusão.

Da decisão do procedimento caberá recurso a ser interposto no prazo legal, somente 
após o trânsito em julgado ocorrerá a execução das penalidades eventualmente im-
postas.

Cópias dos autos podem ser obtidas através do endereço eletrônico plc.da@campinas.
sp.gov.br.

A defesa deverá ser protocolada no Protocolo Geral - Paço Municipal, da Prefeitura de 
Campinas, de 9h a 17h, de segunda a sexta-feira ou por meio do endereço eletrônico 
plc.da@campinas.sp.gov.br.

Campinas, 13 de maio de 2026
GUSTAVO ALBUQUERQUE ZALOCHI

PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATOS

Processo Administrativo n.º PMC.2025.00140057-71 Interessado: Secretaria Mu-
nicipal de Saúde Modalidade: Pregão Eletrônico nº 359/25  Ata de Registro de 
Preços n.º 189/2026 Detentora da Ata: AZULPHARMA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA CNPJ nº 03.634.617/0001-57 Aditamento de Ata de 
Registro de Preços nº 024/26 Objeto do Aditamento: Retificação dos itens Assi-
natura: 12/05/2026

Processo Administrativo n.º PMC.2025.00140057-71 Interessado: Secretaria Muni-
cipal de Saúde Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 359/2025 Ata de Registro de Pre-
ços n.º 288/2026 Detentora da Ata: EXPERT SUPRIMENTOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 40.993.527/0001-89 Objeto: Registro de Preços de medicamentos soluções 
injetáveis de uso geral. Preço Unitário: itens 02 (R$ 58,75), 05 (R$ 91,43), 06 (R$ 
278,88), 13 (R$ 84,00), 15 (R$ 19,33), 16 (R$ 11,82) e 20 (R$ 8,01) Prazo: 01 ano 
Assinatura: 13/05/2026

Processo Administrativo n.º PMC.2023.00124110-89 Interessado: Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento e Assistência Social Modalidade: Contratação Direta 
Locadora: ALICE CAMPO DALL´ORTO - CPF: 602.810.908-82 e PATRÍCIA 
DALL´ORTO VOLPE ZAMBOIM - CPF: 096.977.968-23 Termo de Locação nº 
016/2024 Termo de Aditamento de Locação n.° 004/26 Objeto do Aditamento: 
Prorrogação do prazo contratual por 24 meses Valor total: R$ 108.000,00 Assinatu-
ra: 26/04/2026

SECRETARIA DE SAÚDE
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS

Processo Administrativo:PMC.2025.00145608-47 -Interessado:Secretaria Munici-
pal de Saúde -Assunto:Pregão nº 350/2025 - Eletrônico
Objeto:Fornecimento parcelado de materiais de higiene e copos descartáveis para 
uso na Rede Municipal de Saúde.-Diante dos elementos constantes neste processo 
administrativo, homologado conforme documento18731406e do disposto no art. 6º, 
inciso IV, do Decreto Municipal nº 23.207/2024,AUTORIZOas despesas referentes 
ao objeto em epígrafe, com os respectivos preços unitários entre parênteses para os 
itens que compõem os lotes indicados, ofertados pelas empresas adjudicatárias abaixo 
relacionadas:
-PRISCILA DE CAMPOS PRODUTOS E EMBALAGENS, item02(R$ 7,45), no 
valor total de R$ 526.715,00 (quinhentos e vinte e seis mil setecentos e quinze reais);
-DISTRIBUIDORA FAIANA LTDA., item03(R$ 10,90), no valor total de R$ 
34.880,00 (trinta e quatro mil oitocentos e oitenta reais); e
-AVEC SOLUÇÕES LTDA., item04(R$ 3,37), no valor total de R$ 320.487,00 (tre-
zentos e vinte mil quatrocentos e oitenta e sete reais).

Campinas, 13 de maio de 2026
LAIR ZAMBOM

SECRETÁRIO DE SAÚDE
 

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PRODUTOS DE INTERESSE 

À SAÚDE comunica:
ERRATA DO DIA 13/05/2026

ONDE SE LÊ:

PROTOCOLO: PMC.2026.00066809-79
INTERESSADO: HOSPITAL VERA CRUZ S/A - CASA DE SAÚDE
CNPJ/CPF: 46.009.718/0010-30
ASSUNTO: Defesa/Recurso
INDEFERIDO

12 de maio de 2026
REGIANE FREITAS ALVES DE CARVALHO - Chefe de Setor

LEIA-SE:

PROTOCOLO: PMC.2026.00066809-79
INTERESSADO: HOSPITAL VERA CRUZ S/A - CASA DE SAÚDE
CNPJ/CPF: 46.009.718/0010-30
ASSUNTO: Defesa/Recurso
INDEFERIDO

12 de maio de 2026
CATARINA SAVASTANO - Chefe de Setor

12 de maio de 2026
CATARINA SAVASTANO

Chefe de Setor
 

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
Exclusiva para Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Muni-

cípio de Campinas.
A Secretaria Municipal de Saúde (SMS), em cumprimento ao disposto no artigo 7º do 
Decreto Municipal nº 22.734/2023, informa que realizará procedimento para Registro 
de Preços com validade de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, tendo 
como objeto Medicamentos Anti-Hipertensivos, na forma de comprimidos e injetável, 
conforme especificado na lista abaixo:

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO  UNIDADE

1 7748 FUROSEMIDA 40 MG - CP/DR/CAP - LOTE 
= 100 PC

2 7761 PROPRANOLOL 40 MG - CP/DR/CAP - LOTE 
= 100 PC

3 11878 METILDOPA 250 MG - CP/DR/CAP REVESTI-
DO - LOTE = 100 PC

4 18340 CAPTOPRIL 25 MG - CP/DR - LOTE = 100 PC

5 28924 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG - CP/DR/CAP 
- LOTE = 100 PC

6 32209 ESPIRONOLACTONA 25 MG CP/DR/CAP - 
LOTE = 30 PC

7 32550 DILTIAZEN 60 MG - CP - LOTE = 100 PC

8 32563 ESPIRONOLACTONA 100 MG - CP/DG/CAP - 
LOTE= 100 PC

9 32917 ANLODIPINO 5 MG COMPRIMIDO. LOTE 
COM 100 PC

10 33204 LOSARTAN 50 MG COMPRIMIDOS - LOTE 
COM 28 COMPRIMIDOS PC

11 33205 CARVEDILOL 25 MG COMP PC

12 34631 ENALAPRIL 10 MG COMP PC
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13 35865 ATENOLOL 50 MG COMPRIMIDO. LOTE COM 
30 COMPRIMIDOS PC

14 35983 CARVEDILOL 6,25 MG - CP/DR/CAP - LOTE 
= 100 PC

15 36507 ENALAPRIL 20 MG COMPRIMIDO. LOTE 
COM 30 COMPRIMIDOS PC

16 170682 SULFATO DE MAGNÉSIO 10% (100 MG/ML) 
SOL INJ AMP 10 ML PC

Os órgãos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Cam-
pinas que tiverem interesse em participar deste Registro de Preços deverão encami-
nhar o pedido de adesão por meio do e-mail:jussara.sanches@campinas.sp.gov.br,no 
prazo de 08 (oito) dias úteis contados a partir da publicação deste aviso.
Para esclarecimentos adicionais, o Departamento Administrativo da Secretaria Muni-
cipal de Saúde está à disposição pelo telefone (19) 2116-0169.

Campinas, 13 de maio de 2026
AMANDA PATRICIA FAVARON PORTELLA

DIRETORA ADMINISTRATIVA

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE EM 13 DE MAIO 

DE 2026
AUTORIZAÇÃO

SEI: 2025.00003489-56 
Diante dos elementos constantes neste processo administrativo e em atendimento ao 
contido na Cláusula Oitava do Termo de Contrato nº 390/2025 (16274815), firmado 
com a empresa WIELGANCZUK & MELLO SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 
- CNPJ 72.255.185/0001- 96, após manifestação da Diretoria Administrativa desta 
pasta (18797857) e aprovação do Comitê Gestor (18756634), com a competência con-
ferida pelo art. 20, do Decreto Municipal nº 15.291/05 e suas alterações, AUTORIZO 
a aplicação do índice de reajuste de 3,51% calculados sobre os valores unitários vi-
gentes, válidos a partir de 16/04/2026, no valor de R$ 1.405,26 (um mil quatrocentos e 
cinco reais e vinte e seis centavos), sendo que o valor global do contrato vigente passa 
a ser R$ 41.443,26 (quarenta e um mil quatrocentos e quarenta e três reais e vinte e 
seis centavos), conforme documentos nº 18596031 e 18596935.
Publique-se.
Após, à SMJ/PGM/PLC/NFA para a anotações e registros e, se o caso, formalização 
do termo contratual pertinente, e na sequência, devolvam-se os autos a esta Secretaria 
para as demais providências e acompanhamento.

Campinas, 13 de maio de 2026
DR. LAIR ZAMBON

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE COOPERAÇÃO NOS ASSUNTOS DE SEGURANÇA 

PÚBLICA

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: PMC.2026.00043011-21
INTERESSADA: Secretaria Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança 
Pública - SMCASP.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na manutenção e remanejamento 
de ar-condicionado.
O MUNICÍPIO DE CAMPINAS com sede na Avenida Anchieta, nº 200 - Centro, 
inscrito no CNPJ sob nº 51.885.242/0001-40, por meio da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE COOPERAÇÃO NOS ASSUNTOS DE SEGURANÇA PÚBLICA (SM-
CASP), torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO em razão do valor, nos termos do art. nº 75, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos), com critério de julgamento 
MENOR VALOR GLOBAL, de acordo com as condições, critérios e procedimentos 
estabelecidos no Termo de Referência, objetivando obter a melhor proposta para o 
objeto em epígrafe.
Após a primeira publicação deste aviso no sítio eletrônico oficial do Município, os in-
teressados deverão entrar em contato através do e-mail da.smcasp@campinas.sp.gov.
br, oportunidade em que deverão solicitar o acesso ao Termo de Referência e demais 
informações.
Poderá participar desta Dispensa de Licitação a pessoa jurídica regularmente estabe-
lecida no país, que atenda as condições exigidas no art. 8º do Decreto 22.241/2022, 
devendo pertencer ao ramo da atividade pertinente e compatível com o objeto pre-
tendido.
Após conhecimento das condições de contratação, o interessado terá até o dia 
25/05/2026 (segunda-feira) para apresentação de sua proposta, juntamente da docu-
mentação de habilitação.

Campinas, 11 de maio de 2026
FRANCISCO DANILO ALVES GOMES

Diretor(a) Departamental em Exercício
 

PORTARIA Nº 55/2026 SMCASP
O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Seguran-
ça Pública, no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais 
13.351/08 c/c 1.399/55.
Em observância ao artigo 149 da Lei Orgânica do Município e tendo em vista 
o que consta da  SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA PUNITIVA Nº 65/2024 
CGMC  nos autos do PROCESSO DIGITAL SEI/PMC Nº 2023.00126576-73 face 
à manifestação do Sr. Corregedor no ID 18770448 dos autos e nos termos do artigo 
55 - inciso III, da Lei Municipal no 13.351/08, como já decidido no ID 18797830 dos 
autos, dar publicidade da decisão de extinção sem julgamento de mérito do processo 
em face ao servidor matrícula n°.141.723-1, e determino o arquivamento do mesmo.
Estando as partes, seus advogados e os interessados intimados e cientificados da 
r. decisão, a partir da publicação, em especial o Dr. Cleisson Aparecido de Jesus 
Martins, OAB/SP 463.951.

Campinas, 13 de maio de 2026
CHRISTIANO BIGGI DIAS

Secretário Municipal de Segurança Pública
 

PORTARIA Nº 56/2026 SMCASP
O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais 13.351/08 c/c 
1.399/55,
Em observância ao artigo 149 da lei Orgânica do Município de Campinas, e 
tendo em vista o contido no PROCESSO DIGITAL SEI/PMC nº 2023.00087752-
17, em especial levando em consideração o relatório da Comissão Processante no ID 
12024484 e a manifestação do Sr. Corregedor da Guarda Municipal de Campinas no 
ID 18770681 dos autos, com fulcro no artigo 50 - inciso III, letra "c", da Lei Municipal 
13.351/08, como já decidido no ID 18797502 dos autos, dar publicidade do arquiva-
mento do feito.
Estando as partes, seus advogados e os interessados intimados e cientificados da 
r. decisão, a partir da publicação.

Campinas, 13 de maio de 2026
CHRISTIANO BIGGI DIAS

Secretário Municipal de Segurança Pública
 

PORTARIA Nº 57/2026 SMCASP
O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais 13.351/08 c/c 
1.399/55,
Em observância ao artigo 149 da Lei Orgânica do Município de Campinas, e ten-
do em vista o contido no Processo Administrativo Disciplinar nº 21/2024 CGMC 
nos autos do PROCESSO DIGITAL SEI/PMC Nº 2024.00046052-44, em especial 
levando em conta a sugestão da Comissão Processante no ID 13126701 e à mani-
festação da Senhora Corregedora Adjunta da Guarda Municipal de Campinas no ID 
18566801 dos autos, com fulcro no artigo 50 inciso III, letra "d" da Lei Municipal 
13.351/08, como já decidido no ID 18806920 dos autos, dar publicidade da aplicação 
da pena de ADVERTÊNCIA ao servidor matrícula 28.040-2, por violação ao dispos-
to no inciso IV, do artigo 184 da Lei Municipal 1.399/55; c/c ao artigo 1º, inciso IX da 
Portaria 001/99 SMCASP, com o consequente arquivamento dos autos.
Estando as partes, seus advogados e os interessados intimados e cientificados da 
r. decisão, a partir da publicação, em especial o Dr. André Luiz Fortuna, OAB/
SP nº 230.922.

Campinas, 13 de maio de 2026
CHRISTIANO BIGGI DIAS

Secretário Municipal de Segurança Pública
 

PORTARIA Nº 58/2026 SMCASP

O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais 13.351/08 c/c 
1.399/55,
Em observância ao artigo 149 da lei Orgânica do Município de Campinas, e 
tendo em vista o contido no PROCESSO DIGITAL SEI/PMC Nº 2024.00135323-
35, em especial levando em consideração o relatório da Comissão Processante no ID 
14323733 e a manifestação do Sr. Corregedor da Guarda Municipal de Campinas no 
ID 18808191 dos autos, com fulcro no artigo 50 - inciso III, letra "c", da Lei Municipal 
13.351/08, como já decidido no ID 18813969 dos autos, dar publicidade do arquiva-
mento do feito.
Estando as partes, seus advogados e os interessados intimados e cientificados da 
r. decisão, a partir da publicação.

Campinas, 13 de maio de 2026
CHRISTIANO BIGGI DIAS

Secretário Municipal de Segurança Pública
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: PMC.2026.00093892-21
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Cooperação em Assuntos de Segurança 
Pública
ASSUNTO: Contratação de serviços de revisão e reparo de 06 (seis) motocicletas 
Honda XRE-300 pertencentes à frota da Guarda Municipal de Campinas
O MUNICÍPIO DE CAMPINAS com sede na Avenida Anchieta, nº 200 - Centro, 
inscrito no CNPJ sob nº 51.885.242/0001-40, por meio da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE COOPERAÇÃO NOS ASSUNTOS DE SEGURANÇA PÚBLICA (SM-
CASP), torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO em razão do valor, nos termos do art. nº 75, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos), com critério de julgamento 
MENOR VALOR GLOBAL, de acordo com as condições, critérios e procedimentos 
estabelecidos no Termo de Referência, objetivando obter a melhor proposta para o 
objeto em epígrafe.
Após a primeira publicação deste aviso no sítio eletrônico oficial do Município, os in-
teressados deverão entrar em contato através do e-mail da.smcasp@campinas.sp.gov.
br, oportunidade em que deverão solicitar o acesso ao Termo de Referência e demais 
informações.
Poderá participar desta Dispensa de Licitação a pessoa jurídica regularmente estabe-
lecida no país, que atenda as condições exigidas no art. 8º do Decreto 22.241/2022, 
devendo pertencer ao ramo da atividade pertinente e compatível com o objeto pre-
tendido.
Após conhecimento das condições de contratação, o interessado terá até o dia 
28/05/2026 (quinta-feira) para apresentação de sua proposta, juntamente da docu-
mentação de habilitação.

FRANCISCO DANILO ALVES GOMES
Diretor(a) Departamental em Exercício

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

CIÊNCIA DE PROTOCOLO
Fica o interessado ciente que o SEI-Sistema Eletrônico de Informação  está acessí-
vel ao cidadão para acompanhar, acessar ou peticionar  processos eletrônicos junto à 
Prefeitura Municipal de Campinas com  assuntos de seu interesse através da página 
https://sei.campinas.sp.gov.br/externo.  Para utilizar o SEI é necessário realizar o ca-
dastro de usuário externo  e mantê-lo ativo. Após esta publicação, terá o interessado 
"15" dias  úteis para tomar ciência das informações e esclarecimentos contidos no  
referido protocolo, após este prazo, o Expediente enviará o processo ao  respectivo 
Departamento para "Concluir o Processo na unidade".
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PROTOCOLO SEI INTERESSADO

PMC.2026.00100062-68
SANTO ANTONIO 1 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE 

LTDA

Campinas, 12 de maio de 2026
 ERNESTO DIMAS PAULELLA
Secretário Municipal de Serviços Públicos

 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EM 13 DE MAIO DE 2.026
 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo nº PMC.2024.00141214-10 - Interessado: SMSP - Ref.: 
Pregão Eletrônico n.º 020/2025 - Objeto: Registro de Preços de Rações e Fenos 
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo, Decreto Muni-
cipal nº 21.874/21 e suas alterações e Decreto Municipal 23.207/2023, AUTORIZO, 
a despesa no valor total de R$ 19.570,00 (dezenove mil quinhentos e setenta reais) 
a favor da empresa REGIONAL AGROPECUÁRIA E BUSINESS LTDA., para 
fornecimento doS materiais referentes aos itens 02 e 08 da Ata de Registro de Preços 
nº 298/2025.

ERNESTO DIMAS PAULELLA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO LIMPEZA TERRENOS
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 

COFIVT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notificação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notificá-los da 
obrigação constituída na LEI 11.455 -2002 - ARTIGO 1º - § 1º, estabelecendo-se que 
devam executar a LIMPEZA TERRENOS   no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta 
publicação. O não cumprimento da presente notificação ensejará a imposição de multa 
e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMIS-
SÃRIO

CÃD. CARTO-
GRÃFICO

NOTIFI-
CAÃÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

ANDRE LUIS 
ROQUE DIAS 3343.53.52.0192 92195

RESIDENCIAL 
COLINA DAS 
NASCENTES

027- 2020/156/6820

CELSO CLAU-
DIO GERMANO 3412.44.95.0340 92614

JARDIM 
CHAPADÃO 

- [CONTINUA-
ÇÃO]

024- 2018/156/7447

DEPARTA-
MENTO DE 

ESTRADAS DE 
RODAGEM

3261.63.38.0002 92661 JARDIM NILÓ-
POLIS

Ã�REA 
3- 2024/156/3808

DHEYMY DA 
SILVA DUTRA* 3361.63.39.0099 92766 TERRAS DO 

FRIBURGO 037- 2026/156/298

ESPOLIO DE 
ANTONIA BOR-
GES CARVALHO

3341.62.29.0015 92196 JARDIM 
ROSSIM 016- 2023/156/8916

ESPOLIO DE 
DIRCE SAM-
PAIO SILVA

3421.63.46.0043 92473 CHÁCARA DA 
BARRA 006- 2023/156/8985

ESPOLIO DE JU-
LIO LUCIANO 

VAZ
5213.63.18.0323 92209 JARDIM SÃO 

DOMINGOS 007- 2026/156/434

ESPOLIO DE 
MARIA BAILO 

SAID
3423.51.95.0235 93064 BAIRRO 

BOSQUE 005- 2026/156/911

JORGE HATIRO 
MATSUSE 3434.51.56.0541 93008

JARDIM DO 
LAGO CONTI-

NUAÇÃO
023- 2026/156/830

LA BORGH 
EMPREEN-

DIMENTOS E 
PARTICIPACO-

ES LTDA.

3232.61.57.0075 92081
CIDADE UNI-
VERSITÁRIA 
CAMPINEIRA

006- 2020/156/9878

LUIZ ROBERTO 
BRAIT 3441.51.22.0215 92884

JARDIM DOS 
OLIVEIRAS 

- CONTINUA-
ÇÃO

007- 2024/156/3880

MAURICIUS 
MARTINS 
FARINA

3423.62.22.0257 92096
JARDIM 

PARANAPA-
NEMA

002- 2019/156/3779

OLGM ADMI-
NISTRADORA 

DE BENS LTDA
3164.64.13.0179 92859

PARQUE VIA 
NORTE - 4ª 

PARTE
015- 2020/156/10517

OLGM ADMI-
NISTRADORA 

DE BENS LTDA
3164.64.13.0099 92869

PARQUE VIA 
NORTE - 4ª 

PARTE
007- 2020/156/10500

Campinas, 13 de maio de 2026
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO LIMPEZA DO PASSEIO
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 

COFIVT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notificação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notificá-los da 
obrigação constituída na LEI COMPLEMENTAR Nº 09 -2003 - ARTIGO 106, esta-
belecendo-se que devam executar a LIMPEZA DO PASSEIO no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente notificação ensejará a 
imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

COMPRO-
MISSÃRIO

CÃD. CARTO-
GRÃFICO

NOTIFI-
CAÃÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

ALEK-
SANDRA 
BADANN 
PIRES DE 
OLIVEIRA

3423.54.13.0071 92855 JARDIM 
PROENÇA 011- 2025/156/2278

ALGEMI-
RO PAES 3411.43.75.0424 92217 VILA BOA 

VISTA 020- 2025/156/1615

DHEYMY 
DA SILVA 
DUTRA*

3361.63.39.0099 92765 TERRAS DO 
FRIBURGO 037- 2026/156/298

ESPOLIO 
DE DIRCE 
SAMPAIO 

SILVA
3421.63.46.0043 92472 CHÁCARA 

DA BARRA 006- 2023/156/8985

ESPOLIO 
DE MARIA 

BAILO 
SAID

3423.51.95.0235 93063 BAIRRO 
BOSQUE 005- 2026/156/911

LAERTE 
RODRI-
GUES

3423.52.03.0053 93089 BAIRRO 
BOSQUE 002- 2026/156/950

LILIAN 
APARECI-
DA ANGI 

CAPPELLI
3423.51.82.0069 93077 BAIRRO 

BOSQUE 008- 2026/156/935

MANUEL 
FRAN-
CISCO 

MENDES
3423.52.17.0454 93055 BAIRRO 

BOSQUE 006- 2023/156/5174

OLGM 
ADMINIS-
TRADORA 
DE BENS 

LTDA

3164.64.13.0179 92858
PARQUE 

VIA NORTE - 
4ª PARTE

015- 2020/156/10517

OLGM 
ADMINIS-
TRADORA 
DE BENS 

LTDA

3164.64.13.0099 92868
PARQUE 

VIA NORTE - 
4ª PARTE

007- 2020/156/10500

Campinas, 13 de maio de 2026
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO REPARO DO PASSEIO
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 

COFIVT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notificação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notificá-los da 
obrigação constituída na LEI COMPLEMENTAR 09/2003 - ARTIGO 113 - PARÁ-
GRAFO ÚNICO, estabelecendo-se que devam executar a REPARO DO PASSEIO no 
prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente 
notificação ensejará a imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados 
diplomas legais.

COMPRO-
MISSÃRIO

CÃD. CARTO-
GRÃFICO

NOTIFI-
CAÃÃO BAIRRO LOTE PROTOCO-

LO

ESPOLIO 
DE LUIZ 

PEDROSO
3412.32.13.0167 92371 VILA NOVA 028-P-A 2026/156/705

ESPOLIO DE 
OLGA FER-

NANDES
3423.51.41.0024 93069 BAIRRO 

BOSQUE 017- 2026/156/930

LAERTE RO-
DRIGUES 3423.52.03.0053 93090 BAIRRO 

BOSQUE 002- 2026/156/950

MANUEL 
FRANCISCO 

MENDES
3423.52.17.0454 93056 BAIRRO 

BOSQUE 006- 2023/156/5174

Campinas, 13 de maio de 2026
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO CONSTRUIR MURO OU 
ALAMBRADO NO TERRENO

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 
COFIVT

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notificação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notificá-los da 
obrigação constituída na LEI 11455-02 - artigo 1º, § 2º. estabelecendo-se que devam 
executar a CONSTRUIR MURO OU ALAMBRADO NO TERRENO no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente notificação 
ensejará a imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas 
legais.

COMPRO-
MISSÃRIO

CÃD. CARTO-
GRÃFICO

NOTIFI-
CAÃÃO BAIRRO LOTE PROTOCO-

LO

DHEYMY 
DA SILVA 
DUTRA*

3361.63.39.0099 92764 TERRAS DO 
FRIBURGO 037- 2026/156/298

Campinas, 13 de maio de 2026
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PAVIMENTAR O PASSEIO
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 

COFIVT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notificação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notificá-los da 
obrigação constituída na LEI COMPLEMENTAR Nº 09-2003 - ARTIGOS 105 - § 
1º. estabelecendo-se que devam executar a PAVIMENTAR O PASSEIO no prazo de 
30 (trinta) dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente notificação 
ensejará a imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas 
legais.

COMPRO-
MISSÃRIO

CÃD. CARTO-
GRÃFICO

NOTIFI-
CAÃÃO BAIRRO LOTE PROTOCO-

LO

LA BORGH 
EMPREEN-
DIMENTOS 

E PARTI-
CIPACOES 

LTDA.

3232.61.57.0075 92082
CIDADE 

UNIVERSI-
TÁRIA CAM-

PINEIRA
006- 2020/156/9878

Campinas, 13 de maio de 2026
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
 

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 
PAVIMENTAR O PASSEIO

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 
COFIVT

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município,  não 
atenderam as notificações para a execução de PAVIMENTAR O PASSEIO nos respec-
tivos prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente Edital, notificá-los dos Autos 
de Infração e Multa lavrados conforme LEI COMPLEMENTAR Nº09 de 2003 - AR-
TIGO 182. É facultada aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O prazo 
máximo é de 15 (quinze) dias a contar da presente data, sob a pena de lançamento do 
valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPRO-
MISSÃRIO

CÃD. CARTO-
GRÃFICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCO-

LO

ANDRE 
LUIS RO-
QUE DIAS

3343.53.52.0192 46906
RESIDEN-
CIAL CO-
LINA DAS 

NASCENTES
027- 2020/156/6820

REJANE 
DOS SAN-

TOS
3361.11.18.0056 47300

JARDIM 
LILIZA - 1ª 

PARTE
050-
SUB 2024/156/2697

Campinas, 13 de maio de 2026
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
 

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA LIMPEZA 
DO PASSEIO

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 
COFIVT

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município,  não 
atenderam as notificações para a execução de LIMPEZA DO PASSEIO nos respec-
tivos prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente Edital, notificá-los dos Autos 
de Infração e Multa lavrados conforme LEI COMPLEMENTAR Nº09 de 2003 - AR-
TIGO 182. É facultada aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O prazo 
máximo é de 15 (quinze) dias a contar da presente data, sob a pena de lançamento do 
valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMISSÃRIO CÃD. CARTO-
GRÃFICO

MUL-
TA

BAIR-
RO LOTE PROTOCO-

LO

CENTRO CULTURAL 
FRANCO BRASI-
LEIRO ALIANÇA 
FRANCESA DE 

CAMPINAS

3421.14.10.0046 47303

BAIR-
RO 

GUA-
NABA-

RA

B-SUB 2018/156/3842

JOSE MAURICIO 
SARACUZA 3251.51.63.0311 46832

JARDIM 
SÃO 

MAR-
COS

022- 2025/156/1272

Campinas, 13 de maio de 2026
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
 

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA LIMPEZA 
TERRENOS

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 
COFIVT

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município,  não 
atenderam as notificações para a execução de LIMPEZA TERRENOS   nos respecti-
vos prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente Edital, notificá-los dos Autos de 
Infração e Multa lavrados conforme LEI 11.455 de 2002 - ARTIGO 6º . É facultada 
aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O prazo máximo é de 8 (oito) 
dias úteis a contar da presente data, sob a pena de lançamento do valor não quitado em 
Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPRO-
MISSÃRIO

CÃD. CARTO-
GRÃFICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCO-

LO

* HOLLIN-
GSWORTH 
DO BRASIL 
TERMINAIS 
ELETRICOS 

LTDA

3453.23.20.0001 47146
DIS-

TRITO 
INDUS-
TRIAL

003-G 2019/156/6588

CENTRO 
CULTURAL 

FRANCO 
BRASI-
LEIRO 

ALIANÇA 
FRANCESA 
DE CAMPI-

NAS

3421.14.10.0046 47304
BAIRRO 
GUANA-

BARA
B-SUB 2018/156/3842

EDMUNDO 
ISMAEL 
MENDES

3432.32.50.0001 47198
JARDIM 

DO 
TREVO

001-SUB 2018/156/4737

EDMUNDO 
ISMAEL 
MENDES

3432.32.50.0022 47199
JARDIM 

DO 
TREVO

004-PARTE 2018/156/7528

EDMUNDO 
ISMAEL 
MENDES

3432.32.50.0031 47200
JARDIM 

DO 
TREVO

005-PARTE 2018/156/7530

EDMUNDO 
ISMAEL 
MENDES

3432.32.50.0047 47201
JARDIM 

DO 
TREVO

006- 2018/156/7531

ESPOLIO DE 
LUCIANO 
PRESTES 
PERRONE

3263.11.18.0182 47012

JARDIM 
SANTA 
GENE-

BRA - 1ª 
GLEBA

021- 2019/156/2296

ESPOLIO 
DE LUIZ 

GONZAGA 
FERREIRA

3421.53.67.0300 47334 VILA 
CAMBUÍ 015- 2026/156/519

NOEMIA 
VIEIRA DA 

SILVA
3434.43.27.0421 47292

JARDIM 
DAS 

BANDEI-
RAS

016- 2025/156/2300

Campinas, 13 de maio de 2026
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
 

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA REPARO 
DO PASSEIO

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 
COFIVT

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município,  não 
atenderam as notificações para a execução de REPARO DO PASSEIO nos respectivos 
prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente Edital, notificá-los dos Autos de In-
fração e Multa lavrados conforme LEI COMPLEMENTAR Nº09 de 2003 - ARTIGO 
113 - PARÁGRAFO ÚNICO. É facultada aos proprietários a interposição de defesa 
por escrito. O prazo máximo é de 15 (quinze) dias a contar da presente data, sob a pena 
de lançamento do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPRO-
MISSÃRIO

CÃD. CARTO-
GRÃFICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCO-

LO

CONDO-
MINIO 

EDIFICIO 
ROSANA*

3412.34.88.0065 46878 J N S AUXI-
LIADORA 32 2025/156/2156

CS ADMI-
NISTRADO-
RA DE BENS 

LTDA
3421.14.87.0001 46877

JARDIM 
DOM 

BOSCO
015- 2024/156/3800
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ESPOLIO 
DE LUIZ 

GONZAGA 
FERREIRA

3421.53.67.0300 47335 VILA CAM-
BUÍ 015- 2026/156/519

GIANE 
ANDREIA 
LARANJA 
VALELON-

GO*

3441.12.89.0759 47213
BAIRRO 
PONTE 
PRETA

027-B 2025/156/987

Campinas, 13 de maio de 2026
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
 

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 
CONSTRUIR MURO OU ALAMBRADO NO TERRENO 

REINCIDENTE
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 

COFIVT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município,  não 
atenderam as notificações para a execução de CONSTRUIR MURO OU ALAMBRA-
DO NO TERRENO nos respectivos prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente 
Edital, notificá-los dos Autos de Infração e Multa lavrados conforme LEI 11.455 de 
2002 - artigo 6º. É facultada aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O 
prazo máximo é de 8 (oito) dias úteis a contar da presente data, sob a pena de lança-
mento do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMIS-
SÃRIO

CÃD. CARTO-
GRÃFICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

ANDRE LUIS 
ROQUE DIAS 3343.53.52.0192 46905

RESIDENCIAL 
COLINA DAS 
NASCENTES

027- 2020/156/6820

Campinas, 13 de maio de 2026
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
 

EXPEDIENTE ASSINADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA E DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo PMC. PMC.2026.00032426-61
Dispensa de Licitação - Audesp: 2026000000207
Interessado: Secretaria Municipal de Serviços Públicos
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manu-
tenção corretiva em aparelhos de PABX, com fornecimento de peças, materiais e mão 
de obra
  Diante do valor a ser utilizado para contratação de empresa para prestação de serviços 
de manutenção corretiva em aparelhos de PABX, com fornecimento de peças, mate-
riais e mão de obra, visando dar continuidade aos trabalhos desenvolvidos pelos De-
partamentos da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência - doc. nº 17541945, através do Fundo de Parques, 
de acordo com o Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e 
suas alterações, AUTORIZO A DISPENSA DA LICITAÇÃO, através da contratação 
da empresa CARLOS QUEIROZ - CNPJ: 54.142.054/0001-10 e a DESPESA no valor 
total de R$16.601,66 (dezesseis mil seiscentos e um reais e sessenta e seis centavos).

ERNESTO DIMAS PAULELLA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

SECRETARIA DE TRABALHO E RENDA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E RENDA

CHAMAMENTO PÚBLICO SMTR 11/2026

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS interessadas em participar do
Evento "Feirão de Emprego e Oportunidades", que acontecerá:
10ª Edição
Data: 29/05/2026
Local: Palácio da Cidade, Praça Guilherme de Almeida.
Horário: das 09h às 16h.
1. O evento "Feirão de Emprego e Oportunidades" têm como objetivo ofertar vagas 
de emprego a população de Campinas entre outras ações voltadas a empregabilidade;
2. O presente chamamento tem por principal objetivo oferecer às empresas emprega-
doras, que tenham vagas de emprego cadastradas no Sistema Nacional de Empregos 
(SINE), a realização "in loco" do recrutamento e seleção dos candidatos que preen-
cham os requisitos das vagas cadastradas.
3.Para oportunizar as ações referidas no parágrafo anterior a Secretaria de Trabalho e 
Renda, através do CPAT, (Centro Público de Apoio ao Trabalhador) oferecerá espaço 
e estrutura para até 02 recrutadores por empresa;
4- O cadastramento deverá ser realizado até o dia 25/05/2026 impreterivelmente, atra-
vés de propostas encaminhadas via internet, para o e-mail: secretaria.trabalhoerenda@
campinas.sp.gov.br, contendo:
4.1 Da instituição: Nome/CNPJ/Endereço/Telefone/Logomarca para material de di-
vulgação;
4.2 Do Responsável Legal: Nome/CPF/RG/Telefone/WhatsApp;
5. Aguardar retorno da equipe de atendimento, com formulário em anexo que deverá 
ser preenchido completamente com as informações da empresa, das vagas ofertadas, 
quantidade de vagas ofertadas por função e do local de trabalho, viabilizando a parti-
cipação no evento/feirão;
6. As empresas serão selecionadas seguindo o critério de inscrição e conforme a capa-
cidade de atendimento no espaço onde ocorrerá o evento/feirão;
7. Os representantes das empresas selecionadas deverão comparecer ao local do even-
to com antecedência de 30 (trinta) minutos, com equipe devidamente cadastrada e 
deverão permanecer durante todo o evento (das 9hs às 16hs)

Campinas, 22 de abril de 2026
FERNANDO FERREIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

SECRETARIA DE TRANSPORTES
 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

RESOLUÇÃO Nº 145/2026
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE 

INFRAÇÃO DE TRÂNSITO
Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº 9.503 de 23 de 
Setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
 Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria de 
Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII, da Lei Municipal nº 7.721, 
de 15 de Dezembro de 1993;
 O Secretário Municipal de Transportes, no uso de suas atribuições, com fulcro no 
artigo 281 do Código de Trânsito Brasileiro, torna público, nos termos da Resolução 
nº 918/22 - CONTRAN, a relação de Auto de Infração de Trânsito (AIT) validados e 
processados em 12/05/2026, nesta Secretaria e notifica os proprietários dos veículos 
que, caso queiram, terão o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação, 
para protocolar Defesa Prévia.
 Instruções para protocolar Defesa Prévia, documentos necessários:
 Requerimento preenchido e assinado;
 Cópia do documento do veículo (CRLV-e);
 Cópia da CNH do requerente ou documento de identificação;
 Procuração "ad negotia" com firma reconhecida e cópia do RG do requerente (frente 
e verso) ou do
 documento de classe (frente e verso), quando representado por terceiro;
 Cópia do CNPJ e Contrato Social (para Pessoa Jurídica);

 Outros documentos que julgar necessário para melhor comprovação da sua defesa
PLACA	 AIT	 COD. INFR	 DATA INFR	 PLACA	 AIT	 COD. INFR	 DATA INFR
ABM8G81	 A075489340	 55500	 10/05/2026	 ABU3H83	 S199999247	 74550	 02/05/2026
ABU3H83	 U100019587	 74550	 02/05/2026	 ADH7G06	 A076071187	 55412	 09/05/2026
AFH0J03	 A076057370	 75870	 11/05/2026	 AFR3F54	 A076207615	 65300	 11/05/2026
AFR8D25	 A076071527	 55412	 11/05/2026	 AFU5B53	 S199999687	 74550	 02/05/2026
AHD5293	 S199945237	 74550	 01/05/2026	 AHD5293	 U100112317	 74630	 02/05/2026
AIF5936	 S199956127	 74550	 01/05/2026	 AIF5936	 S199956897	 74550	 01/05/2026
AIF5936	 U100186237	 74630	 03/05/2026	 AJC8J51	 U100069747	 74550	 02/05/2026
AJN6J37	 A076113238	 57030	 09/05/2026	 AKH8A51	 A074303498	 57380	 09/05/2026
AKL8C13	 A071147142	 51851	 08/05/2026	 ALF5J26	 S199617437	 60503	 04/05/2026
ALI0481	 A076057168	 59910	 10/05/2026	 ALV7G58	 U100019477	 74550	 02/05/2026
AMI7J58	 U100091637	 74550	 02/05/2026	 AMM7F29	 U100023657	 60503	 02/05/2026
AMP9D19	 S199986817	 60503	 01/05/2026	 AMZ5E45	 U100026407	 60503	 02/05/2026
AMZ6407	 S199987367	 74550	 02/05/2026	 ANE6D79	 S199920267	 74550	 01/05/2026
ANX2D45	 U100032347	 74550	 02/05/2026	 AOD7346	 S199995287	 74550	 02/05/2026
AOI8J55	 A073452244	 51851	 08/05/2026	 APB6J00	 A075145691	 55090	 09/05/2026
API2I70	 U100000997	 74550	 01/05/2026	 APT5A69	 U100035977	 60503	 02/05/2026
ARE5G65	 A076186049	 55412	 08/05/2026	 ARH5041	 U100105167	 74630	 02/05/2026
ARS1C79	 A076056722	 59910	 09/05/2026	 ARZ5472	 A076135150	 55412	 09/05/2026
ASA8C43	 A073452236	 76332	 08/05/2026	 AUQ0J94	 A075836309	 66700	 08/05/2026
AUR2081	 U100162477	 74550	 03/05/2026	 AUR3I17	 A070925796	 55500	 10/05/2026
AUU4C19	 U100075687	 74550	 02/05/2026	 AUW1I89	 S199941277	 74550	 01/05/2026
AVC5345	 U100199767	 60503	 03/05/2026	 AVR8512	 A075488912	 55920	 08/05/2026
AVV2117	 S199965697	 74550	 01/05/2026	 AVZ3A35	 U100004517	 74550	 01/05/2026
AWR6A88	 A076320977	 57030	 09/05/2026	 AWW9B54	 A073957397	 55412	 11/05/2026
AXL0J87	 S199953607	 74550	 01/05/2026	 AXN8466	 U100067547	 74550	 02/05/2026
AXO5D81	 A076135495	 60501	 10/05/2026	 AYB3327	 A075489463	 55500	 10/05/2026
AYX4F72	 U100001107	 74550	 01/05/2026	 AZK1J44	 A070968150	 55500	 09/05/2026
AZL9463	 U100065237	 74550	 02/05/2026	 AZM0D76	 A073656125	 73662	 11/05/2026
AZR2G82	 A076071608	 55412	 11/05/2026	 AZR5I43	 S199954807	 74550	 01/05/2026
AZR5I43	 U100210657	 74550	 03/05/2026	 AZV9H64	 U100068647	 74550	 02/05/2026
BAC3B09	 A076320748	 65992	 09/05/2026	 BAP0198	 A076056889	 65992	 09/05/2026
BAV8I86	 S199918947	 74630	 01/05/2026	 BBB1D74	 A076160244	 65992	 08/05/2026
BBE5998	 U100095487	 74550	 02/05/2026	 BBM2D73	 S199983957	 74550	 01/05/2026
BBM2D73	 S199984947	 74550	 01/05/2026	 BBR0B72	 U100084267	 74550	 02/05/2026
BBX2A51	 U100023327	 74550	 02/05/2026	 BBZ2E88	 A073655617	 55412	 08/05/2026
BCB8F57	 A076320853	 57030	 09/05/2026	 BCF5I88	 S199754507	 74550	 04/05/2026
BCL8G25	 S199943037	 74550	 01/05/2026	 BCR9A54	 A073452368	 76252	 11/05/2026
BCS4C99	 U100053137	 74550	 02/05/2026	 BDN3I88	 U100058637	 74550	 02/05/2026
BDS3E22	 A071005755	 55500	 09/05/2026	 BEA4A73	 A076320926	 57030	 09/05/2026
BFZ8421	 A073656141	 54521	 11/05/2026	 BGF6816	 U100005287	 74550	 01/05/2026
BGG3737	 U100052917	 60503	 02/05/2026	 BGG9469	 U100028057	 74550	 02/05/2026
BGG9641	 S199936437	 60503	 01/05/2026	 BGM1252	 U100009907	 74550	 01/05/2026
BGM1252	 U100015297	 74550	 02/05/2026	 BGT1444	 U100048307	 74550	 02/05/2026
BGZ4629	 S199725127	 74550	 04/05/2026	 BHP5C85	 A071005623	 55500	 08/05/2026
BHP5H11	 U100097027	 74550	 02/05/2026	 BIE5924	 U100204937	 74550	 03/05/2026
BIR1566	 S199929397	 60503	 01/05/2026	 BIY0112	 S199912787	 74550	 01/05/2026
BIY0112	 S199913227	 74550	 01/05/2026	 BIY0112	 S199921477	 74550	 01/05/2026
BIY0112	 S199921807	 74550	 01/05/2026	 BJR1A80	 A076071624	 55412	 11/05/2026
BKC5809	 U100003527	 74550	 01/05/2026	 BKH7217	 U100049947	 74550	 02/05/2026
BLB0A69	 U100089657	 74550	 02/05/2026	 BLS3E55	 U100057427	 74630	 02/05/2026
BLS5043	 U100166217	 60503	 03/05/2026	 BLV1510	 A075391056	 65992	 08/05/2026
BLV1510	 A075391064	 50291	 08/05/2026	 BLV1510	 A075391072	 65800	 08/05/2026
BLV1510	 A075391080	 67261	 08/05/2026	 BMN5I56	 A076207607	 55500	 11/05/2026
BMT9425	 A076056897	 75870	 09/05/2026	 BMU8299	 S199960967	 74550	 01/05/2026
BMW8A30	 U100115617	 74550	 02/05/2026	 BMW9E13	 U100139817	 74550	 03/05/2026
BNR6J16	 S199968777	 74630	 01/05/2026	 BNR6J16	 S199970207	 74550	 01/05/2026
BNR6J16	 S199974507	 74550	 01/05/2026	 BNW3I79	 U100163807	 74550	 03/05/2026
BOM6671	 A076321140	 75870	 09/05/2026	 BON8383	 U100068097	 60503	 02/05/2026
BOR4480	 U100072057	 74550	 02/05/2026	 BOU7903	 S199904207	 74550	 30/04/2026
BOU7903	 S199909707	 74550	 01/05/2026	 BOU7903	 S199910707	 74550	 01/05/2026
BOU7903	 S199911577	 74550	 01/05/2026	 BOU7903	 S199933247	 60503	 01/05/2026
BOW4172	 A076283095	 66700	 09/05/2026	 BPI0070	 S199964707	 74550	 01/05/2026
BPZ2247	 S199954257	 74550	 01/05/2026	 BQH0515	 A076056919	 65992	 09/05/2026
BQH5G15	 S199967567	 74550	 01/05/2026	 BQJ7B85	 S199914877	 74550	 01/05/2026
BQM5D80	 A074011144	 51851	 09/05/2026	 BRY7E83	 A076113165	 57030	 09/05/2026
BRZ2E01	 S199995837	 74550	 01/05/2026	 BRZ2E01	 U100062487	 74550	 02/05/2026
BSA1J83	 A073197562	 54521	 09/05/2026	 BSC5D40	 U100075247	 74550	 02/05/2026
BSL7H09	 S199931047	 74630	 01/05/2026	 BSP5B15	 U100176337	 60503	 03/05/2026
BSX3I53	 U100004627	 74630	 01/05/2026	 BSY2653	 A075489099	 55500	 08/05/2026
BSY5C36	 S199977027	 74550	 01/05/2026	 BSY6F72	 S199973507	 74550	 01/05/2026
BSZ1G92	 A076057583	 75870	 11/05/2026	 BTD2B47	 A076113602	 57030	 10/05/2026
BTG6007	 A076135444	 51851	 10/05/2026	 BTG6007	 A076135452	 65992	 10/05/2026
BTH8321	 S199974607	 60503	 01/05/2026	 BTM2080	 S199944357	 74550	 01/05/2026
BTP8D90	 U100048407	 74550	 02/05/2026	 BTR3G44	 A070968096	 55090	 08/05/2026
BTZ0B19	 A073197759	 55500	 09/05/2026	 BTZ8340	 A076071659	 55412	 11/05/2026
BUE8139	 A073383056	 55500	 10/05/2026	 BUO5711	 S199996717	 74550	 01/05/2026
BUP2I81	 A075131542	 60501	 09/05/2026	 BUW2405	 U100044447	 74630	 02/05/2026
BVH1C06	 A076320888	 57030	 09/05/2026	 BVI9292	 A071005720	 55500	 09/05/2026
BVI9292	 A075431031	 55500	 09/05/2026	 BVN8J05	 U100008587	 74550	 01/05/2026
BVN9D00	 U100177657	 60503	 03/05/2026	 BVN9894	 U100115287	 74550	 02/05/2026
BVN9894	 U100115407	 60503	 02/05/2026	 BVN9894	 U100115507	 74550	 02/05/2026
BVT6C55	 S199973397	 74550	 01/05/2026	 BWE4H36	 A076320403	 60412	 08/05/2026
BWE4H36	 A076320411	 60501	 08/05/2026	 BWE6H11	 A075489587	 55500	 10/05/2026
BWH5498	 A076135126	 55412	 09/05/2026	 BWR5G18	 U100079107	 60503	 02/05/2026
BWR5G18	 U100080747	 60503	 02/05/2026	 BWV1319	 A072881710	 55500	 10/05/2026
BWV1859	 U100080417	 60503	 02/05/2026	 BWV6299	 A076057451	 75870	 11/05/2026
BWW6586	 U100081077	 74630	 02/05/2026	 BWY3886	 A076056749	 59910	 09/05/2026
BXD4G79	 S199996507	 74550	 01/05/2026	 BXD4G79	 S199998807	 74630	 01/05/2026
BXD9374	 U100013977	 74550	 02/05/2026	 BXQ1734	 U100019037	 60503	 02/05/2026
BXR6648	 U100027507	 74550	 02/05/2026	 BXU3B95	 U100116937	 74550	 02/05/2026
BXZ2B41	 A076321450	 57380	 10/05/2026	 BXZ4I29	 A076113491	 57030	 10/05/2026
BYI7E23	 A071005674	 55090	 08/05/2026	 BYI7849	 S199946997	 74550	 01/05/2026
BYI9F02	 A073655480	 55412	 08/05/2026	 BYJ2539	 A073888387	 60092	 09/05/2026
BYL1940	 S199979997	 74550	 01/05/2026	 BYL3H95	 U100015737	 74550	 02/05/2026
BYP5028	 U100059407	 74550	 02/05/2026	 BYP9C92	 U100082947	 74550	 02/05/2026
BYR6632	 U100212417	 74550	 03/05/2026	 BYX4I22	 S199610407	 74630	 04/05/2026
BYX6A87	 S199747787	 74550	 04/05/2026	 BYZ4B55	 A074303480	 66371	 09/05/2026
BYZ8872	 U100100107	 74550	 02/05/2026	 BYZ9D01	 S199921037	 74550	 01/05/2026
BZC0685	 S199929947	 74550	 01/05/2026	 BZD1414	 A076057338	 75870	 11/05/2026
BZE4B99	 U100122657	 60503	 03/05/2026	 BZF3J41	 U100086357	 74550	 02/05/2026
BZJ8484	 S199918407	 74550	 01/05/2026	 BZJ8484	 U100036637	 74550	 02/05/2026
BZK5G36	 U100047307	 74550	 02/05/2026	 BZK5676	 A075431139	 55500	 09/05/2026
BZK7607	 A073655889	 55412	 08/05/2026	 BZL1005	 A075145969	 55680	 10/05/2026
BZQ6499	 A076266069	 51851	 09/05/2026	 BZX2H92	 S199988687	 74550	 01/05/2026
BZX5C95	 U100067437	 74630	 02/05/2026	 BZZ8328	 S199981097	 74550	 01/05/2026
CAC8G91	 U100112207	 60503	 02/05/2026	 CAG0A30	 S199951837	 74550	 01/05/2026
CAL8475	 A076057540	 75870	 11/05/2026	 CAN3G24	 S199936987	 60503	 01/05/2026
CBJ7F15	 S199985167	 74550	 02/05/2026	 CBK4H22	 A076135096	 55412	 09/05/2026
CCB4966	 U100092077	 74550	 03/05/2026	 CCC1655	 A074011152	 51851	 09/05/2026
CCJ5676	 S199962727	 74630	 01/05/2026	 CCJ5676	 S199925877	 74550	 01/05/2026
CCJ5676	 U100083937	 74550	 02/05/2026	 CCJ5676	 U100095047	 74550	 02/05/2026
CCK7500	 A075205139	 51851	 09/05/2026	 CCQ2040	 A073655803	 55412	 08/05/2026
CCR0I36	 A073452317	 51851	 08/05/2026	 CCW9619	 S199996057	 74550	 01/05/2026
CDP8I79	 S199622167	 74550	 04/05/2026	 CDR3H46	 U100029597	 60503	 02/05/2026
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CDR4830	 A076056528	 75870	 08/05/2026	 CDU3355	 S199545827	 74550	 03/05/2026
CDW8161	 A073957605	 55412	 11/05/2026	 CES4A21	 S199965587	 60503	 01/05/2026
CFF0A01	 U100090317	 60503	 02/05/2026	 CFG9I41	 A076057273	 75870	 11/05/2026
CFR5940	 U100024107	 60503	 02/05/2026	 CFT2A46	 A073655692	 55412	 08/05/2026
CGF0088	 S199972627	 74550	 01/05/2026	 CGT1B97	 A072665996	 75870	 09/05/2026
CGT7404	 U100034217	 74550	 02/05/2026	 CGT9D08	 U100197897	 60503	 03/05/2026
CGX9696	 U100095267	 74550	 02/05/2026	 CGX9696	 U100063367	 74550	 02/05/2026
CGX9696	 U100063587	 74550	 02/05/2026	 CHE5783	 A075390866	 51852	 08/05/2026
CHJ7920	 S199994187	 74550	 02/05/2026	 CHN0G19	 U100011667	 74550	 01/05/2026
CHN0G19	 U100215057	 74550	 03/05/2026	 CHN3194	 A072665988	 51851	 09/05/2026
CHN7J22	 A076113327	 57030	 09/05/2026	 CHZ4C50	 A072666046	 76331	 11/05/2026
CHZ5239	 A076283087	 66532	 09/05/2026	 CIB7627	 U100150817	 74550	 03/05/2026
CID9B69	 S199914547	 74550	 01/05/2026	 CIN9A43	 U100015847	 74630	 02/05/2026
CIO9H76	 S199929067	 74550	 01/05/2026	 CIR1228	 U100008147	 74630	 01/05/2026
CJD0618	 U100063697	 74630	 02/05/2026	 CJD0618	 U100064137	 74550	 02/05/2026
CJD0618	 U100064357	 74550	 02/05/2026	 CJD6427	 S199907947	 60503	 01/05/2026
CJE4A21	 A076321604	 57380	 10/05/2026	 CJI4H64	 U100117157	 74550	 02/05/2026
CJO3E97	 U100031807	 74550	 02/05/2026	 CJO3434	 S199985827	 74630	 02/05/2026
CJT0771	 A075489668	 55500	 10/05/2026	 CJY9233	 A073452295	 51851	 08/05/2026
CJZ5623	 A075145543	 55413	 09/05/2026	 CKB0C24	 S199998147	 74630	 01/05/2026
CKD5101	 U100041697	 60503	 02/05/2026	 CKG2B32	 A070925664	 55500	 09/05/2026
CKK7846	 A076134847	 55500	 09/05/2026	 CKQ8C48	 A076071128	 55412	 09/05/2026
CKS5I71	 U100021567	 74550	 02/05/2026	 CKS5I71	 U100022117	 60503	 02/05/2026
CKS5I71	 U100031357	 60503	 02/05/2026	 CKS5I71	 U100031577	 60503	 02/05/2026
CKU1043	 A074011160	 65640	 09/05/2026	 CKX8D18	 S199957227	 74630	 01/05/2026
CKX8512	 S199936327	 60503	 01/05/2026	 CKX8512	 S199936877	 74710	 01/05/2026
CKY5430	 U100110557	 74550	 02/05/2026	 CLC5J82	 U100135417	 60503	 03/05/2026
CLE4D94	 A076056668	 59910	 08/05/2026	 CLS8778	 A076071497	 55412	 11/05/2026
CMA8177	 U100105277	 60503	 02/05/2026	 CMD0256	 S199996937	 74550	 01/05/2026
CMD5G76	 U100046757	 74550	 02/05/2026	 CMH1563	 A073957249	 55412	 11/05/2026
CMH8473	 S199921697	 74550	 01/05/2026	 CMJ5618	 S199927527	 74550	 01/05/2026
CMN7C94	 S199928737	 60503	 01/05/2026	 CMN7C94	 S199928847	 74550	 01/05/2026
CMN7C94	 S199929177	 74550	 01/05/2026	 CMN7C94	 S199957007	 60503	 01/05/2026
CMU5F61	 S199952717	 74550	 01/05/2026	 CMZ6783	 S199942267	 74550	 01/05/2026
CMZ6783	 S199915317	 74550	 01/05/2026	 CMZ6783	 U100025417	 74550	 02/05/2026
CNA6G89	 A071147398	 55500	 09/05/2026	 CNA8654	 U100020807	 74630	 02/05/2026
CNA8654	 U100021127	 74550	 02/05/2026	 CNA8654	 U100021237	 74550	 02/05/2026
CNA8654	 U100059307	 74550	 02/05/2026	 CNP5F53	 S199984287	 74550	 01/05/2026
CNS8051	 U100075807	 74550	 02/05/2026	 COD8D23	 A076071322	 55412	 09/05/2026
COJ0397	 U100022337	 60503	 02/05/2026	 COJ0464	 A076266000	 60501	 08/05/2026
COP6771	 S199908937	 74550	 01/05/2026	 COY0B39	 A076056803	 59910	 09/05/2026
COZ4871	 A075836376	 65992	 08/05/2026	 COZ4871	 A075836384	 50450	 08/05/2026
COZ4871	 A075836392	 51420	 08/05/2026	 CPE6688	 S199948867	 74630	 01/05/2026
CPG5B10	 A073197457	 55500	 08/05/2026	 CPU0B98	 S199906297	 60503	 30/04/2026
CPZ7772	 A075836295	 67261	 08/05/2026	 CQC7989	 U100047747	 74550	 02/05/2026
CQJ2155	 S199964927	 74550	 01/05/2026	 CQR4E15	 A076056943	 55500	 09/05/2026
CQS5G25	 S199964487	 60503	 01/05/2026	 CQU3H48	 S199927637	 60503	 01/05/2026
CQU7J38	 A071163768	 65640	 08/05/2026	 CQZ1A11	 U100105827	 60503	 02/05/2026
CQZ8H73	 A073865670	 52070	 09/05/2026	 CRE6J59	 A076135231	 55412	 09/05/2026
CRG2I90	 U100213407	 74630	 03/05/2026	 CRG4466	 A075145624	 55500	 09/05/2026
CRG9E26	 S199938857	 60503	 01/05/2026	 CRO3073	 U100068867	 74550	 02/05/2026
CRO8A39	 U100053907	 60503	 02/05/2026	 CRR3353	 U100033777	 60503	 02/05/2026
CRV3J17	 A072881737	 55500	 10/05/2026	 CRW2F19	 A076321400	 65992	 09/05/2026
CRY9J65	 A071105032	 55500	 10/05/2026	 CSA5776	 S199927087	 60503	 01/05/2026
CSB4124	 S199975487	 74550	 01/05/2026	 CSD1646	 S199587627	 74550	 04/05/2026
CSG5E52	 U100133987	 60503	 03/05/2026	 CSK9567	 U100116827	 74550	 02/05/2026
CSN2588	 S199975267	 74550	 01/05/2026	 CSO9922	 U100004737	 74630	 01/05/2026
CSP7J04	 U100023987	 74630	 02/05/2026	 CSZ1757	 S199951287	 74550	 01/05/2026
CSZ2C74	 S199923237	 74550	 01/05/2026	 CSZ6548	 U100108357	 60503	 02/05/2026
CTA1B87	 A076057281	 75870	 11/05/2026	 CTN5E55	 U100000887	 74550	 01/05/2026
CTO9982	 S199998037	 74550	 02/05/2026	 CTO9982	 S199998707	 74550	 02/05/2026
CTO9982	 S199998917	 74630	 02/05/2026	 CTO9982	 S199999027	 74550	 02/05/2026
CTP9909	 U100095377	 74550	 02/05/2026	 CTP9909	 U100095607	 74550	 02/05/2026
CTV5I37	 A073197708	 66532	 09/05/2026	 CTX5B78	 S199963827	 74550	 01/05/2026
CUB2825	 S199598957	 60503	 04/05/2026	 CUB3107	 U100077887	 60503	 02/05/2026
CUB5G46	 A073834449	 60501	 09/05/2026	 CUC6B42	 S199978347	 74550	 01/05/2026
CUD0C06	 A076134812	 55412	 09/05/2026	 CUF2F81	 A070183900	 75870	 08/05/2026
CUF2F81	 A070183897	 60501	 08/05/2026	 CUF9G94	 S199930167	 74550	 01/05/2026
CUG2E23	 U100208457	 74550	 03/05/2026	 CUH0C67	 A076057575	 75870	 11/05/2026
CUH4F41	 A073656060	 73662	 11/05/2026	 CUH7J83	 A073865646	 55090	 09/05/2026
CUI2C57	 S199933027	 74550	 01/05/2026	 CUJ6012	 A073776732	 76252	 08/05/2026
CUK3C28	 A075489013	 55500	 08/05/2026	 CUK3J99	 A070925885	 55090	 10/05/2026
CUK4D58	 U100018707	 60503	 02/05/2026	 CUK7B99	 U100059077	 74550	 02/05/2026
CUK8E84	 A076266018	 57380	 09/05/2026	 CUK9A14	 A076283052	 60501	 08/05/2026
CUL5E66	 U100040817	 74550	 02/05/2026	 CUM4A39	 A076321132	 75870	 09/05/2026
CUM9I49	 A074022480	 70561	 09/05/2026	 CUO7D09	 A076135045	 55412	 09/05/2026
CUT8C87	 U100111007	 74550	 02/05/2026	 CUT9I09	 A073383153	 55500	 10/05/2026
CUU3C58	 A076135061	 55412	 09/05/2026	 CVG5A80	 U100050057	 74550	 02/05/2026
CVN3F65	 U100085257	 74550	 02/05/2026	 CVP5A36	 S199943367	 60503	 01/05/2026
CVU9431	 U100101757	 74550	 02/05/2026	 CVY6J18	 A075371195	 76332	 08/05/2026
CWA7881	 U100160167	 60503	 03/05/2026	 CWD5H69	 U100041477	 60503	 02/05/2026
CWG0G89	 A076135088	 55412	 09/05/2026	 CWG0230	 A076266026	 57380	 09/05/2026
CWG5A13	 S199974717	 60503	 01/05/2026	 CWG7124	 S199988467	 74550	 01/05/2026
CWL4J80	 A076135509	 51851	 10/05/2026	 CWN4864	 U100017057	 74550	 02/05/2026
CWW6G37	 S199983517	 74630	 01/05/2026	 CWW6G37	 U100035537	 74550	 02/05/2026
CWW6G37	 U100064577	 74710	 02/05/2026	 CXC6C53	 U100113857	 74550	 02/05/2026
CXD1C11	 A071046087	 76332	 09/05/2026	 CXD3150	 U100078107	 60503	 02/05/2026
CXD5797	 U100214617	 74550	 03/05/2026	 CXD6005	 S199917847	 74550	 01/05/2026
CXD6646	 U100111657	 74550	 02/05/2026	 CXD6646	 U100062597	 74550	 02/05/2026
CXD8220	 U100035427	 74550	 02/05/2026	 CXG8H21	 U100055777	 74550	 02/05/2026
CXH6I95	 U100050607	 60503	 02/05/2026	 CXT2J31	 S199903657	 74550	 01/05/2026
CYA9I91	 U100057977	 74550	 02/05/2026	 CYM5E70	 A073197368	 55500	 08/05/2026
CYQ5H05	 S199931607	 74550	 01/05/2026	 CYY8577	 S199971197	 74630	 01/05/2026
CYZ0G15	 S199918287	 74550	 01/05/2026	 CYZ0G15	 S199918507	 74630	 01/05/2026
CZF9D29	 A076057346	 75870	 11/05/2026	 CZJ9637	 A076056927	 54521	 09/05/2026
CZK1457	 S199995507	 74550	 01/05/2026	 CZL9067	 A076071098	 55412	 09/05/2026
CZM6905	 U100022007	 74550	 02/05/2026	 CZR2073	 S199983077	 74550	 01/05/2026
CZR2073	 U100102417	 60503	 02/05/2026	 CZV6F93	 A070183862	 60502	 08/05/2026
DAD4694	 U100197787	 60503	 03/05/2026	 DAE3084	 S199968007	 60503	 01/05/2026
DAH6D53	 U100076787	 74550	 02/05/2026	 DAK7D80	 A076185654	 55412	 08/05/2026
DAO3F80	 A073656044	 55412	 08/05/2026	 DAP3953	 S199926977	 74630	 01/05/2026
DAP3953	 S199927207	 60503	 01/05/2026	 DAP3953	 S199968997	 74710	 01/05/2026
DAP3953	 S199973287	 74550	 01/05/2026	 DAP4G32	 A071005585	 55500	 08/05/2026
DAT0E59	 U100200107	 60503	 03/05/2026	 DAT0G34	 U100175787	 74630	 03/05/2026
DAT0G34	 U100176227	 74550	 03/05/2026	 DAT0387	 S199917077	 60503	 01/05/2026
DAV4C85	 U100030587	 74550	 02/05/2026	 DAX3C85	 S199903987	 74550	 01/05/2026
DBB6297	 U100135527	 74550	 03/05/2026	 DBC9B85	 A076135029	 55412	 09/05/2026
DBJ1557	 U100195587	 74550	 03/05/2026	 DBJ3733	 A076135436	 76331	 09/05/2026
DBL4926	 S199904097	 74550	 01/05/2026	 DBS5E84	 U100139487	 60503	 03/05/2026
DBS6C43	 A075430884	 55680	 09/05/2026	 DBU3050	 S199968887	 60503	 01/05/2026
DBW3466	 A076134901	 55414	 09/05/2026	 DBW7E84	 S199909927	 74630	 01/05/2026
DBW7210	 S199974387	 74550	 01/05/2026	 DBW7884	 A073526132	 51851	 09/05/2026
DBY0D10	 U100101317	 74550	 02/05/2026	 DBY4A28	 A071147207	 73662	 08/05/2026
DBY7329	 U100081847	 74550	 02/05/2026	 DBY8789	 A073197635	 54521	 09/05/2026
DCC3514	 U100006937	 74630	 01/05/2026	 DCG7D57	 A073228590	 72340	 10/05/2026
DCT0284	 U100113527	 74550	 02/05/2026	 DCV7C94	 S199963167	 74550	 01/05/2026
DDE7535	 S199929507	 60503	 01/05/2026	 DDE7535	 S199929617	 74550	 01/05/2026
DDE7535	 S199944907	 60503	 01/05/2026	 DDE9A93	 A070968070	 55680	 08/05/2026
DDF1F39	 U100040377	 74550	 02/05/2026	 DDG5E02	 A076135312	 55412	 09/05/2026
DDJ3085	 A073217806	 55500	 11/05/2026	 DDJ6G19	 A076266050	 51851	 09/05/2026
DDK9009	 U100012007	 74550	 02/05/2026	 DDM3657	 U100137837	 74550	 03/05/2026
DDP8049	 S199958987	 60503	 01/05/2026	 DDQ3B60	 A075430957	 55680	 09/05/2026
DDV3057	 S199987917	 74550	 01/05/2026	 DDV4003	 A076135487	 66020	 10/05/2026
DDV6094	 A073655668	 55412	 08/05/2026	 DDV9C13	 A073217792	 55500	 11/05/2026
DDY4908	 A076135215	 55412	 09/05/2026	 DDY4908	 A076071594	 55412	 11/05/2026
DEH3903	 S199922687	 60503	 01/05/2026	 DEH3903	 U100022777	 60503	 02/05/2026
DEH5A27	 S199991657	 74630	 02/05/2026	 DEH9706	 S199919057	 74550	 01/05/2026
DEH9706	 S199919387	 74630	 01/05/2026	 DEH9706	 U100025967	 74630	 02/05/2026
DEI2A45	 S199904977	 74550	 01/05/2026	 DEI2G17	 A075489030	 55500	 08/05/2026
DEN1G20	 U100117597	 74550	 02/05/2026	 DEQ1I66	 U100057317	 74550	 02/05/2026
DEU8A10	 A073171059	 51930	 08/05/2026	 DEU8A10	 A073171067	 54521	 08/05/2026
DEV4E11	 A076134987	 55412	 09/05/2026	 DEW0I65	 U100102637	 74550	 02/05/2026
DEW2414	 U100019697	 60503	 02/05/2026	 DEW2414	 U100019707	 60503	 02/05/2026
DEX6H57	 U100022997	 74550	 02/05/2026	 DEX6602	 S199957117	 74550	 01/05/2026
DEY6429	 U100166007	 74550	 03/05/2026	 DEZ2753	 U100081297	 74550	 03/05/2026
DFE9964	 U100108687	 60503	 02/05/2026	 DFF2714	 U100032787	 74630	 02/05/2026
DFF2714	 U100038397	 74550	 02/05/2026	 DFH8C05	 U100059297	 74630	 02/05/2026
DFL6068	 S199667047	 74550	 30/04/2026	 DFL6068	 S199691907	 74550	 30/04/2026
DFL6498	 S199935777	 74550	 01/05/2026	 DFL7C65	 A076320691	 75870	 08/05/2026
DFL9F65	 S199986377	 74550	 02/05/2026	 DFP9D67	 U100097807	 74550	 02/05/2026
DFP9D67	 U100171277	 74550	 03/05/2026	 DFS0D62	 A072925564	 55920	 08/05/2026
DFU6H89	 U100063917	 74550	 02/05/2026	 DFU6H89	 U100064027	 74550	 02/05/2026
DFU6J85	 S199955467	 74550	 01/05/2026	 DFV2H00	 S199942607	 74550	 01/05/2026
DFW4A56	 A076185867	 55412	 08/05/2026	 DFW6E62	 U100102747	 74550	 02/05/2026
DFW6E62	 U100109347	 74550	 02/05/2026	 DFZ1A86	 U100005947	 74550	 01/05/2026
DFZ4H74	 U100096037	 74550	 02/05/2026	 DGA6D97	 A075431295	 55500	 10/05/2026
DGE5299	 U100108807	 74550	 02/05/2026	 DGE5299	 U100112977	 74710	 02/05/2026
DGE5299	 A070030950	 60681	 09/05/2026	 DGF2975	 U100069527	 74550	 02/05/2026
DGI5H42	 A071005593	 55500	 08/05/2026	 DGJ5014	 S199994307	 74550	 01/05/2026
DGM4770	 U100025197	 60503	 02/05/2026	 DGR9C35	 A071147304	 55090	 09/05/2026
DGW3F41	 U100020247	 74550	 02/05/2026	 DGW8317	 U100016177	 74550	 02/05/2026
DGX3839	 A071147380	 55500	 09/05/2026	 DHB5I97	 U100175457	 74550	 03/05/2026
DHD7E90	 A073957079	 60412	 09/05/2026	 DHF2878	 A076057052	 56225	 10/05/2026
DHL9E90	 U100011557	 74550	 01/05/2026	 DHQ6F28	 A075488939	 55411	 08/05/2026
DHQ9C65	 A076283346	 51851	 10/05/2026	 DHR5527	 A076134944	 55412	 09/05/2026
DHR7785	 U100009797	 74550	 01/05/2026	 DHR8593	 A076320624	 75870	 08/05/2026
DHS6I73	 A076071179	 55412	 09/05/2026	 DHT1D97	 A073452350	 51851	 10/05/2026
DHT6I57	 S199989567	 60503	 01/05/2026	 DHW6484	 S199984177	 74550	 01/05/2026
DHW6484	 S199993197	 74550	 01/05/2026	 DHW6484	 U100076457	 74550	 03/05/2026
DHY2810	 A075720084	 73232	 10/05/2026	 DHY3526	 S199627007	 74550	 30/04/2026
DHY3866	 U100029377	 74630	 02/05/2026	 DHY3866	 U100069307	 74550	 02/05/2026

DHY4756	 S199955797	 60503	 01/05/2026	 DHY8C30	 A076135290	 55412	 09/05/2026
DHZ1159	 A076057257	 75870	 11/05/2026	 DIA4B08	 U100006607	 74550	 01/05/2026
DIL8720	 S199913777	 74550	 01/05/2026	 DIM8B96	 U100082177	 74550	 02/05/2026
DIQ6B29	 U100034877	 60503	 02/05/2026	 DIT4290	 A074022472	 70481	 09/05/2026
DIU4848	 A076134839	 55500	 09/05/2026	 DIV2097	 U100017497	 60503	 02/05/2026
DIV6C91	 A076056625	 75870	 08/05/2026	 DIW5E83	 S199995397	 74550	 01/05/2026
DIX5853	 A074402305	 65992	 09/05/2026	 DIY4638	 A073834473	 51930	 10/05/2026
DIY5H75	 A073579473	 54521	 09/05/2026	 DIY6E19	 U100113197	 74550	 02/05/2026
DJA8790	 U100003637	 74550	 01/05/2026	 DJA8790	 U100003967	 74630	 01/05/2026
DJA8790	 U100134977	 74710	 03/05/2026	 DJA8790	 S199518107	 74710	 03/05/2026
DJD1867	 A070641488	 66020	 09/05/2026	 DJG1A31	 A075145551	 55500	 09/05/2026
DJH3A57	 U100038287	 60503	 02/05/2026	 DJL5661	 S199947007	 74550	 01/05/2026
DJL5661	 S199947327	 74550	 01/05/2026	 DJQ4E30	 A076321183	 55413	 09/05/2026
DJQ5149	 A073197570	 54521	 09/05/2026	 DJQ6366	 U100047417	 60503	 02/05/2026
DJR5363	 A075489170	 55500	 08/05/2026	 DJV0E52	 U100021907	 74550	 02/05/2026
DJW6B28	 U100152137	 74550	 03/05/2026	 DKA2565	 A073655838	 55412	 08/05/2026
DKA9F59	 U100091087	 74550	 02/05/2026	 DKA9I11	 U100018047	 60503	 02/05/2026
DKB6H25	 S199911807	 60503	 01/05/2026	 DKD1739	 A073197791	 55500	 09/05/2026
DKD2306	 S199977467	 74630	 01/05/2026	 DKD2306	 S199949747	 74550	 01/05/2026
DKD4D82	 A070126362	 55414	 09/05/2026	 DKE0490	 A076056978	 59910	 10/05/2026
DKG8I33	 S199904647	 74550	 01/05/2026	 DKN2H06	 U100026517	 74550	 02/05/2026
DKN8644	 A075489153	 55500	 08/05/2026	 DKN9655	 S199931707	 60503	 01/05/2026
DKN9655	 S199936007	 60503	 01/05/2026	 DKP6H66	 U100091307	 74550	 03/05/2026
DKP9091	 U100078657	 74550	 02/05/2026	 DKQ5B54	 U100107917	 60503	 02/05/2026
DKR5E79	 A076135347	 55412	 09/05/2026	 DKS2F73	 U100105387	 74550	 02/05/2026
DKT8H92	 A070986612	 55680	 08/05/2026	 DKU5G78	 S199593787	 74550	 04/05/2026
DKW5380	 U100005837	 74710	 01/05/2026	 DKW8A78	 A073957036	 55500	 09/05/2026
DKX8B45	 U100087567	 74630	 03/05/2026	 DKY7486	 S199701587	 60503	 30/04/2026
DLA2G98	 U100022667	 74550	 02/05/2026	 DLG2J00	 A075390912	 50100	 08/05/2026
DLG2J00	 A075390920	 50610	 08/05/2026	 DLH5B19	 U100165227	 60503	 03/05/2026
DLM5D51	 A075430981	 55500	 09/05/2026	 DLR5C16	 S199958327	 74550	 01/05/2026
DLT4D85	 U100029267	 74550	 02/05/2026	 DLX5E19	 A075719914	 66700	 08/05/2026
DLX5288	 U100140257	 60503	 03/05/2026	 DMD1D65	 U100137177	 60503	 03/05/2026
DMD3892	 U100098787	 74550	 02/05/2026	 DMD4880	 A073171083	 50100	 09/05/2026
DMD4880	 A073171091	 65992	 09/05/2026	 DMH8411	 U100037407	 74630	 02/05/2026
DMH9C44	 A076135037	 55412	 09/05/2026	 DMJ8E83	 A073957192	 55412	 11/05/2026
DMK4010	 S199946117	 74550	 01/05/2026	 DMN5I40	 U100061937	 74710	 02/05/2026
DMN5I40	 U100062157	 74550	 02/05/2026	 DMN6I39	 S199926757	 74550	 01/05/2026
DMN7370	 A076071560	 55412	 11/05/2026	 DMO3I75	 A073655579	 55412	 08/05/2026
DMO7334	 A076321221	 55413	 09/05/2026	 DMO7632	 S199924337	 60503	 01/05/2026
DMS6A83	 S199947107	 74550	 01/05/2026	 DMT5E29	 A076160147	 57030	 08/05/2026
DMU0F30	 U100030367	 74630	 02/05/2026	 DMU4H62	 U100023767	 74550	 02/05/2026
DMV1D60	 S199620517	 74550	 04/05/2026	 DMX0702	 A073656150	 54521	 11/05/2026
DMY1861	 U100001007	 74550	 01/05/2026	 DMY2H60	 U100096147	 60503	 02/05/2026
DMY5428	 U100072607	 74550	 02/05/2026	 DMY8366	 A076283290	 67000	 10/05/2026
DNE7449	 A073656087	 53710	 11/05/2026	 DNH1538	 S199936547	 74550	 01/05/2026
DNH1601	 U100099227	 60503	 02/05/2026	 DNH1803	 A075205201	 60501	 11/05/2026
DNH2D47	 U100013647	 74550	 02/05/2026	 DNI0820	 A075205171	 51851	 09/05/2026
DNK1965	 S199686847	 74550	 30/04/2026	 DNM4D83	 A073656117	 76841	 11/05/2026
DNN0F90	 U100014207	 74550	 02/05/2026	 DNN0F90	 U100097687	 74550	 02/05/2026
DNQ6743	 A075205180	 51851	 09/05/2026	 DNT6E84	 S199919937	 74550	 01/05/2026
DNT6722	 A076113360	 57030	 09/05/2026	 DNT6823	 S199695537	 60503	 30/04/2026
DNV2A85	 U100208677	 74550	 03/05/2026	 DNV4G88	 U100085707	 74550	 02/05/2026
DNV5H59	 U100035107	 74550	 02/05/2026	 DNV5H59	 U100089437	 74550	 02/05/2026
DNV5H59	 U100185357	 74550	 03/05/2026	 DNX0G92	 S199985497	 74550	 01/05/2026
DNY5G81	 U100052807	 74550	 02/05/2026	 DNY5834	 A076266034	 51851	 09/05/2026
DOD3B77	 S199947437	 74550	 01/05/2026	 DON5J81	 A076321388	 60412	 09/05/2026
DON5J81	 A076321396	 60501	 09/05/2026	 DOO5010	 A073957257	 55412	 11/05/2026
DOP9J44	 A073865697	 60412	 09/05/2026	 DOW9504	 U100098677	 74550	 02/05/2026
DOW9504	 U100100657	 74550	 02/05/2026	 DPD4940	 S199949637	 74550	 01/05/2026
DPD4940	 S199966467	 74550	 01/05/2026	 DPD4940	 U100006277	 74550	 01/05/2026
DPD4940	 U100012107	 74550	 02/05/2026	 DPD4940	 U100103077	 74550	 02/05/2026
DPD4940	 U100103407	 74550	 02/05/2026	 DPE6C11	 U100027407	 60503	 02/05/2026
DPG2I87	 A073526159	 76332	 11/05/2026	 DPG7J39	 S199997817	 74550	 02/05/2026
DPG7J39	 S199997927	 74550	 02/05/2026	 DPI8E11	 U100013097	 74550	 02/05/2026
DPM2081	 A076057060	 59910	 10/05/2026	 DPO0C34	 S199958107	 74550	 01/05/2026
DPO0C34	 S199934237	 74550	 01/05/2026	 DPO0C34	 S199938747	 74630	 01/05/2026
DPO0C34	 S199986597	 74630	 01/05/2026	 DPO0C34	 U100027727	 74550	 02/05/2026
DPO0C34	 U100171507	 60503	 03/05/2026	 DPO0C34	 U100206917	 74710	 03/05/2026
DPS6853	 S199916417	 74550	 01/05/2026	 DPU1I72	 U100032567	 60503	 02/05/2026
DPU1I72	 U100032677	 74550	 02/05/2026	 DPU1I72	 U100077227	 74630	 02/05/2026
DPU1I72	 U100078007	 74550	 02/05/2026	 DPU1I72	 U100078327	 74550	 02/05/2026
DPW9285	 A076134871	 60501	 09/05/2026	 DPX8500	 A075006730	 76331	 08/05/2026
DQC0622	 U100066007	 60503	 02/05/2026	 DQC2B89	 S199990887	 60503	 01/05/2026
DQE2109	 U100010897	 74550	 01/05/2026	 DQE2109	 S199985277	 74550	 02/05/2026
DQE2721	 A076320985	 57030	 09/05/2026	 DQG6673	 S199934677	 74550	 01/05/2026
DQG6673	 S199921707	 74550	 01/05/2026	 DQG6673	 S199923127	 74550	 01/05/2026
DQG6673	 S199924227	 74550	 01/05/2026	 DQI0319	 U100093397	 56732	 02/05/2026
DQI2H50	 U100045987	 60503	 02/05/2026	 DQI9687	 A073383099	 55500	 10/05/2026
DQI9894	 A076320608	 75870	 08/05/2026	 DQK9789	 U100005397	 74550	 01/05/2026
DQP8561	 U100027617	 74550	 02/05/2026	 DQW8G30	 S199924447	 60503	 01/05/2026
DQX8H28	 S199953377	 74550	 01/05/2026	 DQY6797	 A073579481	 55090	 09/05/2026
DQY7J90	 A076185972	 55412	 08/05/2026	 DQY8A25	 U100100007	 74550	 02/05/2026
DQY8197	 A076283168	 60412	 09/05/2026	 DQY9H69	 S199919167	 74550	 01/05/2026
DQY9452	 S199941937	 60503	 01/05/2026	 DRA6E68	 A076071160	 55412	 09/05/2026
DRB0H84	 U100183487	 60503	 03/05/2026	 DRB5G57	 A076057320	 75870	 11/05/2026
DRB9472	 A071147215	 51851	 08/05/2026	 DRD2388	 U100044887	 74550	 02/05/2026
DRD9675	 U100040607	 74630	 02/05/2026	 DRE4C81	 U100071177	 74550	 02/05/2026
DRI1D40	 U100081517	 74550	 02/05/2026	 DRJ8675	 A076320764	 57030	 09/05/2026
DRQ5C26	 A075205147	 51851	 09/05/2026	 DRQ6F04	 S199947547	 74550	 01/05/2026
DSA6059	 S199998477	 74550	 01/05/2026	 DSD3J79	 U100052587	 60503	 02/05/2026
DSD3J79	 U100053357	 60503	 02/05/2026	 DSK2178	 U100044557	 74710	 02/05/2026
DSK2178	 U100046867	 74630	 02/05/2026	 DSL6806	 S199986487	 74550	 02/05/2026
DSN0192	 U100031467	 60503	 02/05/2026	 DSN0358	 U100019367	 74550	 02/05/2026
DSN3108	 A076186065	 55412	 08/05/2026	 DSN3888	 A076283044	 51851	 08/05/2026
DSN4030	 U100114307	 74550	 02/05/2026	 DSN5846	 S199975157	 74550	 01/05/2026
DSN7H49	 U100076347	 74550	 02/05/2026	 DSN9370	 A075390840	 55414	 08/05/2026
DSO1937	 A073857600	 76331	 08/05/2026	 DSO8F75	 A076185840	 55412	 08/05/2026
DSP5D29	 A075431252	 55500	 10/05/2026	 DSQ7296	 U100013757	 74550	 02/05/2026
DSV2C08	 S199981317	 74550	 01/05/2026	 DSV6G89	 A075391021	 66532	 08/05/2026
DSY2J12	 U100049407	 74550	 02/05/2026	 DTC9I45	 U100106487	 74550	 02/05/2026
DTK0382	 U100074697	 74550	 02/05/2026	 DTO0J81	 S199926867	 60503	 01/05/2026
DTS6H39	 U100033117	 74550	 02/05/2026	 DTV0514	 S199982197	 74550	 01/05/2026
DTV1H97	 A076057150	 59910	 10/05/2026	 DTX1C42	 A075719922	 51851	 08/05/2026
DTX1676	 S199958877	 74550	 01/05/2026	 DTX3304	 U100030707	 74550	 02/05/2026
DTX5149	 U100097797	 74550	 02/05/2026	 DTX6E03	 A071147185	 51851	 08/05/2026
DTX6000	 U100103737	 74550	 02/05/2026	 DTX7012	 S199949197	 60503	 01/05/2026
DTZ7I26	 U100143777	 74550	 03/05/2026	 DUC0820	 S199991217	 74550	 01/05/2026
DUI6714	 S199906187	 74550	 01/05/2026	 DUI8400	 U100091857	 74550	 02/05/2026
DUJ2F20	 S199907067	 74550	 01/05/2026	 DUK2A42	 A076056790	 59910	 09/05/2026
DUL8725	 S199987477	 74550	 01/05/2026	 DUN9H18	 U100000447	 74630	 01/05/2026
DUN9H18	 U100015407	 74630	 02/05/2026	 DUP4D16	 S199946887	 60503	 01/05/2026
DUQ7296	 U100009357	 74550	 01/05/2026	 DUS6G59	 U100092847	 60503	 02/05/2026
DUS9J60	 A073383218	 55920	 10/05/2026	 DUU5C32	 A075489625	 55500	 10/05/2026
DUX5017	 A072925599	 55500	 08/05/2026	 DVA1472	 U100021787	 74630	 02/05/2026
DVB3A77	 A076056650	 59910	 08/05/2026	 DVC3C01	 A076283265	 52152	 09/05/2026
DVD6H97	 S199915537	 74550	 01/05/2026	 DVF0F27	 A075430876	 58194	 09/05/2026
DVF9H61	 S199935557	 74550	 01/05/2026	 DVL3872	 U100110007	 74550	 02/05/2026
DVM4055	 U100088997	 74550	 03/05/2026	 DVN1C89	 A076266042	 76332	 09/05/2026
DVO5B51	 A070925745	 55500	 09/05/2026	 DVO6J46	 U100099557	 74550	 02/05/2026
DVP0A70	 A076320780	 57030	 09/05/2026	 DVP5601	 U100054347	 60503	 02/05/2026
DVQ6I20	 U100098237	 74550	 02/05/2026	 DVS5045	 A075489307	 76331	 09/05/2026
DVX0E52	 U100210107	 74550	 03/05/2026	 DVX0G90	 U100013537	 74630	 02/05/2026
DWF8034	 U100022227	 60503	 02/05/2026	 DWG2445	 U100099447	 74550	 02/05/2026
DWI6E07	 U100009247	 74550	 01/05/2026	 DWI6969	 S199912907	 74550	 01/05/2026
DWL0C58	 S199934897	 74550	 01/05/2026	 DWL3F55	 S199954037	 60503	 01/05/2026
DWL3F55	 U100148947	 60503	 03/05/2026	 DWL4B26	 A070030969	 54521	 10/05/2026
DWL7193	 U100092737	 74550	 02/05/2026	 DWL7193	 U100109017	 74630	 02/05/2026
DWM6H64	 U100105937	 60503	 02/05/2026	 DWP5B41	 A073383161	 55500	 10/05/2026
DWP5276	 U100038727	 74550	 02/05/2026	 DWR0C72	 U100045327	 74630	 02/05/2026
DWS1E46	 U100001217	 74550	 01/05/2026	 DWS4G91	 S199958437	 74550	 01/05/2026
DWS6720	 S199934347	 60503	 01/05/2026	 DWV3998	 S199945127	 60503	 01/05/2026
DWZ4957	 A075836406	 65992	 08/05/2026	 DWZ4957	 A075836414	 65561	 08/05/2026
DWZ4957	 A075836422	 64080	 08/05/2026	 DWZ7B57	 S199939297	 60503	 01/05/2026
DWZ7B57	 S199940287	 60503	 01/05/2026	 DXC5B27	 S199941717	 74550	 01/05/2026
DXC6H82	 A073579465	 54521	 09/05/2026	 DXC7E91	 U100077337	 74550	 02/05/2026
DXC9492	 A075131534	 58433	 09/05/2026	 DXD8B41	 S199954477	 74550	 01/05/2026
DXE1653	 A075205120	 51851	 09/05/2026	 DXE6I41	 U100046097	 74550	 02/05/2026
DXH8A50	 U100085147	 74550	 02/05/2026	 DXJ9387	 S199907397	 74550	 01/05/2026
DXN8J16	 A076320438	 60412	 08/05/2026	 DXN8J16	 A076320446	 60501	 08/05/2026
DXO2E53	 U100081627	 74550	 02/05/2026	 DXO2190	 S199904317	 74550	 01/05/2026
DXO2190	 U100106377	 74630	 02/05/2026	 DXO2845	 S199581687	 74550	 04/05/2026
DXS1J08	 A073197392	 54522	 08/05/2026	 DXU1H95	 U100067217	 74550	 02/05/2026
DXU2270	 A074402313	 50100	 09/05/2026	 DXV8784	 A076056510	 75870	 08/05/2026
DXW4A08	 U100068427	 74550	 02/05/2026	 DXX1I99	 A076135207	 55412	 09/05/2026
DXX9670	 U100070077	 74550	 02/05/2026	 DXY0B77	 S199937647	 74550	 01/05/2026
DXY1G15	 A076283230	 57030	 09/05/2026	 DXZ4721	 A070183951	 55500	 08/05/2026
DXZ7263	 S199995617	 74550	 02/05/2026	 DXZ7263	 S199996387	 74630	 02/05/2026
DXZ8B58	 S199919497	 74550	 01/05/2026	 DYJ3H00	 S199941057	 60503	 01/05/2026
DYK5J16	 A076321361	 60412	 09/05/2026	 DYK5J16	 A076321370	 75870	 09/05/2026
DYO5B51	 A075430973	 55500	 09/05/2026	 DYO5B51	 A075046596	 54010	 09/05/2026
DYU5477	 U100111107	 74550	 02/05/2026	 DYU5477	 U100111987	 74550	 02/05/2026
DYU9B87	 S199977137	 74630	 01/05/2026	 DYU9B87	 S199979447	 74550	 01/05/2026
DYU9B87	 U100101097	 74710	 02/05/2026	 DYU9B87	 U100182717	 60503	 03/05/2026
DYV3J62	 U100032237	 74550	 02/05/2026	 DZB9822	 U100084707	 74550	 02/05/2026
DZC6G83	 A071147320	 55500	 09/05/2026	 DZF0A99	 A073556996	 55411	 09/05/2026
DZF1881	 A072925653	 55500	 10/05/2026	 DZG6800	 S199908387	 74550	 01/05/2026
DZG6800	 U100100437	 74550	 02/05/2026	 DZH5D66	 S199909817	 74550	 01/05/2026
DZI6F30	 S199987807	 74550	 01/05/2026	 DZI6F30	 U100055557	 74550	 02/05/2026
DZI7D81	 U100047087	 74550	 02/05/2026	 DZK2824	 A076185620	 55412	 08/05/2026
DZK8H44	 S199976917	 74550	 01/05/2026	 DZK8H44	 S199993967	 74550	 01/05/2026
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DZY2A19	 U100124087	 74630	 03/05/2026	 EAA2248	 S199943917	 74550	 01/05/2026
EAG0D46	 U100131457	 60503	 03/05/2026	 EAG6224	 U100025527	 74630	 02/05/2026
EAG6224	 U100026077	 74710	 02/05/2026	 EAG6224	 U100026187	 74710	 02/05/2026
EAG6224	 U100026297	 74630	 02/05/2026	 EAG7D06	 A076321027	 57380	 09/05/2026
EAG7853	 S199917627	 74550	 01/05/2026	 EAG9340	 S199957337	 74550	 01/05/2026
EAH0C42	 U100004307	 74630	 01/05/2026	 EAI1A36	 A076071470	 55412	 11/05/2026
EAI8299	 U100079537	 74550	 02/05/2026	 EAK0D51	 A071105016	 55500	 10/05/2026
EAK0D51	 A075006853	 55500	 10/05/2026	 EAM1046	 A070183919	 60501	 08/05/2026
EAM3A17	 U100040267	 74550	 02/05/2026	 EAM3036	 S199966357	 74550	 01/05/2026
EAM9721	 A076185689	 55412	 08/05/2026	 EAN0C25	 S199988357	 74550	 02/05/2026
EAN1807	 A073197490	 55500	 08/05/2026	 EAR1G56	 S199930387	 74630	 01/05/2026
EAU1258	 A073197740	 55500	 09/05/2026	 EAV1245	 A073579511	 54521	 11/05/2026
EAV4114	 S199944687	 74550	 01/05/2026	 EAV4183	 U100000557	 74550	 01/05/2026
EAW0242	 A073217814	 54522	 11/05/2026	 EAW3G05	 U100070627	 74550	 02/05/2026
EAW4J98	 U100172267	 74630	 03/05/2026	 EAY5521	 U100061387	 74550	 02/05/2026
EBB9C77	 A075391129	 76842	 09/05/2026	 EBF9J91	 A076135320	 55412	 09/05/2026
EBG8A53	 U100017277	 60503	 02/05/2026	 EBG8A53	 U100020137	 60503	 02/05/2026
EBH1E46	 A073383340	 55680	 10/05/2026	 EBL6234	 A073655684	 55412	 08/05/2026
EBO2924	 A073197449	 55500	 08/05/2026	 EBO4B56	 S199944027	 74550	 01/05/2026
EBU2D23	 S199948207	 74550	 01/05/2026	 EBV5274	 U100014967	 74630	 02/05/2026
ECB3G51	 U100209227	 74550	 03/05/2026	 ECC2B21	 S199989907	 74550	 02/05/2026
ECF7G78	 U100052697	 60503	 02/05/2026	 ECF9I73	 S199964267	 60503	 01/05/2026
ECF9I73	 S199969547	 74550	 01/05/2026	 ECG5726	 A076071276	 55412	 09/05/2026
ECI9I18	 S199916197	 74630	 01/05/2026	 ECJ6B87	 U100001987	 74550	 01/05/2026
ECJ9D67	 U100123647	 74550	 03/05/2026	 ECL2I76	 U100204387	 74550	 03/05/2026
ECL2291	 U100203947	 74550	 03/05/2026	 ECL9G35	 U100137067	 74550	 03/05/2026
ECP9H61	 U100073487	 74550	 02/05/2026	 EDC7092	 S199995407	 74630	 01/05/2026
EDD6G65	 A076057630	 75870	 11/05/2026	 EDD9D77	 A076321213	 55413	 09/05/2026
EDE1941	 A071046060	 54521	 09/05/2026	 EDF1F22	 A075719930	 76331	 08/05/2026
EDF2H25	 A076185751	 55412	 08/05/2026	 EDF2076	 S199938637	 60503	 01/05/2026
EDF2076	 S199944137	 74710	 01/05/2026	 EDF2076	 S199979117	 74550	 01/05/2026
EDF2076	 U100021897	 60503	 02/05/2026	 EDF2076	 U100042467	 74710	 02/05/2026
EDF3235	 U100107367	 74550	 02/05/2026	 EDF5B29	 A076160236	 65992	 08/05/2026
EDF5G74	 A070968088	 55090	 08/05/2026	 EDF6C83	 S199941387	 74550	 01/05/2026
EDG7G21	 A075145977	 55680	 10/05/2026	 EDG9A94	 A073655749	 55412	 08/05/2026
EDI7F30	 S199729417	 74550	 04/05/2026	 EDJ7J16	 S199964157	 74550	 01/05/2026
EDN3J43	 S199965707	 74550	 01/05/2026	 EDP9H43	 U100107477	 74550	 02/05/2026
EDU4A24	 A070925729	 55500	 09/05/2026	 EDU4A24	 A075431007	 55500	 09/05/2026
EDX4F08	 U100008807	 74550	 01/05/2026	 EDX4F08	 U100066337	 74550	 02/05/2026
EDX5073	 U100060407	 74550	 02/05/2026	 EDY3881	 A073655757	 55412	 08/05/2026
EDY4550	 A076320829	 59910	 09/05/2026	 EDY9831	 A076282927	 54522	 08/05/2026
EDZ7D78	 S199980437	 74550	 01/05/2026	 EEH3D58	 A073579503	 60501	 11/05/2026
EEH5G35	 A073197538	 54521	 09/05/2026	 EEJ6112	 S199908507	 74550	 01/05/2026
EEL5I86	 U100002317	 74550	 01/05/2026	 EEP0217	 U100047967	 74550	 02/05/2026
EEP0784	 S199928187	 74550	 01/05/2026	 EER2618	 A076283117	 51851	 09/05/2026
EER7992	 A073957214	 55412	 11/05/2026	 EER8C47	 A073957281	 55412	 11/05/2026
EER8257	 U100059957	 74550	 02/05/2026	 EES8E70	 A070103109	 76252	 11/05/2026
EES9G36	 A076113505	 57030	 10/05/2026	 EES9J61	 A075836457	 75870	 09/05/2026
EEV1B31	 A076320730	 75870	 08/05/2026	 EEY8B02	 U100006497	 74710	 01/05/2026
EEY8B02	 U100158077	 74630	 03/05/2026	 EEZ5A16	 A076185930	 55412	 08/05/2026
EFB2C59	 A076113637	 57030	 10/05/2026	 EFF4B09	 U100005177	 74550	 01/05/2026
EFF9591	 U100170397	 60503	 03/05/2026	 EFG7209	 S199910587	 74550	 01/05/2026
EFG7209	 S199925217	 74550	 01/05/2026	 EFG7209	 S199925657	 74630	 01/05/2026
EFG7209	 S199926207	 74550	 01/05/2026	 EFG7916	 U100032907	 74630	 02/05/2026
EFG8F51	 U100168417	 74550	 03/05/2026	 EFI7F37	 U100132227	 60503	 03/05/2026
EFU5G87	 A073957494	 55412	 11/05/2026	 EFV5I94	 A076113076	 54521	 08/05/2026
EFW3J53	 S199943697	 60503	 01/05/2026	 EFW9J73	 U100115947	 74550	 02/05/2026
EFZ6016	 A076185581	 55412	 08/05/2026	 EGA5H34	 U100173477	 60503	 03/05/2026
EGA5H34	 U100147307	 60503	 03/05/2026	 EGC0G05	 S199999797	 74550	 02/05/2026
EGC0066	 U100002207	 74630	 01/05/2026	 EGC2G69	 S199940727	 74550	 01/05/2026
EGF6G62	 U100062607	 74550	 02/05/2026	 EGI0C55	 A074262341	 76332	 08/05/2026
EGL5D28	 U100193497	 60503	 03/05/2026	 EGM2D67	 U100027397	 60503	 02/05/2026
EGM3J11	 U100103297	 74550	 02/05/2026	 EGM6F67	 U100017167	 74550	 02/05/2026
EGM9D82	 U100061497	 74550	 02/05/2026	 EGR3646	 A076113467	 57030	 10/05/2026
EGS7H61	 A073865638	 57380	 09/05/2026	 EGW1B35	 U100102207	 74550	 02/05/2026
EGW6G62	 S199951407	 74550	 01/05/2026	 EGW8G14	 U100017937	 60503	 02/05/2026
EGW8922	 A076223238	 76331	 08/05/2026	 EGX6B81	 S199969217	 74550	 01/05/2026
EGX9B42	 A071147606	 55500	 09/05/2026	 EHA7A16	 S199991327	 74550	 01/05/2026
EHI1I36	 S199949307	 60503	 01/05/2026	 EHI6336	 S199980657	 74630	 01/05/2026
EHI6336	 U100098127	 74550	 02/05/2026	 EHJ0J85	 S199945897	 74550	 01/05/2026
EHJ8A43	 U100001437	 74550	 01/05/2026	 EHK6191	 U100136517	 74630	 03/05/2026
EHK8G12	 A074022499	 76842	 09/05/2026	 EHK8G12	 A074022502	 57200	 09/05/2026
EHS8697	 A076283303	 60502	 10/05/2026	 EHS8697	 A076283311	 66020	 10/05/2026
EHT5426	 A070908158	 70301	 08/05/2026	 EHT7190	 S199920927	 74550	 01/05/2026
EHX7476	 A076056951	 55500	 09/05/2026	 EIB3498	 A071005780	 55500	 09/05/2026
EIC5120	 S199903007	 74550	 01/05/2026	 EIC7A91	 U100032457	 74630	 02/05/2026
EIC7D03	 A073957400	 55412	 11/05/2026	 EIC7320	 A073012813	 57380	 09/05/2026
EIG9E12	 U100126727	 74550	 03/05/2026	 EIR1230	 A074303471	 50450	 09/05/2026
EIR1230	 A074303463	 66531	 09/05/2026	 EIV1316	 A073382882	 55500	 08/05/2026
EIV4F25	 S199602707	 60503	 04/05/2026	 EIV4F25	 A076223246	 55417	 09/05/2026
EIV4F85	 A076185573	 55412	 08/05/2026	 EIW2377	 U100028607	 74550	 02/05/2026
EIX0A50	 A075145608	 55500	 09/05/2026	 EIX3725	 U100093507	 74550	 02/05/2026
EIY5169	 A076223297	 54600	 10/05/2026	 EJC0C30	 A076185875	 55412	 08/05/2026
EJC4480	 U100040707	 74550	 02/05/2026	 EJD8834	 U100038837	 60503	 02/05/2026
EJF4C17	 S199984727	 74550	 01/05/2026	 EJG9753	 S199921147	 74550	 01/05/2026
EJH0B11	 U100061057	 74550	 02/05/2026	 EJH6413	 U100032127	 74550	 02/05/2026
EJL4F42	 S199974827	 74550	 01/05/2026	 EJQ3G01	 S199984617	 74550	 01/05/2026
EJU9G36	 U100108907	 74550	 02/05/2026	 EJV2A85	 S199912237	 74550	 01/05/2026
EJX6595	 U100190087	 74550	 03/05/2026	 EJX8E32	 A070103095	 60501	 11/05/2026
EJX9G42	 A076056471	 56731	 08/05/2026	 EKB4C87	 U100010347	 74550	 01/05/2026
EKB5213	 S199996827	 74630	 02/05/2026	 EKB7793	 U100053577	 60503	 02/05/2026
EKB9074	 A075390874	 65992	 08/05/2026	 EKB9074	 A075390882	 50100	 08/05/2026
EKB9074	 A075390890	 50610	 08/05/2026	 EKF2J01	 A076056870	 60412	 09/05/2026
EKG7A20	 U100110887	 60503	 02/05/2026	 EKH0266	 A073957451	 55412	 11/05/2026
EKK2F70	 A073655536	 55412	 08/05/2026	 EKL9J98	 A073197783	 55500	 09/05/2026
EKM0B96	 U100108467	 74550	 02/05/2026	 EKM7C29	 A076135401	 55412	 09/05/2026
EKN0031	 A073985846	 55500	 08/05/2026	 EKN0396	 A073383021	 55500	 10/05/2026
EKN3615	 U100029607	 74550	 02/05/2026	 EKP3082	 A076282900	 55500	 08/05/2026
EKQ0A03	 S199950077	 74550	 01/05/2026	 EKS4F87	 S199972737	 60503	 01/05/2026
EKT0B60	 S199990557	 60503	 01/05/2026	 EKX5A07	 U100060507	 74630	 02/05/2026
EKZ1729	 A076185662	 55412	 08/05/2026	 EKZ2G13	 A076113424	 57030	 09/05/2026
EKZ5A98	 A073957109	 55500	 10/05/2026	 EKZ5A98	 A073957125	 55250	 10/05/2026
EKZ5815	 A076134804	 54521	 09/05/2026	 EKZ6248	 A076135193	 55412	 09/05/2026
EKZ6508	 U100001547	 74550	 01/05/2026	 EKZ7I02	 S199969657	 74550	 01/05/2026
EKZ7I51	 S199925107	 74550	 01/05/2026	 EKZ9515	 A076071454	 55412	 11/05/2026
EKZ9652	 A075720092	 76331	 10/05/2026	 ELB7949	 A076185727	 60501	 08/05/2026
ELE3899	 S199958217	 74550	 01/05/2026	 ELE5E37	 U100140697	 60503	 03/05/2026
ELF3B65	 U100114077	 74550	 02/05/2026	 ELI7F52	 S199979337	 74550	 01/05/2026
ELK4F37	 U100085807	 74710	 03/05/2026	 ELM2891	 A076321329	 60412	 09/05/2026
ELM2891	 A076321337	 75870	 09/05/2026	 ELO9A49	 A073228611	 76331	 11/05/2026
ELQ2F33	 U100018817	 60503	 02/05/2026	 ELU1E67	 A076071365	 55412	 09/05/2026
ELU4876	 A076057028	 56225	 10/05/2026	 ELX3B69	 U100067107	 74550	 02/05/2026
EMA2J65	 A073557003	 55417	 09/05/2026	 EMC1I92	 S199741407	 74550	 04/05/2026
EME5J02	 U100034327	 74550	 02/05/2026	 EMG0D60	 S199981207	 74550	 01/05/2026
EMJ5I15	 U100051267	 74550	 02/05/2026	 EMK4502	 U100103187	 74550	 02/05/2026
EMM7J95	 S199917297	 74550	 01/05/2026	 EMR7I62	 U100107037	 74550	 02/05/2026
ENA5F52	 U100117267	 60503	 02/05/2026	 ENB2788	 S199927857	 60503	 01/05/2026
ENC2057	 S199964047	 60503	 01/05/2026	 ENC2967	 A073957206	 55412	 11/05/2026
ENC3E86	 S199980987	 60503	 01/05/2026	 ENC3727	 A076185921	 55412	 08/05/2026
ENF7A98	 U100000777	 74550	 01/05/2026	 ENH5557	 S199984067	 60503	 01/05/2026
ENH7673	 U100011337	 74550	 01/05/2026	 ENI4279	 U100011447	 74630	 01/05/2026
ENL3G52	 A073656133	 54521	 11/05/2026	 ENL3J49	 U100041257	 74550	 02/05/2026
ENL8C13	 A072881656	 55500	 09/05/2026	 ENM9F12	 A073957060	 60412	 09/05/2026
ENN0D43	 S199953927	 74550	 01/05/2026	 ENN2F06	 U100114737	 74550	 02/05/2026
ENP0A53	 S199607537	 74550	 04/05/2026	 ENP8502	 U100088227	 74550	 02/05/2026
ENQ1E73	 A073197481	 55414	 08/05/2026	 ENQ1F45	 S199956017	 74550	 01/05/2026
ENR0612	 A074221840	 60501	 08/05/2026	 ENR0612	 A074221858	 52311	 08/05/2026
ENR2E94	 S199942377	 60503	 01/05/2026	 ENR5F32	 A076283184	 64910	 09/05/2026
ENR5F32	 A076283192	 76331	 09/05/2026	 ENT2C27	 S199607647	 74550	 04/05/2026
ENT2C43	 A073834457	 60501	 09/05/2026	 ENT3939	 A073655455	 60501	 08/05/2026
ENT4D97	 U100105717	 74550	 02/05/2026	 ENT7411	 S199939737	 74550	 01/05/2026
ENT7606	 A075993056	 55417	 08/05/2026	 ENT9A52	 U100045877	 74550	 02/05/2026
ENX2A15	 A076071284	 55412	 09/05/2026	 ENX3074	 U100030477	 60503	 02/05/2026
ENX8J56	 S199925547	 60503	 01/05/2026	 EOA0D76	 S199935337	 74550	 01/05/2026
EOA0D76	 S199942487	 74550	 01/05/2026	 EOA6H97	 U100057647	 74550	 02/05/2026
EOB6B05	 A075390904	 76331	 08/05/2026	 EOD7F19	 S199985057	 74550	 01/05/2026
EOD7G34	 U100135967	 74550	 03/05/2026	 EOD9B45	 S199940177	 74550	 01/05/2026
EOF0D96	 U100058087	 74550	 02/05/2026	 EOH6A36	 U100028387	 74630	 02/05/2026
EOI4493	 S199971967	 60503	 01/05/2026	 EOK1D86	 U100004187	 74550	 01/05/2026
EOL5D84	 A076057478	 75870	 11/05/2026	 EOL5254	 S199919607	 74550	 01/05/2026
EOL6150	 S199656267	 74550	 30/04/2026	 EOL6397	 A075390807	 58191	 08/05/2026
EOL6397	 A075390815	 76841	 08/05/2026	 EOL8791	 U100084157	 74550	 02/05/2026
EOP2987	 U100104287	 74630	 02/05/2026	 EOQ7F84	 S199946667	 60503	 01/05/2026
EOQ9D95	 S199621397	 74550	 04/05/2026	 EOR0354	 A075836317	 65992	 08/05/2026
EOR0354	 A075836325	 66450	 08/05/2026	 EOS5A64	 U100195917	 60503	 03/05/2026
EOW2E57	 S199604237	 74550	 04/05/2026	 EOX0550	 U100096917	 74550	 02/05/2026
EOX5B54	 U100153237	 60503	 03/05/2026	 EOX5G69	 A070420821	 75870	 09/05/2026
EOX6571	 S199619967	 74550	 04/05/2026	 EPB6I89	 U100036857	 74550	 02/05/2026
EPC2G84	 U100097137	 74550	 02/05/2026	 EPC3C18	 S199945787	 74550	 01/05/2026
EPD9C03	 S199978897	 60503	 01/05/2026	 EPJ1301	 S199913447	 74550	 01/05/2026
EPJ3I11	 A076056285	 75870	 08/05/2026	 EPJ9A56	 A076134910	 55414	 09/05/2026
EPK3A01	 A073109027	 55413	 10/05/2026	 EPK9C22	 U100101207	 74550	 02/05/2026
EPL4B62	 S199746907	 74550	 04/05/2026	 EPL8524	 S199962067	 60503	 01/05/2026
EPM9J05	 U100008257	 74550	 01/05/2026	 EPN2216	 U100004077	 74550	 01/05/2026
EPN5031	 A076135258	 55412	 09/05/2026	 EPN5864	 A073655820	 55412	 08/05/2026
EPN6I65	 A071005704	 55500	 09/05/2026	 EPN7I23	 U100018487	 74550	 02/05/2026
EPN8D80	 S199994847	 74550	 01/05/2026	 EPN9I02	 S199973067	 74550	 01/05/2026
EPQ5D82	 A073197805	 55500	 09/05/2026	 EPT2J47	 A076321426	 65992	 10/05/2026
EPT3G97	 A074011179	 54521	 10/05/2026	 EPV1547	 A075720076	 65992	 10/05/2026
EPV5H01	 S199964377	 60503	 01/05/2026	 EPW0A62	 S199953707	 60503	 01/05/2026
EPW0J58	 A076320900	 57030	 09/05/2026	 EPW0J91	 A075836430	 51851	 09/05/2026

EPW9A75	 U100031907	 74550	 02/05/2026	 EQE1J46	 A073655927	 55412	 08/05/2026
EQF2D03	 U100037307	 74550	 02/05/2026	 EQF3F66	 A076135339	 55412	 09/05/2026
EQG7G89	 U100160057	 60503	 03/05/2026	 EQL1F75	 S199930277	 74550	 01/05/2026
EQQ7D74	 A076320950	 57030	 09/05/2026	 EQT6E01	 A075489501	 55500	 10/05/2026
EQT6E01	 A075489609	 55500	 10/05/2026	 EQT7C05	 S199959107	 74550	 01/05/2026
EQU1B03	 S199612377	 74550	 04/05/2026	 EQU4G89	 A074022448	 50100	 09/05/2026
EQU4G89	 A074022456	 54521	 09/05/2026	 EQU4G89	 A074022464	 66700	 09/05/2026
EQV8772	 S199913667	 74550	 01/05/2026	 EQY1315	 U100071067	 60503	 02/05/2026
EQY8857	 U100035097	 74550	 02/05/2026	 ERA9574	 S199983627	 74550	 01/05/2026
ERB0227	 S199943807	 60503	 01/05/2026	 ERB4501	 S199913007	 60503	 01/05/2026
ERB5480	 S199999137	 74550	 02/05/2026	 ERE7229	 U100079867	 74550	 02/05/2026
ERG5D52	 U100098017	 74630	 02/05/2026	 ERH3237	 U100107697	 74550	 02/05/2026
ERI0A71	 A076135363	 55412	 09/05/2026	 ERN1807	 U100104507	 74550	 02/05/2026
ERN3G00	 U100008707	 74710	 01/05/2026	 ERN3G00	 U100008917	 74630	 01/05/2026
ERP9183	 A073789141	 75870	 09/05/2026	 ERQ6A79	 A073086370	 55417	 11/05/2026
ERQ7222	 A076283281	 51851	 10/05/2026	 ERR9I91	 A071147428	 55500	 09/05/2026
ERS2G86	 U100199437	 60503	 03/05/2026	 ERY3H44	 A076282951	 66371	 08/05/2026
ERY3H44	 A076283036	 65992	 08/05/2026	 ERY5G22	 A076160139	 65992	 08/05/2026
ERY9614	 A075205090	 51851	 09/05/2026	 ERZ2743	 S199963717	 74550	 01/05/2026
ERZ4634	 A076113254	 57030	 09/05/2026	 ESA9J78	 A074303501	 57380	 09/05/2026
ESC0J44	 U100159397	 74550	 03/05/2026	 ESI5B56	 A073012830	 76841	 09/05/2026
ESJ4E21	 A076056609	 60412	 08/05/2026	 ESK1D21	 A073287146	 65992	 08/05/2026
ESP9200	 S199992317	 74630	 02/05/2026	 ESR5J81	 S199981867	 74550	 01/05/2026
ESS8H86	 U100184477	 60503	 03/05/2026	 EST4H54	 U100007377	 74630	 01/05/2026
EST9J38	 A073383242	 56222	 10/05/2026	 ESW3F17	 U100128267	 60503	 03/05/2026
ESY9768	 S199945457	 60503	 01/05/2026	 ETA1216	 U100008367	 74550	 01/05/2026
ETB0C82	 A076223220	 51851	 08/05/2026	 ETB9J79	 U100035647	 74550	 02/05/2026
ETB9923	 S199974057	 74550	 01/05/2026	 ETD1215	 A076320870	 57030	 09/05/2026
ETD2F64	 A076320918	 59910	 09/05/2026	 ETD4I96	 A073655854	 55412	 08/05/2026
ETF1H85	 S199980007	 60503	 01/05/2026	 ETF9983	 U100095597	 74550	 02/05/2026
ETH2407	 U100074707	 74550	 02/05/2026	 ETH2407	 A076071446	 55412	 11/05/2026
ETJ1295	 S199935447	 74550	 01/05/2026	 ETK6J76	 U100044777	 74550	 02/05/2026
ETP5I75	 A073655846	 55412	 08/05/2026	 ETQ2A94	 U100035867	 74550	 02/05/2026
ETQ6A68	 U100104727	 56732	 02/05/2026	 ETR2492	 A076056765	 59910	 09/05/2026
ETS0318	 A076057184	 59910	 10/05/2026	 ETV0344	 S199927747	 74630	 01/05/2026
ETV0346	 A076185824	 55412	 08/05/2026	 ETV2935	 A076057176	 59910	 10/05/2026
ETV7F99	 A073197732	 55500	 09/05/2026	 ETV8E05	 A071282848	 73662	 08/05/2026
ETV8I33	 A075489242	 55500	 08/05/2026	 ETV8130	 U100110997	 74550	 02/05/2026
ETX8E46	 A076320675	 75870	 08/05/2026	 ETY3A11	 A070925877	 55500	 10/05/2026
ETZ2G04	 U100198887	 60503	 03/05/2026	 ETZ7B73	 U100141807	 74550	 03/05/2026
ETZ9I93	 A070184036	 76331	 09/05/2026	 EUB6A22	 U100054237	 60503	 02/05/2026
EUB7447	 A074740790	 60501	 08/05/2026	 EUE1D92	 S199966247	 74550	 01/05/2026
EUF6941	 A073957575	 55412	 11/05/2026	 EUG9B85	 A075469560	 51851	 11/05/2026
EUH4B98	 A075430892	 55500	 09/05/2026	 EUK2D28	 A073776775	 58511	 09/05/2026
EUN8I73	 A073452210	 55500	 08/05/2026	 EUP0489	 U100043347	 74550	 02/05/2026
EUP0489	 U100044337	 74550	 02/05/2026	 EUQ3I57	 S199958767	 74550	 01/05/2026
EUR4E10	 S199984407	 74550	 01/05/2026	 EUR8E65	 A076185611	 55412	 08/05/2026
EUS1933	 A073526124	 60501	 09/05/2026	 EUS6E46	 U100036307	 74630	 02/05/2026
EUW1F03	 A076135355	 55412	 09/05/2026	 EUY2687	 A073382955	 55680	 08/05/2026
EUZ2G58	 U100084817	 74550	 02/05/2026	 EUZ8C28	 S199915427	 74550	 01/05/2026
EUZ8D61	 S199589167	 74550	 04/05/2026	 EVA3510	 A070184060	 66371	 10/05/2026
EVB7E64	 S199935227	 60503	 01/05/2026	 EVB8616	 S199727007	 74550	 04/05/2026
EVB9E60	 A072881699	 55500	 10/05/2026	 EVC4A85	 A076185735	 55412	 08/05/2026
EVD2D52	 S199948107	 60503	 01/05/2026	 EVF3G07	 U100090207	 74550	 02/05/2026
EVF5E95	 U100024537	 74550	 02/05/2026	 EVG2F62	 S199913117	 74550	 01/05/2026
EVH0471	 S199592027	 60503	 04/05/2026	 EVH1H71	 S199967677	 74550	 01/05/2026
EVI5360	 A075488866	 55500	 08/05/2026	 EVI6H81	 A071147533	 55500	 09/05/2026
EVI7500	 A075390858	 51851	 08/05/2026	 EVI7568	 A076160201	 65992	 08/05/2026
EVK0636	 S199915097	 74550	 01/05/2026	 EVM9C61	 U100046977	 74550	 02/05/2026
EVO0A94	 A072605420	 55500	 08/05/2026	 EVP7356	 U100105507	 74550	 02/05/2026
EVQ1D16	 U100134537	 74550	 03/05/2026	 EVR0061	 A075993030	 55413	 08/05/2026
EVR0929	 S199990007	 60503	 01/05/2026	 EVR3392	 U100042687	 74550	 02/05/2026
EVR5277	 A076186073	 55412	 08/05/2026	 EVR5708	 S199991107	 74550	 02/05/2026
EVR6016	 A076071411	 55412	 11/05/2026	 EVR7192	 A071147169	 51851	 08/05/2026
EVR9H55	 S199990667	 74550	 02/05/2026	 EVR9H55	 S199991007	 74630	 02/05/2026
EVS0G47	 U100042797	 60503	 02/05/2026	 EVS3292	 A075145683	 55500	 09/05/2026
EVT7C88	 U100075027	 74550	 02/05/2026	 EVU9I25	 U100027947	 74550	 02/05/2026
EVU9I25	 U100028827	 74550	 02/05/2026	 EVW2C95	 U100147517	 74550	 03/05/2026
EVW2F85	 A076207623	 55500	 11/05/2026	 EVW3095	 U100197127	 60503	 03/05/2026
EVX1230	 A073557054	 55500	 10/05/2026	 EVY1F44	 S199957777	 74550	 01/05/2026
EVY2H84	 S199967787	 60503	 01/05/2026	 EVZ9H57	 A076135282	 55412	 09/05/2026
EWA7F05	 U100039827	 74550	 02/05/2026	 EWA7H85	 A074342167	 50100	 09/05/2026
EWB7J71	 U100062267	 74630	 02/05/2026	 EWB7J71	 U100070737	 74630	 02/05/2026
EWB8069	 S199903217	 74550	 01/05/2026	 EWB9217	 A076283141	 66532	 09/05/2026
EWC8H23	 S199967237	 74550	 01/05/2026	 EWC8H23	 S199971747	 74550	 01/05/2026
EWF6F16	 A076321248	 60412	 09/05/2026	 EWF6F16	 A076321256	 75870	 09/05/2026
EWI1473	 S199991877	 60503	 01/05/2026	 EWJ3I76	 U100004957	 74550	 01/05/2026
EWM0B59	 A074540520	 76331	 06/05/2026	 EWM0105	 U100055447	 74550	 02/05/2026
EWM3991	 S199940617	 60503	 01/05/2026	 EWM6F34	 A073957028	 55500	 09/05/2026
EWM6G71	 S199970317	 74550	 01/05/2026	 EWN9J72	 A075046626	 55500	 09/05/2026
EWP0402	 A076071225	 55412	 09/05/2026	 EWP0493	 U100109897	 74550	 02/05/2026
EWP3041	 A073655595	 55412	 08/05/2026	 EWP4388	 A075391099	 55500	 08/05/2026
EWQ1437	 S199994517	 74550	 02/05/2026	 EWR5166	 U100041587	 60503	 02/05/2026
EWS3436	 A075145802	 55500	 10/05/2026	 EWS4725	 U100171497	 74550	 03/05/2026
EWS6J78	 S199953817	 74550	 01/05/2026	 EWS6J78	 S199606987	 74630	 04/05/2026
EWS6J78	 S199624587	 74550	 04/05/2026	 EWS9D60	 A073452260	 55417	 08/05/2026
EWU6F42	 S199956907	 74550	 01/05/2026	 EWU8D72	 A070925630	 55500	 09/05/2026
EWV9729	 S199935667	 74550	 01/05/2026	 EWW1D87	 U100028507	 74550	 02/05/2026
EWY4159	 U100110667	 60503	 02/05/2026	 EWY5777	 A076056579	 75870	 08/05/2026
EWZ8C88	 A076320454	 60412	 08/05/2026	 EWZ8C88	 A076320462	 75870	 08/05/2026
EXB3E27	 A073493242	 76331	 11/05/2026	 EXH4B36	 A073600685	 55500	 09/05/2026
EXJ5A05	 A070968118	 55500	 09/05/2026	 EXK3I90	 U100087127	 74550	 02/05/2026
EXM3H87	 U100062817	 74550	 02/05/2026	 EXN5661	 A076071357	 55412	 09/05/2026
EXR1C26	 A076057435	 75870	 11/05/2026	 EXY7A51	 A072605454	 55920	 09/05/2026
EXY7A99	 A075145870	 55500	 10/05/2026	 EXZ4B98	 A076160031	 57030	 08/05/2026
EYA5014	 U100058857	 74550	 02/05/2026	 EYA5327	 A073452279	 55500	 08/05/2026
EYA9050	 A071147193	 51851	 08/05/2026	 EYB7H92	 A075131550	 76331	 09/05/2026
EYB8I00	 A076185832	 55412	 08/05/2026	 EYD0817	 A076160155	 57030	 08/05/2026
EYD1739	 S199914327	 74550	 01/05/2026	 EYD2B43	 U100024867	 60503	 02/05/2026
EYD2645	 A073957150	 55412	 11/05/2026	 EYD2998	 S199939957	 74550	 01/05/2026
EYD3C04	 A076056820	 59910	 09/05/2026	 EYD4097	 U100112537	 74550	 02/05/2026
EYD4768	 S199907407	 74550	 01/05/2026	 EYG1652	 U100206707	 74550	 03/05/2026
EYG4446	 A076057230	 75870	 11/05/2026	 EYG6196	 A076071390	 55412	 09/05/2026
EYG6615	 S199971637	 74550	 01/05/2026	 EYG6615	 U100089217	 74630	 02/05/2026
EYG7529	 S199998257	 74550	 01/05/2026	 EYG8119	 U100023437	 74550	 02/05/2026
EYG9708	 A076283125	 58196	 09/05/2026	 EYI3A93	 U100064467	 74550	 02/05/2026
EYL0352	 A076134790	 56222	 09/05/2026	 EYL8G13	 U100081407	 60503	 02/05/2026
EYL9A16	 U100021017	 74550	 02/05/2026	 EYN6A80	 U100061827	 74550	 02/05/2026
EYP9104	 S199959537	 74550	 01/05/2026	 EYT5J28	 U100025087	 74550	 02/05/2026
EYV2G22	 U100117607	 60503	 02/05/2026	 EYW4C68	 A076135185	 55417	 09/05/2026
EYW4I88	 A072666020	 51930	 11/05/2026	 EYX3684	 A070925850	 55500	 10/05/2026
EYX8C04	 A073655951	 55412	 08/05/2026	 EZC0058	 A072881605	 55500	 09/05/2026
EZC0058	 A071147371	 55500	 09/05/2026	 EZC8075	 S199997597	 74630	 02/05/2026
EZC8075	 U100060947	 74550	 02/05/2026	 EZH5E81	 A073197465	 54521	 08/05/2026
EZM8E55	 S199916857	 74550	 01/05/2026	 EZO5B03	 S199938207	 56732	 01/05/2026
EZR5D19	 U100091417	 74550	 02/05/2026	 EZS7755	 A075489315	 55500	 10/05/2026
EZS8995	 U100021677	 74550	 02/05/2026	 EZT1B28	 A076113262	 57030	 09/05/2026
EZT5544	 U100013317	 74550	 02/05/2026	 EZV4H68	 S199963507	 74550	 01/05/2026
EZW5357	 A076113564	 57030	 10/05/2026	 EZX1217	 U100089007	 74550	 02/05/2026
EZX4G62	 U100114297	 74550	 02/05/2026	 EZY0830	 U100199217	 60503	 03/05/2026
FAA1B65	 U100043567	 74550	 02/05/2026	 FAB8G37	 A076113297	 57030	 09/05/2026
FAB8G54	 U100033337	 74550	 02/05/2026	 FAC3F59	 S199944247	 74550	 01/05/2026
FAE1D09	 U100039167	 74550	 02/05/2026	 FAF6H71	 U100014087	 74550	 02/05/2026
FAF8B03	 A073109000	 76332	 07/05/2026	 FAH0G67	 U100053687	 74550	 02/05/2026
FAH1E66	 A076321620	 57380	 10/05/2026	 FAH7F75	 U100013867	 74550	 02/05/2026
FAI9B03	 A076283354	 60501	 10/05/2026	 FAJ4A34	 U100179637	 74550	 03/05/2026
FAK1E31	 A076321060	 57030	 09/05/2026	 FAL3A41	 U100080207	 74550	 02/05/2026
FAN2387	 U100084607	 74550	 02/05/2026	 FAN3B57	 S199989897	 60503	 01/05/2026
FAO1J91	 A075145896	 55500	 10/05/2026	 FAO8D89	 S199955247	 74550	 01/05/2026
FAU7F74	 S199728097	 74550	 04/05/2026	 FAX1B94	 A073383323	 55680	 10/05/2026
FAY9I28	 S199937207	 74550	 01/05/2026	 FAY9I28	 U100104397	 74550	 02/05/2026
FBB6I01	 A074043526	 54527	 09/05/2026	 FBE2918	 A073655790	 55412	 08/05/2026
FBF2A50	 U100049837	 74550	 02/05/2026	 FBF2A50	 U100065567	 74550	 02/05/2026
FBF2A50	 U100065787	 74630	 02/05/2026	 FBF2A50	 U100153457	 60503	 03/05/2026
FBF2A50	 U100154557	 74710	 03/05/2026	 FBG1784	 A076057460	 75870	 11/05/2026
FBH7C96	 A076057516	 75870	 11/05/2026	 FBK2046	 U100133327	 60503	 03/05/2026
FBK2404	 A073012791	 57380	 09/05/2026	 FBK4D55	 A076057680	 75870	 11/05/2026
FBN2226	 A076113149	 57030	 09/05/2026	 FBO9D93	 U100054567	 60503	 02/05/2026
FBP0G44	 S199961187	 74550	 01/05/2026	 FBP6G60	 A076134898	 55414	 09/05/2026
FBQ0A50	 A075145810	 51851	 10/05/2026	 FBQ6G90	 S199927417	 60503	 01/05/2026
FBS7942	 S199931157	 74550	 01/05/2026	 FBT0G95	 A076135070	 55412	 09/05/2026
FBT1014	 A076113319	 57030	 09/05/2026	 FBT2A57	 S199960307	 56732	 01/05/2026
FBT2D90	 S199916637	 74550	 01/05/2026	 FBT2G32	 A075205155	 51851	 09/05/2026
FBT2J82	 S199923677	 60503	 01/05/2026	 FBT3G46	 S199976367	 60503	 01/05/2026
FBT3070	 U100029047	 74550	 02/05/2026	 FBT7393	 S199930607	 74550	 01/05/2026
FBT8920	 U100012217	 74550	 02/05/2026	 FBT8920	 U100012547	 74550	 02/05/2026
FBT9B08	 A076113106	 55500	 08/05/2026	 FBU7I19	 A073383250	 55500	 10/05/2026
FBV6I58	 A076056587	 59910	 08/05/2026	 FBW1G28	 A073811988	 54521	 08/05/2026
FBX9H19	 A070166321	 55500	 09/05/2026	 FBX9022	 S199908607	 74630	 01/05/2026
FBY4621	 S199978237	 74550	 01/05/2026	 FBY7C62	 S199917307	 74550	 01/05/2026
FBY9I08	 A075431473	 55500	 10/05/2026	 FBZ0116	 S199909377	 74550	 01/05/2026
FBZ1I11	 S199946227	 74550	 01/05/2026	 FBZ1J64	 S199932367	 74550	 01/05/2026
FBZ1347	 A076071217	 55412	 09/05/2026	 FBZ2129	 S199933807	 74550	 01/05/2026
FBZ2730	 A076186006	 55412	 08/05/2026	 FBZ2802	 A075993072	 55417	 08/05/2026
FBZ3H55	 U100118917	 74550	 03/05/2026	 FBZ3H55	 U100120567	 74550	 03/05/2026
FBZ3166	 S199981537	 74550	 01/05/2026	 FBZ3414	 S199968227	 74550	 01/05/2026
FBZ3469	 S199615237	 60503	 04/05/2026	 FBZ4843	 S199979777	 74550	 01/05/2026
FCA1B91	 U100083387	 74550	 02/05/2026	 FCB4C71	 S199971857	 74550	 01/05/2026
FCE0G01	 A076056846	 75870	 09/05/2026	 FCE7F23	 A070925648	 55500	 09/05/2026
FCG2C16	 U100056767	 74550	 02/05/2026	 FCG5I35	 U100041367	 74630	 02/05/2026
FCG6453	 A076071683	 55412	 11/05/2026	 FCH0H31	 S199931377	 74550	 01/05/2026
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FCH4110	 A071147223	 51851	 08/05/2026	 FCK8G90	 A076320640	 75870	 08/05/2026
FCL4610	 S199991767	 60503	 01/05/2026	 FCL6D37	 U100024207	 74550	 02/05/2026
FCL6339	 A076321108	 75870	 09/05/2026	 FCM0G66	 S199954697	 74550	 01/05/2026
FCM3G14	 A070925753	 55500	 09/05/2026	 FCM7E10	 A072925556	 55920	 08/05/2026
FCM7660	 A073655900	 55412	 08/05/2026	 FCR3B60	 A073027047	 76332	 08/05/2026
FCS0799	 U100020907	 74550	 02/05/2026	 FCS9I83	 U100046207	 74550	 02/05/2026
FCU2D07	 U100034107	 74550	 02/05/2026	 FCU7F17	 U100068207	 74550	 02/05/2026
FCV4069	 S199977807	 74550	 01/05/2026	 FCW1B46	 A073171024	 55680	 06/05/2026
FCW3C07	 S199923907	 74550	 01/05/2026	 FCX2A65	 S199990777	 74550	 01/05/2026
FCX5C18	 S199942047	 74550	 01/05/2026	 FCY1135	 U100145647	 74550	 03/05/2026
FCZ9I26	 U100034547	 74550	 02/05/2026	 FDA0750	 A076160058	 57030	 08/05/2026
FDB4I11	 A076056480	 55500	 08/05/2026	 FDC9D26	 S199987147	 74550	 01/05/2026
FDD7122	 U100107587	 74550	 02/05/2026	 FDE0G19	 U100151707	 60503	 03/05/2026
FDG4J39	 A074402291	 66531	 08/05/2026	 FDI5B79	 A076057117	 59910	 10/05/2026
FDI8389	 U100117817	 74550	 02/05/2026	 FDJ6A56	 A076320705	 75870	 08/05/2026
FDK4770	 U100058417	 74550	 02/05/2026	 FDK9E50	 U100102197	 60503	 02/05/2026
FDK9I95	 S199938417	 74550	 01/05/2026	 FDL9D40	 A071147231	 51851	 08/05/2026
FDN5590	 U100066997	 74550	 02/05/2026	 FDO7D50	 U100188657	 60503	 03/05/2026
FDO8J51	 A073127521	 54525	 10/05/2026	 FDO9551	 U100045437	 74710	 02/05/2026
FDR9F96	 A073655897	 55412	 08/05/2026	 FDS1F86	 S199951727	 60503	 01/05/2026
FDS7516	 A073957052	 73400	 09/05/2026	 FDT6920	 S199734587	 60503	 04/05/2026
FDU2A29	 A076283222	 54521	 09/05/2026	 FDU2600	 U100002537	 74550	 01/05/2026
FDU7I24	 A070420805	 75870	 09/05/2026	 FEB1840	 A070184001	 56222	 08/05/2026
FEB2C56	 S199908717	 74550	 01/05/2026	 FEB2F93	 A076071314	 55412	 09/05/2026
FEB3G30	 A073197430	 55500	 08/05/2026	 FEB4G11	 A073228581	 72340	 09/05/2026
FEC6528	 A075431023	 55500	 09/05/2026	 FEC9A79	 A071147240	 55090	 08/05/2026
FED2A65	 A076321205	 55413	 09/05/2026	 FEE2899	 A071005712	 55500	 09/05/2026
FEE7J36	 A076321051	 57030	 09/05/2026	 FEF0I98	 A071005690	 55500	 09/05/2026
FEF2G04	 A073383293	 55500	 10/05/2026	 FEF7J01	 A073966841	 76331	 08/05/2026
FEG2048	 A073985838	 55500	 08/05/2026	 FEG4F77	 U100036747	 74550	 02/05/2026
FEH1914	 A075489544	 55500	 10/05/2026	 FEH4382	 A076185891	 55412	 08/05/2026
FEH8H55	 A075046600	 54010	 09/05/2026	 FEI8F16	 U100079977	 74550	 02/05/2026
FEJ0C17	 A073957168	 55412	 11/05/2026	 FEJ9I08	 A076321566	 57380	 10/05/2026
FEM1485	 A070968061	 54521	 08/05/2026	 FEM8B25	 U100069197	 74550	 02/05/2026
FEM8B51	 S199975817	 74550	 01/05/2026	 FEP1J32	 U100074917	 74550	 02/05/2026
FEP4B58	 S199985507	 74550	 02/05/2026	 FEP4630	 S199975047	 74550	 01/05/2026
FEP6346	 U100097467	 74550	 02/05/2026	 FEP8J52	 U100081957	 74550	 02/05/2026
FEQ3J65	 U100078987	 74550	 02/05/2026	 FER3F52	 U100080197	 74550	 02/05/2026
FER7D22	 A073452325	 51851	 08/05/2026	 FEU9C55	 S199950297	 74550	 01/05/2026
FEV3J82	 A075431198	 55500	 09/05/2026	 FEW4F68	 U100063807	 74550	 02/05/2026
FEX9510	 A076185590	 55412	 08/05/2026	 FEY2C27	 A076320535	 75870	 08/05/2026
FFA5H49	 S199608307	 74550	 04/05/2026	 FFA7513	 A076113068	 54521	 08/05/2026
FFB3C81	 S199928957	 74550	 01/05/2026	 FFB9B71	 S199727217	 74550	 04/05/2026
FFG5J71	 A073197678	 54521	 09/05/2026	 FFG7H39	 U100054017	 74550	 02/05/2026
FFK2B31	 U100113087	 60503	 02/05/2026	 FFL2E66	 A075431341	 55090	 10/05/2026
FFO1216	 A075488963	 55500	 08/05/2026	 FFO1216	 A073382947	 55680	 08/05/2026
FFP9E36	 U100012437	 74550	 02/05/2026	 FFQ5B90	 A073957265	 55412	 11/05/2026
FFQ5316	 A073600723	 55500	 09/05/2026	 FFT0270	 S199949087	 74550	 01/05/2026
FFT9B08	 A073579430	 76332	 09/05/2026	 FFU1133	 S199982207	 74550	 01/05/2026
FFU2622	 A075469551	 51851	 11/05/2026	 FFV4061	 U100051607	 74550	 02/05/2026
FFW1H96	 S199576297	 74550	 04/05/2026	 FFW4748	 A076321019	 65992	 09/05/2026
FFW4748	 A076321000	 57030	 09/05/2026	 FFX0D41	 U100023547	 74550	 02/05/2026
FFX4E66	 S199982417	 60503	 01/05/2026	 FFY7533	 U100123537	 74550	 03/05/2026
FGA0J23	 A075488904	 55500	 08/05/2026	 FGA1J43	 S199909157	 74550	 01/05/2026
FGA5B57	 A076056757	 59910	 09/05/2026	 FGB0B61	 A070680130	 60501	 11/05/2026
FGD4E05	 U100157417	 74550	 03/05/2026	 FGE4J55	 S199982087	 74550	 01/05/2026
FGF4540	 S199983307	 74550	 01/05/2026	 FGI0D00	 S199980217	 74630	 01/05/2026
FGI0D00	 U100002647	 74710	 01/05/2026	 FGI0D00	 U100192837	 74710	 03/05/2026
FGI0D00	 U100203177	 74630	 03/05/2026	 FGI9C33	 A075431368	 55090	 10/05/2026
FGI9C33	 A075431449	 55500	 10/05/2026	 FGK0068	 A076185883	 55412	 08/05/2026
FGK7F68	 A075993064	 55417	 08/05/2026	 FGL1J83	 S199941497	 74550	 01/05/2026
FGL5I33	 A075046618	 55500	 09/05/2026	 FGL5I33	 A075145659	 55500	 09/05/2026
FGL5I33	 A075145675	 55500	 09/05/2026	 FGM4D29	 U100056007	 74550	 02/05/2026
FGN0H20	 A076056986	 59910	 10/05/2026	 FGN0594	 U100094497	 60503	 02/05/2026
FGN1B32	 S199924997	 74550	 01/05/2026	 FGN8I84	 A072605403	 55500	 08/05/2026
FGO0997	 U100010677	 74550	 01/05/2026	 FGO0997	 U100010787	 74550	 01/05/2026
FGO1192	 U100071407	 60503	 02/05/2026	 FGO2I59	 A076071373	 55412	 09/05/2026
FGP0H73	 S199723587	 60503	 04/05/2026	 FGQ3J45	 A076321493	 57380	 10/05/2026
FGQ4440	 S199937867	 74550	 01/05/2026	 FGR3A48	 A073109019	 55500	 10/05/2026
FGR3F92	 A073957010	 55500	 08/05/2026	 FGT3310	 U100096807	 56732	 02/05/2026
FGT4137	 U100180077	 60503	 03/05/2026	 FGT6A46	 A076283176	 60412	 09/05/2026
FGV3G30	 U100125737	 74550	 03/05/2026	 FGV3G30	 U100125957	 74550	 03/05/2026
FGV3440	 A075488971	 55500	 08/05/2026	 FGX8E07	 A071147150	 73662	 08/05/2026
FHA5B87	 A074043534	 65300	 09/05/2026	 FHA8J06	 A076135428	 55412	 09/05/2026
FHC4B78	 A076135142	 60501	 09/05/2026	 FHC4F85	 A076283249	 57030	 09/05/2026
FHC4H55	 A075719965	 55500	 09/05/2026	 FHC5E21	 A076135177	 54522	 09/05/2026
FHD4309	 S199917737	 74550	 01/05/2026	 FHD5E65	 A073171075	 60501	 09/05/2026
FHD9492	 A073197724	 55500	 09/05/2026	 FHE1E42	 A076134928	 55412	 09/05/2026
FHE1367	 S199970427	 74630	 01/05/2026	 FHE1367	 S199908277	 74630	 01/05/2026
FHE1367	 S199908497	 74550	 01/05/2026	 FHE2F94	 U100015307	 74550	 02/05/2026
FHE2493	 U100112867	 74550	 02/05/2026	 FHF2E79	 A076321124	 75870	 09/05/2026
FHF4D31	 A076282986	 66532	 08/05/2026	 FHF4D31	 A076282994	 66371	 08/05/2026
FHF4D31	 A076283001	 64080	 08/05/2026	 FHF4D31	 A076283010	 67261	 08/05/2026
FHF4D31	 A076283028	 50292	 08/05/2026	 FHM2I10	 U100060177	 74550	 02/05/2026
FHM4E28	 S199997267	 74550	 01/05/2026	 FHP1H86	 U100046317	 74550	 02/05/2026
FHP6091	 A074362672	 60501	 09/05/2026	 FHS1J27	 S199963057	 60503	 01/05/2026
FHU2B12	 U100206587	 74550	 03/05/2026	 FHV6I69	 A076282978	 66532	 08/05/2026
FHW3E39	 A073957567	 55412	 11/05/2026	 FHW3G49	 S199580707	 74550	 04/05/2026
FHW3742	 U100014197	 74550	 02/05/2026	 FHW4994	 S199597197	 74550	 04/05/2026
FHW5A15	 A073957338	 55412	 11/05/2026	 FHY0D55	 A073655935	 55412	 08/05/2026
FHZ3034	 A073383129	 55500	 10/05/2026	 FIA4H91	 S199949417	 74550	 01/05/2026
FIB7C71	 A076071403	 55412	 11/05/2026	 FIC5I45	 U100183927	 74550	 03/05/2026
FIC8290	 A076071195	 55412	 09/05/2026	 FIE5E41	 A075489358	 55500	 10/05/2026
FIF1D06	 U100047527	 74550	 02/05/2026	 FIF7B85	 A076135053	 55412	 09/05/2026
FIJ7G38	 A076071268	 55412	 09/05/2026	 FIK2680	 A076207585	 73662	 09/05/2026
FIL2509	 A073789168	 60501	 09/05/2026	 FIN9I76	 A070968207	 55500	 09/05/2026
FIO7J23	 A076321345	 60412	 09/05/2026	 FIO7J23	 A076321353	 60501	 09/05/2026
FIO7266	 U100025207	 60503	 02/05/2026	 FIO8J22	 S199906517	 74550	 01/05/2026
FIQ4887	 A073957222	 55412	 11/05/2026	 FIQ5851	 S199978677	 74550	 01/05/2026
FIR3960	 A076113025	 54521	 08/05/2026	 FIR5471	 A076135266	 55412	 09/05/2026
FIR5726	 U100008037	 74550	 01/05/2026	 FIS5B50	 A072881621	 55500	 09/05/2026
FIS8J26	 A076113513	 57030	 10/05/2026	 FIU5C77	 A076057311	 75870	 11/05/2026
FIU6H10	 U100027287	 74550	 02/05/2026	 FIU6351	 A076321485	 57380	 10/05/2026
FIU7539	 A076113580	 57030	 10/05/2026	 FIU8028	 A076283109	 66020	 09/05/2026
FIV1A65	 U100083497	 74550	 02/05/2026	 FIW1I13	 A070925737	 55500	 09/05/2026
FIY5I25	 U100135307	 74550	 03/05/2026	 FIZ7B00	 A075390831	 55414	 08/05/2026
FJB6B76	 A076282935	 60501	 08/05/2026	 FJB8E80	 A074043550	 60174	 10/05/2026
FJE2H34	 A073012821	 51851	 09/05/2026	 FJG0H44	 A072881680	 55500	 10/05/2026
FJJ5D60	 A075489595	 55500	 10/05/2026	 FJJ6E38	 S199936767	 74550	 01/05/2026
FJJ7013	 U100116717	 74550	 02/05/2026	 FJK5671	 A075720068	 65992	 10/05/2026
FJK8764	 U100170507	 74550	 03/05/2026	 FJL8H97	 U100018157	 74550	 02/05/2026
FJM6F18	 A073957273	 55412	 11/05/2026	 FJN1F57	 A073452228	 58350	 08/05/2026
FJN8086	 A073493277	 73662	 11/05/2026	 FJO0D42	 A075145616	 55500	 09/05/2026
FJQ3F29	 A072881648	 55500	 09/05/2026	 FJQ6A88	 A073655633	 55412	 08/05/2026
FJR2685	 U100007707	 74550	 01/05/2026	 FJR5F49	 A073197341	 66532	 08/05/2026
FJS1D41	 U100065897	 74550	 02/05/2026	 FJT5J06	 S199988247	 74630	 01/05/2026
FJV6G15	 A075431279	 55500	 10/05/2026	 FJX0H16	 A075431171	 55500	 09/05/2026
FJX1F62	 U100043017	 74550	 02/05/2026	 FJZ6D64	 U100010017	 74550	 01/05/2026
FKA5A56	 U100037077	 74550	 02/05/2026	 FKA8A95	 A075168896	 55500	 10/05/2026
FKA9H73	 A073383307	 55500	 10/05/2026	 FKA9H73	 A075489579	 55500	 10/05/2026
FKA9J93	 A076160023	 57030	 08/05/2026	 FKB1G46	 U100110117	 60503	 02/05/2026
FKB5G65	 S199971087	 74550	 01/05/2026	 FKE9120	 A073966850	 76331	 08/05/2026
FKF1704	 A076113017	 54521	 08/05/2026	 FKF1704	 A076056633	 65992	 08/05/2026
FKF4H72	 U100020357	 74550	 02/05/2026	 FKG4J11	 A076321264	 60412	 09/05/2026
FKG4J11	 A076321272	 60501	 09/05/2026	 FKH1I74	 S199732937	 74550	 04/05/2026
FKI1H34	 A076283206	 60412	 09/05/2026	 FKI6B89	 S199989457	 60503	 01/05/2026
FKI6081	 A073655781	 55412	 08/05/2026	 FKI7G69	 A073383080	 55500	 10/05/2026
FKI7440	 A076071144	 55412	 09/05/2026	 FKI7888	 A075371209	 54521	 10/05/2026
FKK4G95	 S199983407	 74550	 01/05/2026	 FKN4C48	 S199735357	 60503	 04/05/2026
FKO3018	 A076071616	 55412	 11/05/2026	 FKP1A12	 U100073707	 74550	 02/05/2026
FKP7E10	 U100160507	 60503	 03/05/2026	 FKS4G18	 A073383137	 55500	 10/05/2026
FKV0324	 A075168934	 55500	 10/05/2026	 FKX0A51	 U100007487	 74630	 01/05/2026
FKX0A51	 S199993857	 74550	 02/05/2026	 FKX1479	 U100143337	 60503	 03/05/2026
FKX2A59	 S199934127	 74550	 01/05/2026	 FKX3090	 A076113378	 57030	 09/05/2026
FKX4B23	 A076071578	 55412	 11/05/2026	 FKX5B34	 A076113122	 55500	 08/05/2026
FKX8A01	 U100060067	 74630	 02/05/2026	 FKY3303	 S199965477	 74550	 01/05/2026
FLB5904	 A076135304	 55412	 09/05/2026	 FLD7186	 A076321639	 57030	 10/05/2026
FLD9C49	 A073217822	 55500	 11/05/2026	 FLD9J85	 A071147363	 55500	 09/05/2026
FLF5A06	 U100053797	 60503	 02/05/2026	 FLI0I31	 A076283338	 52070	 10/05/2026
FLM5F35	 S199957997	 74550	 01/05/2026	 FLO4A87	 A075145772	 55920	 10/05/2026
FLP2233	 A070968177	 55500	 09/05/2026	 FLP4279	 A075390955	 50610	 08/05/2026
FLP4279	 A075390963	 73400	 08/05/2026	 FLP4279	 A075390971	 50100	 08/05/2026
FLS5G86	 U100029487	 60503	 02/05/2026	 FLT0J67	 A072925521	 55500	 08/05/2026
FLW2380	 S199960197	 74550	 01/05/2026	 FLW2380	 U100126837	 74550	 03/05/2026
FLW5940	 S199944577	 74550	 01/05/2026	 FLY1848	 A073655676	 55412	 08/05/2026
FLY4G82	 A076185719	 55412	 08/05/2026	 FLY5G94	 U100094607	 74550	 02/05/2026
FLZ3207	 U100039497	 74550	 02/05/2026	 FLZ7F02	 A072767519	 54600	 09/05/2026
FMB6A49	 S199946777	 74550	 01/05/2026	 FMD0012	 S199905747	 74550	 01/05/2026
FMD4E40	 S199978017	 74550	 01/05/2026	 FMH2C54	 A076113572	 57030	 10/05/2026
FMH2516	 A073655544	 55412	 08/05/2026	 FMH8876	 U100086687	 74550	 02/05/2026
FMK1G17	 U100141467	 74550	 03/05/2026	 FMK2E81	 U100211317	 74630	 03/05/2026
FMK3A05	 U100064907	 74550	 02/05/2026	 FMM1321	 A073383315	 55500	 10/05/2026
FMO5H82	 A071104974	 76251	 10/05/2026	 FMQ4G73	 A075489072	 55500	 08/05/2026
FMQ4748	 S199616447	 74550	 04/05/2026	 FMR7D19	 U100050497	 60503	 02/05/2026
FMR9F74	 A076071543	 55412	 11/05/2026	 FMR9371	 U100049727	 74550	 02/05/2026
FMR9371	 U100054897	 74550	 02/05/2026	 FMS7A85	 S199978457	 60503	 01/05/2026
FMV0263	 U100036417	 74550	 02/05/2026	 FMV0671	 U100038177	 60503	 02/05/2026
FMX6F88	 A073957524	 55412	 11/05/2026	 FMY8I47	 A073197350	 55500	 08/05/2026
FNA4A09	 A075431228	 55500	 09/05/2026	 FNC3J62	 U100116387	 74630	 02/05/2026
FNC6291	 A073197600	 54521	 09/05/2026	 FND5097	 A076056935	 59910	 09/05/2026
FNE0D01	 S199950187	 74550	 01/05/2026	 FNE0J37	 A076134855	 55500	 09/05/2026

FNE5D52	 S199917517	 74550	 01/05/2026	 FNE5D52	 S199920597	 74550	 01/05/2026
FNE5023	 A076071136	 55412	 09/05/2026	 FNE8F14	 A073655919	 55412	 08/05/2026
FNF7I12	 U100140587	 60503	 03/05/2026	 FNI1F72	 U100039607	 74550	 02/05/2026
FNI6A32	 A075488998	 55500	 08/05/2026	 FNJ5874	 A075489528	 55500	 10/05/2026
FNJ6J12	 U100141137	 74550	 03/05/2026	 FNK8B54	 A071147436	 55500	 09/05/2026
FNL2F01	 U100046427	 60503	 02/05/2026	 FNN1029	 S199920047	 74550	 01/05/2026
FNN8E35	 A076321434	 65992	 10/05/2026	 FNO0H15	 A073197716	 55500	 09/05/2026
FNO3126	 A073834465	 60501	 09/05/2026	 FNQ6H59	 U100016507	 74550	 02/05/2026
FNQ6H59	 U100016947	 74550	 02/05/2026	 FNS6D56	 A075430930	 55680	 09/05/2026
FNV6G56	 A071147584	 55500	 09/05/2026	 FNW0G24	 S199981757	 74550	 01/05/2026
FNW3D72	 S199962407	 74550	 01/05/2026	 FNW7785	 A076071381	 55412	 09/05/2026
FNZ6C55	 A076056552	 60412	 08/05/2026	 FNZ8010	 A076320551	 75870	 08/05/2026
FOA1C01	 U100014747	 74550	 02/05/2026	 FOA7J34	 S199977577	 74550	 01/05/2026
FOC0F88	 A071005631	 55500	 08/05/2026	 FOC1F34	 U100007607	 74550	 01/05/2026
FOC3E87	 A076186030	 55412	 08/05/2026	 FOG1C30	 A073957230	 55412	 11/05/2026
FOI1H22	 U100087347	 74550	 02/05/2026	 FOJ7J89	 S199977907	 74550	 01/05/2026
FOK4H18	 A073957389	 55412	 11/05/2026	 FOM6151	 A076113246	 57030	 09/05/2026
FOM7C74	 A071147177	 73662	 08/05/2026	 FOP2538	 A072881753	 55500	 10/05/2026
FOQ3820	 U100101647	 60503	 02/05/2026	 FOQ7B77	 S199911357	 74550	 01/05/2026
FOQ9F93	 A076057206	 56225	 10/05/2026	 FOS7H51	 A073655765	 55412	 08/05/2026
FOU0J24	 U100065017	 74630	 02/05/2026	 FOU0J24	 U100065127	 74550	 02/05/2026
FOU1B58	 U100111877	 74550	 02/05/2026	 FOV2A31	 S199955027	 74550	 01/05/2026
FOW3H38	 U100002107	 74550	 01/05/2026	 FOX5C45	 U100199877	 60503	 03/05/2026
FPE0765	 S199914007	 74550	 01/05/2026	 FPE1A66	 U100109567	 74550	 02/05/2026
FPE1G88	 A076321167	 75870	 09/05/2026	 FPE8F28	 A073957460	 55412	 11/05/2026
FPF0C32	 A076057214	 56225	 10/05/2026	 FPF2J06	 A074562760	 58191	 08/05/2026
FPF4H54	 A076160104	 57030	 08/05/2026	 FPH4E28	 A075391030	 66532	 08/05/2026
FPH4E28	 A075391048	 66700	 08/05/2026	 FPI3J39	 A073197520	 57030	 09/05/2026
FPJ2J82	 S199962287	 74550	 01/05/2026	 FPK9J37	 A076057303	 75870	 11/05/2026
FPM7B66	 U100012987	 74550	 02/05/2026	 FPM7G28	 U100160937	 74550	 03/05/2026
FPM7G28	 U100162367	 60503	 03/05/2026	 FPN9H35	 A073957087	 55500	 09/05/2026
FPO5921	 S199939847	 74550	 01/05/2026	 FPP1110	 U100016837	 74630	 02/05/2026
FPP8C04	 U100036527	 74550	 02/05/2026	 FPQ3743	 S199967897	 74550	 01/05/2026
FPS0035	 S199951177	 74550	 01/05/2026	 FPS4J23	 S199948537	 74550	 01/05/2026
FPT3E69	 S199965367	 74550	 01/05/2026	 FPV1424	 A076113050	 54521	 08/05/2026
FPV4J66	 A076207593	 55500	 09/05/2026	 FPV9405	 U100015627	 74550	 02/05/2026
FPW7F89	 S199948647	 74550	 01/05/2026	 FPX2E16	 S199600717	 74550	 04/05/2026
FPY9145	 S199919827	 74550	 01/05/2026	 FQB9149	 A071005607	 55500	 08/05/2026
FQC5H85	 S199653187	 74550	 30/04/2026	 FQD5959	 A070925710	 55500	 09/05/2026
FQE4H44	 A073526140	 60501	 09/05/2026	 FQF7H97	 U100113417	 74550	 02/05/2026
FQG2F70	 A070925770	 55500	 09/05/2026	 FQH7D04	 A071147525	 55500	 09/05/2026
FQH8B31	 A075145934	 55500	 10/05/2026	 FQI3G67	 U100214287	 74550	 03/05/2026
FQI6852	 A076321159	 75870	 09/05/2026	 FQI8I37	 S199928077	 74550	 01/05/2026
FQM0H95	 U100097577	 74550	 02/05/2026	 FQM1D75	 S199940507	 74550	 01/05/2026
FQN2619	 U100132777	 60503	 03/05/2026	 FQN6A83	 S199934907	 74550	 01/05/2026
FQO1587	 S199942707	 74550	 01/05/2026	 FQO8G28	 U100018597	 74550	 02/05/2026
FQO8099	 U100116277	 60503	 02/05/2026	 FQS3E32	 A075488980	 55500	 08/05/2026
FQS8C83	 A076056811	 59910	 09/05/2026	 FQU4116	 U100000337	 74550	 01/05/2026
FQW3263	 U100116167	 74550	 02/05/2026	 FQW3393	 A075430906	 55500	 09/05/2026
FQW7C74	 A075006837	 55500	 10/05/2026	 FQX0C46	 A073655625	 55412	 08/05/2026
FQX2B95	 S199974167	 74550	 01/05/2026	 FQZ1H52	 S199924557	 74550	 01/05/2026
FRA6J82	 U100136297	 74550	 03/05/2026	 FRB8G76	 A076134960	 55412	 09/05/2026
FRC8D18	 U100002757	 74550	 01/05/2026	 FRG0G58	 U100106607	 60503	 02/05/2026
FRG9D03	 U100098567	 60503	 02/05/2026	 FRH4F89	 A076134952	 55412	 09/05/2026
FRH7B15	 A074043518	 54527	 09/05/2026	 FRH9574	 A075006764	 76331	 08/05/2026
FRI7G62	 S199940837	 74550	 01/05/2026	 FRI7516	 A073383277	 55500	 10/05/2026
FRI9830	 U100045007	 74550	 02/05/2026	 FRJ2E33	 A076282960	 51852	 08/05/2026
FRM8018	 S199993637	 74550	 02/05/2026	 FRN8A22	 U100025857	 60503	 02/05/2026
FRQ2860	 A076113300	 57030	 09/05/2026	 FRR7340	 A073776767	 60501	 08/05/2026
FRS2I00	 U100104617	 74550	 02/05/2026	 FRU4H68	 A073197414	 55500	 08/05/2026
FRV0G87	 U100200867	 60503	 03/05/2026	 FRV1217	 U100140367	 74550	 03/05/2026
FRW3405	 S199739097	 60503	 04/05/2026	 FRW5A06	 A076320667	 75870	 08/05/2026
FRY7D93	 S199925007	 74550	 01/05/2026	 FRY9177	 A076320713	 75870	 08/05/2026
FRZ1C45	 S199913997	 74550	 01/05/2026	 FSA9C08	 A076321582	 57380	 10/05/2026
FSB4366	 A075489331	 55500	 10/05/2026	 FSD0H16	 A072881745	 55500	 10/05/2026
FSD3D09	 S199944467	 60503	 01/05/2026	 FSG5H28	 U100051047	 60503	 02/05/2026
FSG6C14	 A073655994	 55412	 08/05/2026	 FSG9A31	 A071147258	 54521	 08/05/2026
FSI1343	 U100049177	 60503	 02/05/2026	 FSI7H84	 S199936657	 74550	 01/05/2026
FSJ5732	 A076283273	 60501	 10/05/2026	 FSL9568	 A076071691	 55412	 11/05/2026
FSM9E59	 A076057265	 75870	 11/05/2026	 FSO6B64	 U100011887	 74550	 01/05/2026
FSO6D62	 A073655447	 76331	 08/05/2026	 FSO7367	 U100110777	 60503	 02/05/2026
FSQ8428	 S199913337	 74550	 01/05/2026	 FSS0C36	 U100104067	 74550	 02/05/2026
FSS2B51	 S199996277	 74550	 01/05/2026	 FSS2B51	 U100009027	 74550	 01/05/2026
FSS3J53	 A072925637	 55500	 10/05/2026	 FST3B83	 A075430965	 55680	 09/05/2026
FSW6286	 S199971307	 74550	 01/05/2026	 FSY5E06	 U100014857	 74550	 02/05/2026
FSY9719	 A076056862	 65992	 09/05/2026	 FSZ3D20	 A070968215	 55500	 09/05/2026
FTB2C58	 A075145829	 55920	 10/05/2026	 FTB2C58	 A073383200	 55920	 10/05/2026
FTC1I23	 A076113440	 57030	 10/05/2026	 FTC1470	 A073197597	 54521	 09/05/2026
FTF2D31	 S199970867	 74550	 01/05/2026	 FTF4C64	 A073197619	 54521	 09/05/2026
FTG2A96	 U100023877	 74550	 02/05/2026	 FTG6801	 A075390823	 55500	 08/05/2026
FTL2C88	 U100138937	 74550	 03/05/2026	 FTL2H63	 A073557038	 55500	 10/05/2026
FTL9D53	 S199615907	 74550	 04/05/2026	 FTL9F33	 A073656010	 55412	 08/05/2026
FTL9J74	 A076223254	 76332	 09/05/2026	 FTO4A94	 S199961307	 60503	 01/05/2026
FTO4A94	 S199961407	 74550	 01/05/2026	 FTO4A94	 S199966027	 74630	 01/05/2026
FTO4A94	 S199966577	 74630	 01/05/2026	 FTO4A94	 U100007817	 74550	 01/05/2026
FTO4A94	 U100016397	 74550	 02/05/2026	 FTO4A94	 U100058967	 74550	 02/05/2026
FTV0G56	 U100132447	 56732	 03/05/2026	 FTV1E99	 A073197422	 55500	 08/05/2026
FTV3A62	 A076321523	 59910	 10/05/2026	 FTW5A80	 S199907507	 74630	 01/05/2026
FTW6289	 U100038947	 60503	 02/05/2026	 FUA8I25	 U100180517	 74630	 03/05/2026
FUA9H66	 A073012775	 58196	 09/05/2026	 FUC1389	 S199958007	 74550	 01/05/2026
FUC1389	 S199994077	 74630	 01/05/2026	 FUC1389	 S199998587	 74550	 01/05/2026
FUC1389	 U100059187	 74710	 02/05/2026	 FUC1389	 U100062047	 74630	 02/05/2026
FUC1389	 U100208017	 74630	 03/05/2026	 FUC1389	 U100211427	 74550	 03/05/2026
FUC1389	 U100215827	 74550	 03/05/2026	 FUE2J50	 A076185808	 55412	 08/05/2026
FUH7C14	 A076113599	 57030	 10/05/2026	 FUI9H09	 U100006827	 74550	 01/05/2026
FUL1H85	 A075006845	 55500	 10/05/2026	 FUL3F97	 U100068977	 74550	 02/05/2026
FUL8D98	 U100006057	 74550	 01/05/2026	 FUL8D98	 U100006387	 74550	 01/05/2026
FUN2D51	 A075145594	 55500	 09/05/2026	 FUN2J48	 A070908174	 76331	 08/05/2026
FUN9G14	 A071147355	 55500	 09/05/2026	 FUP2B67	 U100085037	 74630	 02/05/2026
FUP4C05	 A076057109	 56225	 10/05/2026	 FUQ2256	 S199728427	 74630	 04/05/2026
FUQ5822	 A070183978	 55920	 08/05/2026	 FUQ8J93	 U100103627	 74630	 02/05/2026
FUS8F48	 A073656079	 73662	 11/05/2026	 FUT2625	 A071147487	 55500	 09/05/2026
FUU9B94	 A070908190	 60501	 08/05/2026	 FUW0059	 U100112647	 74550	 02/05/2026
FUW8H99	 U100111547	 74550	 02/05/2026	 FUY4G48	 A071344169	 76331	 11/05/2026
FUY7C35	 A073656036	 55412	 08/05/2026	 FVA5H36	 S199967347	 74550	 01/05/2026
FVA8G88	 A076321035	 57380	 09/05/2026	 FVA8G88	 A076321043	 65992	 09/05/2026
FVB6E15	 U100051377	 74550	 02/05/2026	 FVB6E15	 U100054787	 74630	 02/05/2026
FVC0H12	 U100038067	 74630	 02/05/2026	 FVC1I82	 S199755047	 74630	 04/05/2026
FVC3F01	 A075489374	 55500	 10/05/2026	 FVG0022	 U100105497	 74550	 02/05/2026
FVG1A07	 A076057508	 75870	 11/05/2026	 FVH6F17	 U100109127	 74550	 02/05/2026
FVI3A84	 U100179197	 60503	 03/05/2026	 FVL8D46	 A072666038	 57380	 11/05/2026
FVM2D33	 U100105057	 74550	 02/05/2026	 FVN4E75	 U100028717	 60503	 02/05/2026
FVN6C59	 U100071837	 74550	 02/05/2026	 FVP1D30	 A073197376	 55500	 08/05/2026
FVP6A08	 S199992647	 60503	 01/05/2026	 FVQ7A17	 A073171008	 55500	 06/05/2026
FVQ7J20	 A076160252	 57030	 08/05/2026	 FVR7I69	 U100030917	 74550	 02/05/2026
FVR7I69	 U100031247	 60503	 02/05/2026	 FVS9D23	 S199925437	 74550	 01/05/2026
FVT2A54	 A075145926	 55500	 10/05/2026	 FVT6G42	 A075006829	 55500	 10/05/2026
FVT7A64	 U100070297	 74550	 02/05/2026	 FVT9E92	 A075489196	 55500	 08/05/2026
FVU3B95	 S199976707	 60503	 01/05/2026	 FVV1G20	 A070166330	 55500	 09/05/2026
FVV8410	 U100099117	 74550	 02/05/2026	 FVX1C92	 U100063257	 74550	 02/05/2026
FVX4E48	 U100104837	 74550	 02/05/2026	 FVX5D29	 S199997607	 74550	 02/05/2026
FVY9474	 A073655587	 55412	 08/05/2026	 FWA3F57	 S199906407	 74550	 01/05/2026
FWA5A32	 S199939627	 74550	 01/05/2026	 FWC1C13	 U100032017	 74550	 02/05/2026
FWE9B11	 S199949967	 74550	 01/05/2026	 FWE9B11	 U100050827	 60503	 02/05/2026
FWF8B67	 A071046095	 73662	 10/05/2026	 FWG6H35	 U100094937	 74550	 02/05/2026
FWH5H73	 S199953047	 74550	 01/05/2026	 FWL6I44	 S199988137	 74630	 01/05/2026
FWM0D32	 S199995067	 74550	 01/05/2026	 FWM3J47	 S199597857	 74550	 04/05/2026
FWN1A53	 U100049617	 74550	 02/05/2026	 FWO2H19	 A075489447	 55500	 10/05/2026
FWP0B46	 A076056960	 55500	 09/05/2026	 FWP5D42	 U100050507	 60503	 02/05/2026
FWQ0J15	 A076057656	 75870	 11/05/2026	 FWQ6A77	 S199978787	 74550	 01/05/2026
FWT1F19	 U100106047	 74550	 02/05/2026	 FWU7I70	 U100057097	 74550	 02/05/2026
FWW2B34	 A071105040	 55500	 10/05/2026	 FWW9F82	 U100076677	 74550	 02/05/2026
FWX1A71	 U100100217	 74550	 02/05/2026	 FWX9H83	 A070925613	 55500	 09/05/2026
FWX9H83	 A075431058	 55500	 09/05/2026	 FWZ3J28	 A075719981	 55500	 09/05/2026
FWZ3J28	 A075720009	 52151	 09/05/2026	 FWZ3J28	 A075720017	 69800	 09/05/2026
FWZ8F86	 S199606217	 60503	 04/05/2026	 FXA8H51	 A076321469	 57380	 10/05/2026
FXB4B98	 A076134880	 55414	 09/05/2026	 FXC0J13	 S199980767	 74550	 01/05/2026
FXC2J27	 A076185646	 55412	 08/05/2026	 FXC3H84	 S199970757	 74630	 01/05/2026
FXH6F10	 A076321647	 57380	 10/05/2026	 FXH6F10	 A076321655	 65992	 10/05/2026
FXJ9G53	 U100090647	 60503	 02/05/2026	 FXK7I70	 U100156647	 60503	 03/05/2026
FXL2659	 A074043496	 65800	 09/05/2026	 FXL2659	 A074043500	 54527	 09/05/2026
FXL3D47	 S199949527	 74550	 01/05/2026	 FXL5756	 A076057532	 75870	 11/05/2026
FXM6F06	 A075489005	 55500	 08/05/2026	 FXO2E95	 U100009137	 74550	 01/05/2026
FXP8848	 S199947877	 74550	 01/05/2026	 FXP9E26	 A076113114	 54521	 08/05/2026
FXQ1400	 A076056994	 59910	 10/05/2026	 FXR1F18	 A073579490	 55090	 09/05/2026
FXR1F43	 S199587737	 60503	 04/05/2026	 FXT2E74	 A076321612	 57380	 10/05/2026
FXT9G97	 A073600707	 55500	 09/05/2026	 FXT9J12	 S199989237	 60503	 01/05/2026
FXU6239	 U100121117	 60503	 03/05/2026	 FXV5204	 A076071705	 55412	 11/05/2026
FXV6G24	 S199932697	 74630	 01/05/2026	 FXW6719	 A076135371	 55412	 09/05/2026
FXX3F90	 S199947767	 74550	 01/05/2026	 FXX7158	 U100034437	 74630	 02/05/2026
FYA4C97	 U100040047	 74550	 02/05/2026	 FYA4D06	 A073197333	 66531	 08/05/2026
FYC0918	 A073012783	 58196	 09/05/2026	 FYD7D29	 S199744597	 74550	 04/05/2026
FYE4F42	 A073452341	 60501	 10/05/2026	 FYE8B26	 A074043542	 70301	 09/05/2026
FYH2F20	 S199917187	 74630	 01/05/2026	 FYH2F20	 S199917407	 74630	 01/05/2026
FYH3379	 U100194817	 60503	 03/05/2026	 FYI5507	 A075489161	 55500	 08/05/2026
FYI6E94	 A075489056	 55500	 08/05/2026	 FYK1H16	 U100029707	 74550	 02/05/2026
FYK4016	 A072946022	 60501	 10/05/2026	 FYK7147	 U100108137	 74550	 02/05/2026
FYL3G70	 A076321515	 57380	 10/05/2026	 FYL6E96	 U100081737	 74550	 02/05/2026
FYL8G43	 A075145578	 55500	 09/05/2026	 FYL9B15	 S199727437	 74550	 04/05/2026
FYL9J09	 S199951617	 74550	 01/05/2026	 FYN1E61	 U100068537	 74550	 02/05/2026
FYN8478	 S199973407	 74550	 01/05/2026	 FYQ1E65	 A073857627	 51851	 08/05/2026



39Campinas, quinta-feira, 14 de maio de 2026 Diário Oficial do Município de Campinas

FYR9J78	 U100214397	 74550	 03/05/2026	 FYS5789	 U100036207	 74550	 02/05/2026
FYS8380	 A073171040	 55500	 06/05/2026	 FYT6J37	 A074303455	 76332	 09/05/2026
FYU1F04	 S199997157	 74550	 02/05/2026	 FYU9470	 U100026737	 74550	 02/05/2026
FYV2B38	 S199940397	 74550	 01/05/2026	 FYV3J17	 S199974277	 60503	 01/05/2026
FYV3J17	 S199983737	 74630	 01/05/2026	 FYV3J17	 S199963387	 74550	 01/05/2026
FYV3J17	 U100002427	 74550	 01/05/2026	 FYX5618	 A071005739	 55920	 09/05/2026
FZB5A86	 U100121887	 74550	 03/05/2026	 FZB5479	 U100208787	 74710	 03/05/2026
FZD6772	 A072925530	 55920	 08/05/2026	 FZG3G74	 U100091207	 74550	 02/05/2026
FZH0A74	 U100026847	 74630	 02/05/2026	 FZH7B93	 A076057044	 59910	 10/05/2026
FZK0C86	 S199914437	 74550	 01/05/2026	 FZL5G67	 A073383234	 55500	 10/05/2026
FZL6B99	 U100052257	 60503	 02/05/2026	 FZM5J38	 S199935007	 60503	 01/05/2026
FZO9F78	 U100092307	 74550	 02/05/2026	 FZQ0I42	 A073228603	 76331	 11/05/2026
FZT7F90	 U100148837	 60503	 03/05/2026	 FZW3G04	 A076071349	 55412	 09/05/2026
FZX4995	 S199996607	 74550	 02/05/2026	 GAA2C21	 S199907287	 74550	 01/05/2026
GAA9J69	 U100143227	 60503	 03/05/2026	 GAB3D90	 A076056781	 59910	 09/05/2026
GAB6E60	 S199920157	 74550	 01/05/2026	 GAB7H81	 A075489226	 55500	 08/05/2026
GAC5F61	 S199916307	 74550	 01/05/2026	 GAC5F61	 S199916527	 74630	 01/05/2026
GAD5510	 A075489021	 55500	 08/05/2026	 GAE1A62	 A070925834	 55680	 10/05/2026
GAE5B65	 U100100987	 74550	 02/05/2026	 GAE6D04	 A073171016	 55500	 06/05/2026
GAG5921	 U100095157	 74550	 02/05/2026	 GAG8I31	 A073383366	 55500	 10/05/2026
GAG9A54	 U100006717	 74550	 01/05/2026	 GAI5J69	 A072605438	 55500	 08/05/2026
GAJ3E24	 U100109237	 60503	 02/05/2026	 GAL2D36	 U100104947	 74550	 02/05/2026
GAL8D16	 U100081187	 74550	 02/05/2026	 GAM0E48	 S199928407	 60503	 01/05/2026
GAM1I52	 U100096257	 74550	 02/05/2026	 GAM4G16	 S199998697	 74550	 01/05/2026
GAM4G16	 S199999357	 74550	 01/05/2026	 GAN2474	 A073383064	 55500	 10/05/2026
GAO8F48	 U100093947	 74550	 02/05/2026	 GAR5H63	 A073957141	 55412	 11/05/2026
GAR5I03	 S199970107	 74550	 01/05/2026	 GAS1E51	 S199983187	 74550	 01/05/2026
GAU1A36	 A073197660	 54521	 09/05/2026	 GAU1B41	 U100056217	 74550	 02/05/2026
GAU4097	 A076057290	 75870	 11/05/2026	 GAU5B24	 S199989127	 74550	 01/05/2026
GAV7I80	 S199983847	 74550	 01/05/2026	 GAW1I82	 S199966807	 74550	 01/05/2026
GAW4I99	 S199950517	 74550	 01/05/2026	 GAW5B75	 S199981107	 74550	 01/05/2026
GBA4B13	 S199932037	 74550	 01/05/2026	 GBB0E42	 A075431112	 55500	 09/05/2026
GBB1H37	 S199922807	 74550	 01/05/2026	 GBE3805	 A073655552	 55412	 08/05/2026
GBF3D65	 S199754277	 74550	 04/05/2026	 GBG1G08	 A072881729	 55500	 10/05/2026
GBG5B05	 S199613587	 74550	 04/05/2026	 GBH8C29	 U100041147	 74550	 02/05/2026
GBH8I37	 A076320845	 57030	 09/05/2026	 GBI6A61	 U100063037	 74550	 02/05/2026
GBK2D53	 A075431104	 55500	 09/05/2026	 GBL1C36	 S199911687	 74550	 01/05/2026
GBL1C46	 A073857635	 76331	 08/05/2026	 GBL2G83	 U100086577	 74550	 02/05/2026
GBL3I49	 S199725567	 74550	 04/05/2026	 GBL6C97	 U100036197	 74550	 02/05/2026
GBM2D51	 U100070187	 74550	 02/05/2026	 GBN2095	 A070126354	 55920	 08/05/2026
GBR1607	 U100016727	 74550	 02/05/2026	 GBR2A25	 U100051487	 60503	 02/05/2026
GBS3C27	 A073382980	 55500	 09/05/2026	 GBV8F49	 S199916747	 60503	 01/05/2026
GBW2950	 U100074257	 74550	 03/05/2026	 GBW6I43	 A070908182	 60501	 08/05/2026
GBX1I74	 U100023217	 74550	 02/05/2026	 GBX6E45	 S199611167	 56732	 04/05/2026
GBZ1879	 U100202297	 74550	 03/05/2026	 GBZ2F28	 U100139707	 74710	 03/05/2026
GBZ9J97	 A076056560	 75870	 08/05/2026	 GCA3I71	 S199997377	 74550	 01/05/2026
GCA6457	 A076320594	 75870	 08/05/2026	 GCB4A25	 A075489536	 55500	 10/05/2026
GCC1F18	 S199915647	 74550	 01/05/2026	 GCD0E51	 A073655528	 55412	 08/05/2026
GCD8E21	 A073383110	 55500	 10/05/2026	 GCD8E21	 A075145799	 55500	 10/05/2026
GCE9J50	 S199957667	 74630	 01/05/2026	 GCF6D14	 U100094717	 74550	 02/05/2026
GCF8260	 A076185638	 55412	 08/05/2026	 GCH0A46	 U100106707	 74550	 02/05/2026
GCI0F38	 U100005727	 74630	 01/05/2026	 GCI2F09	 U100003087	 74550	 01/05/2026
GCJ4A31	 A076134936	 55412	 09/05/2026	 GCK4H27	 A075431201	 55500	 09/05/2026
GCK8F20	 U100030257	 74550	 02/05/2026	 GCL9G71	 A071147339	 55500	 09/05/2026
GCM9H28	 U100142237	 60503	 03/05/2026	 GCP2536	 S199920707	 74550	 01/05/2026
GCP4H17	 U100090427	 74550	 02/05/2026	 GCQ1181	 S199992097	 74550	 02/05/2026
GCQ3F79	 A073383048	 55500	 10/05/2026	 GCQ5H18	 A073600715	 55500	 09/05/2026
GCS5C40	 A075391102	 72340	 09/05/2026	 GCU1A42	 S199748557	 74550	 04/05/2026
GCU5C57	 A073812011	 55500	 11/05/2026	 GCU8G57	 U100103847	 74630	 02/05/2026
GCU8G57	 U100104177	 74550	 02/05/2026	 GCX7010	 U100192397	 74550	 03/05/2026
GDB5C87	 A076135479	 66532	 10/05/2026	 GDC3J13	 A073776724	 75870	 08/05/2026
GDC6D81	 S199928307	 60503	 01/05/2026	 GDD4D11	 A075720033	 76331	 10/05/2026
GDG9A63	 S199980327	 74550	 01/05/2026	 GDI6B37	 A075431350	 55090	 10/05/2026
GDJ1B74	 U100059737	 74630	 02/05/2026	 GDJ9B18	 S199932477	 74550	 01/05/2026
GDL0D59	 S199954147	 74550	 01/05/2026	 GDL0D59	 S199954367	 74710	 01/05/2026
GDL0D59	 S199967017	 74630	 01/05/2026	 GDL1I38	 U100099007	 74550	 02/05/2026
GDM0F19	 A073865654	 51851	 09/05/2026	 GDN3B04	 U100198337	 74550	 03/05/2026
GDN5G76	 U100179857	 60503	 03/05/2026	 GDN7284	 A076160066	 57030	 08/05/2026
GDN8C01	 U100044007	 74550	 02/05/2026	 GDR2A72	 A076056498	 75870	 08/05/2026
GDR7333	 A076113653	 57030	 10/05/2026	 GDR8484	 A071104958	 55500	 10/05/2026
GDS0569	 A075883170	 60501	 10/05/2026	 GDS8999	 S199682117	 74550	 30/04/2026
GDT1E15	 U100039507	 74550	 02/05/2026	 GDV6F49	 U100042907	 74550	 02/05/2026
GDX7E80	 A075168918	 55920	 10/05/2026	 GDY3C62	 U100065907	 74550	 02/05/2026
GDY7G80	 U100113307	 74550	 02/05/2026	 GDY9E02	 U100017827	 74550	 02/05/2026
GEA9B92	 A076113610	 57030	 10/05/2026	 GEE5E67	 S199952057	 74550	 01/05/2026
GEE8I37	 U100083277	 74550	 02/05/2026	 GEF6C09	 U100050167	 60503	 02/05/2026
GEG3A94	 A073655420	 58432	 08/05/2026	 GEH0747	 S199953157	 74550	 01/05/2026
GEJ0H39	 S199992107	 60503	 01/05/2026	 GEJ7925	 S199922577	 74550	 01/05/2026
GEK0J23	 A071005771	 55500	 09/05/2026	 GEM8986	 S199973837	 74550	 01/05/2026
GEN4C22	 A073197384	 54521	 08/05/2026	 GES5464	 A073655641	 55412	 08/05/2026
GEU3F85	 A076320756	 57030	 09/05/2026	 GEU4D13	 S199966797	 74550	 01/05/2026
GEX0C57	 U100110337	 74630	 02/05/2026	 GEY1A65	 A075145748	 55500	 10/05/2026
GEY5D56	 S199926097	 74630	 01/05/2026	 GEZ0F87	 S199958547	 74550	 01/05/2026
GEZ8D67	 A076056692	 55500	 08/05/2026	 GFB4H38	 A076071500	 55412	 11/05/2026
GFB5I95	 A076057486	 75870	 11/05/2026	 GFB7054	 U100045107	 74550	 02/05/2026
GFC1307	 A073383145	 55500	 10/05/2026	 GFC3G35	 S199932707	 74550	 01/05/2026
GFD1F85	 U100181397	 60503	 03/05/2026	 GFE8A63	 A076113475	 57030	 10/05/2026
GFF2A12	 A075145780	 76332	 10/05/2026	 GFF5G46	 U100025747	 74550	 02/05/2026
GFF5G46	 U100073597	 74550	 02/05/2026	 GFF7I14	 U100146087	 60503	 03/05/2026
GFI1C19	 U100062927	 74550	 02/05/2026	 GFJ8D16	 U100069967	 74550	 02/05/2026
GFK7C66	 S199969767	 74550	 01/05/2026	 GFM3E63	 A070166313	 76252	 08/05/2026
GFM5I96	 S199903107	 74550	 30/04/2026	 GFM9H41	 U100067767	 74550	 02/05/2026
GFM9H41	 U100075357	 74630	 03/05/2026	 GFM9H41	 U100075907	 74630	 03/05/2026
GFN3F57	 A076071292	 55412	 09/05/2026	 GFN4G18	 A075836341	 50100	 08/05/2026
GFO7F64	 U100107707	 74550	 02/05/2026	 GFS0J31	 S199945567	 74550	 01/05/2026
GFT0E76	 S199952827	 74550	 01/05/2026	 GFT8G74	 U100111217	 74630	 02/05/2026
GFU5E79	 U100052477	 74550	 02/05/2026	 GFU6I78	 U100008477	 74550	 01/05/2026
GFV1579	 S199926647	 60503	 01/05/2026	 GFX3H14	 A076160074	 57030	 08/05/2026
GFX9F77	 U100063707	 74550	 02/05/2026	 GGA2I77	 S199736127	 74550	 04/05/2026
GGB2I97	 U100080967	 74550	 02/05/2026	 GGB5G99	 S199979227	 60503	 01/05/2026
GGB8386	 A073957478	 55412	 11/05/2026	 GGE0B83	 U100022447	 74550	 02/05/2026
GGG3850	 A073287138	 65992	 08/05/2026	 GGG4A86	 A076071209	 55412	 09/05/2026
GGG5F81	 U100096587	 74550	 02/05/2026	 GGG5F81	 U100099777	 74550	 02/05/2026
GGG8G08	 S199960207	 74550	 01/05/2026	 GGI9054	 A073086361	 54600	 09/05/2026
GGK6635	 U100084047	 74550	 02/05/2026	 GGL9C37	 S199918067	 74550	 01/05/2026
GGN4A55	 A076321086	 57030	 09/05/2026	 GGO8H52	 S199959317	 60503	 01/05/2026
GGP5C32	 A076320659	 75870	 08/05/2026	 GGQ1E20	 U100039937	 74550	 02/05/2026
GGQ2J47	 A072605535	 55090	 10/05/2026	 GGQ6E62	 A073957532	 55412	 11/05/2026
GGQ8G93	 S199934017	 74550	 01/05/2026	 GGQ9E97	 U100076897	 74550	 02/05/2026
GGS7B57	 A076135010	 55412	 09/05/2026	 GGT2H39	 A075489560	 55500	 10/05/2026
GGU2E33	 A076321507	 57380	 10/05/2026	 GGV9A21	 U100117377	 74550	 02/05/2026
GGW2I35	 U100004407	 74550	 01/05/2026	 GGY2D90	 A070968134	 55500	 09/05/2026
GGZ5H76	 A075431406	 55500	 10/05/2026	 GHA0C20	 U100131127	 60503	 03/05/2026
GHC2496	 A073957303	 55412	 11/05/2026	 GHC8H11	 A071005666	 55090	 08/05/2026
GHD5H97	 A071147312	 55500	 09/05/2026	 GHD5H97	 A075006780	 76331	 09/05/2026
GHG1B24	 S199975607	 74550	 01/05/2026	 GHH5E14	 S199964597	 74550	 01/05/2026
GHL3E66	 S199596867	 74550	 04/05/2026	 GHL4688	 U100035317	 74550	 02/05/2026
GHL5E50	 A076057621	 75870	 11/05/2026	 GHN2A16	 A075489048	 55500	 08/05/2026
GHO4D24	 A076283150	 58196	 09/05/2026	 GHS6444	 A076113092	 55500	 08/05/2026
GHT7F46	 A073655722	 55412	 08/05/2026	 GHV6C08	 S199962177	 74550	 01/05/2026
GHV6H51	 A076320802	 57030	 09/05/2026	 GHW2E15	 U100206037	 74550	 03/05/2026
GHW2E15	 U100206147	 74630	 03/05/2026	 GHW5E74	 S199727107	 60503	 04/05/2026
GHW7B06	 U100103307	 74710	 02/05/2026	 GIA2C13	 S199935997	 74550	 01/05/2026
GIB4B53	 A076113483	 57030	 10/05/2026	 GIB6C47	 A075431082	 55500	 09/05/2026
GIB6H14	 A076057133	 57030	 10/05/2026	 GIE3065	 S199610177	 56732	 04/05/2026
GIE3740	 U100184037	 74550	 03/05/2026	 GIE9337	 S199965147	 74550	 01/05/2026
GIF3974	 A071147347	 55500	 09/05/2026	 GIF6H17	 U100100327	 74550	 02/05/2026
GIF8H42	 A073197643	 54521	 09/05/2026	 GIF9G03	 A075719990	 54521	 09/05/2026
GII1A75	 A073382890	 55500	 08/05/2026	 GII4I30	 A073197554	 54521	 09/05/2026
GIK7I70	 A076185964	 55412	 08/05/2026	 GIN7H06	 A071147452	 55500	 09/05/2026
GIO8B17	 U100176997	 74630	 03/05/2026	 GIP5E47	 S199969007	 74550	 01/05/2026
GIP6C87	 U100085367	 74550	 02/05/2026	 GIQ2B86	 A076057567	 75870	 11/05/2026
GIR5B91	 U100069087	 74550	 02/05/2026	 GIR6I60	 A070183960	 55920	 08/05/2026
GIR7I23	 A075145861	 55500	 10/05/2026	 GIS0370	 U100108797	 60503	 02/05/2026
GIT0527	 A070908166	 55500	 08/05/2026	 GIU2F97	 A075489323	 55500	 10/05/2026
GIV0E05	 S199955577	 74550	 01/05/2026	 GIX0F34	 S199915207	 74550	 01/05/2026
GIX2B39	 U100028277	 74550	 02/05/2026	 GIX5E85	 S199982307	 60503	 01/05/2026
GJA3J34	 S199929837	 60503	 01/05/2026	 GJA8B40	 A076135398	 55412	 09/05/2026
GJB1C29	 U100003417	 74630	 01/05/2026	 GJC5F48	 S199603247	 74550	 04/05/2026
GJD7G44	 A076135380	 55412	 09/05/2026	 GJF4J94	 A073197775	 55500	 09/05/2026
GJH4F44	 A076057605	 75870	 11/05/2026	 GJI5A28	 U100086137	 60503	 02/05/2026
GJJ9800	 U100072167	 74550	 02/05/2026	 GJK8E54	 U100066447	 74550	 02/05/2026
GJL0J24	 A076057494	 75870	 11/05/2026	 GJL2G94	 U100116607	 74550	 02/05/2026
GJM1740	 S199928297	 74550	 01/05/2026	 GJN0F03	 U100067877	 74550	 02/05/2026
GJO9J95	 A072881702	 55500	 10/05/2026	 GJS3G43	 U100114847	 74550	 02/05/2026
GJU3A61	 A073957591	 55412	 11/05/2026	 GJV0021	 A076113190	 57030	 09/05/2026
GJV9B27	 A076056595	 75870	 08/05/2026	 GJX0J21	 U100032897	 74550	 02/05/2026
GJX9923	 U100142347	 60503	 03/05/2026	 GJY6D96	 U100035207	 74550	 02/05/2026
GJZ1F88	 A076160082	 57030	 08/05/2026	 GJZ4G09	 U100134757	 74550	 03/05/2026
GKA6F85	 A073957133	 55412	 11/05/2026	 GKD5B04	 U100058527	 74550	 02/05/2026
GKD5400	 A070925699	 55500	 09/05/2026	 GKE1G07	 U100150607	 60503	 03/05/2026
GKE5D10	 A075836333	 64080	 08/05/2026	 GKH7G85	 U100077557	 74550	 02/05/2026
GKH9G96	 S199985717	 74550	 01/05/2026	 GQD1A13	 A076071640	 55412	 11/05/2026
GQN1B13	 U100040597	 60503	 02/05/2026	 GQN1B13	 A074342124	 57380	 08/05/2026
GQP7408	 A076056773	 59910	 09/05/2026	 GQR4D32	 A073452252	 55417	 08/05/2026
GQT4H95	 A073197651	 54521	 09/05/2026	 GTB5755	 A073957095	 54521	 09/05/2026
GUM1272	 A073197767	 55500	 09/05/2026	 GUY1I59	 S199997707	 74630	 01/05/2026
GUY1I59	 S199994297	 74550	 02/05/2026	 GUY1I59	 S199996167	 74630	 02/05/2026
GUY8E35	 U100055667	 74550	 02/05/2026	 GZO7I74	 U100091197	 74550	 02/05/2026
GZO7I74	 U100096697	 74550	 02/05/2026	 HAA4102	 A072881630	 55500	 09/05/2026
HAM9229	 A076135460	 51851	 10/05/2026	 HBU1G71	 A073579457	 54521	 09/05/2026

HBU2D80	 S199945347	 60503	 01/05/2026	 HBU5D68	 S199923017	 74550	 01/05/2026
HBW1561	 A076160260	 57030	 08/05/2026	 HBY0G79	 A076113211	 57030	 09/05/2026
HBY1A22	 A076113645	 57030	 10/05/2026	 HCO9H24	 A073957320	 55412	 11/05/2026
HDR1J88	 U100039277	 74550	 02/05/2026	 HDZ2C22	 U100159507	 74630	 03/05/2026
HEI9I25	 S199936107	 60503	 01/05/2026	 HFC6J21	 S199947217	 60503	 01/05/2026
HFE4D95	 A076057389	 75870	 11/05/2026	 HFI0H19	 A073197694	 54521	 09/05/2026
HFK8098	 A076056706	 55500	 08/05/2026	 HFR2324	 A076056641	 59910	 08/05/2026
HFR8H58	 A074262350	 76332	 08/05/2026	 HFX5C25	 U100165557	 60503	 03/05/2026
HHF5H69	 A074362680	 57380	 10/05/2026	 HHF6C76	 S199907727	 74550	 01/05/2026
HHJ2H54	 S199910697	 74630	 01/05/2026	 HHQ3D44	 A075431147	 55500	 09/05/2026
HIJ0G33	 A076282943	 65992	 08/05/2026	 HIO0A07	 U100093617	 74550	 02/05/2026
HIW0196	 U100082837	 74550	 02/05/2026	 HJA2H46	 A073197546	 54521	 09/05/2026
HJT4G48	 A076113432	 59910	 09/05/2026	 HKZ0B57	 S199994737	 74550	 02/05/2026
HLC1082	 A073452376	 54790	 11/05/2026	 HLI4602	 A070420830	 60501	 11/05/2026
HLV3B65	 U100011117	 74550	 01/05/2026	 HMI4489	 A073776740	 67690	 08/05/2026
HMY8673	 U100137727	 60503	 03/05/2026	 HNA6445	 A076057648	 75870	 11/05/2026
HNU4B36	 S199999577	 74550	 02/05/2026	 HNU7242	 A075391110	 51851	 09/05/2026
HNZ6189	 S199965807	 74550	 01/05/2026	 HQU0C81	 A076057087	 59910	 10/05/2026
HRZ4333	 U100010127	 74630	 01/05/2026	 HRZ4333	 U100010237	 74630	 01/05/2026
HRZ4333	 U100010457	 74710	 01/05/2026	 HSF3078	 S199592797	 60503	 04/05/2026
HTI3A91	 A076056684	 65992	 08/05/2026	 HXY7C49	 A076057400	 75870	 11/05/2026
HZU1D33	 A075489471	 55500	 10/05/2026	 IAP9C68	 A075205104	 51851	 09/05/2026
IBA6561	 U100034987	 74550	 02/05/2026	 IOL6J82	 A076320527	 75870	 08/05/2026
IQC2J69	 A076071101	 55412	 09/05/2026	 IQZ2D73	 U100048187	 74550	 02/05/2026
IRY1J99	 S199914217	 74550	 01/05/2026	 ITS9B65	 S199921367	 74550	 01/05/2026
ITS9B65	 S199924117	 60503	 01/05/2026	 IWT4F44	 U100207907	 74550	 03/05/2026
IWY4D07	 U100073267	 74550	 02/05/2026	 IWY4D07	 U100144547	 74630	 03/05/2026
IXX5B11	 A071147266	 54521	 08/05/2026	 IYU2D79	 U100058747	 74550	 02/05/2026
IZV4B66	 S199986267	 60503	 01/05/2026	 JAJ9B58	 S199920487	 74550	 01/05/2026
JAJ9B58	 S199920607	 74630	 01/05/2026	 JBE7B48	 S199930497	 74550	 01/05/2026
JCH4G92	 U100054127	 60503	 02/05/2026	 JFK5J41	 U100070957	 74550	 02/05/2026
JFP5978	 A076185956	 55412	 08/05/2026	 JFS2A39	 S199953597	 74550	 01/05/2026
JGF7817	 S199963937	 74550	 01/05/2026	 JHZ5A55	 U100055117	 74550	 02/05/2026
JKJ6220	 A070968142	 55500	 09/05/2026	 JKO3C34	 U100037957	 74550	 02/05/2026
JNY2C92	 S199907177	 74550	 01/05/2026	 JOS4628	 S199909487	 74550	 01/05/2026
JPP1A26	 U100068757	 74550	 02/05/2026	 JQC2641	 U100035757	 60503	 02/05/2026
JTY0587	 U100047857	 74550	 02/05/2026	 JVP6D88	 S199992757	 74550	 02/05/2026
JZC1F87	 A076185948	 55412	 08/05/2026	 KEO7I06	 A076160210	 65992	 08/05/2026
KFB7888	 A071344150	 76331	 11/05/2026	 KHO8E72	 S199988907	 74550	 02/05/2026
KHO8E72	 S199989017	 74550	 02/05/2026	 KJE7653	 S199922797	 74550	 01/05/2026
KNN1F11	 A073966868	 55090	 10/05/2026	 KNV2E11	 U100110447	 60503	 02/05/2026
KOU7912	 A073929121	 60501	 10/05/2026	 KQK0489	 U100069637	 74550	 02/05/2026
KRN5F13	 S199968337	 74550	 01/05/2026	 KRU9721	 A072605411	 55500	 08/05/2026
KWB9I51	 A076113386	 57030	 09/05/2026	 KWN4798	 S199979887	 74550	 01/05/2026
KXB4807	 S199711707	 74550	 30/04/2026	 KXU9I44	 S199990227	 74630	 01/05/2026
KYY5E07	 U100169627	 74550	 03/05/2026	 KZC0I75	 U100089987	 74550	 03/05/2026
KZJ3F33	 U100063477	 74550	 02/05/2026	 LAB5G22	 A075431074	 55500	 09/05/2026
LBD2A88	 S199940407	 74550	 01/05/2026	 LBD2A88	 S199941827	 74550	 01/05/2026
LCE7000	 A073287154	 55680	 09/05/2026	 LCE7000	 A073287162	 65992	 09/05/2026
LCR8580	 U100064247	 74630	 02/05/2026	 LCW3J32	 U100095707	 60503	 02/05/2026
LKO5D96	 U100138717	 74550	 03/05/2026	 LLK2A82	 A076134995	 55412	 09/05/2026
LLR7C79	 A076185859	 55412	 08/05/2026	 LMC7C86	 A076057036	 59910	 10/05/2026
LMP7E62	 A076135118	 54522	 09/05/2026	 LMY1A02	 S199925767	 74550	 01/05/2026
LOF6457	 A075431430	 55500	 10/05/2026	 LOY9E00	 U100114517	 60503	 02/05/2026
LPY6F55	 S199960087	 60503	 01/05/2026	 LSR3C14	 S199986927	 74550	 01/05/2026
LSX7999	 U100094277	 74550	 02/05/2026	 LTE4A65	 U100047637	 74550	 02/05/2026
LTJ5A98	 A076057001	 55500	 10/05/2026	 LTP6D29	 U100072387	 74550	 02/05/2026
LTV6C31	 A075431210	 55500	 09/05/2026	 LUD2075	 S199903877	 74550	 30/04/2026
LVE5E12	 S199586087	 56732	 04/05/2026	 LVE6I95	 S199904867	 60503	 30/04/2026
MCN4E68	 S199950737	 74550	 01/05/2026	 MEI7B52	 S199962837	 60503	 01/05/2026
MFK3B39	 S199592807	 60503	 04/05/2026	 MFT0H00	 A076134863	 55500	 09/05/2026
MHA2140	 A071046079	 54521	 09/05/2026	 MJY9A63	 U100061507	 74550	 02/05/2026
MKI5D03	 U100016067	 74550	 02/05/2026	 MLB0J75	 A076071306	 55412	 09/05/2026
MLQ0H92	 A075287020	 54010	 11/05/2026	 MME7E99	 A076160090	 57030	 08/05/2026
MRR5450	 A073579520	 51851	 11/05/2026	 MRV8I01	 A076113343	 57030	 09/05/2026
MSO8F29	 U100196807	 74550	 03/05/2026	 MTZ3033	 A073127530	 72340	 10/05/2026
MUG8671	 S199974497	 60503	 01/05/2026	 MVG0970	 A076321418	 55414	 09/05/2026
MVZ3378	 S199910917	 74550	 01/05/2026	 MVZ3378	 S199911027	 74630	 01/05/2026
MVZ3378	 S199911137	 74630	 01/05/2026	 MVZ3378	 S199911247	 74550	 01/05/2026
MVZ3378	 U100006167	 74630	 01/05/2026	 MWC4F72	 A076113548	 57030	 10/05/2026
MWG1563	 A076113459	 57030	 10/05/2026	 MXT9249	 S199933687	 74550	 01/05/2026
MXT9249	 S199979557	 74550	 01/05/2026	 NDA9A62	 U100056107	 74550	 02/05/2026
NDW0513	 A072605446	 55500	 08/05/2026	 NES7A73	 U100043457	 74550	 02/05/2026
NFG0362	 U100096367	 74550	 02/05/2026	 NGW3E79	 A076056676	 59910	 08/05/2026
NMJ6J96	 U100057207	 74550	 02/05/2026	 NMJ7H70	 S199914107	 74550	 01/05/2026
NMN1D22	 U100168207	 74550	 03/05/2026	 NNT6I86	 U100028167	 74550	 02/05/2026
NOJ3C01	 U100005617	 74550	 01/05/2026	 NOR2I27	 U100022887	 74550	 02/05/2026
NPY8F82	 A075489200	 55500	 08/05/2026	 NSA5H56	 A075431422	 55500	 10/05/2026
NYD4199	 U100114407	 74550	 02/05/2026	 NZA7I32	 A076320772	 65992	 09/05/2026
OBQ6F73	 U100111327	 60503	 02/05/2026	 OBU4C45	 A070925761	 55090	 09/05/2026
OBX2J96	 S199922247	 74550	 01/05/2026	 OFG7J26	 A076185743	 55412	 08/05/2026
OHK6H75	 U100056437	 74550	 02/05/2026	 OIS2D49	 A073957370	 55412	 11/05/2026
OJM3133	 A075489617	 55500	 10/05/2026	 OKM7572	 A075836350	 65992	 08/05/2026
OKM7572	 A075836368	 66371	 08/05/2026	 OLU6510	 S199942597	 60503	 01/05/2026
OMF3I83	 U100093287	 74550	 03/05/2026	 OMY2A39	 U100115837	 74550	 02/05/2026
ONZ1G48	 A075836449	 51851	 09/05/2026	 OPN3B94	 A076135240	 55412	 09/05/2026
OPN8972	 A076320810	 59910	 09/05/2026	 OPQ2D97	 A073957435	 55412	 11/05/2026
OPV2H44	 S199905207	 74630	 01/05/2026	 OPV2H44	 U100011997	 74550	 01/05/2026
OPV2H44	 U100012657	 74550	 02/05/2026	 OQM1899	 U100113207	 74550	 02/05/2026
OQM4E24	 S199948097	 60503	 01/05/2026	 OQT9A09	 A070968169	 55500	 09/05/2026
OQT9C38	 U100166437	 74550	 03/05/2026	 OQT9175	 A073655862	 55412	 08/05/2026
OQW3E42	 U100014527	 74550	 02/05/2026	 OSW3D56	 A073655560	 55412	 08/05/2026
OUC4212	 U100098347	 74550	 02/05/2026	 OUG8D19	 A076320616	 75870	 08/05/2026
OUM3D44	 A073656001	 55412	 08/05/2026	 OVJ3B38	 A075145640	 55500	 09/05/2026
OVN8J65	 A076160198	 65992	 08/05/2026	 OVQ8J44	 S199745367	 74550	 04/05/2026
OVR3C52	 S199995177	 74550	 01/05/2026	 OWW3801	 S199921917	 74630	 01/05/2026
OWW3801	 S199926317	 74630	 01/05/2026	 OWW3801	 U100020797	 74550	 02/05/2026
OWW3801	 U100114627	 74550	 02/05/2026	 OWW9755	 A076186014	 55412	 08/05/2026
OXI3C17	 U100155877	 74550	 03/05/2026	 OXJ5G03	 S199729967	 56732	 04/05/2026
OXX0A06	 A076283133	 51851	 09/05/2026	 OZI9C16	 A075168888	 55414	 10/05/2026
OZM4963	 A075489412	 55500	 10/05/2026	 PAB5H10	 U100109677	 74550	 02/05/2026
PAW5C01	 S199985387	 74550	 02/05/2026	 PBW9A69	 S199980107	 74550	 01/05/2026
PBZ6I37	 S199946557	 74550	 01/05/2026	 PCF3888	 A073600693	 55500	 09/05/2026
PDC7B40	 A076185786	 55412	 08/05/2026	 PDQ5C08	 U100036087	 74550	 02/05/2026
PDR4A00	 A075431015	 55500	 09/05/2026	 PDV2F90	 S199905637	 74550	 01/05/2026
PFO3A53	 A076134979	 55412	 09/05/2026	 PFO3A53	 A076320934	 65992	 09/05/2026
PFO3A53	 A076320942	 57030	 09/05/2026	 PGO0J93	 S199615457	 60503	 04/05/2026
PGO7I15	 A076321531	 59910	 10/05/2026	 PGR0J60	 A076185603	 55412	 08/05/2026
PGX8866	 U100194607	 60503	 03/05/2026	 PHQ1A41	 A075489382	 55500	 10/05/2026
PIE0C27	 U100153567	 74550	 03/05/2026	 PIQ8E40	 S199739867	 60503	 04/05/2026
PJB6I30	 S199924667	 74550	 01/05/2026	 PJK1I07	 A071147614	 55500	 09/05/2026
PJY5H01	 A076223289	 55417	 09/05/2026	 PKA5G65	 S199934787	 74550	 01/05/2026
PLX3F70	 U100183377	 60503	 03/05/2026	 PMZ4G75	 U100057757	 74550	 02/05/2026
PPD8F21	 A071005763	 55500	 09/05/2026	 PPH9H30	 S199953487	 74550	 01/05/2026
PPY0E98	 U100015517	 74550	 02/05/2026	 PQJ1C30	 U100072507	 74550	 02/05/2026
PQU0H32	 S199932257	 74550	 01/05/2026	 PRC1990	 S199971527	 74550	 01/05/2026
PRI4605	 U100215507	 74710	 03/05/2026	 PTW8B20	 U100061167	 74550	 02/05/2026
PUB9H95	 S199965037	 74630	 01/05/2026	 PUH0066	 S199905417	 60503	 01/05/2026
PUH4C68	 U100074807	 60503	 02/05/2026	 PUI8G83	 S199989347	 74550	 02/05/2026
PUY1E98	 S199608857	 74550	 04/05/2026	 PUY5B64	 U100052367	 74550	 02/05/2026
PUZ2D55	 U100109907	 74550	 02/05/2026	 PVC5F74	 A076185999	 55412	 08/05/2026
PVN9G84	 A072666011	 73662	 11/05/2026	 PVP2221	 S199976807	 74550	 01/05/2026
PVS3480	 A073655986	 55412	 08/05/2026	 PVX9308	 A073655870	 55412	 08/05/2026
PWK2I71	 S199955807	 74550	 01/05/2026	 PWP8847	 A070968193	 55500	 09/05/2026
PWU0C87	 A073957443	 55412	 11/05/2026	 PWX4C48	 A075431120	 55500	 09/05/2026
PWX8C76	 S199942157	 74550	 01/05/2026	 PWY4H59	 A076283079	 53800	 09/05/2026
PWZ7770	 S199933797	 60503	 01/05/2026	 PWZ7770	 S199933907	 74550	 01/05/2026
PWZ7770	 S199947657	 74550	 01/05/2026	 PWZ7770	 S199960417	 74630	 01/05/2026
PWZ7770	 S199970647	 74630	 01/05/2026	 PWZ7770	 S199973177	 74550	 01/05/2026
PWZ7770	 S199973947	 74550	 01/05/2026	 PWZ7770	 S199980547	 74550	 01/05/2026
PWZ7770	 S199980877	 74630	 01/05/2026	 PWZ7770	 S199927197	 74550	 01/05/2026
PWZ7770	 U100113747	 74550	 02/05/2026	 PWZ7770	 U100077447	 74550	 03/05/2026
PXM3E32	 A076321175	 75870	 09/05/2026	 PXV0117	 A075205163	 51851	 09/05/2026
PYA2422	 A075145756	 51851	 10/05/2026	 PYD8D49	 A076113084	 55500	 08/05/2026
PYI3J83	 A076071241	 55412	 09/05/2026	 PYN5590	 U100067987	 74550	 02/05/2026
PYP2B78	 U100016407	 74550	 02/05/2026	 PYP2B78	 U100016617	 74550	 02/05/2026
PYP2B78	 S199988797	 74550	 02/05/2026	 PYR1164	 U100015957	 74550	 02/05/2026
PYS0197	 A070183889	 60501	 08/05/2026	 PYY2477	 S199949207	 74550	 01/05/2026
PZA6I86	 A075719973	 55500	 09/05/2026	 PZD1550	 A073957311	 55412	 11/05/2026
PZE3435	 A073957559	 55412	 11/05/2026	 PZH2I94	 A071147479	 55500	 09/05/2026
PZH9947	 S199969987	 74550	 01/05/2026	 PZS7D94	 A076071420	 55412	 11/05/2026
PZT7810	 U100156317	 74550	 03/05/2026	 PZX1F98	 U100153907	 60503	 03/05/2026
QAA3A06	 A076057010	 55500	 10/05/2026	 QAA5J68	 A076320683	 75870	 08/05/2026
QAU7H03	 A075431333	 55090	 10/05/2026	 QDR0225	 U100197677	 74630	 03/05/2026
QGM3B59	 A076113181	 57030	 09/05/2026	 QHA3756	 A070968100	 55680	 08/05/2026
QIF4H89	 S199905967	 74550	 01/05/2026	 QKK2H04	 S199941167	 74550	 01/05/2026
QKY1I44	 S199986157	 60503	 01/05/2026	 QMS9C35	 A070968231	 55500	 09/05/2026
QMT2262	 U100089767	 74550	 02/05/2026	 QND4E83	 S199948427	 74550	 01/05/2026
QND5A45	 U100163467	 74550	 03/05/2026	 QNF4B62	 A076160309	 57030	 08/05/2026
QNG6J61	 A073382912	 55090	 08/05/2026	 QNN4631	 U100110227	 74550	 02/05/2026
QNN4631	 A076160163	 57030	 08/05/2026	 QNN4631	 A076160171	 65992	 08/05/2026
QNO2A59	 S199933467	 74550	 01/05/2026	 QNS9875	 A076071152	 55412	 09/05/2026
QNV4H24	 U100073047	 60503	 02/05/2026	 QNV8147	 A076057524	 75870	 11/05/2026
QOE5G52	 A076071519	 55412	 11/05/2026	 QOI2708	 S199939407	 74550	 01/05/2026
QOJ7A59	 S199991437	 60503	 01/05/2026	 QOM7E44	 A075006748	 76331	 08/05/2026
QON6J98	 S199992867	 74630	 01/05/2026	 QON8F02	 A075145713	 55090	 09/05/2026
QOO5563	 A075145560	 55500	 09/05/2026	 QOP2J82	 A070968185	 55500	 09/05/2026
QOP4I42	 U100043787	 74550	 02/05/2026	 QOP6D95	 S199912347	 74550	 01/05/2026
QOT7D78	 S199995727	 74550	 01/05/2026	 QOU8J46	 S199982527	 74550	 01/05/2026
QOY2526	 U100090107	 74550	 02/05/2026	 QPA1G39	 U100071287	 74550	 02/05/2026
QPD6687	 A075489455	 55500	 10/05/2026	 QPE4E47	 A076071675	 55412	 11/05/2026
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QPI8G01	 A076186057	 55412	 08/05/2026	 QPQ9B48	 A073197813	 55500	 09/05/2026
QPS9I14	 A073776759	 54521	 08/05/2026	 QPT3D48	 S199909047	 74550	 01/05/2026
QQA6A51	 A076135002	 55412	 09/05/2026	 QQB3H45	 A076160228	 65992	 08/05/2026
QQE2G89	 A073656109	 73662	 11/05/2026	 QQE2H80	 U100109457	 74550	 02/05/2026
QQE5G40	 U100074147	 74550	 02/05/2026	 QQI0I35	 A073655706	 55412	 08/05/2026
QQL3G35	 A076135100	 54522	 09/05/2026	 QQN8F61	 U100029817	 60503	 02/05/2026
QRD2C77	 A075489129	 55500	 08/05/2026	 QSO7J49	 A075489641	 55411	 10/05/2026
QSP3I20	 A075489552	 55500	 10/05/2026	 QSP4B05	 S199929727	 74550	 01/05/2026
QSP4B05	 S199931267	 74550	 01/05/2026	 QSP9J78	 U100112427	 74550	 02/05/2026
QSQ0A78	 A071147290	 55090	 09/05/2026	 QSQ8C77	 S199972187	 74550	 01/05/2026
QSR0D09	 S199595437	 60503	 04/05/2026	 QSR7A63	 S199959757	 60503	 01/05/2026
QSR8D07	 A075431180	 55500	 09/05/2026	 QSR9C47	 S199952937	 74550	 01/05/2026
QSS3H48	 A076320896	 57030	 09/05/2026	 QST6C51	 A073493226	 60501	 11/05/2026
QSU0H52	 U100070307	 74550	 02/05/2026	 QSU2B42	 A073493250	 76331	 11/05/2026
QSU3B46	 A073857619	 54522	 08/05/2026	 QSU5E08	 U100077117	 74550	 02/05/2026
QSU9E19	 U100048297	 74550	 02/05/2026	 QSV2G45	 S199596427	 60503	 04/05/2026
QSV9F59	 U100018377	 60503	 02/05/2026	 QSW4A07	 U100002867	 74550	 01/05/2026
QSW8E51	 A075489102	 55500	 08/05/2026	 QSX1B81	 U100159617	 74550	 03/05/2026
QSY0H58	 U100014417	 74630	 02/05/2026	 QSY5H55	 S199975707	 74550	 01/05/2026
QSZ0B56	 A075431384	 55500	 10/05/2026	 QSZ2I56	 S199928517	 74550	 01/05/2026
QTB1G19	 U100103517	 74550	 02/05/2026	 QTS2A14	 S199617327	 74550	 04/05/2026
QUC3C85	 A076113009	 53800	 08/05/2026	 QUE0I22	 U100051157	 60503	 02/05/2026
QUE8A90	 U100020577	 74550	 02/05/2026	 QUG5J42	 A073383030	 55500	 10/05/2026
QUO4C17	 A072925572	 55920	 08/05/2026	 QUQ4E20	 U100052707	 60503	 02/05/2026
QUR6A85	 A076057672	 75870	 11/05/2026	 QUR7G28	 A076057095	 56225	 10/05/2026
QUS3F09	 S199928627	 74550	 01/05/2026	 QUW6H42	 U100097907	 60503	 02/05/2026
QUW6J22	 U100073377	 74550	 02/05/2026	 QUW7E27	 A075145632	 55500	 09/05/2026
QUX3F68	 S199956457	 60503	 01/05/2026	 QVN2H71	 U100143887	 60503	 03/05/2026
QVX8E59	 A075489390	 55500	 10/05/2026	 QWV6D31	 U100086247	 74630	 02/05/2026
QWV6D31	 U100086907	 74550	 02/05/2026	 QWV6D31	 U100093067	 60503	 02/05/2026
QWZ5E07	 A076056730	 59910	 09/05/2026	 QXA3A59	 U100028937	 74550	 02/05/2026
QXC9F01	 U100055997	 74550	 02/05/2026	 QXE6G94	 A075489080	 55500	 08/05/2026
QXG7F38	 A073197503	 55500	 08/05/2026	 QXO2B80	 A076057125	 56225	 10/05/2026
QXP5A00	 A073171032	 55500	 06/05/2026	 QXP5J99	 A071147592	 55500	 09/05/2026
QXS3E35	 A073957540	 55412	 11/05/2026	 QYQ0B83	 A075489480	 55500	 10/05/2026
QYZ4J32	 S199617767	 74550	 04/05/2026	 QZT1H62	 A076160279	 57030	 08/05/2026
RAI3J38	 A076071233	 55412	 09/05/2026	 RBC1E74	 S199938307	 74550	 01/05/2026
RBH8A02	 U100082507	 74550	 02/05/2026	 RBN2F00	 U100069857	 74550	 02/05/2026
RCJ1B13	 U100067007	 74550	 02/05/2026	 RCJ7G82	 A071005747	 55500	 09/05/2026
RCM5H50	 A075720025	 51930	 09/05/2026	 REC9F76	 A076160112	 57030	 08/05/2026
REP2E73	 U100028497	 74630	 02/05/2026	 RET3G49	 A076185913	 55412	 08/05/2026
RFG8E97	 U100024977	 74550	 02/05/2026	 RFJ1D20	 A075431309	 55500	 10/05/2026
RFJ1D20	 A075431392	 55500	 10/05/2026	 RFJ4B84	 A076057192	 59910	 10/05/2026
RFK2G09	 A074965806	 55920	 11/05/2026	 RFL7A32	 A075431481	 55500	 10/05/2026
RFR4H85	 U100053027	 74550	 02/05/2026	 RFS7H17	 S199970097	 74550	 01/05/2026
RFU7J98	 U100076017	 74550	 02/05/2026	 RFW1D91	 A076071462	 55412	 11/05/2026
RFW2B21	 S199990117	 74550	 02/05/2026	 RGB3H54	 A075489137	 55500	 08/05/2026
RGC8A18	 A073382971	 55500	 09/05/2026	 RGJ7J32	 A072767527	 54600	 09/05/2026
RGW7J36	 U100034767	 60503	 02/05/2026	 RHA7D90	 A070103117	 54790	 11/05/2026
RHE2B48	 A075488947	 55500	 08/05/2026	 RHN2F46	 U100141577	 74630	 03/05/2026
RHP4I52	 S199575527	 74550	 04/05/2026	 RHQ4A63	 S199954917	 74550	 01/05/2026
RHV2I88	 S199919277	 74550	 01/05/2026	 RHV6F70	 A075489250	 55500	 08/05/2026
RHZ3G34	 A073383072	 55500	 10/05/2026	 RIB8B62	 A075145535	 55500	 09/05/2026
RJA3G76	 S199982747	 74550	 01/05/2026	 RJH7B37	 U100051927	 60503	 02/05/2026
RKD5E48	 A073452333	 54521	 08/05/2026	 RKP1I73	 A076185980	 55412	 08/05/2026
RKP2A67	 A075430868	 55500	 09/05/2026	 RLG0J12	 A075145985	 55500	 10/05/2026
RLG6I65	 S199912017	 74550	 01/05/2026	 RLO9I51	 A076320470	 75870	 08/05/2026
RLR4A24	 U100114187	 60503	 02/05/2026	 RMD9F62	 A075431260	 55500	 10/05/2026
RMG2I41	 S199731837	 74550	 04/05/2026	 RMG4J60	 A071147460	 55500	 09/05/2026
RMG6D18	 A076113629	 57030	 10/05/2026	 RMH0A80	 A073888395	 55500	 10/05/2026
RMK1A18	 A070184010	 55920	 08/05/2026	 RMN2I99	 A073383269	 55500	 10/05/2026
RMN4A94	 A076185778	 55412	 08/05/2026	 RMQ8A25	 A076057222	 57030	 11/05/2026
RMR1C02	 A070584905	 55500	 11/05/2026	 RMT5E65	 U100005507	 74550	 01/05/2026
RMV1B47	 U100098907	 74550	 02/05/2026	 RNA5A91	 A070184028	 76331	 09/05/2026
RNF3A26	 U100128377	 74550	 03/05/2026	 RNF7C08	 A073383226	 55500	 10/05/2026
RNG0J57	 S199595547	 74550	 04/05/2026	 RNH7J85	 U100070407	 74550	 02/05/2026
RNH9B87	 A070183935	 55920	 08/05/2026	 RNJ0B88	 S199906627	 74550	 01/05/2026
RNJ4E44	 S199750757	 74550	 04/05/2026	 RNL9E98	 A076113130	 54521	 09/05/2026
RNP7C25	 A073857643	 75870	 08/05/2026	 RNZ1F13	 S199932917	 60503	 01/05/2026
RNZ9H04	 S199978567	 74550	 01/05/2026	 ROK5I49	 U100112757	 60503	 02/05/2026
RPA4H02	 S199911797	 74630	 01/05/2026	 RPA4H02	 S199915867	 74550	 01/05/2026
RPP2A32	 A075145527	 54870	 09/05/2026	 RQI7I00	 A073556953	 54440	 08/05/2026
RSD1I79	 S199903327	 74630	 30/04/2026	 RTB4J58	 U100062377	 74550	 02/05/2026
RTI6D87	 A073957346	 55412	 11/05/2026	 RTM1B96	 U100037737	 74550	 02/05/2026
RTN8G12	 U100043907	 74550	 02/05/2026	 RTO7G76	 A073656052	 55412	 08/05/2026
RTO9D18	 U100063147	 74550	 02/05/2026	 RTS3D91	 A075145837	 55500	 10/05/2026
RTT4C35	 A076056714	 55500	 08/05/2026	 RTU9A40	 U100034657	 74550	 02/05/2026
RTV0G95	 A074740804	 60501	 08/05/2026	 RTV8I40	 U100012327	 74550	 02/05/2026
RTZ5E89	 A073957290	 55412	 11/05/2026	 RUC9E26	 A076320519	 75870	 08/05/2026
RUG9E22	 A076283320	 76331	 10/05/2026	 RUH0H66	 A076135134	 54522	 09/05/2026
RUH2F77	 S199910477	 74550	 01/05/2026	 RVB2J76	 A076071586	 55412	 11/05/2026
RVC3J06	 A073383188	 55500	 10/05/2026	 RVC6D21	 S199991547	 74550	 02/05/2026
RVD2G97	 A076057249	 75870	 11/05/2026	 RVG1H03	 A076320799	 57030	 09/05/2026
RVI8I96	 A076134782	 57380	 09/05/2026	 RVI9H58	 U100209777	 74550	 03/05/2026
RVM8I65	 A073452287	 55500	 08/05/2026	 RVQ1I86	 S199967457	 74550	 01/05/2026
RVQ2J84	 A076320993	 57030	 09/05/2026	 RVR5H51	 U100017607	 60503	 02/05/2026
RVT2C46	 A072605500	 55920	 10/05/2026	 RVT7D65	 A075489366	 55500	 10/05/2026
RVT7D65	 A075431317	 55090	 10/05/2026	 RVV0G89	 A076207631	 55500	 11/05/2026
RVV8A99	 A076134820	 60411	 09/05/2026	 RVX1A44	 S199905197	 74550	 01/05/2026
RWC9G42	 U100056987	 74550	 02/05/2026	 RWE1B75	 A075145764	 55500	 10/05/2026
RWE1B75	 A073383102	 55500	 10/05/2026	 RWN0D11	 U100025307	 74550	 02/05/2026
RXQ1G53	 A073556910	 55500	 08/05/2026	 RXV9H08	 U100072277	 74550	 02/05/2026
RYO2D74	 A070166305	 59910	 08/05/2026	 RYR2D99	 S199922467	 74550	 01/05/2026
RYW0F20	 S199906847	 74550	 01/05/2026	 SAG5J72	 A072925629	 55500	 10/05/2026
SAJ2D27	 A075145845	 55500	 10/05/2026	 SBX6G99	 S199613037	 60503	 04/05/2026
SCG3A44	 A072881664	 55920	 09/05/2026	 SCS5D29	 A076056838	 75870	 09/05/2026
SDC3E80	 A076113351	 57030	 09/05/2026	 SDR0H97	 S199906957	 74550	 01/05/2026
SDZ9E34	 A071104966	 76251	 10/05/2026	 SEA3A31	 S199937317	 74550	 01/05/2026
SEC3H93	 A070925621	 55500	 09/05/2026	 SEU5D35	 A075431457	 55500	 10/05/2026
SEW3H38	 S199908057	 74550	 01/05/2026	 SFH9C28	 A071147495	 55500	 09/05/2026
SFJ8D96	 A075431376	 55680	 10/05/2026	 SFP2I59	 S199735247	 60503	 04/05/2026
SGB5H14	 S199591367	 74550	 04/05/2026	 SGB5H14	 S199591477	 74550	 04/05/2026
SGW9H65	 U100039057	 74550	 02/05/2026	 SHB3E88	 A075145667	 55500	 09/05/2026
SHD1A17	 A073957516	 55412	 11/05/2026	 SHI4D73	 U100099887	 74550	 02/05/2026
SHI7J98	 A076320578	 75870	 08/05/2026	 SHK5B14	 A076113157	 57030	 09/05/2026
SHO3C91	 S199924777	 74550	 01/05/2026	 SHO6H27	 S199686517	 74550	 30/04/2026
SHP4E15	 A073957184	 55412	 11/05/2026	 SHP4G29	 S199931487	 74550	 01/05/2026
SHQ3C26	 U100070517	 74550	 02/05/2026	 SHQ3C26	 U100213847	 74630	 03/05/2026
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SID8G65	 S199946337	 74550	 01/05/2026	 SIG0D24	 A076057613	 75870	 11/05/2026
SIH6A56	 S199952387	 74550	 01/05/2026	 SIJ8J56	 U100072827	 74630	 02/05/2026
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SSU1H04	 S199916087	 74630	 01/05/2026	 SSU7A29	 U100031137	 60503	 02/05/2026
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SSX7H58	 A070183986	 55920	 08/05/2026	 SSY0E92	 S199959427	 74550	 01/05/2026
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TJR7G25	 S199622507	 60503	 04/05/2026	 TJR7H75	 A073452309	 54522	 08/05/2026
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TJU1B17	 U100066777	 74550	 02/05/2026	 TJU2C26	 S199915977	 74550	 01/05/2026
TJU3B83	 U100101977	 74550	 02/05/2026	 TJU9E36	 A075430914	 55500	 09/05/2026
TJU9E36	 A075431040	 55680	 09/05/2026	 TJV3E58	 U100204057	 74550	 03/05/2026
TJV4B97	 U100079427	 74550	 02/05/2026	 TJV7B27	 A076135517	 66532	 10/05/2026
TKA1D45	 A073383013	 55500	 10/05/2026	 TKA1H84	 U100117487	 74630	 02/05/2026
TKA5B99	 S199982637	 74550	 01/05/2026	 TKB7B98	 A070183943	 56221	 08/05/2026
TKC0I65	 A073957362	 57380	 11/05/2026	 TKC3I89	 U100006507	 74550	 01/05/2026
TKC6C90	 A073957419	 55412	 11/05/2026	 TKD3B37	 S199613257	 74550	 04/05/2026
TKE6H98	 U100124527	 74550	 03/05/2026	 TKE9E28	 S199966687	 74550	 01/05/2026
TKG5I66	 A076321191	 55414	 09/05/2026	 TKG7B57	 A075489510	 55500	 10/05/2026
TKG7F27	 A073655714	 55412	 08/05/2026	 TKH5B28	 U100215607	 74630	 03/05/2026
TKJ6C03	 S199943477	 74550	 01/05/2026	 TKK8H27	 S199916207	 74550	 01/05/2026
TKL1C24	 U100033007	 74550	 02/05/2026	 TKL6F25	 U100038407	 74550	 02/05/2026
TKM1G98	 S199964817	 74550	 01/05/2026	 TKO1J15	 U100066557	 74550	 02/05/2026
TKP8E73	 A073197406	 56731	 08/05/2026	 TKQ0H78	 U100026307	 74550	 02/05/2026
TKQ1I95	 U100064797	 74550	 02/05/2026	 TKQ2C89	 U100093727	 74550	 02/05/2026
TKQ5F84	 S199975927	 74550	 01/05/2026	 TKQ7H55	 S199903437	 60503	 01/05/2026
TKS9H59	 U100082287	 74710	 03/05/2026	 TKS9H59	 U100137407	 74630	 03/05/2026
TKU9F49	 U100100767	 74550	 02/05/2026	 TKV8C87	 A076160040	 57030	 08/05/2026
TKW2I68	 A076113556	 57030	 10/05/2026	 TKW6I71	 U100011777	 74550	 01/05/2026
TKW9F68	 S199987707	 60503	 01/05/2026	 TKY2G75	 U100057107	 74550	 02/05/2026
TKY3F17	 S199988577	 74550	 01/05/2026	 TLA2J97	 U100048077	 74550	 02/05/2026
TLA4A48	 A076113203	 57030	 09/05/2026	 TLA8C55	 A075489110	 55500	 08/05/2026
TLA8I10	 S199950627	 60503	 01/05/2026	 TLB6A00	 U100051817	 60503	 02/05/2026
TLC0C23	 A073865689	 61900	 09/05/2026	 TLC3F28	 S199999467	 74630	 01/05/2026
TLC3J55	 S199623927	 74550	 04/05/2026	 TLD0C31	 A073655960	 55412	 08/05/2026
TLD7D87	 A073985820	 60501	 08/05/2026	 TLE3A96	 A075489188	 55500	 08/05/2026
TLE4B30	 A076185905	 55412	 08/05/2026	 TLE5H98	 A070184044	 55417	 09/05/2026
TLF0C89	 S199902997	 74550	 30/04/2026	 TLF1H89	 U100060837	 74550	 02/05/2026
TLG4C59	 U100161377	 74630	 03/05/2026	 TLG4C59	 U100161487	 74630	 03/05/2026
TLG4C59	 U100202307	 74550	 03/05/2026	 TLI1I13	 S199918837	 74550	 01/05/2026
TLI3A81	 A075720050	 51851	 10/05/2026	 TLJ7D08	 U100148407	 74550	 03/05/2026
TLK0B01	 U100043677	 74630	 02/05/2026	 TLK3C43	 S199918617	 74550	 01/05/2026
TLL7C67	 S199987697	 74550	 01/05/2026	 TLL7E63	 S199926537	 74550	 01/05/2026
TLM3E46	 A075489218	 55500	 08/05/2026	 TLN6A77	 A070925842	 55090	 10/05/2026
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TLN8H84	 A073656095	 73662	 11/05/2026	 TLP3I59	 A075145586	 55500	 09/05/2026
TLP4D26	 U100185797	 60503	 03/05/2026	 TLQ4B21	 A076056544	 75870	 08/05/2026
TLR4B92	 A073656028	 55412	 08/05/2026	 TLR4G69	 A076160120	 57030	 08/05/2026
TLR5I18	 A073655943	 55412	 08/05/2026	 TLS7F80	 S199976477	 74550	 01/05/2026
TLT8J51	 U100055007	 74550	 02/05/2026	 TLW0F49	 S199952507	 74550	 01/05/2026
TLW1I05	 A072605462	 55920	 09/05/2026	 TLW3C52	 A071147541	 55500	 09/05/2026
TLW5E56	 S199957447	 74630	 01/05/2026	 TLX1D50	 A073811996	 60501	 08/05/2026
TLX3D32	 A076320861	 57030	 09/05/2026	 TLX5I23	 A070925702	 55500	 09/05/2026
TLY0D76	 U100093407	 74550	 02/05/2026	 TLY5I94	 A072605519	 55500	 10/05/2026
TMB0I38	 A076071551	 55412	 11/05/2026	 TMB4J49	 S199969877	 74550	 01/05/2026
TMB9A80	 U100024647	 74550	 02/05/2026	 TMC8H56	 A076057591	 75870	 11/05/2026
TMC9E68	 S199971417	 74550	 01/05/2026	 TMD3H39	 A072605527	 55500	 10/05/2026
TMD9G10	 U100140147	 60503	 03/05/2026	 TME0D07	 A070968223	 55090	 09/05/2026
TME8E52	 A076071250	 55412	 09/05/2026	 TMG0H21	 A073655510	 55412	 08/05/2026
TMG6J40	 U100085587	 74550	 02/05/2026	 TMH1D39	 U100083717	 74550	 02/05/2026
TMI1C40	 A074926959	 60501	 08/05/2026	 TNR2D37	 A075431465	 55500	 10/05/2026
TOG0I43	 S199729637	 74550	 04/05/2026	 TPS9A70	 A072605497	 55500	 10/05/2026
TPZ5C68	 U100037187	 74550	 02/05/2026	 TSJ1F93	 A073957508	 55412	 11/05/2026
TWY0B61	 A076320500	 75870	 08/05/2026	 TWZ1B26	 S199972407	 74550	 01/05/2026
TXA3G58	 A072925602	 60412	 09/05/2026	 TXB7B52	 U100027067	 74550	 02/05/2026
TXB9D26	 U100075467	 74550	 02/05/2026	 TXC6B73	 U100059847	 74550	 02/05/2026
TXC7C22	 A076135223	 55412	 09/05/2026	 TXE0D65	 U100030037	 74550	 02/05/2026
TXG1F59	 S199915107	 74550	 01/05/2026	 TXG5A40	 U100109787	 74550	 02/05/2026
TXI2A14	 A076320721	 75870	 08/05/2026	 TXI2G49	 S199910367	 74550	 01/05/2026
TXI7I72	 A075488874	 55500	 08/05/2026	 TXJ3A99	 U100061277	 74550	 02/05/2026
TXJ6I61	 S199920817	 74550	 01/05/2026	 TXN6I74	 A071147444	 55500	 09/05/2026
TXQ7H46	 U100003857	 74550	 01/05/2026	 TXR0F27	 A070925656	 55680	 09/05/2026
TXR2J68	 U100002977	 74630	 01/05/2026	 TXR2J68	 U100003207	 74550	 01/05/2026
TXT3B05	 S199948317	 74550	 01/05/2026	 TXT5B12	 A073382904	 55090	 08/05/2026
TXT5G17	 A075489145	 55500	 08/05/2026	 TXU7J68	 U100046647	 74550	 02/05/2026
TXW4I24	 U100024757	 74550	 02/05/2026	 TXW4I24	 A075488955	 55500	 08/05/2026
TXW6E60	 U100021347	 74550	 02/05/2026	 TXX0D58	 A075006772	 76331	 08/05/2026
TXX1A77	 A070925788	 55500	 10/05/2026	 TXX7C40	 U100087457	 60503	 02/05/2026
TXX7C40	 A076057397	 75870	 11/05/2026	 TXX7C88	 A076160295	 57030	 08/05/2026
TYA4G59	 A075205112	 76331	 09/05/2026	 TYC6F78	 U100111767	 74550	 02/05/2026
TYD0F22	 U100051597	 74550	 02/05/2026	 TYD1A84	 S199959977	 74550	 01/05/2026
TYF4H57	 A076321574	 57380	 10/05/2026	 TYF7B76	 A076320560	 75870	 08/05/2026
TYJ9C22	 A073493285	 76331	 11/05/2026	 TYO6D70	 S199914987	 74550	 01/05/2026
TYP8F24	 S199938527	 74550	 01/05/2026	 TYQ0H64	 U100037847	 74550	 02/05/2026
TYR3H85	 A076160317	 57030	 08/05/2026	 TYR4B18	 A076321116	 75870	 09/05/2026
TYR9I52	 S199997047	 74550	 01/05/2026	 TYS0F78	 A076320632	 75870	 08/05/2026
TYS1C73	 S199947987	 74550	 01/05/2026	 TYS1I12	 A073579449	 76332	 09/05/2026
TYS4E97	 S199919507	 74630	 01/05/2026	 TYS5D96	 A075431244	 55500	 10/05/2026
TYS8A72	 U100096477	 74550	 02/05/2026	 TYS8B24	 A076185700	 55412	 08/05/2026
TYT8F59	 U100115177	 74550	 02/05/2026	 TYU7C56	 A076207640	 55500	 11/05/2026
TYV4A92	 U100106267	 74550	 02/05/2026	 TYV4A92	 U100065677	 74550	 02/05/2026
TYV7D64	 A071105024	 55500	 10/05/2026	 TYW2D55	 U100126407	 60503	 03/05/2026
TYW2D60	 A073957176	 55412	 11/05/2026	 TYW3F93	 U100055887	 74550	 02/05/2026
TYZ0I28	 A073382939	 55680	 08/05/2026	 TZA0C67	 S199937107	 74550	 01/05/2026
TZB2H31	 A076320497	 75870	 08/05/2026	 TZB7J28	 A075006756	 76331	 08/05/2026
TZC3D63	 A071147282	 55500	 09/05/2026	 TZC4F08	 S199972307	 74550	 01/05/2026
UAA5C71	 U100037627	 60503	 02/05/2026	 UAA7E74	 A073197686	 54521	 09/05/2026
UAB8B26	 A072925505	 55920	 08/05/2026	 UAB8I01	 A073109043	 55090	 10/05/2026
UAI6A87	 U100115727	 74550	 02/05/2026	 UAI6E15	 U100113637	 74550	 02/05/2026
UAS4C92	 U100162807	 74550	 03/05/2026	 UAS4C92	 U100163027	 74550	 03/05/2026
UAS8J32	 A075431414	 55500	 10/05/2026	 UAU0J96	 A075431155	 55500	 09/05/2026
UAU3C40	 S199912677	 74550	 01/05/2026	 UAU3C40	 S199975377	 74550	 01/05/2026
UAU5C81	 A072925513	 55920	 08/05/2026	 UAV0J55	 S199914657	 74550	 01/05/2026
UAY0H39	 U100099997	 74550	 02/05/2026	 UAZ7A94	 S199961517	 74550	 01/05/2026
UBA0H16	 A076071667	 55412	 11/05/2026	 UBB1B34	 U100019917	 74550	 02/05/2026
UBC5D65	 S199987587	 74550	 01/05/2026	 UBC7H30	 S199968447	 74550	 01/05/2026
UBC7H30	 U100020027	 74550	 02/05/2026	 UBC7H30	 U100095817	 74550	 02/05/2026
UBD1A89	 A076223262	 54521	 09/05/2026	 UBE7E56	 S199966907	 74550	 01/05/2026
UBH0I36	 A073556937	 54440	 08/05/2026	 UBI5D26	 S199965917	 74550	 01/05/2026
UBO9F10	 U100042027	 74550	 02/05/2026	 UBR3D85	 S199998367	 74550	 02/05/2026
UBT6A23	 A076282919	 55500	 08/05/2026	 UBT8D01	 A070968240	 60412	 10/05/2026
UDA2G08	 U100174467	 74550	 03/05/2026	 UDB8E88	 S199931927	 74550	 01/05/2026
UDD7A39	 S199927967	 74630	 01/05/2026	 UDD7J27	 U100048737	 74550	 02/05/2026
UDD9F33	 S199929287	 60503	 01/05/2026	 UDE3D12	 U100060287	 74630	 02/05/2026
UDF0J70	 U100184147	 74550	 03/05/2026	 UDF3F00	 S199946007	 60503	 01/05/2026
UDF4J70	 A076057443	 75870	 11/05/2026	 UDF9A68	 S199960747	 74550	 01/05/2026
UDI0H95	 U100201197	 60503	 03/05/2026	 UDJ0G77	 A076056501	 75870	 08/05/2026
UDJ5H71	 A076321442	 57380	 10/05/2026	 UDJ8B70	 S199737117	 74550	 04/05/2026
UDL0A98	 S199948757	 74550	 01/05/2026	 UDL0G88	 A076056854	 75870	 09/05/2026
UDL1H04	 S199970977	 74550	 01/05/2026	 UDM6J49	 A073383331	 55680	 10/05/2026
UDN0D95	 A073655498	 55412	 08/05/2026	 UDO4A70	 A076056617	 75870	 08/05/2026
UDO9B64	 A076321094	 57030	 09/05/2026	 UDP2A54	 A076113289	 57030	 09/05/2026
UDP5H52	 U100025637	 74550	 02/05/2026	 UDQ6C53	 A073197589	 54521	 09/05/2026
UDR3F47	 U100099667	 74550	 02/05/2026	 UDT2F19	 U100186787	 74550	 03/05/2026
UDU4E45	 S199959647	 74550	 01/05/2026	 UDU7C69	 S199962617	 74550	 01/05/2026
UDU7D07	 S199908827	 74550	 01/05/2026	 UDU9H05	 A076185670	 55412	 08/05/2026
UDV0E16	 A073556929	 54440	 08/05/2026	 UDV2H84	 S199912127	 74710	 01/05/2026
UDX6A86	 U100149607	 60503	 03/05/2026	 UDY4G19	 U100059517	 74550	 02/05/2026
UDY4G19	 U100158307	 74550	 03/05/2026	 UDY6H49	 S199925327	 74550	 01/05/2026
UDY9H64	 U100058207	 74550	 02/05/2026	 UDZ0C15	 U100107147	 60503	 02/05/2026
UEA8E19	 A076321302	 60412	 09/05/2026	 UEA8E19	 A076321310	 60501	 09/05/2026
UEB0C95	 A076321280	 60412	 09/05/2026	 UEB0C95	 A076321299	 60501	 09/05/2026
UEB2F98	 U100214067	 74630	 03/05/2026	 UEB4I55	 S199619197	 74550	 04/05/2026
UEC1G31	 U100073817	 74550	 03/05/2026	 UEE1E26	 U100100547	 74630	 02/05/2026
UEE1E26	 U100102857	 74550	 02/05/2026	 UEF5I52	 A073197511	 57380	 09/05/2026
UEF7G04	 U100163357	 74550	 03/05/2026	 UEH8A21	 A075430990	 55500	 09/05/2026
UEI9J28	 S199612047	 74550	 04/05/2026	 UEK7G29	 U100139267	 60503	 03/05/2026
UEL0D80	 S199988027	 60503	 01/05/2026	 UEL2A80	 U100201967	 60503	 03/05/2026
UEL2H14	 U100148397	 74630	 03/05/2026	 UEL5A44	 U100078437	 60503	 02/05/2026
UEL6H52	 U100103957	 74550	 02/05/2026	 UEM7F95	 A070925869	 55500	 10/05/2026
UEM8E68	 U100170067	 60503	 03/05/2026	 UEN8F10	 U100087787	 74550	 02/05/2026
UEO5I52	 U100066887	 74550	 02/05/2026	 UES4G66	 U100022557	 74550	 02/05/2026
UES5D32	 S199986707	 60503	 01/05/2026	 UET5J14	 S199930057	 74630	 01/05/2026
UET6B39	 A075006810	 55500	 09/05/2026	 UEU9C18	 S199953267	 74550	 01/05/2026
UEV3B07	 U100060727	 74630	 02/05/2026	 UEW2B41	 U100131567	 74550	 03/05/2026
UEW2B41	 U100142907	 74550	 03/05/2026	 UEZ0A14	 U100071507	 74630	 02/05/2026
UEZ3B38	 S199952167	 74550	 01/05/2026	 UEZ3B38	 S199955357	 74550	 01/05/2026
UFA4D47	 S199969327	 74550	 01/05/2026	 UFA4D75	 S199961847	 60503	 01/05/2026
UFA9E84	 S199944807	 74550	 01/05/2026	 UFA9H11	 S199599727	 74550	 04/05/2026
UFB1B16	 A073655773	 55412	 08/05/2026	 UFC1C64	 A076057419	 75870	 11/05/2026
UFC1I97	 U100107807	 60503	 02/05/2026	 UFC3J84	 A073382998	 55500	 10/05/2026
UFC3J84	 A075145730	 55500	 10/05/2026	 UFD0E22	 U100060397	 74550	 02/05/2026
UFE0D78	 U100029157	 74550	 02/05/2026	 UFE2A06	 A073557020	 55500	 10/05/2026
UFF2F23	 A070030942	 54600	 09/05/2026	 UFG4A21	 U100064687	 74550	 02/05/2026
UFH0F00	 S199965257	 74630	 01/05/2026	 UFH7G29	 S199939517	 60503	 01/05/2026
UFI7E90	 A075489277	 55500	 08/05/2026	 UFI8E29	 A075993021	 55417	 08/05/2026
UFK8F00	 U100084487	 74550	 02/05/2026	 UFM0H22	 S199942927	 60503	 01/05/2026
UFM3F11	 S199976037	 74550	 01/05/2026	 UFM4A24	 S199590817	 60503	 04/05/2026
UFM7I11	 S199593567	 56732	 04/05/2026	 UFN7F02	 U100047207	 74550	 02/05/2026
UFO4G27	 U100100877	 74550	 02/05/2026	 UFQ0G65	 U100026957	 74550	 02/05/2026
UFQ6H56	 A076057362	 75870	 11/05/2026	 UFR6A02	 S199600167	 60503	 04/05/2026
UFR6I16	 U100045767	 74550	 02/05/2026	 UFS0A20	 A076113416	 57030	 09/05/2026
UFS0J16	 A070420813	 75870	 09/05/2026	 UFS9J03	 A075431163	 55500	 09/05/2026
UFT3I37	 S199923567	 74550	 01/05/2026	 UFT6D95	 S199993207	 74550	 01/05/2026
UFU2D63	 A074460747	 58196	 06/05/2026	 UFU8D54	 A073109060	 76331	 11/05/2026
UFV5C27	 A076283214	 58434	 09/05/2026	 UFW1A49	 U100001767	 74630	 01/05/2026
UFX7H66	 S199979667	 74550	 01/05/2026	 UFX8I09	 S199959867	 74550	 01/05/2026
UGA2C19	 A076320586	 75870	 08/05/2026	 UGA4H38	 S199994957	 74550	 01/05/2026
UGA9D02	 A076113521	 57030	 10/05/2026	 UGB1F70	 A076320489	 75870	 08/05/2026
UGC0G73	 U100107257	 74550	 02/05/2026	 UGC2D84	 U100037297	 74550	 02/05/2026
UGD6I08	 S199920377	 74550	 01/05/2026	 UGD7H98	 U100056327	 74550	 02/05/2026
UGE9A69	 A076113530	 57030	 10/05/2026	 UGG0J50	 S199930507	 60503	 01/05/2026
UGG0J50	 U100016287	 74550	 02/05/2026	 UGG6J55	 U100045217	 74550	 02/05/2026
UGH4I33	 U100018267	 74550	 02/05/2026	 UGI2H39	 A075145853	 55500	 10/05/2026
UGI4E98	 A076160180	 57030	 08/05/2026	 UGI5F08	 S199981977	 74550	 01/05/2026
UGJ2J52	 A074063420	 65800	 10/05/2026	 UGK5J76	 A073556970	 55500	 09/05/2026
UGL7C08	 U100128487	 60503	 03/05/2026	 UGM1D45	 A076135169	 55412	 09/05/2026
UGM7G32	 S199937757	 74550	 01/05/2026	 UGN6F33	 A075006802	 55500	 09/05/2026
UGO4H45	 S199614687	 74550	 04/05/2026	 UGO9C10	 A076113408	 57030	 09/05/2026
UGO9J66	 A072925645	 55500	 10/05/2026	 UGP5I40	 U100012767	 74630	 02/05/2026
UGQ0G02	 S199904107	 74630	 01/05/2026	 UGQ9C19	 A075145950	 55500	 10/05/2026
UGS2F89	 U100001327	 74550	 01/05/2026	 UGS3H58	 U100106927	 60503	 02/05/2026
UGT1A08	 S199918397	 74550	 01/05/2026	 UGT7I59	 A076207658	 76332	 11/05/2026
UGU0F85	 A070184052	 54600	 10/05/2026	 UGU2F29	 U100048847	 60503	 02/05/2026
UGU4C54	 U100122327	 74550	 03/05/2026	 UGU8J28	 U100037517	 60503	 02/05/2026
UGU9B61	 U100086467	 74550	 02/05/2026	 UGV5D39	 A076056900	 75870	 09/05/2026
UIV3J17	 U100162037	 74550	 03/05/2026		   	  	

FERNANDO DE CAIRES BARBOSA
Secretário Municipal de Transportes

 

RESOLUÇÃO Nº 146/2026
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE 

INFRAÇÃO DE TRÂNSITO
Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº 9.503 de 23 de 
Setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
 Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria de 
Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII, da Lei Municipal nº 7.721, 

de 15 de Dezembro de 1993;
 O Secretário Municipal de Transportes, no uso de suas atribuições, com fulcro no 
artigo 281 do Código de Trânsito Brasileiro, torna público, nos termos da Resolução 
nº 918/22 - CONTRAN, a relação de Auto de Infração de Trânsito (AIT) validados e 
processados em 13/05/2026, nesta Secretaria e notifica os proprietários dos veículos 
que, caso queiram, terão o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação, 
para protocolar Defesa Prévia.
 Instruções para protocolar Defesa Prévia, documentos necessários:
 Requerimento preenchido e assinado;
 Cópia do documento do veículo (CRLV-e);
 Cópia da CNH do requerente ou documento de identificação;
 Procuração "ad negotia" com firma reconhecida e cópia do RG do requerente (frente 
e verso) ou do
 documento de classe (frente e verso), quando representado por terceiro;
 Cópia do CNPJ e Contrato Social (para Pessoa Jurídica);

 Outros documentos que julgar necessário para melhor comprovação da sua defesa
PLACA	 AIT	 COD. INFR	 DATA INFR	 PLACA	 AIT	 COD. INFR	 DATA INFR
AEP5I18	 S199879897	 74550	 07/05/2026	 AEP5I18	 U100274347	 74550	 08/05/2026
AFK1C21	 U100300197	 74550	 08/05/2026	 AFR5H24	 U100152577	 74550	 03/05/2026
AGH6623	 U100156107	 74550	 03/05/2026	 AGH6623	 U100156977	 74550	 03/05/2026
AGQ4E11	 S199774187	 56732	 05/05/2026	 AGS5G66	 U100286777	 56732	 08/05/2026
AIF5936	 U100160277	 60503	 03/05/2026	 AIF5936	 U100185687	 60503	 03/05/2026
AIF5936	 S199823027	 60503	 06/05/2026	 AKD9746	 U100253557	 74550	 08/05/2026
AKS3F89	 U100299867	 74630	 08/05/2026	 AKT1226	 U100136737	 60503	 03/05/2026
AKY1522	 A076071934	 55412	 12/05/2026	 ALR1A82	 A073217857	 72340	 11/05/2026
AMD1746	 S199888707	 74550	 07/05/2026	 AMF6152	 A076223319	 51851	 11/05/2026
AMI8F81	 A076135550	 66532	 11/05/2026	 AMS8954	 S199893107	 60503	 07/05/2026
AMS8954	 S199893317	 74550	 07/05/2026	 AMS8954	 U100276217	 60503	 08/05/2026
AMS8954	 U100276987	 60503	 08/05/2026	 AMS8954	 U100277107	 74630	 08/05/2026
ANI9B52	 S199890907	 60503	 07/05/2026	 ANJ3424	 U100200317	 74550	 03/05/2026
ANR2D00	 A075391137	 76331	 12/05/2026	 ANX1913	 S199742397	 74710	 05/05/2026
AOE4898	 U100226057	 74550	 07/05/2026	 APA6529	 A076058407	 75870	 12/05/2026
APL1A55	 U100314497	 56732	 08/05/2026	 APM6J01	 S199825667	 74550	 06/05/2026
AQI0J46	 S199841837	 60503	 06/05/2026	 ARB5704	 S199844257	 74550	 06/05/2026
ARH1799	 S199818627	 74550	 06/05/2026	 ASY2F18	 U100316587	 74630	 08/05/2026
ATH7129	 U100149497	 74550	 03/05/2026	 ATY7D11	 A076086460	 76331	 12/05/2026
AUU1660	 S199760657	 74550	 05/05/2026	 AUU1660	 S199852397	 74550	 06/05/2026
AUU1660	 S199856137	 74550	 06/05/2026	 AUU1660	 S199884627	 74630	 07/05/2026
AUY1A75	 U100232877	 60503	 07/05/2026	 AUZ5664	 U100383807	 57463	 05/05/2026
AVL3J56	 U100257187	 74550	 07/05/2026	 AWF6502	 U100173807	 74710	 03/05/2026
AWJ0G95	 S199806747	 74550	 05/05/2026	 AWO4475	 U100272587	 56732	 08/05/2026
AWW2A56	 U100269287	 74550	 08/05/2026	 AWY2636	 S199764177	 60503	 05/05/2026
AXL0A98	 U100190637	 74550	 03/05/2026	 AXO5D81	 U100215937	 74550	 03/05/2026
AXY0375	 S199758347	 74550	 05/05/2026	 AYU1C91	 S199886057	 74550	 07/05/2026
AZB2703	 S199757357	 60503	 05/05/2026	 AZH7A86	 S199739427	 74550	 05/05/2026
AZK3J95	 U100319007	 74550	 08/05/2026	 AZS0121	 U100226167	 74550	 07/05/2026
AZV1599	 S199848437	 56732	 06/05/2026	 AZZ6E91	 A075205228	 76331	 12/05/2026
BAC1H49	 U100187117	 74550	 03/05/2026	 BAG4G06	 A073217865	 72340	 11/05/2026
BAK1131	 A076086605	 55412	 12/05/2026	 BAT8G91	 A076058342	 75870	 12/05/2026
BBD6C84	 S199786067	 60503	 05/05/2026	 BBH6B29	 A074643523	 60412	 11/05/2026
BBM2D73	 U100276107	 74710	 08/05/2026	 BBS3429	 A076207747	 55680	 12/05/2026
BCW3J42	 S199865607	 74550	 06/05/2026	 BDD8C80	 U100384677	 57463	 06/05/2026
BDE8D33	 U100168747	 74550	 03/05/2026	 BDR6J42	 U100252237	 74550	 08/05/2026
BDY3738	 S199784527	 74550	 05/05/2026	 BDY8748	 S199818407	 74550	 06/05/2026
BEA4A73	 U100240357	 56732	 07/05/2026	 BEF7A51	 S199763187	 56732	 05/05/2026
BEP7F55	 U100144107	 60503	 03/05/2026	 BEP8F04	 U100292937	 74550	 08/05/2026
BEV5B75	 U100187777	 74550	 03/05/2026	 BEW2J93	 S199850087	 74550	 06/05/2026
BFG5964	 U100317797	 74550	 08/05/2026	 BFL1G09	 S199804987	 74550	 05/05/2026
BFZ8245	 U100264007	 56732	 08/05/2026	 BGF0H60	 A070908409	 51851	 11/05/2026
BGF6816	 U100179747	 60503	 03/05/2026	 BGI1H19	 S199809827	 74550	 06/05/2026
BGI6178	 A076247382	 55412	 11/05/2026	 BGM1252	 U100010567	 74710	 01/05/2026
BGM1252	 U100010907	 74550	 01/05/2026	 BGN5941	 S199796187	 74630	 05/05/2026
BGN5941	 S199863947	 74550	 06/05/2026	 BHI2A83	 U100157747	 60503	 03/05/2026
BHI2A83	 U100317577	 74550	 08/05/2026	 BHV9B08	 U100295357	 74550	 08/05/2026
BIY0112	 S199762857	 74550	 05/05/2026	 BIY0112	 S199766707	 74550	 05/05/2026
BJF9639	 U100222647	 60503	 07/05/2026	 BJR8B88	 S199885837	 60503	 07/05/2026
BKL7E76	 A075993170	 54100	 11/05/2026	 BKU0I17	 U100156537	 74630	 03/05/2026
BKU0J96	 U100278637	 60503	 08/05/2026	 BKU5F14	 S199780457	 74550	 05/05/2026
BKV4672	 S199783537	 60503	 05/05/2026	 BLK8B58	 S199878247	 74550	 07/05/2026
BLS5043	 U100157207	 60503	 03/05/2026	 BLU8I58	 S199882317	 74550	 07/05/2026
BLZ0398	 U100172157	 74550	 03/05/2026	 BML4808	 U100286557	 74630	 08/05/2026
BML4808	 U100289307	 74550	 08/05/2026	 BMM4890	 S199807077	 74550	 06/05/2026
BMR8995	 U100226827	 60503	 07/05/2026	 BMU8529	 S199834247	 60503	 06/05/2026
BMW5582	 S199895957	 60503	 07/05/2026	 BNV9H28	 U100221877	 74550	 07/05/2026
BOJ8B11	 S199816317	 60503	 06/05/2026	 BOL6J91	 U100219567	 60503	 07/05/2026
BOU1701	 S199886607	 74550	 07/05/2026	 BOU7903	 S199883307	 74550	 07/05/2026
BOU7903	 S199884407	 74550	 07/05/2026	 BOU7903	 U100249597	 74550	 07/05/2026
BOU7903	 U100256417	 74630	 08/05/2026	 BPA0J24	 S199767147	 74550	 05/05/2026
BPA0J24	 S199797407	 56732	 05/05/2026	 BPA2J94	 U100086797	 74550	 03/05/2026
BPA3815	 U100222757	 60503	 07/05/2026	 BPH8650	 S199781337	 60503	 05/05/2026
BPO1G71	 U100152467	 74550	 03/05/2026	 BPQ8J23	 A070908204	 55500	 09/05/2026
BPQ9E01	 A072666070	 76332	 11/05/2026	 BQF7G89	 U100168087	 74550	 03/05/2026
BQG6970	 A076186081	 76252	 11/05/2026	 BQK8344	 S199890347	 74550	 07/05/2026
BQR9336	 U100248607	 74550	 08/05/2026	 BQV9677	 A070908336	 51851	 11/05/2026
BRQ6088	 S199887157	 56732	 07/05/2026	 BRV9049	 S199883087	 74550	 07/05/2026
BRV9049	 U100254877	 74550	 08/05/2026	 BSI7J07	 S199867797	 74550	 06/05/2026
BSI7J07	 U100246297	 74550	 07/05/2026	 BSP7972	 S199896617	 74550	 07/05/2026
BSS0077	 S199830397	 60503	 06/05/2026	 BSY6H84	 U100181947	 74550	 03/05/2026
BSZ8B09	 S199804107	 74550	 05/05/2026	 BTA1F55	 U100380937	 57463	 01/05/2026
BTE4E11	 S199852287	 56732	 06/05/2026	 BTU5H28	 S199888807	 60503	 07/05/2026
BTZ4C94	 S199874727	 74550	 06/05/2026	 BUB5A53	 U100241567	 74550	 07/05/2026
BUC6801	 S199940067	 60503	 01/05/2026	 BUD4H53	 S199816867	 74550	 06/05/2026
BUI1047	 U100304597	 60503	 08/05/2026	 BUR8374	 S199752297	 74550	 05/05/2026
BVL7E87	 U100198777	 60503	 03/05/2026	 BVN8J05	 S199878357	 74550	 07/05/2026
BVN9C90	 S199788157	 60503	 05/05/2026	 BVP0434	 S199778147	 74550	 05/05/2026
BVS9938	 A073668700	 51851	 11/05/2026	 BVT1E30	 U100261807	 60503	 08/05/2026
BVT1E30	 U100361247	 60503	 09/05/2026	 BVT3H49	 U100310537	 74550	 08/05/2026
BVT9110	 A073857651	 76331	 11/05/2026	 BVZ0I03	 A070145987	 60412	 11/05/2026
BWK1A72	 U100147957	 74550	 03/05/2026	 BWV4G34	 U100207467	 74550	 03/05/2026
BWW2A48	 U100194927	 74550	 03/05/2026	 BWW2J91	 U100228477	 74550	 07/05/2026
BWW9G14	 U100161267	 74550	 03/05/2026	 BWX6F23	 S199867027	 74550	 06/05/2026
BXD1E13	 U100242777	 60503	 07/05/2026	 BXD6C34	 U100308997	 74550	 08/05/2026
BXF0J92	 U100266647	 60503	 08/05/2026	 BXK7J10	 S199824347	 74550	 06/05/2026
BXP2F42	 S199895307	 74550	 07/05/2026	 BXQ0914	 S199890237	 60503	 07/05/2026
BXV6I69	 S199867467	 74550	 06/05/2026	 BXZ8708	 U100169407	 60503	 03/05/2026
BYB4I47	 S199766927	 74550	 05/05/2026	 BYJ7A43	 U100155437	 74550	 03/05/2026
BYJ8H15	 A076247196	 55412	 11/05/2026	 BYL3H95	 U100255427	 74550	 07/05/2026
BYL5F29	 U100279077	 60503	 08/05/2026	 BYL5H42	 S199902667	 60503	 07/05/2026
BYQ1110	 S199804327	 74550	 05/05/2026	 BYQ7C09	 U100239037	 60503	 07/05/2026
BYR0G60	 S199861527	 56732	 06/05/2026	 BYR7937	 U100342107	 74630	 09/05/2026
BYW1G49	 S199778037	 74550	 05/05/2026	 BYY5I28	 S199893977	 56732	 07/05/2026
BYZ7I07	 U100138387	 74550	 03/05/2026	 BZB0G28	 S199788487	 74550	 05/05/2026
BZB4H66	 U100283917	 74550	 08/05/2026	 BZF0E55	 A076283486	 76252	 11/05/2026
BZG4H70	 U100182497	 74550	 03/05/2026	 BZK5A21	 S199851407	 60503	 06/05/2026
BZL0G60	 U100271607	 56732	 08/05/2026	 BZL2C82	 A076113912	 57030	 11/05/2026
BZR0C78	 U100289967	 74550	 08/05/2026	 BZR4E46	 U100293607	 56732	 08/05/2026
BZT5514	 S199823467	 60503	 06/05/2026	 BZV6B45	 U100196357	 74550	 03/05/2026
BZZ8E00	 S199747347	 60503	 05/05/2026	 CAC8G91	 A076207844	 60412	 12/05/2026
CAJ6G85	 S199770447	 60503	 05/05/2026	 CAR7578	 S199762637	 74550	 05/05/2026
CAR7578	 S199765277	 60503	 05/05/2026	 CAX8315	 S199812797	 74550	 06/05/2026
CAX8315	 S199856577	 74550	 06/05/2026	 CAX8315	 U100257737	 74630	 08/05/2026
CAX8315	 U100296127	 74550	 08/05/2026	 CBK9930	 S199876487	 74550	 06/05/2026
CBZ1D97	 S199820507	 60503	 06/05/2026	 CBZ4958	 U100214837	 74550	 03/05/2026
CCN2G86	 U100119247	 74550	 03/05/2026	 CCS6878	 U100299977	 60503	 08/05/2026
CCT8G61	 U100203727	 74550	 03/05/2026	 CCT8G61	 U100204277	 74550	 03/05/2026
CCU0F25	 U100169737	 74550	 03/05/2026	 CCY7A08	 U100308447	 74550	 08/05/2026
CDM1A58	 A076086575	 55412	 12/05/2026	 CDR3C77	 U100155007	 74550	 03/05/2026
CDR4B63	 S199771987	 74550	 05/05/2026	 CDU6233	 S199895737	 74550	 07/05/2026
CDW1J97	 S199823357	 74550	 06/05/2026	 CED2307	 S199949857	 74550	 01/05/2026
CEJ4E45	 S199756707	 74550	 05/05/2026	 CEY8349	 A070908417	 51851	 11/05/2026
CFG9I41	 U100170947	 60503	 03/05/2026	 CFX0204	 U100291947	 60503	 08/05/2026
CHN4193	 U100142567	 74550	 03/05/2026	 CHN9895	 U100181617	 60503	 03/05/2026
CIB7627	 U100212197	 74550	 03/05/2026	 CIL3F44	 U100242667	 74550	 07/05/2026
CIN4G13	 S199786617	 74550	 05/05/2026	 CIS7G93	 A076058180	 75870	 11/05/2026
CIS9A57	 U100313617	 74630	 08/05/2026	 CJD0618	 U100160827	 60503	 03/05/2026
CJD0618	 U100182507	 60503	 03/05/2026	 CJL2I57	 S199852837	 74710	 06/05/2026
CJR5226	 A070908450	 60412	 11/05/2026	 CJR5226	 A073557151	 73662	 11/05/2026
CJY8683	 S199821377	 74550	 06/05/2026	 CJY8683	 U100269177	 74550	 08/05/2026
CJY8683	 U100283037	 74630	 08/05/2026	 CKC3713	 U100162917	 74550	 03/05/2026
CKE4F42	 U100141357	 74630	 03/05/2026	 CKT5320	 S199844587	 60503	 06/05/2026
CKX7268	 U100201747	 74550	 03/05/2026	 CKY5430	 S199754827	 60503	 05/05/2026
CKY5430	 A076058270	 75870	 12/05/2026	 CKZ2881	 U100305147	 60503	 08/05/2026
CLA9F85	 A073668646	 51851	 11/05/2026	 CLG4958	 A076071861	 55412	 12/05/2026
CLG9543	 U100191627	 74630	 03/05/2026	 CLG9543	 U100133107	 74630	 03/05/2026
CLI3401	 S199885407	 60503	 07/05/2026	 CLK6D13	 U100382917	 57463	 05/05/2026
CLT8F39	 U100143117	 74550	 03/05/2026	 CME8869	 S199879347	 74550	 07/05/2026
CML3G70	 U100254547	 74550	 07/05/2026	 CMN4I25	 U100254217	 74630	 07/05/2026
CMN7C94	 S199791567	 74550	 05/05/2026	 CMN7C94	 U100282157	 60503	 08/05/2026
CMP3596	 A073668654	 51851	 11/05/2026	 CMU1D71	 U100266537	 74550	 08/05/2026
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CMX5H53	 U100173037	 74550	 03/05/2026	 CMZ6783	 U100371147	 74550	 09/05/2026
CNA8654	 U100271377	 74550	 08/05/2026	 CNF6542	 U100374997	 74550	 09/05/2026
CNQ1221	 U100160717	 74550	 03/05/2026	 CNR8G34	 U100319227	 74550	 08/05/2026
CON5F02	 S199875277	 74550	 06/05/2026	 COR3H89	 S199749327	 60503	 05/05/2026
COS2115	 U100126617	 74550	 03/05/2026	 COT1962	 S199766377	 60503	 05/05/2026
COV8800	 S199791907	 74550	 05/05/2026	 COW6785	 S199881877	 74550	 07/05/2026
COZ4733	 U100262807	 74630	 08/05/2026	 COZ6653	 S199887377	 74550	 07/05/2026
CPB0F79	 S199881327	 74550	 07/05/2026	 CPI5595	 U100221987	 56732	 07/05/2026
CPK9D77	 S199895187	 60503	 07/05/2026	 CPS2981	 U100349707	 74550	 09/05/2026
CPY9668	 A073656192	 51852	 12/05/2026	 CPZ8B40	 U100241237	 74550	 07/05/2026
CPZ8C69	 A073857686	 51851	 11/05/2026	 CPZ9588	 U100265107	 60503	 08/05/2026
CQB5290	 U100295027	 74550	 08/05/2026	 CQB6258	 U100241017	 60503	 07/05/2026
CQH1403	 S199875607	 74630	 06/05/2026	 CQH3519	 S199968557	 74550	 01/05/2026
CQU0D70	 U100317807	 74550	 08/05/2026	 CQU2A18	 A076058067	 75870	 11/05/2026
CQU5B12	 S199807627	 74550	 06/05/2026	 CQZ5779	 S199737557	 74550	 05/05/2026
CRB7648	 S199831277	 60503	 06/05/2026	 CRF0569	 U100299107	 60503	 08/05/2026
CRG2I90	 U100212967	 74550	 03/05/2026	 CRG2I90	 U100213307	 74630	 03/05/2026
CRK8057	 U100080857	 74550	 03/05/2026	 CRK8057	 U100125517	 74550	 03/05/2026
CSA2862	 A076058318	 75870	 12/05/2026	 CSC7C60	 U100141247	 74550	 03/05/2026
CSD1646	 U100019147	 74550	 02/05/2026	 CSE6279	 S199818517	 60503	 06/05/2026
CSF6J87	 U100353107	 60503	 09/05/2026	 CSJ0A21	 U100145867	 60503	 03/05/2026
CSN2588	 U100328577	 74550	 08/05/2026	 CSN9C19	 U100294477	 74710	 08/05/2026
CSO9922	 U100351897	 74550	 09/05/2026	 CSO9922	 U100354867	 74550	 09/05/2026
CSU9I91	 U100185907	 74550	 03/05/2026	 CTA2F89	 U100307457	 74630	 08/05/2026
CTA4D50	 U100121777	 74550	 03/05/2026	 CTH8E32	 S199901897	 74630	 07/05/2026
CTK1E46	 U100215387	 74550	 03/05/2026	 CTK1E46	 U100215497	 74550	 03/05/2026
CTP4119	 U100259827	 74710	 07/05/2026	 CTP7870	 A072666151	 72340	 11/05/2026
CTP9909	 U100125627	 60503	 03/05/2026	 CTT2I82	 S199789917	 60503	 05/05/2026
CTX5B78	 U100315707	 56732	 08/05/2026	 CTZ6G12	 U100223307	 74550	 07/05/2026
CTZ7568	 U100295907	 60503	 08/05/2026	 CUA1047	 A074965814	 55411	 12/05/2026
CUB1J69	 U100387537	 57463	 08/05/2026	 CUB2187	 U100273137	 74550	 08/05/2026
CUB2444	 S199745697	 56732	 05/05/2026	 CUB2798	 S199742837	 74550	 05/05/2026
CUB3715	 U100272257	 74550	 08/05/2026	 CUE1730	 S199789037	 56732	 05/05/2026
CUF3D75	 S199784087	 74550	 05/05/2026	 CUF3E89	 S199885727	 60503	 07/05/2026
CUG3B08	 U100172487	 74630	 03/05/2026	 CUI2C57	 U100227047	 74550	 07/05/2026
CUI9A39	 S199792777	 74550	 05/05/2026	 CUJ0G87	 U100305037	 74550	 08/05/2026
CUL3E74	 U100362677	 74550	 09/05/2026	 CUM7H54	 U100167207	 74550	 03/05/2026
CUO9A89	 S199891227	 74550	 07/05/2026	 CUP2E27	 A073127599	 76332	 12/05/2026
CUP4H86	 S199831717	 60503	 06/05/2026	 CUP7A99	 U100147297	 60503	 03/05/2026
CUP9B70	 U100234207	 74550	 07/05/2026	 CUR0F79	 U100219237	 74550	 07/05/2026
CUR3B88	 S199778587	 74550	 05/05/2026	 CUR3C99	 U100263237	 74550	 08/05/2026
CUR3I10	 S199743387	 74550	 04/05/2026	 CUR3J77	 S199882647	 60503	 07/05/2026
CUR3J77	 U100254767	 60503	 08/05/2026	 CUR5B38	 U100259717	 74550	 08/05/2026
CUR7I79	 U100290407	 74550	 08/05/2026	 CVA3D11	 S199821047	 74550	 06/05/2026
CVB9A70	 U100085477	 74550	 03/05/2026	 CVF9G69	 S199877697	 74550	 07/05/2026
CVM0I12	 S199761427	 74550	 05/05/2026	 CVR2F89	 S199843157	 74550	 06/05/2026
CWC6A09	 A070184095	 55090	 11/05/2026	 CWD8249	 U100158187	 74550	 03/05/2026
CWI9247	 U100288317	 60503	 08/05/2026	 CWO5A80	 U100211647	 74550	 03/05/2026
CWP4J27	 S199833917	 74550	 06/05/2026	 CWQ9F40	 S199816537	 74550	 06/05/2026
CWW6G37	 S199769897	 74550	 05/05/2026	 CWW6G37	 U100323737	 74550	 08/05/2026
CXC4056	 S199751307	 60503	 05/05/2026	 CXD2539	 S199765507	 74550	 05/05/2026
CXD5218	 A070184109	 55090	 11/05/2026	 CXD6646	 S199943587	 74550	 01/05/2026
CXD6646	 S199972297	 74550	 01/05/2026	 CXD6646	 U100078767	 74550	 02/05/2026
CXD6646	 U100111437	 74550	 02/05/2026	 CXD6646	 U100062707	 74550	 02/05/2026
CXD6646	 U100066117	 74630	 02/05/2026	 CXD6646	 U100066667	 74630	 02/05/2026
CXD6646	 S199798827	 60503	 05/05/2026	 CXM2B38	 U100303717	 60503	 08/05/2026
CXM8E96	 U100128047	 74550	 03/05/2026	 CXM8E96	 S199813677	 60503	 06/05/2026
CYA7G77	 U100143997	 60503	 03/05/2026	 CYI5484	 A076071713	 55412	 12/05/2026
CYM2C21	 U100164127	 74550	 03/05/2026	 CYP1373	 U100241457	 74550	 07/05/2026
CYP1373	 U100289087	 74630	 08/05/2026	 CYR7J30	 U100267527	 56732	 08/05/2026
CYV7251	 U100293597	 56732	 08/05/2026	 CYZ0704	 U100258507	 74550	 08/05/2026
CYZ3E62	 S199779807	 74550	 05/05/2026	 CYZ6D40	 S199784747	 60503	 05/05/2026
CYZ6281	 U100274907	 74550	 08/05/2026	 CZE4B36	 U100279517	 74550	 08/05/2026
CZE5A44	 U100213627	 74550	 03/05/2026	 CZE7J45	 U100245307	 74550	 07/05/2026
CZJ9J76	 S199893867	 74550	 07/05/2026	 CZO2249	 A073452392	 51851	 12/05/2026
CZP8A92	 U100158297	 74550	 03/05/2026	 DAI6612	 A076086583	 55412	 12/05/2026
DAK3069	 U100191307	 60503	 03/05/2026	 DAK3069	 A072666143	 72340	 11/05/2026
DAO9D48	 A076058610	 57030	 12/05/2026	 DAT0E59	 S199755817	 74550	 05/05/2026
DAT0577	 S199877707	 74550	 07/05/2026	 DAT0577	 S199878797	 74710	 07/05/2026
DAT0577	 S199880007	 74710	 07/05/2026	 DAT0577	 U100338707	 74710	 09/05/2026
DAT6376	 U100376977	 74630	 09/05/2026	 DAT7E51	 S199802127	 74630	 05/05/2026
DAT7E51	 U100327917	 74550	 08/05/2026	 DAU3B95	 A076058172	 75870	 11/05/2026
DAV3J12	 U100165777	 74550	 03/05/2026	 DAW1C44	 A073668670	 51851	 11/05/2026
DAX0064	 U100151367	 60503	 03/05/2026	 DAX0064	 S199799707	 74550	 05/05/2026
DAX4I87	 U100192727	 74550	 03/05/2026	 DAX5618	 A076058598	 57030	 12/05/2026
DAY1A99	 U100131897	 74550	 03/05/2026	 DAZ8782	 S199758787	 60503	 05/05/2026
DBI5B79	 S199806857	 74550	 05/05/2026	 DBJ1208	 A075088370	 55411	 11/05/2026
DBK2A62	 S199876707	 74550	 07/05/2026	 DBS1487	 U100274017	 74550	 08/05/2026
DBY0500	 U100192507	 74550	 03/05/2026	 DBY0500	 U100121997	 74550	 03/05/2026
DBY2844	 U100296347	 74550	 08/05/2026	 DBY8763	 S199819947	 74550	 06/05/2026
DBZ0I34	 U100314057	 60503	 08/05/2026	 DBZ8G44	 U100317027	 74550	 08/05/2026
DCA7C06	 A076086559	 55412	 12/05/2026	 DCK5C25	 S199815877	 74550	 06/05/2026
DCL0007	 A076057877	 75870	 11/05/2026	 DCN6657	 U100236067	 74550	 07/05/2026
DCN9310	 S199892437	 74630	 07/05/2026	 DCN9310	 S199893097	 74630	 07/05/2026
DCT0284	 S199805647	 74550	 06/05/2026	 DCT0284	 U100272147	 74550	 08/05/2026
DCU0940	 A076135568	 66020	 11/05/2026	 DCU0940	 A076135576	 66102	 11/05/2026
DCU0940	 A076135584	 66532	 11/05/2026	 DCY2B20	 U100200207	 74550	 03/05/2026
DCZ6G73	 U100230677	 60503	 07/05/2026	 DCZ6264	 U100286337	 60503	 08/05/2026
DDE7B80	 S199897507	 74550	 07/05/2026	 DDF4C79	 U100316147	 74550	 08/05/2026
DDF5509	 U100244977	 74550	 07/05/2026	 DDF8052	 S199782767	 74550	 05/05/2026
DDG4G05	 U100152807	 74550	 03/05/2026	 DDI2G80	 U100238157	 74550	 07/05/2026
DDV0396	 A076135649	 55500	 11/05/2026	 DDV3057	 S199756367	 74550	 05/05/2026
DDY4081	 S199577407	 74550	 03/05/2026	 DDY7269	 U100309217	 60503	 08/05/2026
DEB0A96	 S199830287	 60503	 06/05/2026	 DEC3924	 U100145107	 74550	 03/05/2026
DEF4A36	 U100250917	 74550	 07/05/2026	 DEH9706	 U100167537	 74550	 03/05/2026
DEI7B20	 U100345957	 74550	 09/05/2026	 DEO3C09	 U100320987	 74550	 08/05/2026
DEP9499	 U100270057	 74550	 08/05/2026	 DEU0G13	 S199760877	 74550	 05/05/2026
DEV6D53	 U100273247	 74550	 08/05/2026	 DEX6602	 U100156867	 60503	 03/05/2026
DEY0D01	 U100295577	 56732	 08/05/2026	 DEY6J45	 U100259937	 74550	 07/05/2026
DEY6429	 U100168637	 74550	 03/05/2026	 DEZ2753	 U100082067	 74630	 03/05/2026
DFE0386	 S199875717	 74550	 06/05/2026	 DFE2E85	 S199898377	 60503	 07/05/2026
DFE4J47	 U100078877	 74550	 03/05/2026	 DFE5937	 S199810157	 74630	 06/05/2026
DFF5473	 S199865157	 74550	 06/05/2026	 DFI8712	 U100132557	 74550	 03/05/2026
DFL4C31	 A073668638	 76331	 11/05/2026	 DFM9D49	 S199788607	 56732	 05/05/2026
DFO2E46	 A073478561	 54600	 11/05/2026	 DFP4I51	 S199873957	 74550	 06/05/2026
DFQ1H67	 S199755377	 60503	 05/05/2026	 DFR4B60	 S199773967	 74550	 05/05/2026
DFU1539	 U100321537	 74710	 08/05/2026	 DFU4284	 S199822477	 60503	 06/05/2026
DFW2C59	 U100173707	 74550	 03/05/2026	 DFZ7518	 S199777377	 74550	 05/05/2026
DFZ7518	 U100300857	 74550	 08/05/2026	 DFZ7518	 U100319777	 74550	 08/05/2026
DGB5D11	 A075993137	 55417	 11/05/2026	 DGE9D89	 U100231447	 60503	 07/05/2026
DGI1B12	 U100158627	 74550	 03/05/2026	 DGL6806	 U100278087	 74550	 08/05/2026
DGO3745	 U100255097	 60503	 08/05/2026	 DGQ6119	 U100273577	 74550	 08/05/2026
DGR7J19	 S199862627	 74550	 06/05/2026	 DGR8337	 S199771437	 74550	 05/05/2026
DGU5G88	 S199886277	 56732	 07/05/2026	 DGW8F59	 A076071896	 55412	 12/05/2026
DGY6748	 U100283707	 74550	 08/05/2026	 DGY7J85	 S199886167	 74550	 07/05/2026
DHF2142	 S199750207	 60503	 05/05/2026	 DHF2792	 S199811367	 60503	 06/05/2026
DHH2853	 A073197856	 55500	 11/05/2026	 DHI2E01	 U100373347	 74550	 09/05/2026
DHI2E01	 U100376647	 74550	 09/05/2026	 DHI3E20	 U100403817	 74550	 09/05/2026
DHR9611	 S199869007	 74550	 06/05/2026	 DHU8G19	 S199886827	 60503	 07/05/2026
DHW6484	 S199750317	 60503	 05/05/2026	 DHW6484	 U100257517	 60503	 08/05/2026
DHW7324	 U100244107	 74550	 07/05/2026	 DHY2112	 U100313287	 74550	 08/05/2026
DHY3866	 S199893757	 74550	 07/05/2026	 DHY7306	 U100315817	 60503	 08/05/2026
DIA7J84	 S199761207	 60503	 05/05/2026	 DIF4298	 U100150267	 74550	 03/05/2026
DIR4E31	 U100153787	 60503	 03/05/2026	 DIR9E60	 U100137397	 74550	 03/05/2026
DIU2949	 A076247285	 55412	 11/05/2026	 DIW0104	 S199744377	 74550	 05/05/2026
DIW0104	 S199809507	 74550	 06/05/2026	 DIX6812	 U100192067	 74550	 03/05/2026
DIY3056	 S199782437	 74550	 05/05/2026	 DIY6A13	 U100289527	 60503	 08/05/2026
DJA8790	 U100003747	 74550	 01/05/2026	 DJC7I41	 U100082617	 74550	 03/05/2026
DJQ3894	 S199823797	 74550	 06/05/2026	 DJQ5D00	 U100202187	 60503	 03/05/2026
DJQ5D00	 S199862077	 60503	 06/05/2026	 DJW4J92	 S199782877	 74550	 05/05/2026
DJW9624	 U100284247	 74550	 08/05/2026	 DJW9920	 S199753617	 60503	 05/05/2026
DJX1676	 S199797067	 74550	 05/05/2026	 DJX1676	 S199803887	 74550	 05/05/2026
DKA8I23	 S199772207	 60503	 05/05/2026	 DKB4593	 U100119027	 74550	 03/05/2026
DKB4593	 U100119137	 74550	 03/05/2026	 DKB6H25	 U100129037	 60503	 03/05/2026
DKD3355	 S199797397	 74550	 05/05/2026	 DKD5B86	 S199774737	 74550	 05/05/2026
DKD5B86	 S199778707	 74550	 05/05/2026	 DKD5B86	 U100225177	 74630	 07/05/2026
DKD5B86	 U100327697	 74630	 08/05/2026	 DKD7F73	 S199803337	 74550	 05/05/2026
DKF0485	 U100234087	 56732	 07/05/2026	 DKH0A91	 U100288097	 74550	 08/05/2026
DKH4B49	 S199850417	 74550	 06/05/2026	 DKI0H49	 S199775287	 60503	 05/05/2026
DKI6J88	 S199805207	 74550	 06/05/2026	 DKM9196	 S199802677	 74550	 05/05/2026
DKP6C36	 U100225727	 60503	 07/05/2026	 DKR2D42	 S199901017	 74550	 07/05/2026
DKT2785	 S199833367	 60503	 06/05/2026	 DKY3F34	 S199842717	 74550	 06/05/2026
DKY4D68	 A073929156	 51852	 11/05/2026	 DKY7486	 S199782107	 60503	 05/05/2026
DKZ0A61	 S199788267	 74550	 05/05/2026	 DLB2B09	 A076207828	 55500	 12/05/2026
DLC6G02	 U100238597	 74550	 07/05/2026	 DLC8907	 A076283427	 76252	 11/05/2026
DLH2482	 U100357287	 74550	 09/05/2026	 DLJ2E41	 S199814667	 74550	 06/05/2026
DLJ7D96	 S199832607	 74550	 06/05/2026	 DLR2283	 U100178977	 74550	 03/05/2026
DLR7443	 U100145207	 74550	 03/05/2026	 DLX5E19	 S199868347	 74550	 06/05/2026
DMB6C77	 S199778257	 74550	 05/05/2026	 DMD0144	 A070908328	 51851	 11/05/2026
DMD1707	 U100309007	 60503	 08/05/2026	 DMD9F01	 S199812687	 74550	 06/05/2026
DME9E40	 U100270717	 74550	 08/05/2026	 DMG2J05	 U100258397	 60503	 08/05/2026
DMG7H93	 S199792117	 74550	 05/05/2026	 DMG7488	 U100180737	 74550	 03/05/2026
DMI3A24	 S199840627	 74550	 06/05/2026	 DMI5B51	 S199772977	 74550	 05/05/2026
DMK5A96	 S199857127	 74550	 06/05/2026	 DMM5958	 A071005879	 60501	 12/05/2026
DMN5G86	 S199845467	 74550	 06/05/2026	 DMO1528	 S199801577	 74550	 05/05/2026
DMO3763	 U100311207	 74630	 08/05/2026	 DMO3763	 U100312517	 74630	 08/05/2026
DMO4369	 U100245967	 74550	 07/05/2026	 DMO9223	 A076071942	 55412	 12/05/2026
DMR0I83	 S199849097	 74550	 06/05/2026	 DMS3F84	 S199787057	 74550	 05/05/2026
DMT3431	 U100233977	 74550	 07/05/2026	 DMU2B05	 S199892107	 74550	 07/05/2026
DMU4H21	 U100172707	 74550	 03/05/2026	 DMY9024	 S199775397	 74550	 05/05/2026
DND0B21	 U100271487	 74630	 08/05/2026	 DNE1J81	 A076113904	 57030	 11/05/2026

DNE4E43	 A076058156	 75870	 11/05/2026	 DNF3997	 A072666054	 70991	 11/05/2026
DNG5G73	 S199877917	 74550	 07/05/2026	 DNH5256	 U100273467	 74550	 08/05/2026
DNH5577	 U100245857	 74550	 07/05/2026	 DNI2A52	 S199794757	 74550	 05/05/2026
DNJ5G25	 S199869337	 74710	 06/05/2026	 DNN3704	 S199825007	 60503	 06/05/2026
DNS1H02	 S199826327	 74550	 06/05/2026	 DNS2D93	 U100140707	 74550	 03/05/2026
DNT6D28	 U100260707	 60503	 08/05/2026	 DNT6F57	 U100137287	 60503	 03/05/2026
DNT6J83	 U100147627	 60503	 03/05/2026	 DNT9B86	 U100259277	 60503	 08/05/2026
DNV5H59	 S199790247	 74550	 05/05/2026	 DNW2H09	 U100136077	 74550	 03/05/2026
DNY2B57	 U100255647	 74550	 07/05/2026	 DNY5941	 S199826217	 74550	 06/05/2026
DNY7848	 A073668689	 51851	 11/05/2026	 DNY8372	 A076086613	 55412	 12/05/2026
DNZ3B28	 U100187007	 74630	 03/05/2026	 DOA9H74	 S199777927	 74550	 05/05/2026
DOK2F55	 U100320547	 74550	 08/05/2026	 DOK2245	 U100298437	 74710	 08/05/2026
DOL2J75	 U100246187	 74550	 08/05/2026	 DON0559	 U100245417	 74550	 07/05/2026
DON6E84	 U100328467	 74630	 08/05/2026	 DOP1F60	 S199876597	 74710	 06/05/2026
DOT9423	 U100304927	 56732	 08/05/2026	 DOX1C51	 U100275777	 74550	 08/05/2026
DOZ2G34	 S199837437	 74550	 06/05/2026	 DOZ3G52	 U100315267	 60503	 08/05/2026
DPC7B99	 S199781447	 74550	 05/05/2026	 DPD4940	 S199759997	 74550	 05/05/2026
DPD4940	 U100328807	 74550	 08/05/2026	 DPG0145	 U100171717	 74550	 03/05/2026
DPG0145	 S199820717	 74550	 06/05/2026	 DPG0145	 U100220447	 74550	 07/05/2026
DPI0225	 U100257407	 74550	 08/05/2026	 DPI8E11	 S199868127	 74550	 06/05/2026
DPI8E11	 S199877037	 74550	 07/05/2026	 DPP2593	 U100127717	 60503	 03/05/2026
DPR2E27	 U100185027	 74550	 03/05/2026	 DPV4813	 S199792887	 60503	 05/05/2026
DPV5B47	 U100332647	 74550	 09/05/2026	 DPV5103	 S199865927	 74550	 06/05/2026
DPX9C83	 S199771547	 60503	 05/05/2026	 DQB9H36	 U100303507	 74550	 08/05/2026
DQC0622	 S199808947	 74550	 06/05/2026	 DQC1474	 U100176007	 74550	 03/05/2026
DQE2I01	 U100079647	 74550	 03/05/2026	 DQE7158	 U100293377	 60503	 08/05/2026
DQE8F03	 S199733267	 74550	 05/05/2026	 DQE8F03	 U100327037	 74710	 08/05/2026
DQI1409	 A073557100	 51851	 11/05/2026	 DQI6951	 S199802897	 74550	 05/05/2026
DQJ7B42	 S199812247	 74550	 06/05/2026	 DQK2H09	 U100196027	 74550	 03/05/2026
DQM5D32	 A073656176	 73662	 12/05/2026	 DQN2B93	 S199841617	 60503	 06/05/2026
DQN2B93	 S199841727	 74550	 06/05/2026	 DQP4D73	 S199897827	 74550	 07/05/2026
DQY1554	 U100322527	 74550	 08/05/2026	 DQY3655	 U100031687	 74550	 02/05/2026
DQY5C09	 A075993153	 55414	 11/05/2026	 DQY5769	 U100085917	 60503	 02/05/2026
DQY8A25	 U100129477	 74550	 03/05/2026	 DQZ5H84	 A076186103	 76252	 11/05/2026
DQZ7504	 U100189107	 74550	 03/05/2026	 DQZ7504	 U100164567	 74550	 03/05/2026
DQZ7504	 S199889467	 74550	 07/05/2026	 DRG3G27	 U100278197	 60503	 08/05/2026
DRP2887	 A073929130	 51851	 11/05/2026	 DRQ6J65	 U100191737	 74550	 03/05/2026
DRR6132	 U100300207	 74550	 08/05/2026	 DRS7A55	 U100297777	 60503	 08/05/2026
DRU7A67	 U100230237	 74550	 07/05/2026	 DRZ2576	 S199886937	 74550	 07/05/2026
DRZ2576	 U100263567	 74550	 07/05/2026	 DSA4J56	 U100325717	 74550	 08/05/2026
DSA7431	 U100302067	 74550	 08/05/2026	 DSB9657	 U100305697	 74550	 08/05/2026
DSD3615	 A076057834	 57030	 11/05/2026	 DSF3J74	 A076058296	 75870	 12/05/2026
DSG8A07	 U100292167	 74550	 08/05/2026	 DSI9973	 A073557143	 51851	 11/05/2026
DSK2178	 U100136847	 74710	 03/05/2026	 DSK2178	 U100138277	 74630	 03/05/2026
DSK2178	 U100139597	 74710	 03/05/2026	 DSK2178	 U100141687	 74710	 03/05/2026
DSK2178	 U100214407	 74710	 03/05/2026	 DSK2178	 U100214507	 74710	 03/05/2026
DSK2178	 S199783647	 74630	 05/05/2026	 DSK2178	 U100252127	 74710	 07/05/2026
DSK2178	 U100252567	 74710	 07/05/2026	 DSK2178	 U100292827	 74550	 08/05/2026
DSK2178	 U100311087	 74630	 08/05/2026	 DSL6806	 U100269507	 74550	 08/05/2026
DSL6806	 U100269727	 74630	 08/05/2026	 DSL6806	 U100277427	 74550	 08/05/2026
DSL6806	 U100277647	 74630	 08/05/2026	 DSL6806	 U100278207	 74550	 08/05/2026
DSM2J90	 U100189097	 74550	 03/05/2026	 DSN0155	 S199762207	 56732	 05/05/2026
DSN0192	 S199821267	 60503	 06/05/2026	 DSN2019	 S199826437	 60503	 06/05/2026
DSN2707	 U100327367	 74550	 08/05/2026	 DSN3F58	 S199813457	 74550	 06/05/2026
DSN3138	 U100203287	 74550	 03/05/2026	 DSN6471	 A076113823	 57030	 11/05/2026
DSO3161	 S199986047	 60503	 01/05/2026	 DSQ7296	 U100285907	 74550	 08/05/2026
DSS3E32	 U100144327	 74550	 03/05/2026	 DSS3E32	 U100144767	 74550	 03/05/2026
DSS6I00	 U100169517	 74550	 03/05/2026	 DSV1I92	 U100381607	 57463	 04/05/2026
DTE0A67	 U100075797	 74550	 03/05/2026	 DTJ3C37	 S199752627	 74630	 05/05/2026
DTN3F87	 U100301307	 74550	 08/05/2026	 DTQ6C66	 U100128607	 74550	 03/05/2026
DTV0867	 U100191187	 74630	 03/05/2026	 DTV0867	 U100254327	 74710	 07/05/2026
DTV0867	 U100326157	 74550	 08/05/2026	 DTV0867	 U100326597	 74630	 08/05/2026
DTV5500	 U100144437	 60503	 03/05/2026	 DTV5500	 U100144657	 74630	 03/05/2026
DTV5500	 U100146967	 74710	 03/05/2026	 DTV5500	 U100147737	 74630	 03/05/2026
DTV5790	 S199776507	 60503	 05/05/2026	 DTW3336	 U100162257	 74550	 03/05/2026
DTW3336	 U100162587	 60503	 03/05/2026	 DTW3336	 U100162707	 74550	 03/05/2026
DTW8J12	 U100234747	 74550	 07/05/2026	 DTX4F06	 A073127580	 76332	 12/05/2026
DTX9F29	 U100189427	 74550	 03/05/2026	 DTX9F67	 U100233537	 74550	 07/05/2026
DUA0I11	 U100188007	 74630	 03/05/2026	 DUD1C80	 S199872637	 74550	 06/05/2026
DUD5D72	 S199813787	 60503	 06/05/2026	 DUF4197	 U100205487	 74550	 03/05/2026
DUG0I94	 S199783317	 60503	 05/05/2026	 DUG1790	 U100241127	 74550	 07/05/2026
DUH1672	 U100268307	 74550	 07/05/2026	 DUH3I28	 U100165117	 74550	 03/05/2026
DUJ0B38	 S199796407	 74550	 05/05/2026	 DUL2D47	 A073857694	 76331	 11/05/2026
DUP7235	 U100218357	 74550	 07/05/2026	 DUT4E04	 U100155547	 74550	 03/05/2026
DUT4797	 A070908441	 51851	 11/05/2026	 DUU1A85	 U100289197	 74550	 08/05/2026
DUU4J12	 U100222097	 74550	 07/05/2026	 DUU6317	 U100087237	 74550	 03/05/2026
DUV1D53	 U100147077	 74550	 03/05/2026	 DUV1D53	 U100167427	 74550	 03/05/2026
DUV1E75	 U100273807	 74630	 08/05/2026	 DUV1E75	 U100273907	 74630	 08/05/2026
DUV2626	 S199899477	 74550	 07/05/2026	 DUW1A05	 S199756147	 74630	 05/05/2026
DUW1A05	 S199792007	 74630	 05/05/2026	 DVA5D10	 U100228257	 74550	 07/05/2026
DVG0C32	 S199922027	 74550	 01/05/2026	 DVI3089	 U100370487	 74550	 09/05/2026
DVI5E09	 U100257307	 60503	 08/05/2026	 DVM4055	 U100089107	 74550	 03/05/2026
DVN0700	 U100178107	 74550	 03/05/2026	 DVQ6F47	 U100298327	 74710	 08/05/2026
DVS4760	 S199863407	 56732	 06/05/2026	 DVS8H74	 U100188437	 74550	 03/05/2026
DVT6659	 S199776277	 60503	 05/05/2026	 DVV2B45	 S199884517	 74550	 07/05/2026
DVV2B45	 U100320327	 74550	 08/05/2026	 DVW8F06	 U100267967	 74630	 07/05/2026
DWF9G20	 S199884957	 74550	 07/05/2026	 DWG3900	 U100221437	 74550	 07/05/2026
DWG6523	 S199780897	 74630	 05/05/2026	 DWJ0I17	 U100159727	 74710	 03/05/2026
DWJ7G02	 U100223637	 60503	 07/05/2026	 DWM4G34	 U100187887	 74550	 03/05/2026
DWO8G30	 U100263897	 74550	 07/05/2026	 DWT3E39	 S199772757	 74550	 05/05/2026
DWX7H97	 U100268187	 74550	 08/05/2026	 DWY9C60	 U100393917	 74550	 09/05/2026
DXA2527	 A073557119	 51851	 11/05/2026	 DXA2527	 A073668697	 51851	 11/05/2026
DXA4B99	 U100119687	 74630	 03/05/2026	 DXC1908	 S199881007	 74550	 07/05/2026
DXD1582	 U100264667	 74550	 08/05/2026	 DXE2432	 A076086591	 55412	 12/05/2026
DXG7I42	 U100233107	 60503	 07/05/2026	 DXO2B79	 S199774307	 74550	 05/05/2026
DXO2845	 U100251807	 74550	 08/05/2026	 DXO3F08	 S199738007	 74550	 05/05/2026
DXR8E22	 S199818297	 60503	 06/05/2026	 DXU2D63	 A076071802	 55412	 12/05/2026
DXU4866	 A076247242	 55412	 11/05/2026	 DXZ6080	 S199885947	 60503	 07/05/2026
DXZ7F28	 U100082727	 74550	 03/05/2026	 DXZ7500	 U100190857	 74550	 03/05/2026
DYE4E46	 S199746027	 60503	 05/05/2026	 DYF2J97	 S199878137	 74710	 07/05/2026
DYI9I12	 U100149057	 74550	 03/05/2026	 DYJ4475	 U100224077	 74630	 07/05/2026
DYK6169	 U100230787	 74550	 07/05/2026	 DYK7282	 S199881107	 74550	 07/05/2026
DYL4C33	 U100157857	 74550	 03/05/2026	 DYM1223	 A073668719	 60501	 11/05/2026
DYN7640	 S199809717	 74550	 06/05/2026	 DYQ4764	 S199873517	 74550	 06/05/2026
DYQ9A56	 U100230457	 74550	 07/05/2026	 DYU2718	 U100323627	 74710	 08/05/2026
DYU5477	 U100112097	 74550	 02/05/2026	 DYU5477	 U100112107	 74550	 02/05/2026
DYU9B87	 S199864497	 74630	 06/05/2026	 DYU9B87	 S199864507	 74630	 06/05/2026
DYU9B87	 U100220007	 74630	 07/05/2026	 DYU9B87	 U100276327	 74630	 08/05/2026
DYU9B87	 U100276437	 74710	 08/05/2026	 DYU9B87	 U100313407	 74630	 08/05/2026
DYU9B87	 U100313947	 60503	 08/05/2026	 DYW1J95	 S199849427	 74550	 06/05/2026
DYX2878	 U100377747	 74630	 09/05/2026	 DZA1J30	 A076058423	 75870	 12/05/2026
DZC4H21	 U100306687	 74550	 08/05/2026	 DZC9C22	 S199816757	 60503	 06/05/2026
DZF4A40	 S199831057	 56732	 06/05/2026	 DZF4J26	 U100251797	 74550	 07/05/2026
DZJ4E89	 U100240137	 74550	 07/05/2026	 DZJ7C13	 U100304377	 56732	 08/05/2026
DZK4412	 S199810707	 60503	 06/05/2026	 DZK5721	 S199740417	 74550	 05/05/2026
DZK7665	 U100079317	 74550	 03/05/2026	 DZN2E51	 U100252347	 74550	 07/05/2026
DZW1735	 S199829957	 74550	 06/05/2026	 DZW1735	 S199835787	 74550	 06/05/2026
DZW1735	 U100270167	 74550	 08/05/2026	 DZW1735	 U100306577	 74550	 08/05/2026
DZX4B14	 S199764287	 74550	 05/05/2026	 EAE1A34	 A076058148	 75870	 11/05/2026
EAG5303	 A076057869	 75870	 11/05/2026	 EAG6224	 U100255107	 74550	 07/05/2026
EAG6224	 U100255537	 74550	 07/05/2026	 EAG7981	 A070184222	 65300	 11/05/2026
EAG8248	 U100181067	 60503	 03/05/2026	 EAI0509	 S199785627	 74550	 05/05/2026
EAI3452	 S199886717	 60503	 07/05/2026	 EAL7D47	 U100296907	 74550	 08/05/2026
EAS4718	 A076283567	 76252	 11/05/2026	 EAS9588	 U100281057	 74550	 08/05/2026
EAV2040	 U100224407	 74550	 07/05/2026	 EAV6D37	 A076113769	 57030	 11/05/2026
EAV7933	 S199744607	 60503	 05/05/2026	 EAV8974	 S199792227	 56732	 05/05/2026
EAW1G64	 S199824567	 74550	 06/05/2026	 EAX7I95	 S199837107	 60503	 06/05/2026
EAY4G48	 S199880887	 74550	 07/05/2026	 EBB9F37	 U100357177	 60503	 09/05/2026
EBK1B05	 U100201087	 60503	 03/05/2026	 EBK3J79	 A076135630	 55500	 11/05/2026
EBK6E79	 S199745477	 60503	 05/05/2026	 EBL0F64	 U100126067	 74550	 03/05/2026
EBR3I89	 S199749437	 74550	 05/05/2026	 EBT2C93	 A076071829	 55412	 12/05/2026
EBT6H37	 U100180957	 74550	 03/05/2026	 EBT6H37	 U100194267	 74550	 03/05/2026
EBX8E04	 U100152687	 74550	 03/05/2026	 EBY6C53	 S199753177	 60503	 05/05/2026
ECB2D31	 S199891447	 60503	 07/05/2026	 ECB2586	 U100330227	 74630	 09/05/2026
ECB3I69	 A073324289	 60501	 12/05/2026	 ECC7H79	 U100352117	 60503	 09/05/2026
ECD3E46	 S199747017	 74550	 05/05/2026	 ECD8H36	 U100347167	 74550	 09/05/2026
ECF5H93	 U100318347	 74550	 08/05/2026	 ECF6906	 S199893537	 60503	 07/05/2026
ECF7161	 S199866477	 74550	 06/05/2026	 ECF7161	 U100299537	 74630	 08/05/2026
ECF9I73	 S199854597	 60503	 06/05/2026	 ECF9I73	 U100292057	 74550	 08/05/2026
ECF9I73	 U100316697	 74550	 08/05/2026	 ECF9714	 U100322747	 74550	 08/05/2026
ECG1535	 S199762527	 74550	 05/05/2026	 ECG4H37	 U100258947	 74550	 08/05/2026
ECG9J12	 U100290297	 56732	 08/05/2026	 ECH7D27	 U100338587	 74630	 09/05/2026
ECI5J69	 U100396117	 74630	 09/05/2026	 ECK6H97	 S199736457	 74630	 05/05/2026
ECK7I37	 S199742617	 74550	 05/05/2026	 ECK7434	 U100321097	 74550	 08/05/2026
ECL3J62	 A076135894	 54521	 11/05/2026	 ECL9G35	 U100325277	 74550	 08/05/2026
ECP9H61	 U100280287	 74550	 08/05/2026	 ECU6H77	 S199797507	 74550	 05/05/2026
ECV8C00	 U100399527	 74630	 09/05/2026	 EDB5H83	 U100146417	 74550	 03/05/2026
EDB9801	 U100120127	 74550	 03/05/2026	 EDB9801	 U100120237	 74550	 03/05/2026
EDC7092	 U100247067	 74550	 07/05/2026	 EDD5164	 U100217697	 74550	 07/05/2026
EDD6495	 U100165887	 74550	 03/05/2026	 EDE3I04	 S199877807	 74550	 07/05/2026
EDF0D69	 A076247234	 55412	 11/05/2026	 EDF3089	 U100139377	 60503	 03/05/2026
EDF3235	 U100277097	 74550	 08/05/2026	 EDG4228	 U100206477	 74550	 03/05/2026
EDG5C76	 S199900797	 74550	 07/05/2026	 EDJ3291	 U100206367	 74550	 03/05/2026
EDJ3291	 U100208907	 74550	 03/05/2026	 EDM2C77	 S199866807	 74550	 06/05/2026
EDM9622	 S199754167	 74550	 05/05/2026	 EDO3681	 U100385337	 57463	 06/05/2026
EDS3D04	 U100261367	 74550	 07/05/2026	 EDS9480	 S199733157	 74550	 05/05/2026
EDU6E24	 S199827107	 74550	 06/05/2026	 EDZ0787	 S199830407	 60503	 06/05/2026
EEA8J44	 U100319447	 74630	 08/05/2026	 EED5636	 U100268077	 74630	 08/05/2026
EED9G99	 U100261477	 60503	 08/05/2026	 EEF8577	 U100293707	 56732	 08/05/2026
EEI1257	 U100168307	 74550	 03/05/2026	 EEJ2007	 S199840957	 74550	 06/05/2026
EEM5D64	 U100198447	 60503	 03/05/2026	 EEM8D43	 U100259167	 74550	 07/05/2026
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EEP0290	 A076057826	 57030	 11/05/2026	 EEP5H29	 S199822147	 60503	 06/05/2026
EEP5081	 U100174247	 74550	 03/05/2026	 EEP5245	 U100142677	 74550	 03/05/2026
EEP8880	 U100127827	 74550	 03/05/2026	 EER7092	 S199832927	 60503	 06/05/2026
EER7944	 A073171121	 55500	 11/05/2026	 EER8E22	 U100087907	 74550	 03/05/2026
EER9283	 U100174807	 74550	 03/05/2026	 EER9283	 U100300747	 74550	 08/05/2026
EES5J15	 S199779357	 74550	 05/05/2026	 EEU0D87	 U100188547	 60503	 03/05/2026
EEU4B16	 S199807187	 74630	 05/05/2026	 EEX3I71	 A070908360	 51851	 11/05/2026
EEY1F80	 U100323407	 74550	 08/05/2026	 EEZ6G39	 S199846457	 60503	 06/05/2026
EFD4J07	 U100260817	 60503	 08/05/2026	 EFD8E45	 S199776937	 74550	 05/05/2026
EFD8E45	 U100237937	 74550	 07/05/2026	 EFE0D38	 U100322197	 74550	 08/05/2026
EFF4386	 S199853827	 74550	 06/05/2026	 EFG7J50	 S199817417	 74550	 06/05/2026
EFG9875	 U100320877	 74550	 08/05/2026	 EFH5J10	 S199848877	 60503	 06/05/2026
EFH9J06	 S199773747	 74550	 05/05/2026	 EFI9A20	 U100283147	 74550	 08/05/2026
EFL8F02	 S199853507	 74550	 06/05/2026	 EFL8F02	 U100237277	 74550	 07/05/2026
EFM0A17	 S199805867	 74550	 05/05/2026	 EFM0A17	 S199874397	 74550	 06/05/2026
EFM0A17	 U100262907	 74550	 07/05/2026	 EFQ2E66	 U100262247	 74550	 08/05/2026
EFQ6G01	 S199775177	 74550	 05/05/2026	 EFR8537	 U100225067	 56732	 07/05/2026
EFS4G11	 S199899707	 56732	 07/05/2026	 EFZ1172	 U100169847	 74550	 03/05/2026
EGB9A06	 U100299427	 74550	 08/05/2026	 EGB9E98	 A073306388	 54600	 12/05/2026
EGE7691	 U100078217	 74550	 03/05/2026	 EGG8D76	 U100145537	 60503	 03/05/2026
EGH7B64	 S199885507	 74550	 07/05/2026	 EGI6A79	 U100219457	 60503	 07/05/2026
EGJ1D69	 U100230347	 74550	 07/05/2026	 EGJ5D87	 S199819727	 74550	 06/05/2026
EGK1E98	 U100212857	 74550	 03/05/2026	 EGK4A84	 U100233207	 74550	 07/05/2026
EGK4D92	 A075371225	 51851	 11/05/2026	 EGL2B98	 U100291837	 74550	 08/05/2026
EGM1H75	 S199799607	 56732	 05/05/2026	 EGM3C85	 U100211207	 74550	 03/05/2026
EGM6877	 S199857347	 74550	 06/05/2026	 EGR4819	 A076071918	 55412	 12/05/2026
EGW6351	 S199899257	 74550	 07/05/2026	 EGX2G66	 U100249607	 74550	 07/05/2026
EGZ4C14	 S199856027	 74550	 06/05/2026	 EHA6H23	 U100266757	 74550	 07/05/2026
EHA7243	 U100217147	 60503	 07/05/2026	 EHA7430	 S199894417	 74550	 07/05/2026
EHA8E61	 U100228707	 74550	 07/05/2026	 EHB1652	 U100311417	 74550	 08/05/2026
EHC1J38	 U100207797	 74630	 03/05/2026	 EHD2F65	 S199757577	 60503	 05/05/2026
EHD5C25	 S199900137	 60503	 07/05/2026	 EHD5C25	 U100240687	 60503	 07/05/2026
EHE1J43	 U100235957	 60503	 07/05/2026	 EHK6C19	 U100365867	 74710	 09/05/2026
EHM0I51	 A076135525	 66532	 11/05/2026	 EHR8C56	 U100230017	 74550	 07/05/2026
EHU0E01	 U100331437	 74710	 09/05/2026	 EHW0J96	 U100338477	 74550	 09/05/2026
EHW0J96	 U100339027	 74550	 09/05/2026	 EIA2B68	 U100169297	 60503	 03/05/2026
EIB6E24	 U100124197	 74550	 03/05/2026	 EIC2137	 U100210547	 74550	 03/05/2026
EIC3F91	 U100318457	 74550	 08/05/2026	 EIE4072	 S199763407	 74550	 05/05/2026
EIF7C61	 S199853607	 60503	 06/05/2026	 EIH1B93	 A072666178	 67690	 11/05/2026
EII7H00	 U100132337	 74550	 03/05/2026	 EIJ4H66	 S199838537	 74550	 06/05/2026
EIN0744	 S199838757	 74550	 06/05/2026	 EIN9C39	 U100314277	 60503	 08/05/2026
EIN9C39	 U100366197	 74550	 09/05/2026	 EIP5E33	 U100118587	 74550	 03/05/2026
EIP8485	 A070908220	 76331	 11/05/2026	 EIS7971	 A076283451	 76252	 11/05/2026
EIV4H43	 S199858447	 60503	 06/05/2026	 EIX0700	 A076207852	 76332	 12/05/2026
EIX1A18	 S199822697	 74550	 06/05/2026	 EIX1A18	 U100241897	 74550	 07/05/2026
EIX4I12	 U100316807	 74550	 08/05/2026	 EIX8863	 U100224187	 60503	 07/05/2026
EJC4D07	 U100284797	 74550	 08/05/2026	 EJD1252	 S199798387	 74550	 05/05/2026
EJE5306	 U100122437	 74550	 03/05/2026	 EJF0102	 S199766157	 74550	 05/05/2026
EJF2B89	 S199886497	 74550	 07/05/2026	 EJG5F66	 U100296677	 56732	 08/05/2026
EJH6A43	 S199876157	 74550	 06/05/2026	 EJI9J29	 A076058164	 75870	 11/05/2026
EJI9483	 U100381927	 57463	 04/05/2026	 EJJ9E62	 U100215717	 74630	 03/05/2026
EJM0I96	 S199837987	 74550	 06/05/2026	 EJN3D74	 A074926983	 60501	 11/05/2026
EJR0J71	 S199784197	 74550	 05/05/2026	 EJR2B21	 U100319337	 74550	 08/05/2026
EJR6H73	 S199881987	 74550	 07/05/2026	 EJT0I55	 U100132887	 74550	 03/05/2026
EJT0874	 U100164347	 74550	 03/05/2026	 EJT1H15	 U100218027	 60503	 07/05/2026
EJT1I02	 S199753837	 60503	 05/05/2026	 EJU0J10	 S199889687	 60503	 07/05/2026
EJU9G36	 U100140917	 74630	 03/05/2026	 EJY2I25	 U100279627	 74550	 08/05/2026
EJZ0D53	 U100218797	 56732	 07/05/2026	 EKA8272	 S199884187	 60503	 07/05/2026
EKB4399	 A076135746	 76252	 11/05/2026	 EKB5963	 U100330557	 74550	 09/05/2026
EKB8929	 S199766597	 74550	 05/05/2026	 EKF2G91	 U100291287	 74630	 08/05/2026
EKF4I19	 S199864167	 56732	 06/05/2026	 EKG3H75	 U100405137	 60503	 09/05/2026
EKH4H61	 U100304707	 74550	 08/05/2026	 EKI1I67	 U100362127	 74550	 09/05/2026
EKJ8A28	 U100224517	 60503	 07/05/2026	 EKJ9A79	 U100315927	 74550	 08/05/2026
EKK1090	 S199868907	 74550	 06/05/2026	 EKK2I79	 U100359817	 74550	 09/05/2026
EKM6849	 S199873307	 74550	 06/05/2026	 EKN0331	 S199878467	 74550	 07/05/2026
EKN1A50	 A076247331	 55412	 11/05/2026	 EKN1G81	 A076223300	 51851	 11/05/2026
EKN2I60	 S199859877	 74550	 06/05/2026	 EKN3E58	 S199737667	 74550	 05/05/2026
EKN3505	 S199863507	 74550	 06/05/2026	 EKN6206	 S199888037	 74550	 07/05/2026
EKN6447	 S199769457	 60503	 05/05/2026	 EKN7G00	 S199851627	 60503	 06/05/2026
EKN7G00	 U100315597	 60503	 08/05/2026	 EKN7H75	 U100177547	 74550	 03/05/2026
EKN8C91	 U100245197	 74550	 07/05/2026	 EKQ8A13	 U100264997	 74550	 07/05/2026
EKU0A82	 U100205377	 74550	 03/05/2026	 EKU2B04	 U100120347	 74550	 03/05/2026
EKX0509	 U100172927	 74550	 03/05/2026	 EKX4770	 U100148067	 60503	 03/05/2026
EKZ1568	 A076247374	 55412	 11/05/2026	 EKZ2H38	 U100277317	 74630	 08/05/2026
EKZ5100	 S199848327	 60503	 06/05/2026	 EKZ5253	 U100232547	 60503	 07/05/2026
EKZ5265	 S199771107	 56732	 05/05/2026	 EKZ7E27	 S199765827	 56732	 05/05/2026
EKZ9376	 A073557062	 51851	 11/05/2026	 EKZ9632	 S199829407	 74550	 06/05/2026
ELA1C41	 U100168197	 74550	 03/05/2026	 ELA5628	 S199872747	 74550	 06/05/2026
ELC2296	 S199873297	 74550	 06/05/2026	 ELC2296	 S199874407	 74550	 06/05/2026
ELC2296	 S199878807	 74630	 07/05/2026	 ELE4E57	 A076057753	 57030	 11/05/2026
ELE4J25	 S199843487	 60503	 06/05/2026	 ELH2I81	 S199847117	 74550	 06/05/2026
ELI6J21	 S199829307	 56732	 06/05/2026	 ELJ4A08	 S199865047	 74550	 06/05/2026
ELK1J76	 U100281507	 74630	 08/05/2026	 ELK4F37	 S199734707	 74710	 05/05/2026
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FAU9A06	 U100201637	 74550	 03/05/2026	 FAW5C90	 U100177107	 74550	 03/05/2026
FAW7C67	 S199764617	 60503	 05/05/2026	 FAY9I28	 U100255207	 74550	 08/05/2026
FBB8210	 S199853387	 74550	 06/05/2026	 FBC9D97	 A070146010	 75870	 11/05/2026
FBD0239	 A076114013	 55500	 11/05/2026	 FBE0B47	 A076247161	 55412	 11/05/2026
FBF1H48	 U100297227	 60503	 08/05/2026	 FBF6E07	 S199859007	 74550	 06/05/2026
FBG0712	 U100304607	 74550	 08/05/2026	 FBI4H36	 A076135835	 76252	 11/05/2026
FBJ8D26	 U100287327	 60503	 08/05/2026	 FBJ8E61	 S199806527	 74550	 06/05/2026
FBJ8E61	 S199806967	 74550	 06/05/2026	 FBJ8232	 S199893207	 56732	 07/05/2026
FBK1411	 S199827537	 74550	 06/05/2026	 FBK4883	 S199853057	 56732	 06/05/2026
FBL5A56	 S199873187	 74550	 06/05/2026	 FBQ4489	 U100275227	 74550	 08/05/2026
FBS8A34	 U100157307	 74550	 03/05/2026	 FBT0431	 U100182607	 74550	 03/05/2026
FBT0431	 U100227377	 74550	 07/05/2026	 FBT4940	 S199763307	 74550	 05/05/2026
FBT6308	 S199781007	 74550	 05/05/2026	 FBT7283	 U100210877	 74550	 03/05/2026
FBT8219	 U100170177	 60503	 03/05/2026	 FBT8320	 S199777817	 74550	 05/05/2026
FBT8843	 U100209447	 74630	 03/05/2026	 FBT9A31	 S199844147	 74550	 06/05/2026
FBT9H16	 U100231337	 74550	 07/05/2026	 FBV4J62	 U100387097	 57463	 08/05/2026
FBV7A14	 S199781887	 74550	 05/05/2026	 FBW9J96	 U100270497	 56732	 08/05/2026
FBX2G12	 A073127548	 55500	 11/05/2026	 FBX8942	 S199758677	 60503	 05/05/2026
FBX9E15	 U100236507	 60503	 07/05/2026	 FBY0209	 S199785187	 74550	 05/05/2026
FBY3F25	 U100247947	 74550	 07/05/2026	 FBZ0B68	 U100134427	 60503	 03/05/2026
FBZ0H50	 U100233427	 60503	 07/05/2026	 FBZ0450	 S199846567	 60503	 06/05/2026
FBZ3H55	 U100118707	 74630	 03/05/2026	 FBZ3H55	 U100118807	 74630	 03/05/2026
FCA5190	 U100312847	 60503	 08/05/2026	 FCB8C24	 U100178427	 74550	 03/05/2026
FCD7H95	 A076057893	 75870	 11/05/2026	 FCF5B82	 U100364767	 74550	 09/05/2026
FCG6158	 S199812807	 60503	 06/05/2026	 FCJ9971	 U100155327	 74550	 03/05/2026
FCK8G90	 U100308337	 74550	 08/05/2026	 FCL4I46	 A076086532	 55412	 12/05/2026
FCL5A43	 S199875057	 74550	 06/05/2026	 FCM4C22	 S199773307	 74550	 05/05/2026
FCM5428	 A076058393	 75870	 12/05/2026	 FCM6D28	 U100335397	 74550	 09/05/2026
FCQ3H20	 S199798717	 74550	 05/05/2026	 FCQ6D33	 S199773417	 60503	 05/05/2026
FCQ6J01	 U100193507	 74550	 03/05/2026	 FCR3470	 U100296787	 74550	 08/05/2026
FCR7F88	 S199874067	 74550	 06/05/2026	 FCS6E09	 U100246307	 74550	 07/05/2026
FCS6E09	 U100246517	 74630	 07/05/2026	 FCT1489	 S199858007	 60503	 06/05/2026
FCU4679	 U100157967	 74550	 03/05/2026	 FCW8786	 S199838107	 74550	 06/05/2026
FCX4B29	 A076114005	 55500	 11/05/2026	 FCX5E89	 S199760987	 74550	 05/05/2026
FCX5G56	 U100268297	 74550	 08/05/2026	 FCY1I84	 S199797617	 60503	 05/05/2026
FDB3A95	 U100292277	 60503	 08/05/2026	 FDD1G78	 S199843267	 60503	 06/05/2026
FDE5I54	 S199797837	 60503	 05/05/2026	 FDE6B51	 A076247200	 55412	 11/05/2026
FDF4I20	 S199811707	 74550	 06/05/2026	 FDG1025	 U100191517	 74550	 03/05/2026
FDG3325	 U100133217	 74550	 03/05/2026	 FDK9I95	 S199749877	 60503	 05/05/2026
FDL1354	 A076071926	 55412	 12/05/2026	 FDM0183	 A076283516	 76251	 11/05/2026
FDN8729	 S199880117	 74550	 07/05/2026	 FDO8566	 U100301297	 74550	 08/05/2026
FDP6E37	 S199829077	 74550	 06/05/2026	 FDR8855	 S199831937	 74630	 06/05/2026
FDR8855	 S199890567	 74630	 07/05/2026	 FDR9G10	 U100128157	 74550	 03/05/2026
FDS0429	 S199808727	 74550	 06/05/2026	 FDS2J46	 S199870767	 74550	 06/05/2026
FDS5H67	 S199861197	 74550	 06/05/2026	 FDS6C22	 U100130247	 60503	 03/05/2026
FDT0E00	 U100131907	 74550	 03/05/2026	 FDU2C60	 A076113726	 57030	 11/05/2026
FDU6A05	 U100155657	 74550	 03/05/2026	 FDX4D63	 U100157087	 74550	 03/05/2026
FDX7828	 A076113963	 57030	 11/05/2026	 FDZ3G35	 A076058563	 57030	 12/05/2026
FDZ9J64	 S199826657	 74550	 06/05/2026	 FEA1C35	 S199865597	 74550	 06/05/2026
FEB2C13	 S199800477	 74550	 05/05/2026	 FEB4J61	 U100181177	 60503	 03/05/2026
FEB6H81	 U100319887	 74550	 08/05/2026	 FED5H03	 S199839527	 74550	 06/05/2026
FEE2B26	 S199899367	 60503	 07/05/2026	 FEE4A95	 U100220777	 74550	 07/05/2026
FEE7C01	 U100327477	 74550	 08/05/2026	 FEF1E32	 U100265437	 74550	 08/05/2026
FEF8772	 U100286887	 74550	 08/05/2026	 FEF9E83	 A073776813	 55500	 11/05/2026
FEH1103	 U100137617	 60503	 03/05/2026	 FEH1587	 S199845687	 74550	 06/05/2026
FEH2B60	 U100129147	 60503	 03/05/2026	 FEH3H53	 U100132007	 74550	 03/05/2026
FEH4114	 U100314717	 60503	 08/05/2026	 FEH5A72	 S199836447	 74550	 06/05/2026
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FEH7327	 S199830727	 74550	 06/05/2026	 FEI8466	 S199835677	 74550	 06/05/2026
FEJ2E22	 S199844807	 74550	 06/05/2026	 FEJ8019	 U100151037	 60503	 03/05/2026
FEK8E34	 U100275557	 74550	 08/05/2026	 FEL6I85	 U100170617	 74550	 03/05/2026
FEN3G16	 S199848107	 74550	 06/05/2026	 FEN7G56	 U100354427	 60503	 09/05/2026
FEO8F63	 A076113920	 57030	 11/05/2026	 FEP4934	 U100118367	 74550	 03/05/2026
FEP8C25	 A076058512	 75870	 12/05/2026	 FEQ0F07	 U100231887	 60503	 07/05/2026
FER3J86	 U100155987	 60503	 03/05/2026	 FER7J65	 S199745147	 60503	 05/05/2026
FES7I94	 A072666097	 57380	 11/05/2026	 FFB3H16	 S199868237	 74550	 06/05/2026
FFB3H16	 S199868677	 74550	 06/05/2026	 FFC0638	 A070184117	 60501	 11/05/2026
FFD0J77	 A072666127	 67690	 11/05/2026	 FFD1F56	 U100345737	 74550	 09/05/2026
FFE6I75	 U100265987	 60503	 08/05/2026	 FFE8F28	 A076058385	 75870	 12/05/2026
FFF6A76	 U100204507	 74550	 03/05/2026	 FFI3E22	 S199831827	 74550	 06/05/2026
FFJ2G91	 U100172597	 60503	 03/05/2026	 FFJ9201	 S199771007	 74550	 05/05/2026
FFK1E91	 S199763957	 74550	 05/05/2026	 FFK4D16	 U100202517	 74550	 03/05/2026
FFK4171	 U100177327	 74550	 03/05/2026	 FFK7A87	 A076058113	 75870	 11/05/2026
FFL6833	 S199887707	 74550	 07/05/2026	 FFL6833	 U100260487	 74550	 08/05/2026
FFM4A75	 A072666160	 67690	 11/05/2026	 FFM6999	 U100376757	 74550	 09/05/2026
FFQ1G73	 U100285457	 60503	 08/05/2026	 FFS0C52	 S199884307	 74550	 07/05/2026
FFU1G13	 U100133007	 74550	 03/05/2026	 FFU5A74	 U100290737	 60503	 08/05/2026
FFV2B27	 U100186897	 60503	 03/05/2026	 FFW0142	 A076058326	 75870	 12/05/2026
FFW5C80	 A073656184	 51851	 12/05/2026	 FGA4B36	 S199764837	 74550	 05/05/2026
FGA5B98	 S199830617	 74550	 06/05/2026	 FGC7I29	 U100234857	 74550	 07/05/2026
FGE5C27	 U100320107	 74550	 08/05/2026	 FGI7428	 U100212747	 74550	 03/05/2026
FGJ4J92	 S199847667	 74550	 06/05/2026	 FGJ9E42	 U100221327	 74550	 07/05/2026
FGL0781	 S199840847	 74550	 06/05/2026	 FGN0E93	 U100120677	 74710	 03/05/2026
FGN0281	 S199927307	 74550	 01/05/2026	 FGO0C81	 S199841397	 74550	 06/05/2026
FGO1270	 S199748997	 60503	 05/05/2026	 FGO1814	 A076058377	 75870	 12/05/2026
FGP1B60	 A070908255	 76331	 11/05/2026	 FGQ7A34	 A076135592	 55500	 11/05/2026
FGQ7A34	 A076135606	 72930	 11/05/2026	 FGR3J98	 U100325827	 74710	 08/05/2026
FGR4A68	 A070908379	 51851	 11/05/2026	 FGS0J68	 S199889907	 74550	 07/05/2026
FGT5E19	 S199817967	 74550	 06/05/2026	 FGW7E77	 S199851737	 74550	 06/05/2026
FGX1G56	 A073668620	 76331	 11/05/2026	 FHA4874	 S199866257	 74550	 06/05/2026
FHC3I19	 U100248387	 74550	 07/05/2026	 FHC3096	 U100297557	 74550	 08/05/2026
FHC4338	 U100315157	 74550	 08/05/2026	 FHC4987	 S199787507	 60503	 05/05/2026
FHC5B91	 S199753287	 60503	 05/05/2026	 FHC5040	 S199815987	 74550	 06/05/2026
FHC7F67	 U100301077	 74550	 08/05/2026	 FHD2B08	 U100154117	 60503	 03/05/2026
FHD2G59	 U100247397	 74550	 08/05/2026	 FHD4B95	 A076057958	 60412	 11/05/2026
FHD4B95	 A076057966	 75870	 11/05/2026	 FHD4603	 S199842607	 74550	 06/05/2026
FHD5A21	 U100264887	 60503	 08/05/2026	 FHD9162	 U100206807	 74550	 03/05/2026
FHF2E79	 U100086807	 74550	 02/05/2026	 FHG6G43	 S199806087	 74550	 06/05/2026
FHH4E47	 S199887927	 74550	 07/05/2026	 FHH7J40	 U100171387	 60503	 03/05/2026
FHI3J21	 A076071799	 55412	 12/05/2026	 FHI6J83	 U100252457	 74550	 08/05/2026
FHM7H47	 A076207763	 55680	 12/05/2026	 FHO8C79	 S199884737	 74550	 07/05/2026
FHO8397	 U100369387	 74550	 09/05/2026	 FHR6A56	 A076071489	 55412	 11/05/2026
FHR9I32	 S199800707	 74550	 05/05/2026	 FHS7H46	 U100232767	 60503	 07/05/2026
FHU9H43	 S199833477	 60503	 06/05/2026	 FHW3E03	 A073127572	 54521	 12/05/2026
FHW3226	 A076247358	 55412	 11/05/2026	 FHX9718	 U100268957	 74550	 07/05/2026
FHY4653	 U100173587	 74550	 03/05/2026	 FIA4G85	 A076113947	 75870	 11/05/2026
FIA4H91	 S199873737	 74550	 06/05/2026	 FIB4920	 S199871427	 74550	 06/05/2026
FIC4054	 U100130687	 74550	 03/05/2026	 FIC5957	 S199779907	 60503	 05/05/2026
FIC5957	 S199896397	 74550	 07/05/2026	 FIC6J74	 S199898607	 74550	 07/05/2026
FIC8A03	 A072605543	 60501	 12/05/2026	 FIE5I38	 A076086737	 55412	 12/05/2026
FII5E37	 U100383247	 57463	 05/05/2026	 FIL1E36	 A076058253	 55413	 11/05/2026
FIM9I89	 U100122767	 74550	 03/05/2026	 FIN3267	 S199891667	 60503	 07/05/2026
FIN6D79	 U100275117	 60503	 08/05/2026	 FIQ4006	 S199857017	 56732	 06/05/2026
FIQ5056	 A070030977	 54521	 11/05/2026	 FIQ5704	 A076057796	 57030	 11/05/2026
FIQ7506	 A076247323	 55412	 11/05/2026	 FIR2G66	 S199860207	 74550	 06/05/2026
FIR4D64	 U100298767	 74550	 08/05/2026	 FIR4I16	 U100170727	 60503	 03/05/2026
FIT2H29	 S199830507	 56732	 06/05/2026	 FIU6I70	 U100198117	 60503	 03/05/2026
FIW2F22	 S199804007	 74550	 05/05/2026	 FIW5E05	 A076247226	 55412	 11/05/2026
FIW8G78	 A071005810	 55500	 10/05/2026	 FIW9E22	 S199866367	 74630	 06/05/2026
FIY0A67	 S199781117	 56732	 05/05/2026	 FJC0B32	 S199882207	 74550	 07/05/2026
FJC4679	 S199819287	 74550	 06/05/2026	 FJD9F32	 U100317137	 74550	 08/05/2026
FJH3F91	 U100258287	 60503	 08/05/2026	 FJI0F76	 U100153347	 74550	 03/05/2026
FJK2E38	 U100278307	 74550	 08/05/2026	 FJL0C22	 S199802907	 74550	 05/05/2026
FJL1J67	 S199757467	 60503	 05/05/2026	 FJM3088	 U100229467	 60503	 07/05/2026
FJP9I71	 A070103125	 67930	 12/05/2026	 FJR5J63	 A070184214	 66532	 11/05/2026
FJS0180	 U100166327	 74550	 03/05/2026	 FJT2A82	 S199748887	 60503	 05/05/2026
FJW0C38	 S199870107	 74710	 06/05/2026	 FJX0E37	 S199852617	 74550	 06/05/2026
FJY2D31	 U100151697	 74550	 03/05/2026	 FKA1261	 U100123427	 74550	 03/05/2026
FKA8158	 S199881217	 74550	 07/05/2026	 FKB5J21	 S199852507	 56732	 06/05/2026
FKC2D01	 U100322967	 74550	 08/05/2026	 FKD1B08	 A076057737	 57030	 11/05/2026
FKD6H68	 S199829847	 74550	 06/05/2026	 FKE2266	 U100235627	 60503	 07/05/2026
FKE6C36	 A076113971	 53800	 11/05/2026	 FKF6F11	 U100251577	 74550	 08/05/2026
FKG1E58	 S199841177	 60503	 06/05/2026	 FKH0G15	 U100335727	 74550	 09/05/2026
FKH5G83	 S199829737	 74550	 06/05/2026	 FKI7888	 U100295247	 56732	 08/05/2026
FKI9003	 A074643531	 58512	 11/05/2026	 FKJ5I15	 U100138057	 74550	 03/05/2026
FKK4H83	 U100170407	 60503	 03/05/2026	 FKK8016	 U100125077	 74550	 03/05/2026
FKL1F05	 U100137507	 74550	 03/05/2026	 FKN0B31	 S199779687	 74550	 05/05/2026
FKO4E19	 U100280837	 60503	 08/05/2026	 FKP2A43	 U100267747	 74550	 07/05/2026
FKP4233	 U100234197	 60503	 07/05/2026	 FKP5C90	 S199883207	 74550	 07/05/2026
FKP6410	 S199761647	 60503	 05/05/2026	 FKP7I85	 U100158737	 74550	 03/05/2026
FKP9D36	 A076113831	 57030	 11/05/2026	 FKQ0D24	 S199855147	 60503	 06/05/2026
FKQ0D24	 U100240797	 60503	 07/05/2026	 FKQ5A00	 U100237057	 74550	 07/05/2026
FKQ8F36	 A076058091	 75870	 11/05/2026	 FKR8J05	 A076086621	 55412	 12/05/2026
FKS7I38	 S199876047	 74550	 06/05/2026	 FKS8343	 S199817207	 74550	 06/05/2026
FKV2J06	 U100284467	 74550	 08/05/2026	 FKW4C56	 A076113742	 57030	 11/05/2026
FKX0C53	 S199874617	 74550	 06/05/2026	 FKX1562	 S199798937	 74550	 05/05/2026
FKX3515	 U100229687	 74550	 07/05/2026	 FKX8A01	 U100197237	 74550	 03/05/2026
FKY0192	 U100182387	 74550	 03/05/2026	 FKY0192	 U100221007	 74550	 07/05/2026
FKY0993	 U100218247	 74550	 07/05/2026	 FKY6F74	 U100274457	 74550	 08/05/2026
FLA8H19	 U100220557	 74550	 07/05/2026	 FLB2I42	 U100309657	 60503	 08/05/2026
FLB7985	 S199867687	 74550	 06/05/2026	 FLC8D84	 U100194377	 74630	 03/05/2026
FLD6974	 U100286007	 74550	 08/05/2026	 FLD7037	 U100174357	 74550	 03/05/2026
FLD7253	 U100136957	 74630	 03/05/2026	 FLG3650	 U100206697	 74550	 03/05/2026
FLG3663	 U100144987	 60503	 03/05/2026	 FLG6313	 S199745807	 74550	 05/05/2026
FLG8180	 S199854377	 60503	 06/05/2026	 FLI4J79	 U100228587	 74550	 07/05/2026
FLI5G96	 U100307907	 74630	 08/05/2026	 FLI9327	 U100258617	 74550	 07/05/2026
FLL9816	 U100281827	 74550	 08/05/2026	 FLN8H72	 U100164677	 74550	 03/05/2026
FLP0G25	 S199786177	 56732	 05/05/2026	 FLP1299	 U100301627	 74550	 08/05/2026
FLR3A42	 U100147407	 74550	 03/05/2026	 FLR8I70	 U100224847	 60503	 07/05/2026
FLU9G35	 U100154777	 74550	 03/05/2026	 FLW9F04	 S199772867	 74550	 05/05/2026
FLX5I41	 U100306027	 74550	 08/05/2026	 FLY1297	 U100143557	 74550	 03/05/2026
FLY4H88	 S199871207	 74550	 06/05/2026	 FLZ5G39	 U100261707	 74550	 07/05/2026
FMC9D19	 S199890787	 74550	 07/05/2026	 FMG9C45	 S199814997	 60503	 06/05/2026
FMH2J39	 A076058555	 57030	 12/05/2026	 FMH3F06	 S199748777	 60503	 05/05/2026
FMH5G90	 U100267197	 60503	 08/05/2026	 FMI6235	 U100205157	 74550	 03/05/2026
FMJ3D11	 A076058016	 75870	 11/05/2026	 FMK1394	 U100265767	 74550	 07/05/2026
FMK2777	 U100307347	 74550	 08/05/2026	 FMK5B49	 U100255977	 60503	 08/05/2026
FMK5980	 U100197017	 74550	 03/05/2026	 FMO0196	 U100287437	 74550	 08/05/2026
FMR6I20	 A076058202	 75870	 11/05/2026	 FMR9I52	 S199831497	 60503	 06/05/2026
FMS0G39	 U100384237	 57463	 06/05/2026	 FMT2D43	 S199753067	 74550	 05/05/2026
FMU1261	 S199843607	 74550	 06/05/2026	 FMU1261	 U100225407	 74550	 07/05/2026
FMU6B75	 U100260047	 74550	 07/05/2026	 FMU8680	 S199812137	 74550	 06/05/2026
FMV1161	 S199846237	 74550	 06/05/2026	 FMW1C28	 U100388527	 74550	 09/05/2026
FMW8450	 S199861747	 60503	 06/05/2026	 FMX8G04	 U100322207	 74550	 08/05/2026
FMZ7B15	 S199902777	 74550	 07/05/2026	 FNA5B74	 S199801797	 74550	 05/05/2026
FNA7J36	 U100259387	 74550	 07/05/2026	 FNB0417	 S199767587	 74550	 05/05/2026
FNB1G86	 U100256637	 74550	 08/05/2026	 FNB7J26	 A076086630	 55412	 12/05/2026
FNC4349	 U100270607	 74550	 08/05/2026	 FNC5675	 U100243657	 74550	 07/05/2026
FNG5B26	 S199836227	 60503	 06/05/2026	 FNI1I15	 A075046642	 76331	 12/05/2026
FNJ1896	 U100294147	 74550	 08/05/2026	 FNK5H03	 U100284357	 60503	 08/05/2026
FNL6I44	 U100184697	 60503	 03/05/2026	 FNM2C21	 U100184587	 60503	 03/05/2026
FNM3J38	 S199759667	 74550	 05/05/2026	 FNN7B65	 S199888587	 74550	 07/05/2026
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FYY8A82	 U100157637	 74550	 03/05/2026	 FZB5479	 U100229357	 74630	 07/05/2026
FZC2D52	 S199829187	 56732	 06/05/2026	 FZC3I89	 U100250037	 74550	 07/05/2026
FZC7710	 A075993161	 55414	 11/05/2026	 FZD3F81	 U100268847	 56732	 08/05/2026
FZD4F02	 U100359607	 56732	 09/05/2026	 FZE6C98	 S199834797	 60503	 06/05/2026
FZE9J23	 U100142457	 74550	 03/05/2026	 FZF0B94	 U100149277	 74550	 03/05/2026
FZF2B69	 S199780127	 74550	 05/05/2026	 FZG0280	 A076113882	 57030	 11/05/2026
FZG4C69	 U100350577	 74550	 09/05/2026	 FZI1788	 S199827097	 74550	 06/05/2026
FZL0H23	 U100232987	 74550	 07/05/2026	 FZL7A45	 A076057850	 75870	 11/05/2026
FZN7D95	 U100327257	 74550	 08/05/2026	 FZQ3E95	 U100316037	 74550	 08/05/2026
FZQ8H56	 U100178537	 74550	 03/05/2026	 FZR7H39	 S199793547	 74550	 05/05/2026
FZS0G56	 S199847887	 74550	 06/05/2026	 FZU2G98	 S199828087	 74550	 06/05/2026
FZU7403	 U100175677	 74550	 03/05/2026	 FZV2651	 S199824907	 60503	 06/05/2026
FZY9D26	 S199831507	 74550	 06/05/2026	 FZY9F28	 U100216817	 74550	 07/05/2026
FZY9F28	 U100284807	 74550	 08/05/2026	 FZZ8682	 U100197907	 60503	 03/05/2026
FZZ8682	 U100199327	 60503	 03/05/2026	 GAA2C21	 S199764727	 74550	 05/05/2026
GAA5F21	 S199758237	 60503	 05/05/2026	 GAB4A19	 U100118257	 74550	 03/05/2026
GAC0E86	 S199809497	 74550	 06/05/2026	 GAC3E90	 U100272807	 74550	 08/05/2026
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GAD3J53	 U100283257	 60503	 08/05/2026	 GAE6C57	 U100403707	 60503	 09/05/2026
GAE9H32	 U100305807	 74550	 08/05/2026	 GAF5705	 S199849647	 56732	 06/05/2026
GAG4427	 S199780677	 74710	 05/05/2026	 GAG4427	 S199781557	 60503	 05/05/2026
GAG4427	 S199811477	 74550	 06/05/2026	 GAG4427	 S199811587	 74710	 06/05/2026
GAG4427	 S199858777	 74710	 06/05/2026	 GAG4427	 U100238707	 74710	 07/05/2026
GAI2B03	 A076247269	 55412	 11/05/2026	 GAJ0H81	 S199826877	 74550	 06/05/2026
GAK0I24	 S199796307	 60503	 05/05/2026	 GAM3E82	 U100208237	 74550	 03/05/2026
GAM3I24	 S199828207	 56732	 06/05/2026	 GAO8A14	 S199851957	 74550	 06/05/2026
GAQ5D48	 S199882977	 74550	 07/05/2026	 GAQ7G97	 A076086524	 55412	 12/05/2026
GAR4D84	 U100242227	 60503	 07/05/2026	 GAV1I70	 A073857678	 76331	 11/05/2026
GAX4I61	 A076113980	 54521	 11/05/2026	 GAZ2C66	 U100210007	 74550	 03/05/2026
GAZ2H82	 S199795967	 74550	 05/05/2026	 GAZ3D91	 S199765387	 74550	 05/05/2026
GBC7166	 U100152797	 74550	 03/05/2026	 GBD9D44	 U100205597	 74550	 03/05/2026
GBE1I63	 S199882867	 60503	 07/05/2026	 GBF7879	 S199762307	 74550	 05/05/2026
GBF9G63	 S199877477	 74550	 07/05/2026	 GBH5I59	 A076283494	 76252	 11/05/2026
GBH9D58	 S199851297	 74550	 06/05/2026	 GBI9F35	 U100233757	 60503	 07/05/2026
GBI9I41	 U100390617	 74630	 09/05/2026	 GBK6J52	 U100136407	 74550	 03/05/2026
GBL1714	 S199902447	 60503	 07/05/2026	 GBL7C95	 S199780017	 74550	 05/05/2026
GBM4J34	 S199852177	 56732	 06/05/2026	 GBN0E12	 S199789587	 60503	 05/05/2026
GBN9323	 U100198997	 74550	 03/05/2026	 GBP1897	 A076207860	 60501	 12/05/2026
GBQ2A03	 U100214727	 74550	 03/05/2026	 GBR1B53	 U100156427	 74550	 03/05/2026
GBR1J33	 U100294037	 56732	 08/05/2026	 GBR6E78	 U100399747	 74550	 09/05/2026
GBS2I13	 U100252787	 74550	 08/05/2026	 GBU2B63	 S199850637	 60503	 06/05/2026
GBU5F61	 S199759337	 60503	 05/05/2026	 GBU7I75	 S199786947	 74550	 05/05/2026
GBV7H73	 A076058075	 75870	 11/05/2026	 GBW2B55	 U100319557	 74550	 08/05/2026
GBW9F77	 U100318907	 74550	 08/05/2026	 GBZ8D71	 S199748337	 74550	 05/05/2026
GCA2849	 U100269407	 60503	 08/05/2026	 GCB9D94	 U100299207	 74550	 08/05/2026
GCC9F67	 S199881657	 74550	 07/05/2026	 GCG6C49	 S199783427	 60503	 05/05/2026
GCI0C53	 U100287217	 74550	 08/05/2026	 GCI2J56	 U100167317	 74550	 03/05/2026
GCI7I41	 U100223857	 60503	 07/05/2026	 GCJ2C87	 A076283605	 66371	 11/05/2026
GCJ7E47	 S199860317	 74550	 06/05/2026	 GCK6H14	 S199756917	 60503	 05/05/2026
GCK6I28	 S199842937	 74550	 06/05/2026	 GCL9C66	 S199753507	 74550	 05/05/2026
GCO1J08	 U100148727	 60503	 03/05/2026	 GCO7H99	 U100256307	 74550	 08/05/2026
GCP7E15	 A076071977	 55412	 12/05/2026	 GCR4972	 U100193607	 74550	 03/05/2026
GCS1C47	 S199776167	 60503	 05/05/2026	 GCS2H22	 U100318787	 74550	 08/05/2026
GCS2H22	 U100328797	 74550	 08/05/2026	 GCS2257	 U100138497	 74550	 03/05/2026
GCS2257	 U100138507	 74550	 03/05/2026	 GCT5529	 A076283389	 76252	 11/05/2026
GCU3A04	 S199733487	 74550	 05/05/2026	 GCU3A04	 S199733607	 74550	 05/05/2026
GCU3A04	 S199734147	 74630	 05/05/2026	 GCU3A04	 S199734257	 74550	 05/05/2026
GCU5F41	 A076283400	 76252	 11/05/2026	 GCU8G57	 S199821707	 74550	 06/05/2026
GCW1B52	 S199777157	 74630	 05/05/2026	 GCW1B52	 U100378627	 74710	 09/05/2026
GCW1186	 U100201857	 74550	 03/05/2026	 GCW3C74	 U100312407	 60503	 08/05/2026
GCW3D96	 U100302407	 74550	 08/05/2026	 GCX8F31	 S199899587	 60503	 07/05/2026
GCY5995	 A070103133	 76332	 12/05/2026	 GCZ6I05	 U100077997	 74550	 03/05/2026
GCZ9117	 S199896067	 74550	 07/05/2026	 GDC0515	 A073197864	 55413	 11/05/2026
GDC2808	 S199823687	 60503	 06/05/2026	 GDC3J38	 A076247129	 55412	 11/05/2026
GDC8J98	 U100281717	 74550	 08/05/2026	 GDD4D11	 A073579538	 76332	 12/05/2026
GDE6J22	 S199837327	 74550	 06/05/2026	 GDH0B32	 U100287877	 74550	 08/05/2026
GDH1C49	 S199818077	 74630	 06/05/2026	 GDH3G79	 S199876607	 74630	 07/05/2026
GDI1G06	 S199801807	 74550	 05/05/2026	 GDI1I22	 S199779467	 74550	 05/05/2026
GDI3A99	 U100237167	 74550	 07/05/2026	 GDJ1B74	 U100132997	 74550	 03/05/2026
GDJ1B74	 U100136307	 74550	 03/05/2026	 GDL0D59	 U100237387	 74630	 07/05/2026
GDL0D59	 U100243217	 60503	 07/05/2026	 GDL0D59	 U100350137	 74550	 09/05/2026
GDL0D59	 U100359707	 74710	 09/05/2026	 GDL0E29	 A076247293	 55412	 11/05/2026
GDN8430	 U100295467	 74550	 08/05/2026	 GDU0E52	 U100150157	 74630	 03/05/2026
GDU4C84	 U100255867	 74550	 07/05/2026	 GDV1A85	 A073668662	 76331	 11/05/2026
GDV9I49	 U100185137	 60503	 03/05/2026	 GDZ0E03	 A076071853	 55412	 12/05/2026
GEA2198	 S199793107	 56732	 05/05/2026	 GEA5B24	 A076283435	 76252	 11/05/2026
GEA6E28	 U100229247	 74550	 07/05/2026	 GED5F74	 A076283419	 76252	 11/05/2026
GEE6195	 S199891777	 74550	 07/05/2026	 GEE8A27	 U100226937	 74550	 07/05/2026
GEE8099	 U100174687	 74550	 03/05/2026	 GEF5G96	 S199877367	 74550	 07/05/2026
GEH0367	 S199820827	 56732	 06/05/2026	 GEL3109	 S199790687	 60503	 05/05/2026
GEN1H63	 S199806197	 74550	 06/05/2026	 GEO3A44	 U100083507	 74550	 03/05/2026
GES4J05	 S199890897	 74550	 07/05/2026	 GET5H36	 U100269947	 74550	 08/05/2026
GET5173	 S199895627	 60503	 07/05/2026	 GET6J70	 S199739647	 74630	 05/05/2026
GEU5C54	 U100173147	 74550	 03/05/2026	 GEU8A72	 S199847227	 60503	 06/05/2026
GEV0H33	 U100185807	 74550	 03/05/2026	 GEV3I14	 A076207690	 55500	 12/05/2026
GEY8C55	 A071005887	 60501	 12/05/2026	 GFA1812	 U100146207	 74550	 03/05/2026
GFA7C25	 U100183157	 74550	 03/05/2026	 GFB7054	 U100151257	 74550	 03/05/2026
GFC1E18	 U100387867	 74550	 09/05/2026	 GFD7H21	 S199773527	 74550	 05/05/2026
GFF7F53	 A075993102	 55413	 11/05/2026	 GFG4G51	 S199869887	 74550	 06/05/2026
GFG4I84	 U100084927	 74550	 03/05/2026	 GFG8910	 U100102967	 74550	 02/05/2026
GFI1B59	 U100313177	 60503	 08/05/2026	 GFI8350	 U100299647	 74550	 08/05/2026
GFI8350	 A076058580	 57030	 12/05/2026	 GFK8C41	 U100209337	 74550	 03/05/2026
GFN6827	 S199775837	 74550	 05/05/2026	 GFO0G85	 S199792667	 74550	 05/05/2026
GFO7118	 U100242887	 60503	 07/05/2026	 GFP1I46	 S199854927	 74550	 06/05/2026
GFP2F54	 U100325167	 74550	 08/05/2026	 GFT4259	 U100278527	 74550	 08/05/2026
GFT5F48	 U100250477	 74550	 08/05/2026	 GFV7B68	 A076207720	 76252	 12/05/2026
GFV9798	 U100234527	 74550	 07/05/2026	 GFW1H95	 S199896837	 60503	 07/05/2026
GFX1J02	 A076058350	 75870	 12/05/2026	 GFY4I85	 S199765937	 60503	 05/05/2026
GGA7F81	 U100189647	 60503	 03/05/2026	 GGA7173	 U100275887	 74550	 08/05/2026
GGC1I13	 U100227817	 60503	 07/05/2026	 GGC2D58	 U100253997	 74550	 07/05/2026
GGC3G81	 U100264447	 74550	 07/05/2026	 GGC4510	 S199840307	 74630	 06/05/2026
GGC4542	 A076113815	 57030	 11/05/2026	 GGG4I34	 S199746247	 74550	 05/05/2026
GGG4437	 A076283443	 76252	 11/05/2026	 GGG8D43	 U100231557	 60503	 07/05/2026
GGH5F37	 U100130577	 60503	 03/05/2026	 GGI0I74	 S199840187	 56732	 06/05/2026
GGJ2F33	 U100126287	 74550	 03/05/2026	 GGL0F33	 U100300087	 74550	 08/05/2026
GGN6389	 S199831387	 74550	 06/05/2026	 GGN8226	 S199776387	 74550	 05/05/2026
GGO3J60	 U100300417	 56732	 08/05/2026	 GGO9007	 S199840737	 60503	 06/05/2026
GGO9007	 U100220227	 60503	 07/05/2026	 GGP7788	 U100189867	 60503	 03/05/2026
GGR5A29	 A073857716	 56650	 11/05/2026	 GGS6D97	 S199877147	 74550	 07/05/2026
GGT4A41	 S199849207	 74550	 06/05/2026	 GGT4A80	 S199840297	 74550	 06/05/2026
GGU2H65	 U100219787	 74550	 07/05/2026	 GGV6C73	 S199792997	 74550	 05/05/2026
GGV6E07	 U100224957	 74550	 07/05/2026	 GGW3053	 U100309547	 60503	 08/05/2026
GGW4A89	 U100183047	 74550	 03/05/2026	 GGX4A95	 S199783757	 74550	 05/05/2026
GGY8H84	 U100294707	 60503	 08/05/2026	 GHA5E97	 A076071870	 55412	 12/05/2026
GHA5J04	 S199847777	 60503	 06/05/2026	 GHB2C02	 U100254007	 60503	 08/05/2026
GHG6A26	 U100232327	 74550	 07/05/2026	 GHH0D48	 S199836007	 74550	 06/05/2026
GHH5J91	 U100285127	 74550	 08/05/2026	 GHH8398	 U100194707	 74550	 03/05/2026
GHJ4191	 A076135720	 76252	 11/05/2026	 GHJ9G83	 S199830177	 74550	 06/05/2026
GHL4F96	 A076247145	 55412	 11/05/2026	 GHL5C25	 A076071764	 55412	 12/05/2026
GHL9I75	 U100293267	 74550	 08/05/2026	 GHM0H38	 A076058288	 75870	 12/05/2026
GHN7E36	 S199870547	 74550	 06/05/2026	 GHO5I19	 S199808067	 74550	 06/05/2026
GHQ2F66	 U100322087	 74550	 08/05/2026	 GHS5D97	 A076135665	 66532	 11/05/2026
GHU2I23	 U100231227	 74550	 07/05/2026	 GHW7B06	 U100237827	 74630	 07/05/2026
GHX7E04	 S199890017	 56732	 07/05/2026	 GHZ6G89	 U100303937	 74550	 08/05/2026
GIA4F37	 S199833807	 74550	 06/05/2026	 GIC4F23	 U100149937	 74550	 03/05/2026
GID1B90	 S199750647	 74550	 05/05/2026	 GIE3740	 U100160497	 74550	 03/05/2026
GIF1G99	 S199900577	 74550	 07/05/2026	 GIF5G39	 U100310867	 60503	 08/05/2026
GIF6D20	 U100161607	 74550	 03/05/2026	 GIF6D20	 S199828197	 74550	 06/05/2026
GIG3A76	 S199865377	 74630	 06/05/2026	 GIG5C45	 U100312737	 74550	 08/05/2026
GIH4828	 U100248717	 74550	 07/05/2026	 GII5E99	 S199811917	 60503	 06/05/2026
GIJ8G03	 U100195367	 60503	 03/05/2026	 GIK4F49	 S199746577	 60503	 05/05/2026
GIK8H96	 U100260607	 74550	 07/05/2026	 GIL8B64	 U100309987	 74550	 08/05/2026
GIM0046	 S199835127	 56732	 06/05/2026	 GIM6F01	 S199782987	 56732	 05/05/2026
GIN5A39	 A076058466	 75870	 12/05/2026	 GIO0D01	 S199785077	 56732	 05/05/2026
GIP3I07	 U100323187	 74550	 08/05/2026	 GIP4A78	 U100222317	 74550	 07/05/2026
GIP4J87	 U100318677	 74550	 08/05/2026	 GIQ7I23	 S199836117	 74550	 06/05/2026
GIR1C43	 U100392487	 60503	 09/05/2026	 GIR1G22	 U100316477	 74550	 08/05/2026
GIR3I23	 S199755607	 74550	 05/05/2026	 GIR3I23	 S199815437	 74550	 06/05/2026
GIU1A92	 U100223967	 74550	 07/05/2026	 GIU6D25	 S199852727	 74550	 06/05/2026
GIV7B44	 U100215277	 74550	 03/05/2026	 GIX7C98	 S199856687	 56732	 06/05/2026
GIY7E19	 U100324507	 74550	 08/05/2026	 GIZ0B27	 U100231997	 56732	 07/05/2026
GJB3B35	 S199805107	 74550	 05/05/2026	 GJB9F72	 U100291507	 74630	 08/05/2026
GJC6E63	 U100268407	 74550	 08/05/2026	 GJC6H09	 A076135711	 76252	 11/05/2026
GJC9A46	 S199854607	 74550	 06/05/2026	 GJD1H43	 U100244647	 60503	 07/05/2026
GJE0A94	 U100320437	 74550	 08/05/2026	 GJE1D36	 A076135908	 55500	 11/05/2026
GJE9G35	 A076086699	 55412	 12/05/2026	 GJH0I48	 U100275667	 74550	 08/05/2026
GJH6A56	 S199787167	 60503	 05/05/2026	 GJJ0I06	 U100196687	 74630	 03/05/2026
GJK9329	 S199862737	 74550	 06/05/2026	 GJL2F60	 U100263907	 60503	 08/05/2026
GJL3G57	 S199891557	 74550	 07/05/2026	 GJM6F98	 A072666100	 58196	 11/05/2026
GJQ4G71	 S199885177	 74550	 07/05/2026	 GJQ7G66	 S199814447	 74550	 06/05/2026
GJQ9I37	 S199873627	 74550	 06/05/2026	 GJR1I86	 U100304047	 56732	 08/05/2026
GJS4255	 U100381157	 57463	 02/05/2026	 GJU1827	 U100262797	 74550	 07/05/2026
GJV1C54	 A075800312	 55500	 12/05/2026	 GJV2A63	 U100329237	 74550	 08/05/2026
GJV7H18	 S199874837	 74550	 06/05/2026	 GJW5075	 U100389627	 74550	 09/05/2026
GJW8G16	 U100310757	 56732	 08/05/2026	 GJW8525	 U100196577	 74550	 03/05/2026
GJY0619	 S199759557	 74550	 05/05/2026	 GJY7B74	 U100144007	 74550	 03/05/2026
GJY7J90	 U100158407	 74550	 03/05/2026	 GJZ1C69	 S199794097	 74550	 05/05/2026
GJZ3G46	 U100156757	 74550	 03/05/2026	 GJZ5I49	 A076114056	 55500	 11/05/2026
GKA6I85	 S199820607	 60503	 06/05/2026	 GKA6370	 U100327147	 74550	 08/05/2026
GKA7E98	 S199765057	 74550	 05/05/2026	 GKB6B67	 U100300307	 74550	 08/05/2026
GKE1A89	 A076058300	 75870	 12/05/2026	 GKE6A34	 S199774077	 74550	 05/05/2026
GKF4A89	 U100183607	 74550	 03/05/2026	 GKG5G02	 U100298877	 60503	 08/05/2026
GKG7C65	 S199855917	 74550	 06/05/2026	 GKH5J89	 S199843817	 60503	 06/05/2026
GLX8570	 U100230127	 60503	 07/05/2026	 GMT9F08	 U100191077	 74550	 03/05/2026
GRY4088	 U100222977	 74550	 07/05/2026	 GSJ6037	 S199788047	 60503	 05/05/2026
GSP3125	 U100231777	 56732	 07/05/2026	 GTH3C39	 U100133657	 74550	 03/05/2026
GUB4B23	 U100123097	 74550	 03/05/2026	 GWH7D55	 S199803777	 74550	 05/05/2026
GWH7D55	 U100323847	 74550	 08/05/2026	 GXU8432	 U100271817	 74630	 08/05/2026
GZO0575	 S199864277	 56732	 06/05/2026	 HAN7A11	 U100320217	 74550	 08/05/2026
HAX5H85	 S199857457	 74550	 06/05/2026	 HBM3142	 U100181727	 74550	 03/05/2026
HBR3820	 S199875507	 74550	 06/05/2026	 HBU3H31	 A076058601	 57030	 12/05/2026
HBU5A12	 A071005828	 55500	 10/05/2026	 HBW1674	 U100181407	 74550	 03/05/2026
HCH3J21	 S199890457	 74550	 07/05/2026	 HCV3602	 U100240027	 74550	 07/05/2026
HDO9H31	 A073197848	 54600	 11/05/2026	 HDQ6056	 S199838097	 74550	 06/05/2026
HEJ0265	 U100176667	 74550	 03/05/2026	 HEM6E11	 U100283367	 60503	 08/05/2026
HEO9B01	 S199793877	 60503	 05/05/2026	 HEQ5774	 S199763077	 60503	 05/05/2026
HFP1101	 S199750107	 60503	 05/05/2026	 HFQ3A30	 U100266317	 74550	 08/05/2026
HFQ3A30	 U100289207	 74550	 08/05/2026	 HGB9H86	 U100264777	 74550	 08/05/2026
HGX0161	 A073857660	 60501	 11/05/2026	 HHL2030	 S199835457	 74550	 06/05/2026

HHT0591	 S199862407	 60503	 06/05/2026	 HIC5E78	 A076207666	 54600	 11/05/2026
HIM2184	 S199744707	 60503	 05/05/2026	 HIW0J91	 S199860757	 74550	 06/05/2026
HJC6451	 S199793437	 74550	 05/05/2026	 HJD1I77	 U100262687	 74550	 07/05/2026
HJD2242	 S199938967	 74550	 01/05/2026	 HJI0155	 S199864937	 74630	 06/05/2026
HJP7418	 U100244317	 74550	 07/05/2026	 HJS3468	 U100396337	 74550	 09/05/2026
HKJ7A09	 U100307127	 74550	 08/05/2026	 HKJ9970	 U100242117	 74550	 07/05/2026
HKP6055	 U100217257	 74550	 07/05/2026	 HKZ5E74	 S199768577	 74550	 05/05/2026
HNA2J14	 A075515120	 76331	 12/05/2026	 HNW5547	 S199897937	 60503	 07/05/2026
HOB0J36	 U100250707	 74550	 07/05/2026	 HOC4A64	 A073668611	 76331	 11/05/2026
HPD3753	 S199773197	 74550	 05/05/2026	 HRC3943	 A076057702	 57030	 11/05/2026
HRJ4215	 S199795637	 74550	 05/05/2026	 HRZ4333	 U100177767	 74550	 03/05/2026
HTG3051	 U100289857	 74550	 08/05/2026	 HTR1I61	 U100392267	 74550	 09/05/2026
HWV9D45	 S199849537	 74550	 06/05/2026	 HWV9D45	 U100333087	 74630	 09/05/2026
HWV9D45	 U100390177	 74630	 09/05/2026	 IMT4G52	 S199814777	 60503	 06/05/2026
IOU2364	 U100332867	 74710	 09/05/2026	 IOU2364	 U100337377	 74550	 09/05/2026
IPN4F98	 S199887597	 56732	 07/05/2026	 ITZ2A42	 U100201527	 60503	 03/05/2026
ITZ3D60	 U100189757	 60503	 03/05/2026	 IVN8A30	 S199863727	 56732	 06/05/2026
IVV6D07	 U100275447	 74550	 08/05/2026	 IXB2G12	 A076283591	 75870	 11/05/2026
IXS3664	 U100211867	 74550	 03/05/2026	 IXU0H57	 U100381487	 57463	 04/05/2026
IYD3G30	 U100163247	 74550	 03/05/2026	 IYL0D48	 S199896947	 56732	 07/05/2026
JBJ3B04	 S199801687	 74710	 05/05/2026	 JBQ8J00	 S199866917	 74550	 06/05/2026
JBW8E22	 S199740207	 74550	 05/05/2026	 JCI7H98	 U100265877	 74550	 08/05/2026
JDA7D05	 S199869667	 74550	 06/05/2026	 JFS2A39	 S199823247	 60503	 06/05/2026
JGJ9G83	 S199760217	 56732	 05/05/2026	 JHA2A63	 U100267207	 60503	 08/05/2026
JHS0958	 S199809057	 74550	 06/05/2026	 JIW5A71	 U100300637	 74550	 08/05/2026
JKB1504	 U100265547	 74550	 07/05/2026	 JKE4H18	 S199813127	 74550	 06/05/2026
JOS4628	 S199737337	 74550	 05/05/2026	 JPY1761	 U100197457	 74630	 03/05/2026
JQC8D84	 U100162147	 74550	 03/05/2026	 JQC8D84	 S199813237	 74550	 06/05/2026
JRM3076	 U100193387	 74550	 03/05/2026	 JRS3508	 U100164907	 74550	 03/05/2026
JSH6512	 U100365207	 74550	 09/05/2026	 JWN5712	 S199739317	 74630	 05/05/2026
JWN5712	 S199743057	 74630	 05/05/2026	 JWN5712	 S199810927	 74630	 06/05/2026
JWN5712	 S199821157	 60503	 06/05/2026	 JWN5712	 S199899037	 74630	 07/05/2026
JWN5712	 U100279957	 74550	 08/05/2026	 KDP9592	 U100183267	 74630	 03/05/2026
KDT7B68	 S199790807	 60503	 05/05/2026	 KET4C26	 A076071721	 55412	 12/05/2026
KFG7706	 S199825887	 74550	 06/05/2026	 KHC3631	 S199813017	 74550	 06/05/2026
KHC3631	 U100236407	 74550	 07/05/2026	 KHC3631	 U100286227	 74630	 08/05/2026
KKB7E53	 S199757797	 60503	 05/05/2026	 KKS7255	 U100310107	 60503	 08/05/2026
KMV5A61	 U100148617	 60503	 03/05/2026	 KNW6744	 S199808177	 74630	 06/05/2026
KNW6744	 U100247837	 74550	 07/05/2026	 KOA4B01	 S199861637	 56732	 06/05/2026
KQR2179	 S199828967	 56732	 06/05/2026	 KQV1527	 S199820497	 56732	 06/05/2026
KVR5680	 U100200647	 60503	 03/05/2026	 KWM8I42	 U100267307	 74550	 07/05/2026
KXV4J13	 U100127167	 74550	 03/05/2026	 KYF8E52	 S199822917	 60503	 06/05/2026
KYO0365	 U100256857	 74550	 08/05/2026	 KYW7D58	 S199767477	 74550	 05/05/2026
KZH9G90	 S199820387	 56732	 06/05/2026	 KZJ3F33	 S199761867	 74550	 05/05/2026
KZJ8J65	 U100243107	 74550	 07/05/2026	 KZK0095	 U100317687	 74550	 08/05/2026
KZT3F59	 U100284907	 60503	 08/05/2026	 LCB9H34	 U100258177	 56732	 08/05/2026
LKY3332	 U100198227	 60503	 03/05/2026	 LML3E11	 U100276767	 74550	 08/05/2026
LML3E11	 U100276877	 74550	 08/05/2026	 LMR0H96	 U100272367	 74550	 08/05/2026
LMZ6I26	 U100185577	 74550	 03/05/2026	 LMZ6I26	 U100186347	 74550	 03/05/2026
LQH1C36	 A073557089	 51851	 11/05/2026	 LQH1C36	 A073557135	 51851	 11/05/2026
LQQ3B97	 U100301847	 74550	 08/05/2026	 LQY5I77	 A076058245	 55413	 11/05/2026
LRA9756	 A071005852	 55500	 10/05/2026	 LRE9B98	 U100285567	 60503	 08/05/2026
LRS7360	 A076058431	 75870	 12/05/2026	 LSA9I25	 A073217849	 72340	 11/05/2026
LSF0F61	 U100223417	 60503	 07/05/2026	 LSQ3J06	 U100174907	 74550	 03/05/2026
LTF2J85	 U100233647	 60503	 07/05/2026	 LTN8B01	 U100292387	 74550	 08/05/2026
LVC1H63	 U100231667	 74550	 07/05/2026	 LVE6I79	 A070184125	 55500	 11/05/2026
LZT2503	 S199794867	 74630	 05/05/2026	 LZT2503	 S199796847	 74630	 05/05/2026
LZT2503	 U100324177	 74630	 08/05/2026	 LZT2503	 U100324407	 74630	 08/05/2026
LZT2503	 U100326707	 74630	 08/05/2026	 MDK8009	 U100164897	 60503	 03/05/2026
MGM4J82	 U100293927	 60503	 08/05/2026	 MHE4196	 U100094167	 74550	 03/05/2026
MHE4196	 U100119807	 74630	 03/05/2026	 MHJ4D28	 S199779027	 74630	 05/05/2026
MHS4H16	 S199854267	 74550	 06/05/2026	 MLM7383	 A076135860	 76252	 11/05/2026
MLZ0B81	 S199768797	 60503	 05/05/2026	 MMK1C46	 U100293487	 74550	 08/05/2026
MSU5I14	 A073127610	 56221	 12/05/2026	 MTX5A27	 U100314607	 60503	 08/05/2026
MVH1F45	 U100249157	 74550	 07/05/2026	 MVK3J86	 U100261697	 60503	 08/05/2026
MVY4G55	 U100223527	 74550	 07/05/2026	 NAP5C61	 S199836887	 60503	 06/05/2026
NCK3D87	 S199876927	 74630	 07/05/2026	 NDG1312	 S199877587	 74550	 07/05/2026
NEV2G65	 S199752187	 74550	 05/05/2026	 NHF9482	 S199800147	 60503	 05/05/2026
NLR8J65	 U100243767	 60503	 07/05/2026	 NLV7926	 S199827757	 74550	 06/05/2026
NLV7926	 S199828417	 74550	 06/05/2026	 NMY0571	 S199811037	 60503	 06/05/2026
NOQ0H98	 U100178317	 74550	 03/05/2026	 NOR2I27	 U100239807	 74550	 07/05/2026
NVO5H07	 A076113955	 57030	 11/05/2026	 NXX8C76	 S199751087	 74550	 05/05/2026
NYD7F11	 S199808407	 74550	 06/05/2026	 NYD7F11	 U100306137	 74550	 08/05/2026
NYW0548	 U100294367	 74550	 08/05/2026	 OBV2751	 S199730627	 74630	 04/05/2026
OCG2B08	 S199809607	 74550	 06/05/2026	 ODB5F25	 U100386877	 57463	 08/05/2026
OEC0A68	 U100173257	 74550	 03/05/2026	 OFQ7F05	 U100144217	 74550	 03/05/2026
OHN7F77	 U100311527	 74550	 08/05/2026	 OHZ2J60	 U100126947	 74550	 03/05/2026
OHZ2J60	 S199882097	 74550	 07/05/2026	 OHZ2J60	 S199882107	 74550	 07/05/2026
OKG1A85	 S199781777	 60503	 05/05/2026	 OLR0C55	 A073857708	 75870	 11/05/2026
OLT5F52	 A076086710	 60501	 12/05/2026	 OLZ3183	 U100081307	 60503	 02/05/2026
OMF3I83	 U100092627	 74630	 03/05/2026	 ONE8I22	 S199818737	 60503	 06/05/2026
ONT4F66	 U100211097	 74550	 03/05/2026	 OOE1C90	 S199865817	 74550	 06/05/2026
OOP7H99	 U100198667	 60503	 03/05/2026	 OOV0184	 U100311747	 56732	 08/05/2026
OPI0775	 U100241787	 56732	 07/05/2026	 OPO7E31	 U100149167	 74550	 03/05/2026
OPW0D45	 S199837657	 74550	 06/05/2026	 OPX8H57	 U100222867	 60503	 07/05/2026
OQC0D12	 S199758907	 60503	 05/05/2026	 OQM3J32	 U100235847	 74550	 07/05/2026
ORB3E10	 U100266107	 74550	 07/05/2026	 ORF0H77	 S199791237	 74550	 05/05/2026
ORM4E78	 A073171130	 55500	 11/05/2026	 OVS8C44	 U100297997	 60503	 08/05/2026
OVT9H97	 A076135690	 76252	 11/05/2026	 OWL0B74	 A070908298	 60501	 11/05/2026
OWQ5E70	 U100145757	 74550	 03/05/2026	 OWW3801	 U100126507	 74630	 03/05/2026
OWW3801	 U100130797	 74550	 03/05/2026	 OXB7C42	 U100140807	 74550	 03/05/2026
OXD4C10	 U100131787	 60503	 03/05/2026	 OYP5G42	 S199841287	 74550	 06/05/2026
OZE0C32	 U100146637	 60503	 03/05/2026	 OZY5H95	 S199896507	 74550	 07/05/2026
PCS9F12	 A070908212	 76331	 11/05/2026	 PED2I48	 U100214947	 74550	 03/05/2026
PEM6185	 U100215167	 74550	 03/05/2026	 PFB1C88	 S199824017	 60503	 06/05/2026
PHG5D50	 S199884847	 74550	 07/05/2026	 PHM0721	 S199790797	 56732	 05/05/2026
PHU5A00	 U100298657	 74550	 08/05/2026	 PIK4C98	 A072605560	 76331	 12/05/2026
PJM0A03	 S199790027	 74550	 05/05/2026	 PJR9I07	 U100183707	 74550	 03/05/2026
PKQ1E98	 S199786397	 60503	 05/05/2026	 PLE2J68	 S199870657	 74550	 06/05/2026
PLV8E14	 U100077777	 74550	 03/05/2026	 POK6867	 S199807307	 74550	 06/05/2026
POK6867	 S199807407	 74550	 06/05/2026	 POS9D25	 S199847447	 74550	 06/05/2026
PPD0F79	 S199777047	 74550	 05/05/2026	 PPG1930	 S199853167	 74550	 06/05/2026
PPP9H25	 A071282856	 76331	 12/05/2026	 PPT3F51	 A076058121	 75870	 11/05/2026
PPY0E98	 U100138827	 60503	 03/05/2026	 PQP9H91	 A073557127	 76331	 11/05/2026
PRE1D05	 U100188107	 74550	 03/05/2026	 PRI4605	 S199866037	 74630	 06/05/2026
PRV6D41	 U100190207	 74550	 03/05/2026	 PRW1J95	 S199827647	 74550	 06/05/2026
PUD1B48	 S199785957	 74550	 05/05/2026	 PUF3A37	 U100313397	 60503	 08/05/2026
PUI7C06	 S199845807	 74550	 06/05/2026	 PUJ4055	 U100172817	 74550	 03/05/2026
PUJ6H27	 A076058008	 75870	 11/05/2026	 PUK8B16	 U100199107	 60503	 03/05/2026
PVQ8C38	 U100250257	 74550	 08/05/2026	 PVR8E06	 U100263347	 74550	 07/05/2026
PVY5F22	 S199848767	 74550	 06/05/2026	 PWF5G11	 S199871107	 74550	 06/05/2026
PWM4E36	 S199799047	 60503	 05/05/2026	 PWT9C43	 U100285677	 74550	 08/05/2026
PWV2J68	 A076207836	 60412	 12/05/2026	 PWY7692	 S199775727	 74550	 05/05/2026
PWZ7770	 U100079097	 74630	 03/05/2026	 PWZ7770	 U100085697	 74710	 03/05/2026
PWZ7770	 U100175017	 74550	 03/05/2026	 PWZ7770	 U100175347	 60503	 03/05/2026
PWZ7770	 S199856467	 60503	 06/05/2026	 PXC3007	 U100159067	 74550	 03/05/2026
PXU3J36	 S199893647	 74550	 07/05/2026	 PXW9F51	 U100228147	 56732	 07/05/2026
PXX7H70	 A076135541	 51851	 11/05/2026	 PYG4994	 U100279297	 74550	 08/05/2026
PYJ8272	 S199820937	 74550	 06/05/2026	 PYL9A00	 S199846347	 74550	 06/05/2026
PYP9891	 A076113793	 57030	 11/05/2026	 PYU3436	 S199872307	 74550	 06/05/2026
PYU5C14	 S199834357	 74550	 06/05/2026	 PYY8167	 U100253447	 74550	 07/05/2026
PZB5C25	 S199892217	 60503	 07/05/2026	 PZC9G44	 S199767807	 74550	 05/05/2026
PZH0E53	 S199889577	 74550	 07/05/2026	 PZI4H20	 U100312627	 74550	 08/05/2026
PZK2F65	 U100282267	 74550	 08/05/2026	 PZU0B19	 U100225287	 74550	 07/05/2026
PZW9169	 U100180297	 74550	 03/05/2026	 PZX1F98	 S199778367	 60503	 05/05/2026
PZY2C63	 A073812038	 55920	 12/05/2026	 QAH9G83	 S199780237	 74550	 05/05/2026
QAK3309	 U100298987	 74550	 08/05/2026	 QAR9D36	 A076058474	 75870	 12/05/2026
QAZ9A31	 A076058024	 60412	 11/05/2026	 QAZ9A31	 A076058032	 75870	 11/05/2026
QBR3295	 S199814557	 74550	 06/05/2026	 QCJ9J24	 U100203507	 74550	 03/05/2026
QCN0A40	 S199755927	 60503	 05/05/2026	 QCY8A04	 U100296457	 60503	 08/05/2026
QEY7I69	 S199824237	 74630	 06/05/2026	 QGR9E04	 A073217830	 58196	 11/05/2026
QIO6339	 U100220887	 74550	 07/05/2026	 QJE5H24	 S199869447	 74550	 06/05/2026
QJJ1E12	 U100192947	 60503	 03/05/2026	 QJJ4872	 U100386327	 57463	 07/05/2026
QJW8E79	 A076135703	 76252	 11/05/2026	 QKF8H42	 S199825447	 60503	 06/05/2026
QLY2777	 U100281167	 74550	 08/05/2026	 QMO8A80	 S199815327	 74550	 06/05/2026
QMU1J44	 A076058504	 75870	 12/05/2026	 QMY7D29	 U100322417	 74550	 08/05/2026
QMZ5D35	 U100316367	 74550	 08/05/2026	 QMZ9F46	 S199833147	 74550	 06/05/2026
QNF0F86	 U100166877	 74550	 03/05/2026	 QNG9D14	 U100129587	 60503	 03/05/2026
QNH3A42	 S199879907	 74550	 07/05/2026	 QNI4D14	 A076135789	 76251	 11/05/2026
QNN4631	 A076113840	 57030	 11/05/2026	 QNO2C40	 A076057770	 57030	 11/05/2026
QNO2C40	 A076057788	 65992	 11/05/2026	 QNR5375	 U100266427	 56732	 08/05/2026
QNV4C83	 U100295137	 74550	 08/05/2026	 QOA2B67	 A076207755	 55680	 12/05/2026
QOE2175	 A076283540	 76252	 11/05/2026	 QOK4D08	 U100234637	 74550	 07/05/2026
QOU8J46	 S199898597	 74550	 07/05/2026	 QOV0E44	 S199749767	 74550	 05/05/2026
QOW3170	 A076071969	 55412	 12/05/2026	 QOY1A37	 A076086494	 55412	 12/05/2026
QOZ5F72	 U100282927	 56732	 08/05/2026	 QPA8I30	 U100192287	 74550	 03/05/2026
QPK0G29	 S199798607	 74550	 05/05/2026	 QPL8D67	 S199758897	 60503	 05/05/2026
QPM0B64	 S199796627	 74550	 05/05/2026	 QPT1J10	 S199895847	 74550	 07/05/2026
QPW0B35	 A076071837	 55412	 12/05/2026	 QPW3C04	 S199834137	 74550	 06/05/2026
QPW9I87	 U100249487	 74550	 07/05/2026	 QPX1C58	 S199790907	 74550	 05/05/2026
QQB5B70	 S199800037	 60503	 05/05/2026	 QQF1A44	 S199891887	 60503	 07/05/2026
QQF7E22	 S199758567	 56732	 05/05/2026	 QQI7B44	 U100328027	 74550	 08/05/2026
QQM6E51	 U100275007	 74550	 08/05/2026	 QQO0A09	 U100266867	 74550	 07/05/2026
QQO0F88	 U100164457	 74550	 03/05/2026	 QQO4D69	 U100194487	 74550	 03/05/2026
QQO9A27	 S199757807	 60503	 05/05/2026	 QQQ8E02	 S199751417	 60503	 05/05/2026
QQR9F24	 S199777487	 74550	 05/05/2026	 QQT6B16	 U100327807	 74630	 08/05/2026
QQT6G41	 S199894087	 74550	 07/05/2026	 QQX1I81	 U100141027	 74550	 03/05/2026
QRF5I44	 U100299317	 60503	 08/05/2026	 QSP3E62	 U100124417	 74550	 03/05/2026
QSP4G75	 S199889247	 74550	 07/05/2026	 QSP6G13	 U100088557	 74550	 03/05/2026
QSQ0J60	 U100371707	 74550	 09/05/2026	 QSQ2A92	 U100216377	 74550	 07/05/2026
QSR2A91	 S199837217	 74550	 06/05/2026	 QSR7A63	 S199823577	 60503	 06/05/2026
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QSR8E63	 S199817527	 74550	 06/05/2026	 QSR8H00	 S199788817	 74550	 05/05/2026
QSR8H00	 U100256087	 74550	 07/05/2026	 QSR9H27	 S199776497	 74550	 05/05/2026
QSU3B57	 U100195707	 74550	 03/05/2026	 QSU5I19	 U100305477	 74550	 08/05/2026
QSV3B34	 S199795747	 74630	 05/05/2026	 QSX1B81	 S199941607	 60503	 01/05/2026
QSX1I78	 U100133767	 60503	 03/05/2026	 QSX6H17	 S199795307	 74550	 05/05/2026
QSY5J55	 U100292497	 74550	 08/05/2026	 QSY9C07	 U100163797	 74550	 03/05/2026
QSZ8E59	 S199805977	 74550	 05/05/2026	 QTW3F91	 S199787827	 74550	 05/05/2026
QUC4A02	 U100291617	 60503	 08/05/2026	 QUF0C13	 S199810607	 56732	 06/05/2026
QUG2B06	 U100314827	 60503	 08/05/2026	 QUH1B35	 A076283583	 51851	 11/05/2026
QUH5C71	 S199822037	 74550	 06/05/2026	 QUH6E39	 A076071900	 55412	 12/05/2026
QUK1G00	 A076283559	 76251	 11/05/2026	 QUP7C69	 U100122877	 74550	 03/05/2026
QUS1F94	 S199825557	 74550	 06/05/2026	 QUV5H03	 S199787937	 60503	 05/05/2026
QWV5I77	 U100279737	 74550	 08/05/2026	 QWZ5F74	 U100193937	 74550	 03/05/2026
QXG5H34	 S199875497	 74550	 06/05/2026	 QXG6G15	 U100203837	 74550	 03/05/2026
QXG7C47	 U100154227	 60503	 03/05/2026	 QXH0E00	 A076058369	 75870	 12/05/2026
QXJ4H92	 U100198557	 60503	 03/05/2026	 QXJ6G45	 S199790467	 60503	 05/05/2026
QXK3F04	 S199762417	 74630	 05/05/2026	 QXL8E07	 S199747897	 74550	 05/05/2026
QXO5J46	 S199839967	 74630	 06/05/2026	 QXQ0F67	 U100311637	 60503	 08/05/2026
QXR4I91	 S199858337	 74550	 06/05/2026	 QXT4D68	 A076071730	 55412	 12/05/2026
QXT9B73	 U100198007	 60503	 03/05/2026	 QXW6I17	 U100326817	 74550	 08/05/2026
QXZ2D92	 S199799817	 60503	 05/05/2026	 QYY7B00	 U100159407	 60503	 03/05/2026
QZG6B12	 U100373457	 74550	 09/05/2026	 QZK6I21	 U100177217	 60503	 03/05/2026
QZK8C91	 A076058237	 75870	 11/05/2026	 QZT6C89	 U100156207	 74550	 03/05/2026
QZZ8B29	 U100163137	 74550	 03/05/2026	 RBA6A88	 U100387757	 57463	 08/05/2026
RBI8C82	 S199860537	 60503	 06/05/2026	 RBO7E46	 U100213737	 74550	 03/05/2026
RCB7A04	 U100140037	 74550	 03/05/2026	 RCI4G25	 S199763737	 56732	 05/05/2026
RCJ4B74	 A075993129	 55417	 11/05/2026	 RCN2F41	 U100228037	 60503	 07/05/2026
REE5C97	 A070126370	 55500	 11/05/2026	 RFF5J97	 U100238267	 60503	 07/05/2026
RFH5E28	 S199900687	 60503	 07/05/2026	 RFN5G64	 S199898487	 74550	 07/05/2026
RFQ0A12	 U100125847	 74550	 03/05/2026	 RFR4I02	 U100147847	 74550	 03/05/2026
RFR4I02	 U100204167	 74550	 03/05/2026	 RFU2A61	 S199859327	 60503	 06/05/2026
RFV5J27	 U100200757	 74550	 03/05/2026	 RFW0E82	 U100266207	 74550	 08/05/2026
RFY2A35	 U100280727	 74630	 08/05/2026	 RFY6H15	 S199789147	 60503	 05/05/2026
RGA9I18	 S199796077	 60503	 05/05/2026	 RGB6A01	 S199878907	 74550	 07/05/2026
RGC3B98	 U100149507	 74550	 03/05/2026	 RGC3B98	 U100153017	 74550	 03/05/2026
RGC3B98	 U100303387	 74550	 08/05/2026	 RHB0H57	 S199863287	 60503	 06/05/2026
RHC5I90	 U100176447	 74630	 03/05/2026	 RHM2G98	 U100202627	 74550	 03/05/2026
RHN2F46	 U100141797	 74550	 03/05/2026	 RHV9I00	 A074926975	 76331	 11/05/2026
RHX4C88	 S199757687	 74550	 05/05/2026	 RIZ2G67	 U100242447	 60503	 07/05/2026
RJJ2E03	 A076247340	 55412	 11/05/2026	 RJJ3C68	 A073197821	 57380	 11/05/2026
RJP1E68	 U100194597	 74550	 03/05/2026	 RKA5E26	 A073171113	 55500	 11/05/2026
RMF6D51	 U100246737	 74550	 07/05/2026	 RMI3C43	 U100281937	 74550	 08/05/2026
RMI9J70	 U100128597	 60503	 03/05/2026	 RMM5D37	 U100242997	 74550	 07/05/2026
RMS1F65	 U100250807	 74630	 08/05/2026	 RMS2I08	 A075993145	 55417	 11/05/2026
RND0C50	 S199846677	 74550	 06/05/2026	 RND2E69	 S199861087	 60503	 06/05/2026
RNE4E22	 U100254437	 60503	 08/05/2026	 RNE6F49	 S199848547	 74550	 06/05/2026
RNF9A22	 U100151917	 74550	 03/05/2026	 RNK7A23	 A070908433	 51851	 11/05/2026
RNP0D95	 U100308227	 60503	 08/05/2026	 RNP0H72	 A076207780	 55500	 12/05/2026
RNP6D23	 U100261037	 74550	 08/05/2026	 RNY0E05	 U100087897	 74710	 03/05/2026
RNY0E05	 U100088007	 74710	 03/05/2026	 RNY0E05	 U100088117	 74710	 03/05/2026
RNY0E05	 U100088337	 74550	 03/05/2026	 RNY0E05	 U100088447	 74630	 03/05/2026
RNY0E05	 U100088777	 74710	 03/05/2026	 RNY0E05	 U100088887	 74710	 03/05/2026
RNY0E05	 U100090977	 74710	 03/05/2026	 RNY0E05	 U100091747	 74550	 03/05/2026
RNY0E05	 U100091967	 74550	 03/05/2026	 RNY0E05	 U100092297	 74550	 03/05/2026
RNY0E05	 U100118697	 74630	 03/05/2026	 ROH8G14	 U100291727	 74550	 08/05/2026
RPB5B00	 S199901237	 74550	 07/05/2026	 RRW8D49	 S199870217	 74630	 06/05/2026
RSZ1J08	 S199800587	 74550	 05/05/2026	 RTC0A74	 A076086648	 55412	 12/05/2026
RTC7G42	 S199802457	 74550	 05/05/2026	 RTE4H26	 U100261917	 74550	 07/05/2026
RTH2E82	 S199808397	 74550	 06/05/2026	 RTH6H68	 U100258407	 74630	 07/05/2026
RTH8F06	 S199817857	 60503	 06/05/2026	 RTH9D83	 U100229797	 74550	 07/05/2026
RTI4F85	 S199780567	 56732	 05/05/2026	 RTL0I79	 S199816207	 60503	 06/05/2026
RTL3E46	 S199801357	 74550	 05/05/2026	 RTR9B53	 S199785297	 56732	 05/05/2026
RTT0B25	 S199769127	 60503	 05/05/2026	 RTT3A16	 S199851077	 74550	 06/05/2026
RTT5B50	 S199760437	 74550	 05/05/2026	 RTT5B53	 S199776607	 74630	 05/05/2026
RTX4J62	 S199834907	 74550	 06/05/2026	 RUC3D81	 S199763847	 60503	 05/05/2026
RUD6J58	 S199898817	 74550	 07/05/2026	 RUO8I54	 U100310097	 74550	 08/05/2026
RUP8B25	 S199853277	 60503	 06/05/2026	 RUR0F35	 U100285347	 74550	 08/05/2026
RUR7F06	 S199790357	 60503	 05/05/2026	 RUW8A91	 U100235077	 56732	 07/05/2026
RVA2I25	 S199867577	 74550	 06/05/2026	 RVA7A52	 S199839857	 60503	 06/05/2026
RVD8B37	 S199777597	 60503	 05/05/2026	 RVE3C14	 S199751197	 60503	 05/05/2026
RVE5E76	 U100316707	 74550	 08/05/2026	 RVF9E70	 S199882757	 60503	 07/05/2026
RVH8A16	 S199843597	 56732	 06/05/2026	 RVJ0F04	 A076283370	 55500	 11/05/2026
RVJ0F91	 U100249707	 74550	 08/05/2026	 RVK5G68	 U100275997	 74550	 08/05/2026
RVM1G75	 U100174137	 74550	 03/05/2026	 RVN2C94	 U100123107	 74550	 03/05/2026
RVO1C27	 U100221217	 56732	 07/05/2026	 RVP4F69	 S199882537	 60503	 07/05/2026
RVQ8I45	 U100236287	 60503	 07/05/2026	 RVR1J19	 S199887267	 60503	 07/05/2026
RVR9C01	 S199900807	 56732	 07/05/2026	 RVS1E98	 S199739977	 74550	 05/05/2026
RVU5J95	 S199820057	 74550	 06/05/2026	 RVV3F38	 U100144877	 74550	 03/05/2026
RVX4J42	 A076186120	 76252	 11/05/2026	 RVY2H38	 A076057990	 75870	 11/05/2026
RWC9G42	 U100137947	 74550	 03/05/2026	 RXV9H08	 S199821597	 56732	 06/05/2026
SBC8F32	 U100250587	 74630	 08/05/2026	 SCC0J31	 U100270507	 74550	 08/05/2026
SCD7A48	 A070908344	 76332	 11/05/2026	 SCL8J98	 U100369827	 74550	 09/05/2026
SCL9I88	 U100298007	 74550	 08/05/2026	 SDA6D80	 U100282707	 74550	 08/05/2026
SDJ1A45	 U100272037	 56732	 08/05/2026	 SDY3C01	 U100172607	 60503	 03/05/2026
SEP3A06	 U100325057	 74550	 08/05/2026	 SES5E02	 U100287657	 74550	 08/05/2026
SEV8D92	 S199796737	 56732	 05/05/2026	 SEX2F03	 U100192407	 74550	 03/05/2026
SEY4H16	 U100189317	 74550	 03/05/2026	 SEY4I24	 U100243327	 56732	 07/05/2026
SFH5J38	 U100149717	 74550	 03/05/2026	 SFM8A22	 S199856907	 74630	 06/05/2026
SGE6I24	 S199844037	 74550	 06/05/2026	 SGE7F32	 S199825777	 74550	 06/05/2026
SHH5C89	 A070184184	 54525	 11/05/2026	 SHI9E34	 U100254107	 60503	 08/05/2026
SHP6B08	 A076086540	 55412	 12/05/2026	 SHQ4B28	 U100248937	 74550	 07/05/2026
SHR8F77	 S199837547	 60503	 06/05/2026	 SHS1J80	 A076247315	 55412	 11/05/2026
SHS6H55	 U100150487	 74550	 03/05/2026	 SHS8B46	 S199891117	 74550	 07/05/2026
SHS8B91	 A076058083	 75870	 11/05/2026	 SHU1G67	 S199780787	 74550	 05/05/2026
SHU7B74	 U100135637	 74550	 03/05/2026	 SHY0F42	 U100287107	 74550	 08/05/2026
SHY0H68	 U100218137	 60503	 07/05/2026	 SHY1G75	 U100286117	 74550	 08/05/2026
SIA4I17	 S199837767	 60503	 06/05/2026	 SIC0B28	 A073812020	 55500	 12/05/2026
SID8G65	 S199844697	 60503	 06/05/2026	 SID9G09	 S199848217	 74550	 06/05/2026
SID9J49	 U100225507	 56732	 07/05/2026	 SIF1D41	 A076207801	 55500	 12/05/2026
SIF9A94	 S199775067	 74550	 05/05/2026	 SIQ2C10	 S199785847	 60503	 05/05/2026
SIT1A71	 A076113777	 57030	 11/05/2026	 SIT5H94	 U100143667	 74550	 03/05/2026
SIU5A91	 U100227607	 74550	 07/05/2026	 SIW5A78	 U100261257	 74550	 08/05/2026
SIW6A07	 U100122547	 74550	 03/05/2026	 SIY5A29	 U100273687	 74550	 08/05/2026
SIY6F38	 S199767917	 60503	 05/05/2026	 SIZ8A69	 A076283362	 55500	 11/05/2026
SJA8E01	 S199871317	 74550	 06/05/2026	 SJA9J04	 S199852407	 74550	 06/05/2026
SJC8H81	 S199871647	 74550	 06/05/2026	 SJD9C87	 U100187447	 74550	 03/05/2026
SJH7J85	 U100146527	 74550	 03/05/2026	 SJH9A49	 U100295807	 74550	 08/05/2026
SJI4E49	 U100256197	 74550	 08/05/2026	 SMC5C36	 U100151807	 74550	 03/05/2026
SME4G44	 U100225947	 60503	 07/05/2026	 SME9E00	 S199857677	 60503	 06/05/2026
SMF3H35	 S199839207	 56732	 06/05/2026	 SMH3E93	 U100240907	 60503	 07/05/2026
SPH9E75	 U100090757	 74550	 03/05/2026	 SPH9E75	 U100094387	 74630	 03/05/2026
SRS0H01	 S199779247	 74550	 05/05/2026	 SSA8A71	 U100235297	 74550	 07/05/2026
SSG2A18	 S199850527	 74550	 06/05/2026	 SSR6J82	 U100249817	 74550	 08/05/2026
SSS0A51	 S199770997	 74550	 05/05/2026	 SSS0H22	 U100324067	 74550	 08/05/2026
SSS1B26	 U100309437	 74550	 08/05/2026	 SST5I16	 U100384907	 57463	 06/05/2026
SST9B19	 U100145317	 74550	 03/05/2026	 SSU4C16	 S199799157	 74550	 05/05/2026
SSU4C95	 U100167647	 74550	 03/05/2026	 SSU5D94	 A070184176	 60175	 11/05/2026
SSU9D49	 U100338367	 74550	 09/05/2026	 SSW3B42	 U100236837	 56732	 07/05/2026
SSW6E18	 A076057699	 57030	 11/05/2026	 SSW8B85	 S199794537	 56732	 05/05/2026
SSX2D23	 U100156097	 74550	 03/05/2026	 SSY9G58	 S199839637	 74550	 06/05/2026
SSZ1E34	 U100213517	 74550	 03/05/2026	 SSZ5F27	 S199775407	 74550	 05/05/2026
SSZ5F27	 S199826007	 74550	 06/05/2026	 STA2I13	 S199765717	 56732	 05/05/2026
STB3A75	 S199761537	 74550	 05/05/2026	 STB5E44	 U100287767	 56732	 08/05/2026
STB7F05	 U100175567	 60503	 03/05/2026	 STC5E42	 S199797727	 74550	 05/05/2026
STC6G52	 U100195257	 74550	 03/05/2026	 STE1F01	 U100123867	 74550	 03/05/2026
STE5C65	 U100166547	 74550	 03/05/2026	 STF8B98	 S199793007	 74550	 05/05/2026
STF9E90	 A076058261	 75870	 12/05/2026	 STG9J36	 U100256527	 74550	 07/05/2026
STH4J57	 U100189207	 74550	 03/05/2026	 STI3F54	 U100151147	 74550	 03/05/2026
STK1C79	 S199815767	 74550	 06/05/2026	 STK4F56	 S199766817	 74550	 05/05/2026
STK5G70	 S199844917	 74550	 06/05/2026	 STM1D35	 A073306396	 76331	 12/05/2026
STN1E73	 U100305707	 60503	 08/05/2026	 STN7F20	 A073306400	 76331	 12/05/2026
STN7F44	 S199830947	 74550	 06/05/2026	 STO1A00	 U100249267	 74630	 08/05/2026
STP2G89	 U100270827	 60503	 08/05/2026	 STP3B35	 U100124857	 74710	 03/05/2026
STQ0F80	 U100396667	 60503	 09/05/2026	 STQ8D64	 U100132667	 74550	 03/05/2026
STR7A33	 U100276547	 74550	 08/05/2026	 STU3C96	 U100119357	 74550	 03/05/2026
STV0G65	 S199885067	 60503	 07/05/2026	 STV9A68	 S199864387	 74550	 06/05/2026
STW4I23	 U100182057	 74550	 03/05/2026	 STX0A27	 S199854047	 60503	 06/05/2026
STX5G67	 S199794317	 74550	 05/05/2026	 SUA2A06	 A073127602	 60501	 12/05/2026
SUA4I18	 S199816647	 60503	 06/05/2026	 SUA4I18	 S199836777	 60503	 06/05/2026
SUB7G44	 A076186154	 76252	 11/05/2026	 SUC2A25	 U100165667	 74550	 03/05/2026
SUC5B42	 U100161157	 74550	 03/05/2026	 SUC6A20	 U100142127	 74550	 03/05/2026
SUE5A18	 S199750097	 56732	 05/05/2026	 SUE8C89	 S199776717	 56732	 05/05/2026
SUF4G36	 U100272477	 74550	 08/05/2026	 SUF6C68	 U100161817	 74550	 03/05/2026
SUG0G84	 S199831167	 74630	 06/05/2026	 SUH4E99	 A076086702	 55412	 12/05/2026
SUI8D95	 U100331657	 74550	 09/05/2026	 SUK1A84	 S199885397	 74550	 07/05/2026
SUK1B28	 U100130137	 60503	 03/05/2026	 SUK6B98	 U100363997	 74550	 09/05/2026
SUL2J44	 U100186457	 74550	 03/05/2026	 SUL3H60	 A076086486	 55412	 12/05/2026
SUL5G42	 U100195807	 74550	 03/05/2026	 SUP0A89	 U100223197	 60503	 07/05/2026
SUP3A93	 U100232217	 74550	 07/05/2026	 SUP3F04	 U100135207	 74550	 03/05/2026
SUP7D30	 A076135843	 76252	 11/05/2026	 SUS5F40	 U100274567	 74550	 08/05/2026
SUU2G41	 S199809167	 74630	 06/05/2026	 SUU5D66	 U100122217	 74550	 03/05/2026
SUV1F67	 U100308007	 74550	 08/05/2026	 SUV7A82	 U100227707	 74550	 07/05/2026
SUW0C48	 U100167107	 74550	 03/05/2026	 SUX4D78	 U100247407	 74550	 07/05/2026
SUY1F11	 U100320657	 74550	 08/05/2026	 SUY6J10	 U100297337	 74550	 08/05/2026
SVB5G21	 U100251027	 74630	 08/05/2026	 SVB6A06	 S199836337	 74550	 06/05/2026
SVB9I31	 A072666062	 54521	 11/05/2026	 SVC4C15	 S199772427	 60503	 05/05/2026
SVD6F47	 U100194157	 74550	 03/05/2026	 SVF3I81	 U100302397	 74550	 08/05/2026
SVG3I93	 U100269617	 74550	 08/05/2026	 SVG4B55	 S199873077	 74550	 06/05/2026
SVI2G59	 U100321207	 74550	 08/05/2026	 SVI5A89	 U100347507	 74630	 09/05/2026
SVI5F29	 S199778697	 74550	 05/05/2026	 SVI7B49	 U100159947	 74630	 03/05/2026
SVJ1D99	 U100312957	 60503	 08/05/2026	 SVK0J57	 U100171167	 74550	 03/05/2026

SVK5C65	 U100302287	 56732	 08/05/2026	 SVM3E05	 U100279187	 74550	 08/05/2026
SVN3G09	 S199807957	 74550	 06/05/2026	 SVO4G67	 U100327707	 74710	 08/05/2026
SVP2H29	 S199763297	 74550	 05/05/2026	 SVP8F22	 U100239367	 74550	 07/05/2026
SVQ0C36	 U100279307	 74550	 08/05/2026	 SVQ5B03	 U100216597	 60503	 07/05/2026
SVQ5B03	 U100296897	 60503	 08/05/2026	 SVR9A78	 U100160607	 74550	 03/05/2026
SVS1B67	 S199785737	 74550	 05/05/2026	 SVS1B67	 U100313507	 74550	 08/05/2026
SVS4C02	 S199749107	 74550	 05/05/2026	 SVU6A09	 U100210327	 74550	 03/05/2026
SVV3A03	 S199781667	 74550	 05/05/2026	 SVV9E53	 U100196467	 60503	 03/05/2026
SVX9J60	 S199852947	 74550	 06/05/2026	 SVY2D87	 A076135673	 76251	 11/05/2026
SVY2G11	 A076086729	 55412	 12/05/2026	 SVY3G66	 S199814117	 74550	 06/05/2026
SVY3H87	 U100278747	 74630	 08/05/2026	 SVY3H87	 U100246077	 74550	 08/05/2026
SVZ1G03	 S199859547	 74550	 06/05/2026	 SWA4E71	 A075205210	 76331	 12/05/2026
SWA6I60	 U100176557	 74550	 03/05/2026	 SWA8B77	 S199888697	 56732	 07/05/2026
SWB7J63	 U100288977	 74550	 08/05/2026	 SWC3J75	 U100203067	 74550	 03/05/2026
SWD2H19	 U100260927	 56732	 08/05/2026	 SWD4E17	 U100211757	 74550	 03/05/2026
SWD5B51	 S199827207	 74550	 06/05/2026	 SWD9C10	 U100279847	 74550	 08/05/2026
SWE2A57	 U100322637	 74550	 08/05/2026	 SWE8G22	 A076058440	 75870	 12/05/2026
SWF2J18	 S199843707	 74550	 06/05/2026	 SWF8G42	 A076086508	 55412	 12/05/2026
SWH6H19	 A076135851	 76252	 11/05/2026	 SWH9B21	 U100172047	 74550	 03/05/2026
SWI7B87	 U100190967	 74550	 03/05/2026	 SWI9E25	 A073812046	 55500	 12/05/2026
SWK5B15	 U100288107	 74550	 08/05/2026	 SWL2D09	 U100314507	 60503	 08/05/2026
SWM3I47	 U100165337	 74550	 03/05/2026	 SWM4F66	 S199846897	 60503	 06/05/2026
SWM6A88	 S199855707	 74550	 06/05/2026	 SWM7F81	 S199842827	 60503	 06/05/2026
SWP7I23	 A072666135	 67690	 11/05/2026	 SWR6E05	 A076135657	 55500	 11/05/2026
SWS1H52	 U100253777	 74550	 08/05/2026	 SWS6J91	 S199748447	 60503	 05/05/2026
SWT8A45	 S199847557	 74550	 06/05/2026	 SWU2A20	 S199783977	 60503	 05/05/2026
SWU2A20	 S199871757	 74550	 06/05/2026	 SWU5B07	 U100161927	 74550	 03/05/2026
SWV9H46	 S199901457	 74630	 07/05/2026	 SWX0C91	 U100280397	 60503	 08/05/2026
SWX1G56	 U100193167	 74550	 03/05/2026	 SWX3I35	 S199761317	 74550	 05/05/2026
SWX9H62	 U100274897	 74630	 08/05/2026	 SWZ5C10	 U100401837	 60503	 09/05/2026
SWZ8C83	 S199769567	 74710	 05/05/2026	 SWZ8C83	 S199866697	 74630	 06/05/2026
SXG9F79	 U100249377	 74550	 07/05/2026	 SXO2B57	 S199760107	 74550	 05/05/2026
SYE1G11	 S199754497	 60503	 05/05/2026	 SYG1H52	 U100134647	 60503	 03/05/2026
SYK8E47	 A076207771	 54526	 12/05/2026	 SYR5A47	 U100178207	 74550	 03/05/2026
SYR6F17	 S199891997	 74550	 07/05/2026	 SYT3E34	 U100247177	 74550	 07/05/2026
SYT8F53	 S199834027	 74550	 06/05/2026	 SYV7B02	 U100146197	 74550	 03/05/2026
SYX8J22	 U100167977	 60503	 03/05/2026	 SZA2A82	 U100176117	 74550	 03/05/2026
SZU9G20	 S199808507	 74550	 06/05/2026	 SZU9G20	 S199808617	 74630	 06/05/2026
TAA5F50	 U100256967	 60503	 08/05/2026	 TAF2E07	 S199846127	 74550	 06/05/2026
TAI8D55	 S199810377	 74550	 06/05/2026	 TAK6G10	 U100164237	 74550	 03/05/2026
TAP1D08	 S199844477	 74550	 06/05/2026	 TAQ9B30	 U100202737	 74550	 03/05/2026
TAS5B87	 U100313067	 60503	 08/05/2026	 TAT6D03	 A076247277	 55412	 11/05/2026
TBE0G85	 U100229807	 74630	 07/05/2026	 TBJ3J42	 U100200097	 60503	 03/05/2026
TBM7F89	 A070166348	 73662	 11/05/2026	 TBN1D71	 U100319117	 74550	 08/05/2026
TBN7G80	 S199875827	 74550	 06/05/2026	 TBO5A57	 U100385117	 57463	 06/05/2026
TBS1J49	 S199864717	 74550	 06/05/2026	 TBV7C10	 U100293047	 56732	 08/05/2026
TBW4E50	 U100326047	 74630	 08/05/2026	 TBX9B66	 A071005860	 60501	 12/05/2026
TBZ2H18	 A073812054	 55500	 12/05/2026	 TBZ4G30	 U100307897	 74550	 08/05/2026
TBZ4I59	 S199879787	 74550	 07/05/2026	 TCC2A21	 S199807847	 74550	 06/05/2026
TCF3I40	 U100252677	 74550	 08/05/2026	 TCG2A06	 S199853717	 60503	 06/05/2026
TCI1F78	 A076113688	 57030	 11/05/2026	 TCJ0H57	 U100201417	 60503	 03/05/2026
TCS5F90	 U100288537	 74550	 08/05/2026	 TCV7H60	 A076057974	 60412	 11/05/2026
TCV7H60	 A076057982	 75870	 11/05/2026	 TCX0I80	 S199842507	 56732	 06/05/2026
TCY6F66	 U100145427	 74550	 03/05/2026	 TDA8C20	 S199793217	 56732	 05/05/2026
TDD0E78	 A070908239	 76331	 11/05/2026	 TDE1A01	 A076071772	 55412	 12/05/2026
TDE6F53	 S199816977	 74550	 06/05/2026	 TDF1B39	 U100184707	 74550	 03/05/2026
TDF4J92	 U100150047	 74550	 03/05/2026	 TDF9C75	 S199777707	 60503	 05/05/2026
TDJ7A32	 S199792447	 74550	 05/05/2026	 TDM8I66	 S199845137	 60503	 06/05/2026
TDN8A82	 S199809387	 74550	 06/05/2026	 TDO0G36	 S199832157	 74550	 06/05/2026
TDP3E10	 U100259507	 74550	 08/05/2026	 TDQ0H73	 S199768247	 74630	 05/05/2026
TDR1F09	 A076057745	 57030	 11/05/2026	 TDT3A81	 S199803557	 74550	 05/05/2026
TDT5I78	 U100161597	 74550	 03/05/2026	 TDT5I78	 U100167867	 74550	 03/05/2026
TDU0D90	 U100229907	 74550	 07/05/2026	 TDU6C80	 U100219347	 74550	 07/05/2026
TDU6F94	 U100272917	 56732	 08/05/2026	 TDU8D00	 U100302177	 74550	 08/05/2026
TDV3E24	 U100276657	 74550	 08/05/2026	 TDV3E24	 U100281607	 74550	 08/05/2026
TDV3I68	 U100307787	 74550	 08/05/2026	 TDW9D04	 U100130467	 74550	 03/05/2026
TDX9J28	 A076135819	 76252	 11/05/2026	 TDZ0F37	 S199767367	 56732	 05/05/2026
TED8H86	 U100173367	 74550	 03/05/2026	 TEG7F87	 U100120907	 74550	 03/05/2026
TEH3E07	 U100135747	 74550	 03/05/2026	 TEH5B38	 U100152357	 74630	 03/05/2026
TEM4H48	 U100245747	 74550	 07/05/2026	 TEM4H48	 U100280067	 60503	 08/05/2026
TEN7G93	 S199859437	 56732	 06/05/2026	 TEO1D70	 U100148287	 74630	 03/05/2026
TEP6J73	 U100155107	 74550	 03/05/2026	 TEP6J73	 A076058520	 75870	 12/05/2026
TEQ2I23	 U100177007	 74550	 03/05/2026	 TEQ2I23	 U100178647	 74550	 03/05/2026
TEQ2I88	 S199794207	 60503	 05/05/2026	 TEQ3H45	 A076207682	 55500	 12/05/2026
TER2H69	 U100269837	 60503	 08/05/2026	 TES3J71	 U100186907	 74550	 03/05/2026
TET2E73	 U100205047	 74550	 03/05/2026	 TEX1F83	 U100302507	 60503	 08/05/2026
TEX3B84	 U100248167	 74550	 07/05/2026	 TEX6J04	 U100260597	 74550	 08/05/2026
TEZ4C68	 U100277867	 74550	 08/05/2026	 TEZ5G06	 S199887607	 56732	 07/05/2026
TEZ6H79	 U100250147	 74550	 08/05/2026	 TFA7J02	 U100250697	 74630	 08/05/2026
TFI1J82	 S199872197	 74550	 06/05/2026	 TFL2C95	 A073355397	 60501	 12/05/2026
TFM1C64	 S199878577	 74550	 07/05/2026	 TIM8A31	 U100235737	 60503	 07/05/2026
TIO6H84	 U100224737	 74550	 07/05/2026	 TIO6J66	 A076058415	 75870	 12/05/2026
TIO7D69	 A076247110	 55412	 11/05/2026	 TIO8H24	 U100166657	 74550	 03/05/2026
TIP4B65	 U100181287	 74550	 03/05/2026	 TIP5J75	 U100195147	 74550	 03/05/2026
TIP8F32	 U100317907	 74550	 08/05/2026	 TIP9E73	 S199901127	 56732	 07/05/2026
TIQ3I75	 S199869227	 74550	 06/05/2026	 TIR0G64	 S199807517	 74550	 06/05/2026
TIS0H26	 U100371037	 74550	 09/05/2026	 TIS5F37	 S199839747	 74550	 06/05/2026
TIT9D47	 S199881547	 74550	 07/05/2026	 TIU6D87	 A076135762	 76252	 11/05/2026
TIU9D07	 A074965822	 60501	 12/05/2026	 TIV5E34	 S199754937	 74550	 05/05/2026
TIV7G47	 U100283807	 60503	 08/05/2026	 TIW9G63	 A076086680	 55412	 12/05/2026
TIX2C36	 U100259497	 74550	 07/05/2026	 TIX2C53	 U100244097	 74550	 07/05/2026
TIX4D42	 S199810597	 60503	 06/05/2026	 TIX5E17	 U100321647	 74550	 08/05/2026
TIY1E95	 S199875387	 74550	 06/05/2026	 TIY3E65	 U100174577	 74550	 03/05/2026
TIY5A17	 S199798057	 74550	 05/05/2026	 TIY9A90	 S199865487	 74550	 06/05/2026
TJA0E45	 A076113700	 57030	 11/05/2026	 TJA5B75	 S199824787	 74550	 06/05/2026
TJA6H54	 S199844707	 74550	 06/05/2026	 TJA6J16	 S199850967	 74550	 06/05/2026
TJA7G72	 S199884297	 74550	 07/05/2026	 TJC1E26	 S199772317	 74550	 05/05/2026
TJC1H67	 A071005801	 55500	 10/05/2026	 TJC4H50	 U100237607	 74550	 07/05/2026
TJC6G05	 A076058628	 57030	 12/05/2026	 TJD7I13	 U100175907	 74550	 03/05/2026
TJD7I18	 S199850207	 60503	 06/05/2026	 TJE0B20	 U100370047	 74550	 09/05/2026
TJE3C91	 S199845357	 74550	 06/05/2026	 TJF3H03	 U100165007	 74550	 03/05/2026
TJF3J14	 S199840077	 74550	 06/05/2026	 TJF7J98	 S199781997	 56732	 05/05/2026
TJG1B14	 S199842497	 60503	 06/05/2026	 TJH4H51	 S199849977	 60503	 06/05/2026
TJH8I24	 S199759447	 74550	 05/05/2026	 TJH9C84	 U100291177	 74550	 08/05/2026
TJI7A05	 S199770667	 60503	 05/05/2026	 TJJ0I00	 U100244537	 60503	 07/05/2026
TJJ2H67	 A076057761	 57030	 11/05/2026	 TJJ8D58	 U100245207	 74550	 07/05/2026
TJJ8G77	 S199897277	 74550	 07/05/2026	 TJK9I09	 U100320767	 74550	 08/05/2026
TJM3E51	 S199789807	 74550	 05/05/2026	 TJM6D85	 S199888477	 74550	 07/05/2026
TJN9E54	 S199811147	 74550	 06/05/2026	 TJO3B59	 U100254657	 74550	 07/05/2026
TJO3G29	 U100218687	 74550	 07/05/2026	 TJO7B36	 U100314937	 60503	 08/05/2026
TJP0F47	 A076135754	 76252	 11/05/2026	 TJP3E56	 S199874947	 74550	 06/05/2026
TJP4J92	 U100222537	 74550	 07/05/2026	 TJP8H91	 S199812907	 74550	 06/05/2026
TJP8H91	 U100257077	 74550	 08/05/2026	 TJQ8D81	 S199892327	 74550	 07/05/2026
TJR2J08	 U100329127	 74630	 08/05/2026	 TJS4D25	 S199782007	 60503	 05/05/2026
TJS7H30	 U100129707	 74550	 03/05/2026	 TJS8J92	 S199772647	 74630	 05/05/2026
TJT8B80	 S199795207	 60503	 05/05/2026	 TJT8E27	 A070146002	 76252	 11/05/2026
TJV0E51	 S199872087	 74550	 06/05/2026	 TJW1H11	 S199805537	 74550	 05/05/2026
TJX6E09	 U100302727	 74550	 08/05/2026	 TJY2I35	 U100313837	 56732	 08/05/2026
TJY7J01	 U100271707	 74550	 08/05/2026	 TKA0J15	 S199796957	 56732	 05/05/2026
TKA2E40	 S199857237	 74550	 06/05/2026	 TKA5C05	 S199810267	 74550	 06/05/2026
TKA6C05	 A076058334	 75870	 12/05/2026	 TKB7J96	 U100227267	 74550	 07/05/2026
TKB8B17	 S199834807	 74550	 06/05/2026	 TKB8D45	 U100133437	 74550	 03/05/2026
TKC5C66	 S199812357	 60503	 06/05/2026	 TKC8A59	 S199880227	 74550	 07/05/2026
TKD0H24	 S199768467	 60503	 05/05/2026	 TKD0H24	 U100285897	 60503	 08/05/2026
TKD9E49	 S199825997	 74550	 06/05/2026	 TKF1B89	 A076113661	 57030	 11/05/2026
TKF4E41	 U100263127	 74550	 08/05/2026	 TKF5A97	 U100317357	 74550	 08/05/2026
TKF6D05	 S199869777	 74550	 06/05/2026	 TKH3F69	 U100251357	 74550	 07/05/2026
TKH8F58	 U100304817	 60503	 08/05/2026	 TKK1H05	 S199774847	 60503	 05/05/2026
TKK4F45	 U100328357	 74550	 08/05/2026	 TKK7I75	 S199845797	 74550	 06/05/2026
TKL0A35	 U100316257	 74550	 08/05/2026	 TKL2A40	 S199740527	 74550	 05/05/2026
TKM2A33	 U100301737	 74550	 08/05/2026	 TKM3F95	 U100298547	 74550	 08/05/2026
TKN9D11	 A076135827	 76252	 11/05/2026	 TKO3J33	 S199790137	 74550	 05/05/2026
TKP8H29	 S199787607	 74550	 05/05/2026	 TKQ0E62	 S199872967	 74550	 06/05/2026
TKQ0E62	 U100224297	 60503	 07/05/2026	 TKQ1I95	 U100308667	 74550	 08/05/2026
TKQ9E98	 A070184141	 60501	 11/05/2026	 TKQ9E98	 A070184150	 66371	 11/05/2026
TKQ9E98	 A070184168	 60501	 11/05/2026	 TKR5F28	 U100264117	 60503	 08/05/2026
TKS7D09	 S199791457	 74550	 05/05/2026	 TKT0I59	 S199841407	 74550	 06/05/2026
TKT7C77	 S199779577	 60503	 05/05/2026	 TKT8B26	 U100248057	 74550	 07/05/2026
TKU6D98	 U100228917	 60503	 07/05/2026	 TKV2C10	 S199900247	 60503	 07/05/2026
TKV5D34	 U100167757	 74550	 03/05/2026	 TKV8D70	 S199786407	 74550	 05/05/2026
TKW5H66	 S199855807	 74550	 06/05/2026	 TKW9H43	 S199879457	 74550	 07/05/2026
TKX2I92	 S199750867	 74550	 05/05/2026	 TKY2B35	 U100187997	 74550	 03/05/2026
TKY6J75	 S199766047	 74550	 05/05/2026	 TKY8J26	 S199824457	 60503	 06/05/2026
TKY9E92	 U100218467	 74550	 07/05/2026	 TKZ6J59	 S199803667	 74630	 05/05/2026
TKZ7D27	 S199850857	 56732	 06/05/2026	 TKZ8H17	 A076135916	 54521	 11/05/2026
TLA3H33	 U100183817	 74550	 03/05/2026	 TLB0F17	 S199765607	 74550	 05/05/2026
TLB9J35	 U100190747	 74550	 03/05/2026	 TLC2A40	 U100135197	 74550	 03/05/2026
TLC2J17	 U100174797	 74550	 03/05/2026	 TLC6E74	 U100322307	 74550	 08/05/2026
TLD9E49	 S199761097	 74550	 05/05/2026	 TLE5D04	 U100371807	 60503	 09/05/2026
TLF0G32	 U100136627	 74630	 03/05/2026	 TLG3G35	 U100240467	 56732	 07/05/2026
TLG7I36	 U100159177	 74550	 03/05/2026	 TLI5A87	 A076058482	 75870	 12/05/2026
TLI9J87	 U100292507	 74550	 08/05/2026	 TLJ6I86	 A073287197	 60412	 11/05/2026
TLK0A33	 U100212637	 74550	 03/05/2026	 TLK1I17	 S199901567	 74550	 07/05/2026
TLK9I09	 S199804547	 74550	 05/05/2026	 TLK9I73	 U100153127	 56732	 03/05/2026
TLL6H85	 U100256747	 74550	 07/05/2026	 TLL7E73	 S199805097	 74550	 05/05/2026
TLM2I28	 U100279407	 60503	 08/05/2026	 TLM6J87	 U100264337	 60503	 08/05/2026
TLM7J85	 U100195477	 74550	 03/05/2026	 TLO2H19	 A076057923	 75870	 11/05/2026
TLO6C16	 U100236617	 74550	 07/05/2026	 TLP0H76	 A076113718	 57030	 11/05/2026
TLP4J11	 U100166107	 60503	 03/05/2026	 TLP4J11	 U100180307	 60503	 03/05/2026
TLQ5E17	 U100226387	 56732	 07/05/2026	 TLQ5H25	 A076113734	 57030	 11/05/2026
TLQ8G92	 S199854707	 60503	 06/05/2026	 TLR2D59	 U100375437	 74550	 09/05/2026
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TLR4D12	 S199876817	 74550	 07/05/2026	 TLT2J86	 S199899147	 56732	 07/05/2026
TLT5E44	 U100118477	 74550	 03/05/2026	 TLT9A96	 A076186138	 76252	 11/05/2026
TLU0F51	 S199813567	 56732	 06/05/2026	 TLU4D84	 S199793767	 74550	 05/05/2026
TLU5F62	 S199883857	 74550	 07/05/2026	 TLU8A38	 S199774407	 74550	 05/05/2026
TLU9D85	 A076058105	 75870	 11/05/2026	 TLV3J43	 A076283478	 76252	 11/05/2026
TLX3I84	 S199845577	 74550	 06/05/2026	 TLY0D76	 S199795527	 74550	 05/05/2026
TLY1F48	 S199800917	 74550	 05/05/2026	 TMB0H93	 U100139927	 60503	 03/05/2026
TMB2B11	 S199822707	 74550	 06/05/2026	 TMB2B77	 U100119797	 74550	 03/05/2026
TMB4H15	 S199844367	 74550	 06/05/2026	 TMB6E35	 U100303167	 60503	 08/05/2026
TMC4I75	 U100309327	 60503	 08/05/2026	 TMC5B35	 U100260377	 74550	 07/05/2026
TMC8G11	 A076135886	 66371	 11/05/2026	 TMD3C50	 U100158957	 74550	 03/05/2026
TMF0A41	 U100238927	 74550	 07/05/2026	 TMF0D92	 U100216607	 60503	 07/05/2026
TMF3C94	 U100239697	 74550	 07/05/2026	 TMF7I20	 S199751527	 60503	 05/05/2026
TMG1I30	 A071005895	 60501	 12/05/2026	 TMG3E59	 S199894967	 74550	 07/05/2026
TMG3E97	 U100212207	 74550	 03/05/2026	 TMG5A22	 A076247188	 55412	 11/05/2026
TMG8C16	 S199842277	 74550	 06/05/2026	 TMH3A93	 S199868787	 74550	 06/05/2026
TMH4D54	 U100123977	 74550	 03/05/2026	 TMH8F51	 U100284137	 74550	 08/05/2026
TMI0I97	 S199878027	 74550	 07/05/2026	 TMI4A56	 U100364437	 74550	 09/05/2026
TMI8J22	 S199886387	 74550	 07/05/2026	 TMI9C81	 S199851517	 74550	 06/05/2026
TMJ1G09	 S199901347	 74550	 07/05/2026	 TMJ2D56	 U100266977	 74550	 07/05/2026
TMJ4B67	 U100185247	 74550	 03/05/2026	 TPK2D80	 U100323307	 74550	 08/05/2026
TRB0D60	 U100175127	 74550	 03/05/2026	 TUO1D67	 S199759007	 60503	 05/05/2026
TWY6J12	 S199879567	 74550	 07/05/2026	 TWY6J69	 S199855587	 60503	 06/05/2026
TXA1G90	 U100159287	 74550	 03/05/2026	 TXA5I21	 A076113750	 57030	 11/05/2026
TXB2B02	 S199892007	 60503	 07/05/2026	 TXE6D86	 U100328137	 74550	 08/05/2026
TXE6F01	 S199839197	 74550	 06/05/2026	 TXF2D99	 U100252897	 74550	 07/05/2026
TXG1F09	 S199797947	 74550	 05/05/2026	 TXG4A46	 A076058458	 75870	 12/05/2026
TXG8F07	 S199815007	 74550	 06/05/2026	 TXH2H50	 S199822587	 56732	 06/05/2026
TXI6C33	 S199804877	 74550	 06/05/2026	 TXJ9C03	 U100204827	 74550	 03/05/2026
TXK7D98	 S199854487	 56732	 06/05/2026	 TXM2J75	 A075993110	 55417	 11/05/2026
TXM6J38	 S199883417	 74550	 07/05/2026	 TXP2E76	 S199778807	 74550	 05/05/2026
TXP8F89	 U100236727	 74550	 07/05/2026	 TXQ0G32	 U100154887	 74550	 03/05/2026
TXT6G04	 U100249927	 74550	 08/05/2026	 TXW8B80	 U100248497	 74550	 08/05/2026
TXW8C14	 S199825227	 74550	 06/05/2026	 TXX6F04	 U100138607	 74550	 03/05/2026
TXX9E69	 U100325607	 74550	 08/05/2026	 TXZ3D23	 U100224307	 74550	 07/05/2026
TYA2C66	 S199872527	 74550	 06/05/2026	 TYA3F42	 S199788597	 74550	 05/05/2026
TYA8H35	 U100079207	 74550	 03/05/2026	 TYA9B08	 U100253007	 74550	 08/05/2026
TYB0F17	 U100165447	 74550	 03/05/2026	 TYB3A96	 A076247307	 55412	 11/05/2026
TYB3I46	 U100129697	 74550	 03/05/2026	 TYB6I41	 U100278417	 74550	 08/05/2026
TYC4E63	 U100184807	 74550	 03/05/2026	 TYE4J51	 S199820167	 74550	 06/05/2026
TYF2A52	 A073171105	 55500	 11/05/2026	 TYF5B52	 S199827867	 74550	 06/05/2026
TYF5H25	 U100230897	 74550	 07/05/2026	 TYG1D77	 A076071748	 55412	 12/05/2026
TYJ3C17	 A076186162	 76252	 11/05/2026	 TYJ8F99	 U100210767	 74550	 03/05/2026
TYK8E65	 S199812577	 60503	 06/05/2026	 TYL0J63	 S199848657	 74550	 06/05/2026
TYL8E89	 S199817087	 74630	 06/05/2026	 TYO2G71	 U100205267	 74550	 03/05/2026
TYO4E71	 U100123757	 74550	 03/05/2026	 TYP4A24	 U100251687	 74550	 08/05/2026
TYT2I13	 U100151477	 74550	 03/05/2026	 TYT8D24	 U100192177	 74550	 03/05/2026
TYU7C51	 U100189537	 74550	 03/05/2026	 TYU8F77	 U100126397	 74550	 03/05/2026
TYV4B76	 U100321317	 74550	 08/05/2026	 TYV7F32	 S199857567	 74550	 06/05/2026
TYW4D32	 S199795087	 74550	 05/05/2026	 TYW4F36	 A072605551	 76331	 12/05/2026
TYX8B83	 U100124637	 74550	 03/05/2026	 TYX8B83	 U100128817	 60503	 03/05/2026
TYY2A03	 U100217587	 74550	 07/05/2026	 TZB9J38	 S199789477	 56732	 05/05/2026
TZD2H29	 U100134207	 74550	 03/05/2026	 TZF7E81	 U100284577	 74550	 08/05/2026
UAB0H29	 S199853937	 74550	 06/05/2026	 UAB4G76	 A076114021	 55500	 11/05/2026
UAB9B97	 U100204717	 74630	 03/05/2026	 UAS4F72	 U100209887	 74550	 03/05/2026
UAS5B30	 S199873407	 74550	 06/05/2026	 UAS7I35	 U100243547	 60503	 07/05/2026
UAT6E26	 U100288867	 74550	 08/05/2026	 UAU9G86	 S199841067	 60503	 06/05/2026
UAY4G99	 U100143007	 74550	 03/05/2026	 UAZ7H68	 S199763627	 60503	 05/05/2026
UBE3J45	 U100307677	 60503	 08/05/2026	 UBE5C10	 U100189977	 74550	 03/05/2026
UBF5I47	 S199842387	 74550	 06/05/2026	 UBJ6J71	 S199801137	 74550	 05/05/2026
UBJ7A24	 A076057931	 60412	 11/05/2026	 UBJ7A24	 A076057940	 60501	 11/05/2026
UBK1F94	 U100405357	 74550	 09/05/2026	 UBL6A70	 S199770557	 74550	 05/05/2026
UBQ1I59	 A076114030	 55500	 11/05/2026	 UBT5J43	 U100195037	 74550	 03/05/2026
UBT8J87	 U100168527	 74550	 03/05/2026	 UDA7B50	 S199859107	 60503	 06/05/2026
UDC4I13	 S199740967	 74550	 05/05/2026	 UDC6B06	 U100169187	 74550	 03/05/2026
UDD0G08	 U100400847	 74630	 09/05/2026	 UDF9A68	 S199743607	 74550	 05/05/2026
UDG4H25	 S199861307	 74550	 06/05/2026	 UDG7D68	 U100388207	 74550	 09/05/2026
UDH0A69	 S199882427	 60503	 07/05/2026	 UDH5F18	 U100262467	 74550	 07/05/2026
UDH5F18	 U100326487	 74550	 08/05/2026	 UDI1G04	 S199846017	 60503	 06/05/2026
UDI9H15	 S199745037	 60503	 05/05/2026	 UDK4F58	 U100278857	 74630	 08/05/2026
UDL4H50	 U100184367	 60503	 03/05/2026	 UDL8J77	 U100212527	 74550	 03/05/2026
UDN5F37	 S199803227	 74550	 05/05/2026	 UDN5F37	 S199869557	 74550	 06/05/2026
UDO7I68	 S199808837	 74550	 06/05/2026	 UDQ0F28	 S199791677	 74550	 05/05/2026
UDQ1I74	 U100152027	 74550	 03/05/2026	 UDR3F47	 U100380057	 74550	 09/05/2026
UDR5I55	 U100241907	 60503	 07/05/2026	 UDS7J17	 S199816097	 56732	 06/05/2026
UDU7G73	 S199832267	 74550	 06/05/2026	 UDU8H48	 S199794107	 74550	 05/05/2026
UDU8H83	 S199821487	 56732	 06/05/2026	 UDU9D69	 U100226497	 56732	 07/05/2026
UDW4E28	 S199802237	 74550	 05/05/2026	 UDW5B10	 S199815657	 74550	 06/05/2026
UDX0G97	 S199756807	 56732	 05/05/2026	 UDX1J09	 U100306807	 56732	 08/05/2026
UDX1J89	 S199813907	 74550	 06/05/2026	 UDX4J08	 S199764067	 74550	 05/05/2026
UDY4A41	 A073557097	 76332	 11/05/2026	 UDZ0B98	 U100298217	 56732	 08/05/2026
UEA3E04	 S199828527	 74550	 06/05/2026	 UEA5D21	 U100312187	 56732	 08/05/2026
UEB4C34	 S199818307	 74550	 06/05/2026	 UEB4C34	 A070145995	 76252	 11/05/2026
UEB4F61	 S199783207	 56732	 05/05/2026	 UEB6J69	 A076283508	 76251	 11/05/2026
UEC2G52	 S199801907	 74550	 05/05/2026	 UEC6A64	 S199867137	 74630	 06/05/2026
UED9D33	 S199864827	 74550	 06/05/2026	 UED9J92	 A075287046	 55500	 11/05/2026
UEF6B98	 U100083057	 74550	 03/05/2026	 UEG8I02	 U100236947	 56732	 07/05/2026
UEJ5G60	 U100357727	 60503	 09/05/2026	 UEJ5J98	 U100124207	 74550	 03/05/2026
UEJ8C28	 U100221547	 74550	 07/05/2026	 UEN4A51	 S199789257	 74550	 05/05/2026
UEO0H99	 S199841947	 74550	 06/05/2026	 UEO1H29	 U100338807	 60503	 09/05/2026
UEP2C39	 U100246847	 74630	 08/05/2026	 UEP4A80	 A076058490	 75870	 12/05/2026
UER6C91	 S199803447	 74550	 05/05/2026	 UET5J14	 A076135738	 76252	 11/05/2026
UET8H90	 U100287007	 60503	 08/05/2026	 UEU2E69	 S199806637	 74550	 06/05/2026
UEW2B18	 A076058571	 57030	 12/05/2026	 UEW2B41	 U100388637	 60503	 09/05/2026
UEW5G90	 S199746807	 74550	 05/05/2026	 UEX0I45	 S199740087	 74550	 05/05/2026
UEY3B28	 U100334297	 74550	 09/05/2026	 UEZ2B27	 U100190527	 74550	 03/05/2026
UEZ4F31	 U100316917	 74550	 08/05/2026	 UEZ4F31	 U100318127	 74630	 08/05/2026
UFA4E49	 U100229027	 74550	 07/05/2026	 UFA5C28	 U100254987	 74550	 08/05/2026
UFA6C49	 U100294697	 56732	 08/05/2026	 UFA7F82	 U100317247	 74550	 08/05/2026
UFA8B89	 U100356297	 60503	 09/05/2026	 UFB5E84	 S199815217	 60503	 06/05/2026
UFC1F06	 S199816107	 74550	 06/05/2026	 UFC3E52	 S199898157	 74550	 07/05/2026
UFC8A39	 U100341447	 74550	 09/05/2026	 UFD5A49	 U100190307	 74550	 03/05/2026
UFE0A65	 S199750427	 74550	 05/05/2026	 UFE2H57	 S199765497	 60503	 05/05/2026
UFE2H57	 U100235517	 60503	 07/05/2026	 UFE3B14	 S199821817	 74550	 06/05/2026
UFE5D50	 U100226607	 60503	 07/05/2026	 UFE6J69	 S199802567	 74550	 05/05/2026
UFE8H72	 U100268737	 60503	 08/05/2026	 UFF3A43	 U100302617	 60503	 08/05/2026
UFF9H72	 U100228367	 60503	 07/05/2026	 UFG0J64	 S199742407	 74550	 05/05/2026
UFG2G54	 U100297447	 74550	 08/05/2026	 UFH1I69	 S199776827	 74550	 05/05/2026
UFH6B84	 S199770887	 74550	 05/05/2026	 UFH6B84	 S199771217	 74630	 05/05/2026
UFI8J00	 S199795197	 74550	 05/05/2026	 UFJ2D61	 U100227927	 74550	 07/05/2026
UFJ5J87	 A073287170	 73580	 11/05/2026	 UFK3B34	 S199814887	 74550	 06/05/2026
UFL5H90	 U100225837	 74550	 07/05/2026	 UFL8B36	 S199762197	 74550	 05/05/2026
UFL8H62	 S199769347	 56732	 05/05/2026	 UFL9F59	 U100384897	 57463	 06/05/2026
UFM0H22	 S199929407	 74550	 01/05/2026	 UFM0H22	 S199823137	 60503	 06/05/2026
UFM0J27	 U100296567	 74630	 08/05/2026	 UFM3C81	 U100298107	 74630	 08/05/2026
UFM5E09	 U100274127	 74550	 08/05/2026	 UFN7C67	 U100263457	 74550	 08/05/2026
UFO5B88	 S199855037	 56732	 06/05/2026	 UFO9C74	 U100216267	 74550	 07/05/2026
UFP0F03	 S199775507	 74550	 05/05/2026	 UFQ5D79	 S199823807	 60503	 06/05/2026
UFQ6A66	 U100257847	 74550	 07/05/2026	 UFR0G20	 S199777267	 74550	 05/05/2026
UFR3E10	 S199870327	 74550	 06/05/2026	 UFR3G10	 U100242557	 60503	 07/05/2026
UFR4I80	 S199900467	 74550	 07/05/2026	 UFR6D89	 S199783107	 74550	 05/05/2026
UFR6D89	 U100361137	 60503	 09/05/2026	 UFR9H14	 U100242337	 74550	 07/05/2026
UFS9H03	 U100165997	 74630	 03/05/2026	 UFT4J30	 S199819407	 74550	 06/05/2026
UFU8H99	 S199870437	 74550	 06/05/2026	 UFV4J16	 S199861857	 60503	 06/05/2026
UFW4I03	 U100187227	 74710	 03/05/2026	 UFX3A81	 U100321107	 74550	 08/05/2026
UFX5A79	 U100233867	 74550	 07/05/2026	 UFX5E01	 S199757137	 60503	 05/05/2026
UFZ9G28	 U100311307	 56732	 08/05/2026	 UFZ9I75	 S199840517	 74550	 06/05/2026
UGB2C99	 A074084400	 60501	 11/05/2026	 UGD7H98	 U100246627	 74550	 07/05/2026
UGE4J33	 U100382697	 57463	 05/05/2026	 UGF6E00	 S199833587	 74550	 06/05/2026
UGF7A77	 U100265007	 74550	 08/05/2026	 UGG0I25	 S199787277	 60503	 05/05/2026
UGG0I25	 S199787497	 74550	 05/05/2026	 UGG8E79	 U100318567	 74550	 08/05/2026
UGG9C95	 S199850197	 74550	 06/05/2026	 UGG9D00	 U100304487	 60503	 08/05/2026
UGG9E31	 S199832707	 74550	 06/05/2026	 UGG9E31	 U100226277	 74550	 07/05/2026
UGH2J89	 U100219017	 60503	 07/05/2026	 UGH4C69	 S199758457	 74550	 05/05/2026
UGI1I88	 U100196137	 60503	 03/05/2026	 UGI2E20	 S199888917	 74550	 07/05/2026
UGJ4C72	 U100179087	 74550	 03/05/2026	 UGK4J95	 U100219907	 74550	 07/05/2026
UGM4B29	 U100311967	 60503	 08/05/2026	 UGM9B58	 S199883637	 60503	 07/05/2026
UGN1H53	 U100271267	 74550	 08/05/2026	 UGN2C63	 S199894637	 60503	 07/05/2026
UGN5G98	 U100238487	 60503	 07/05/2026	 UGN7E12	 S199885617	 74550	 07/05/2026
UGN7E78	 U100224627	 74550	 07/05/2026	 UGO2F11	 S199782217	 74630	 05/05/2026
UGO8A99	 U100166767	 74550	 03/05/2026	 UGO9D55	 S199801467	 74550	 05/05/2026
UGR1C30	 S199846787	 60503	 06/05/2026	 UGS0B04	 S199862187	 74550	 06/05/2026
UGS7B65	 A076135614	 55500	 11/05/2026	 UGS9F70	 S199762967	 74550	 05/05/2026
UGT4E18	 U100218577	 74550	 07/05/2026	 UGT9E38	 S199776057	 56732	 05/05/2026
UGU1H50	 U100322857	 74550	 08/05/2026	 UGV4H74	 S199858997	 56732	 06/05/2026
UGV5B86	 S199768807	 74550	 05/05/2026	 UGV6B49	 S199830067	 74710	 06/05/2026
UJO4A48	 S199838317	 60503	 06/05/2026		   	  	

FERNANDO DE CAIRES BARBOSA
Secretário Municipal de Transportes

SECRETARIA DE URBANISMO
 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
APROVAÇÃO DE PROJETOS

APROVA FÁCIL - EMISSÃO DE ALVARÁ
Requerimento: 11886/2026
Proprietário da Obra: JOÃO CARLOS FELISBINO DOS REIS
Decisão: Emitido Alvará de Execução Nº 14676/2026 para projeto de Edificação Nova 
de Habitação Unifamiliar, nos termos da Lei Complementar 561 de 2025.

GABRIELLA VALENTE CAMILLO
COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
APROVAÇÃO DE PROJETOS

APROVA FÁCIL - EMISSÃO DE ALVARÁ
Requerimento: 12110/2026
Proprietário da Obra: JOSE CARNIATTO NETO
Decisão: Emitido Alvará de Execução Nº 14677/2026 para projeto de Edificação Nova 
de CSEI, nos termos da Lei Complementar 561 de 2025.

GABRIELLA VALENTE CAMILLO
COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE REFORMA, 
DEMOLIÇÃO E CONCLUSÃO DE OBRAS

APROVA FÁCIL - EMISSÃO DE ALVARÁ
Requerimento: 12076/2026
Proprietário da Obra: Nayane Flauzino de Castro
Decisão: Emitido Alvará de Execução Nº 14678/2026 para projeto de Reforma Não 
Iniciada de Habitação Multifamiliar Vertical, nos termos da Lei Complementar 561 
de 2025.

THALES MURAI E LEANDRINI
COORDENADOR DE REFORMA, DEMOLIÇÃO E CONCLUSÃO DE OBRAS

 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
APROVAÇÃO DE PROJETOS

APROVA FÁCIL - PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Requerimento: 5307/2024 - Prorrogação de Prazo  02
Proprietário da Obra: Roberto Marques Sanches
Decisão: Prorrogação de prazo no projeto de Regularização de CSEI
Prazo: 30  dias a partir do primeiro dia útil após a publicação no Diário Oficial do Mu-
nicípio, com base no artigo 35 da Lei Complementar n° 09 de 23 de dezembro de 2003

GABRIELLA VALENTE CAMILLO
COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
APROVAÇÃO DE PROJETOS

APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS
Requerimento: 7062/2025 - Cumprimento de Exigências  01
Proprietário da Obra: ANTONIO BRAZ DA SILVA JUNIOR
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Regularização de Habitação Unifamiliar 
do tipo A em Barão Geraldo
Prazo: 30  dias a partir do primeiro dia útil após a publicação no Diário Oficial do Mu-
nicípio, com base no artigo 35 da Lei Complementar n° 09 de 23 de dezembro de 2003

GABRIELLA VALENTE CAMILLO
COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
APROVAÇÃO DE PROJETOS

APROVA FÁCIL - DEFERIMENTO DE PROJETO
Requerimento: 4833/2024
Proprietário da Obra: MARCEL LUIS SCARPATO
Decisão: Defiro projeto de Ampliação de Habitação Multifamiliar Horizontal em Área 
de Proteção Ambiental

GABRIELLA VALENTE CAMILLO
COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
APROVAÇÃO DE PROJETOS

APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS
Requerimento: 7323/2025 - Cumprimento de Exigências  02
Proprietário da Obra: Marcos Lungato
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Regularização de Habitação Unifamiliar
Prazo: 30  dias a partir do primeiro dia útil após a publicação no Diário Oficial do Mu-
nicípio, com base no artigo 35 da Lei Complementar n° 09 de 23 de dezembro de 2003

GABRIELLA VALENTE CAMILLO
COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
APROVAÇÃO DE PROJETOS

APROVA FÁCIL - DEFERIMENTO DE PROJETO
Requerimento: 6054/2025
Proprietário da Obra: Roque Messias Calsoni
Decisão: Defiro projeto de Regularização de Habitação Multifamiliar Horizontal

GABRIELLA VALENTE CAMILLO
COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
APROVAÇÃO DE PROJETOS

APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS
Requerimento: 4346/2024 - Cumprimento de Exigências  08
Proprietário da Obra: Reinaldo de Souza Fernandes
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Edificação Nova de Habitação Unifamiliar
Prazo: 30  dias a partir do primeiro dia útil após a publicação no Diário Oficial do Mu-
nicípio, com base no artigo 35 da Lei Complementar n° 09 de 23 de dezembro de 2003

GABRIELLA VALENTE CAMILLO
COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

 



48 Campinas, quinta-feira, 14 de maio de 2026Diário Oficial do Município de Campinas

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
APROVAÇÃO DE PROJETOS

APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS
Requerimento: 7163/2025 - Cumprimento de Exigências  02
Proprietário da Obra: Antonio de Padua Souto Junior
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Edificação Nova de Habitação Unifamiliar
Prazo: 30  dias a partir do primeiro dia útil após a publicação no Diário Oficial do Mu-
nicípio, com base no artigo 35 da Lei Complementar n° 09 de 23 de dezembro de 2003

GABRIELLA VALENTE CAMILLO
COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE REFORMA, 
DEMOLIÇÃO E CONCLUSÃO DE OBRAS

APROVA FÁCIL - PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Requerimento: 4347/2024 - Prorrogação de Prazo  09
Proprietário da Obra: Loraine Giusti Mondini
Decisão: Prorrogação de prazo no projeto de Aprovação Responsável Imediata, CSEI
Prazo: 30  dias a partir do primeiro dia útil após a publicação no Diário Oficial do Mu-
nicípio, com base no artigo 35 da Lei Complementar n° 09 de 23 de dezembro de 2003

THALES MURAI E LEANDRINI
COORDENADOR DE REFORMA, DEMOLIÇÃO E CONCLUSÃO DE OBRAS

 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
APROVAÇÃO DE PROJETOS

APROVA FÁCIL - DEFERIMENTO DE PROJETO
Requerimento: 5000/2024
Proprietário da Obra: Felipe Marçal Fidelis
Decisão: Defiro projeto de Regularização de Habitação Multifamiliar Horizontal

GABRIELLA VALENTE CAMILLO
COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
APROVAÇÃO DE PROJETOS

APROVA FÁCIL - PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Requerimento: 5327/2024 - Prorrogação de Prazo  01
Proprietário da Obra: MAURILIO MASSACANI
Decisão: Prorrogação de prazo no projeto de Regularização de Habitação Multifami-
liar Horizontal
Prazo: 30  dias a partir do primeiro dia útil após a publicação no Diário Oficial do Mu-
nicípio, com base no artigo 35 da Lei Complementar n° 09 de 23 de dezembro de 2003

GABRIELLA VALENTE CAMILLO
COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE REFORMA, 
DEMOLIÇÃO E CONCLUSÃO DE OBRAS

APROVA FÁCIL - EMISSÃO DE ALVARÁ

Requerimento: 11925/2026
Proprietário da Obra: CS ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
Decisão: Emitido Alvará de Execução Nº 14679/2026 para projeto de Reforma Não 
Iniciada de CSEI, nos termos da Lei Complementar 561 de 2025.

THALES MURAI E LEANDRINI
COORDENADOR DE REFORMA, DEMOLIÇÃO E CONCLUSÃO DE OBRAS

 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
APROVAÇÃO DE PROJETOS

APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS
Requerimento: 6048/2025 - Cumprimento de Exigências  02
Proprietário da Obra: Pablo dos Santos Gaspar
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Edificação Nova de Habitação Unifamiliar
Prazo: 30  dias a partir do primeiro dia útil após a publicação no Diário Oficial do Mu-
nicípio, com base no artigo 35 da Lei Complementar n° 09 de 23 de dezembro de 2003

GABRIELLA VALENTE CAMILLO
COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
APROVAÇÃO DE PROJETOS

APROVA FÁCIL - EMISSÃO DE ALVARÁ
Requerimento: 12183/2026
Proprietário da Obra: Ademir Candido da Silva
Decisão: Emitido Alvará de Execução Nº 14680/2026 para projeto de Edificação Nova 
de Habitação Unifamiliar, nos termos da Lei Complementar 561 de 2025.

GABRIELLA VALENTE CAMILLO
COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
APROVAÇÃO DE PROJETOS

APROVA FÁCIL - EMISSÃO DE ALVARÁ
Requerimento: 12313/2026
Proprietário da Obra: VANDER DIAS CANDIDO
Decisão: Emitido Alvará de Execução Nº 14681/2026 para projeto de Edificação Nova 
de Habitação Unifamiliar, nos termos da Lei Complementar 561 de 2025.

GABRIELLA VALENTE CAMILLO
COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE REFORMA, 
DEMOLIÇÃO E CONCLUSÃO DE OBRAS

APROVA FÁCIL - DEFERIMENTO DE PROJETO
Requerimento: 11882/2026
Proprietário da Obra: CONDOMINIO HORIZON RESIDENCE PREMIUM
Decisão: Defiro projeto de Reforma Não Iniciada de Habitação Multifamiliar Vertical

THALES MURAI E LEANDRINI
COORDENADOR DE REFORMA, DEMOLIÇÃO E CONCLUSÃO DE OBRAS

 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
APROVAÇÃO DE PROJETOS

APROVA FÁCIL - INDEFERIMENTO DE PROJETO
Requerimento: 6366/2025
Proprietário da Obra: GIOVANI DE OLIVEIRA

Decisão: Indefiro projeto de Edificação Nova de Habitação Unifamiliar
Prazo recursal: 15 dias a contar da data de publicação, nos termos da Lei Complemen-
tar n° 09/2003, Art 37

GABRIELLA VALENTE CAMILLO
COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE REFORMA, 
DEMOLIÇÃO E CONCLUSÃO DE OBRAS
APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS

Requerimento: 2157/2023 - Cumprimento de Exigências  04
Proprietário da Obra: JANAINA CORREA JACINTHO
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Regularização de Habitação Unifamiliar
Prazo: 30  dias a partir do primeiro dia útil após a publicação no Diário Oficial do Mu-
nicípio, com base no artigo 35 da Lei Complementar n° 09 de 23 de dezembro de 2003

THALES MURAI E LEANDRINI
COORDENADOR DE REFORMA, DEMOLIÇÃO E CONCLUSÃO DE OBRAS

 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE  
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO                                                                                                                                      
DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO

INTERDIÇÃO ADMINISTRATIVA - DESINTERDIÇÃO ADMINISTRATIVA 
- INDEFIRO.

Processo: PMC.2023.00110045-87. Interessado: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
FLORENÇA.
Decisão: Fica a edificação  INTERDITADA ADMINISTRATIVAMENTE (Con-
forme despacho SEI nº 18708066), nos termos do artigo 5º do Decreto Municipal 
11.195/1993, que altera o Decreto Municipal 8.890/1986, pelo não cumprimento das 
obrigações impostas através da(s) intimação(ões) específica(s).

Processo: PMC.2018.00025001-95. Interessado: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
PAÇO DE VALENÇA.
Decisão: Fica a edificação   DESINTERDITADA ADMINISTRATIVAMENTE 
(Conforme     Despacho SEI nº 18635831), nos termos do artigo 5º do Decreto    Mu-
nicipal  11.195/1993, que altera o Decreto Municipal 8.890/1986, tendo    em vis-
ta o  cumprimento de todas as obrigações impostas através da(s)     intimação(ões) 
específica(s).

Processo: PMC.2023.00044439-11. Interessado: CONDOMÍNIO VISCONDE 
DE ITAMARACA.
Decisão: Fica a edificação   DESINTERDITADA ADMINISTRATIVAMENTE 
(Conforme   Despacho SEI nº 18727469), nos termos do artigo 5º do Decreto  Munici-
pal  11.195/1993, que altera o Decreto Municipal 8.890/1986, tendo  em vista o  cum-
primento de todas as obrigações impostas através da(s)   intimação(ões) específica(s).

Processo: PMC.2023.00024165-17. Interessado: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
CORRENTE.
Decisão: Fica a edificação   DESINTERDITADA ADMINISTRATIVAMENTE 
(Conforme       Despacho SEI nº 18776919), nos termos do artigo 5º do Decreto      
Municipal  11.195/1993, que altera o Decreto Municipal 8.890/1986, tendo      em 
vista o  cumprimento de todas as obrigações impostas através   da(s)     intimação(ões) 
específica(s).

Em resposta ao despacho 18654283, publicar a seguinte decisão:
Processo: PMC.2023.00110048-20. Interessado: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
VAN GOGH E RENOIR.
Decisão: INDEFIRO  a solicitação de cancelamento do AIM nº 18392661 apresenta-
da através do processo PMC.2026.00093216-94 por intempestividade.
  De acordo com o Art. 175 § 1º, da Lei Complementar nº 09 de 2003, o  interessado 
poderá interpor recurso desta decisão dirigido à Secretária  Municipal de Urbanismo, 
no prazo de quinze dias, contados da data da  publicação.

Campinas, 13 de maio de 2026
 CLEVERSON DE OLIVEIRA SANCHES             

DIRETOR DECON
 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
APROVAÇÃO DE PROJETOS

APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS
Requerimento: 6824/2025 - Cumprimento de Exigências  01
Proprietário da Obra: ONOFRE VILELA DA ROCHA
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Regularização de Habitação Unifamiliar
Prazo: 30  dias a partir do primeiro dia útil após a publicação no Diário Oficial do Mu-
nicípio, com base no artigo 35 da Lei Complementar n° 09 de 23 de dezembro de 2003

GABRIELLA VALENTE CAMILLO
COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
APROVAÇÃO DE PROJETOS

APROVA FÁCIL - INDEFERIMENTO DE PROJETO
Requerimento: 6374/2025
Proprietário da Obra: Valdemar Gomes dos Santos
Decisão: Indefiro projeto de Edificação Nova de Habitação Unifamiliar
Prazo recursal: 15 dias a contar da data de publicação, nos termos da Lei Complemen-
tar n° 09/2003, Art 37

GABRIELLA VALENTE CAMILLO
COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
APROVAÇÃO DE PROJETOS

APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS
Requerimento: 7138/2025 - Cumprimento de Exigências  01
Proprietário da Obra: VAGNER AGUSTINHO VALERIO
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Regularização de Habitação Unifamiliar
Prazo: 30  dias a partir do primeiro dia útil após a publicação no Diário Oficial do Mu-
nicípio, com base no artigo 35 da Lei Complementar n° 09 de 23 de dezembro de 2003

GABRIELLA VALENTE CAMILLO
COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS
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COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO                                      
DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO - ARTIGO 164/182.
Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna pública a pre-
sente intimação de seus proprietários/possuidores/representantes legais de condomí-
nios residenciais neste município e abaixo relacionado(s), e vem a través do presente 
Edital, intimá-lo(s) da obrigação constituída no Decreto 8890/86, Artigo 4º, estabele-
cendo-se que devam apresentar documentação técnica comprobatória de prevenção 
contra incêndio e pânico no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publicação, para 
o(s) local(is) abaixo relacionado(s). O não cumprimento da presente intimação ense-
jará a imposição de multa conforme determinada na Lei Complementar 09/03, Artigos 
164º e 182º e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.
1) CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TURIAÇU - CNPJ 52.365.657/0001-56 - INTIMA-
ÇÃO 18778699 - Processo SEI PMC.2025.00123413-82 - Data: 12/05/2026.

Processo: PMC.2026.00040420-11. Interessado: Next Residence.
Decisão: DEFIRO  a solicitação de prorrogação de prazo em 180 (cento e oitenta) 
dias para atender à intimação nº 18041430.  Esta decisão é relativa aos peticiona-
mentos eletrônicos  PMC.2026.00100402-88 e PMC.2026.00100370-66, anexados ao 
processo do  condomínio. - Data: 12/05/2026.

Campinas, 13 de maio de 2026
 CLEVERSON DE OLIVEIRA SANCHES             

DIRETOR DECON
 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE REFORMA, 
DEMOLIÇÃO E CONCLUSÃO DE OBRAS
APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS

Requerimento: 11575/2026 - Cumprimento de Exigências  02
Proprietário da Obra: PLANARENT PARTICIPACAO LTDA
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Demolição Total Iniciada ou Já Executada 
de Habitação Unifamiliar
Prazo: 30  dias a partir do primeiro dia útil após a publicação no Diário Oficial do Mu-
nicípio, com base no artigo 35 da Lei Complementar n° 09 de 23 de dezembro de 2003

THALES MURAI E LEANDRINI
COORDENADOR DE REFORMA, DEMOLIÇÃO E CONCLUSÃO DE OBRAS

 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
APROVAÇÃO DE PROJETOS

APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS
Requerimento: 9973/2025 - Cumprimento de Exigências  01
Proprietário da Obra: LEIDE POLLI
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Edificação Nova de Habitação Multifami-
liar Horizontal
Prazo: 30  dias a partir do primeiro dia útil após a publicação no Diário Oficial do Mu-
nicípio, com base no artigo 35 da Lei Complementar n° 09 de 23 de dezembro de 2003

GABRIELLA VALENTE CAMILLO
COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE REFORMA, 
DEMOLIÇÃO E CONCLUSÃO DE OBRAS
APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS

Requerimento: 11652/2026 - Cumprimento de Exigências  01
Proprietário da Obra: Vera das Graças Oliveira Alves
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Reforma Iniciada ou Já Executada de Ha-
bitação Multifamiliar Vertical
Prazo: 30  dias a partir do primeiro dia útil após a publicação no Diário Oficial do Mu-
nicípio, com base no artigo 35 da Lei Complementar n° 09 de 23 de dezembro de 2003

THALES MURAI E LEANDRINI
COORDENADOR DE REFORMA, DEMOLIÇÃO E CONCLUSÃO DE OBRAS

 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE REFORMA, 
DEMOLIÇÃO E CONCLUSÃO DE OBRAS
APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS

Requerimento: 11574/2026 - Cumprimento de Exigências  02
Proprietário da Obra: PLANARENT PARTICIPACAO LTDA
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Demolição Total Iniciada ou Já Executada 
de Habitação Unifamiliar
Prazo: 30  dias a partir do primeiro dia útil após a publicação no Diário Oficial do Mu-
nicípio, com base no artigo 35 da Lei Complementar n° 09 de 23 de dezembro de 2003

THALES MURAI E LEANDRINI
COORDENADOR DE REFORMA, DEMOLIÇÃO E CONCLUSÃO DE OBRAS

GABINETE DA SECRETÁRIA

INDEFERIDO
PROT. 24/11/9228 LÍVIA COBOS STEFANELLI;
PROT. 25/11/385 PARQUE DAS ARAUCÁRIAS EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA;
PROT. 25/11/2277 PARQUE DAS ARAUCÁRIAS EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA.

Campinas, 13 de maio de 2026
CAROLINA BARACAT NASCIMENTO LAZINHO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE URBANISMO
 

DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO - 
DUOS

DEFERIDO
PROT. 22/11/9319 RESERVA ARAUCÁRIAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS LTDA.

DEFERIDO O RECURSO
PROT. 26/11/756 CLINICA DE ONCOLOGIA DIAGNOSE E TERAPIA LTDA;

DEFERIDO - CONCEDIDO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS
PROT. 26/11/1096 MATEUS SERPI ROSOLEN.

DEFERIDO O PEDIDO DE VISTAS AO PROCESSO Nº 2021/11/7472
PROT. 26/11/1480 FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS;

INDEFERIDO
PROT. 25/11/5586 LUIZ FERNANDO NEVES GALVAN;

INDEFERIDO O RECURSO
PROT. 26/11/157 BENEDICTO EZEQUIEL DA SILVA JÚNIOR;

COMPAREÇA O INTERESSADO
PROT. 26/11/1096 MATEUS SERPI ROSOLEN;
PROT. 23/11/8980 JAIME BARBIN.

Campinas, 13 de maio de 2026
MONNA HAMSSI TAHA DE DIVITIIS

DIRETORA EM EXERCICIO DO DEPARTAMENTO DE USO  E OCUPAÇÃO DO SOLO
 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
APROVAÇÃO DE PROJETOS

APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS
Requerimento: 7510/2025 - Cumprimento de Exigências  01
Proprietário da Obra: Cesar Vinicius Dal Gallo
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Edificação Nova de Habitação Unifamiliar 
em Área de Proteção Ambiental
Prazo: 30  dias a partir do primeiro dia útil após a publicação no Diário Oficial do Mu-
nicípio, com base no artigo 35 da Lei Complementar n° 09 de 23 de dezembro de 2003

GABRIELLA VALENTE CAMILLO
COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
APROVAÇÃO DE PROJETOS

APROVA FÁCIL - EMISSÃO DE ALVARÁ
Requerimento: 11967/2026
Proprietário da Obra: MARILISY CORDIOLLI DE SOUZA
Decisão: Emitido Alvará de Execução Nº 14682/2026 para projeto de Edificação Nova 
de Habitação Unifamiliar, nos termos da Lei Complementar 561 de 2025.

GABRIELLA VALENTE CAMILLO
COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
APROVAÇÃO DE PROJETOS

APROVA FÁCIL - EMISSÃO DE ALVARÁS
Requerimento: 6513/2025
Proprietário da Obra: MILTON MARQUES DE OLIVEIRA
Decisão: Emitidos Alvará de Aprovação Nº 14683/2026 e Alvará de Execução Nº 
14684/2026 para projeto de Edificação Nova de Habitação Unifamiliar

GABRIELLA VALENTE CAMILLO
COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE USO DO 
SOLO - CDUS

DEFERIDOS VIA SEI
  PMC.2026.00063787-68 (Alvará de Eventos);
  PMC.2026.00099775-90 (Alvará de Eventos);
  PMC.2026.00100125-86 (Alvará de Eventos);
  PMC.2026.00096993-36 (Alvará de Eventos);
  PMC.2025.00120513-84 (Alvará de Uso - Renovação - VRE);
  PMC.2024.00138129-66 (Alvará de Uso - Renovação - VRE);
  PMC.2025.00149004-51 (Alvará de Uso - Renovação - VRE);
  PMC.2025.00190151-71 (Alvará de Uso - Primeiro Alvará - VRE);
  PMC.2025.00129615-00 (Alvará de Uso - Renovação).

PARA INCLUIR DOCUMENTOS FALTANTES VIA SEI
 PMC.2026.00100521-11 (Alvará de Uso - Renovação);
 PMC.2026.00065022-81 (Alvará de Uso - Renovação);
 PMC.2026.00100335-83 (Alvará de Uso - Renovação);
 PMC.2025.00125020-68 (Alvará de Uso - Primeiro Alvará);
 PMC.2025.00125020-68 (Alvará de Uso - Primeiro Alvará);
 PMC.2026.00063042-17 (Alvará de Uso - Renovação);
 PMC.2025.00114414-72 (Alvará de Uso - Renovação);
 PMC.2025.00185765-86 (Alvará de Uso - Primeiro Alvará);
 PMC.2025.00170022-84 (Alvará de Uso - Renovação);
 PMC.2025.00131431-00 (Alvará de Uso - Renovação);
 PMC.2025.00192232-88 (Alvará de Uso - Primeiro Alvará);
 PMC.2025.00126570-02 (Alvará de Uso - Renovação);
 PMC.2025.00142237-60 (Alvará de Uso - Renovação);
 PMC.2025.00178442-18 (Alvará de Uso - Primeiro Alvará);
 PMC.2025.00128706-10 (Alvará de Uso - Renovação);
 PMC.2025.00188272-52 (Alvará de Uso - Primeiro Alvará).

SEI Nº PMC.2025.00186156-62 (Alvará de Uso - Primeiro Alvará)
Deixo de conhecer o Requerimento de Alvará de Uso - Primeiro Alvará17051662 em 
razão da falta de documentação comprovando o vínculo da pessoa jurídica solicitante 
com a pessoa física peticionante. Esta decisão refere-se ao peticionamento protocola-
do através do processo PMC.2025.00132727-67.

SEI Nº PMC.2025.00015078-02 (Alvará de Uso - Renovação)
Indeferimos o protocolo: PMC.2025.00015078-02(Requerimento de Renovação do 
Alvará de Uso13667993) por falta de amparo legal, tendo em vista que foi verificado 
o CLI SPM2530569201 emitido automaticamente via Sistema e analisado como 2º 
Alvará de Uso/CLI provisório.

SEI Nº PMC.2026.00002264-27 (Alvará de Uso - Horário Especial)
Indefere-se o recurso de prazo (SEI nº 18343655), por perda de objeto, tendo em 
vista a apresentação da taxa objeto da Intimação nº 12885 (SEI nº 18341972).

SEI Nº PMC.2025.00191564-08 (Alvará de Uso - Primeiro Alvará)
Indefiro o processo SEI PMC.2025.00191564-08 (Requerimento de Alvará de Uso 
- Primeiro Alvará17167014) em razão de a atividade ter sido classificada como de mé-
dio risco na classificação municipal e, consequentemente, a Licença Municipal de Uso 
(Alvará de Uso) ter sido emitida automaticamente sob número SPM2530311048pelo 
portal Facilita SP da Jucesp. É de responsabilidade do interessado a emissão do Cer-
tificado de Licenciamento Integrado (CLI), através do cadastro de todas as demais 
licenças exigidas.  
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SEI Nº PMC.2025.00035516-12 (Alvará de Uso - Renovação)
1) INDEFIRO Requerimento de Renovação do Alvará de Uso13989787, por falta de 
amparo legal, visto se tratar de revalidação de VRE;
2) Incluir os documentos faltantes conforme relacionado no Roteiro de Análise: 
18797884.

SEI Nº PMC.2025.00029531-13 (Alvará de Uso - Primeiro Alvará)
1.Indefere-se o recurso de prazo (SEI nº 16342263) por falta de amparo legal, tendo 
em vista que o Alvará de Uso constitui documento imprescindível ao funcionamento 
do estabelecimento, nos termos do art. 1º da Lei Complementar nº 559, de 11/12/2025;
2. Indefere-se o recurso de prazo(SEI nº 18504145) pelos mesmos fundamentos 
expostos;
3. Fica o interessado cientificadoda necessidade de apresentação dos documentos 
faltantes, conforme relacionados no Roteiro de Análise (SEI nº 18807301).

DEFERIDO - VIA RÁPIDA EMPRESA
PROT. 24/11/6159RESIDENCIA GERIATRICA CASA DA VINCI LTDA.

INDEFERIDOS
PROT. 25/11/2862 RESIDENCIA GERIATRICA CASA DA VINCI LTDA;
PROT. 25/11/4115 RAFAEL SOTO CLEMENTE.

Campinas, 13 de maio de 2026
MARKSON ELIANAI VIEIRA

COORDENADOR DEPARTAMENTAL DE USO DO SOLO
 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
APROVAÇÃO DE PROJETOS

APROVA FÁCIL - EMISSÃO DE ALVARÁ

Requerimento: 12226/2026
Proprietário da Obra: GAMA ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS HOL-
DING LTDA
Decisão: Emitido Alvará de Execução Nº 14685/2026 para projeto de Edificação Nova 
de Habitação Unifamiliar, nos termos da Lei Complementar 561 de 2025.

GABRIELLA VALENTE CAMILLO
COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE REFORMA, 
DEMOLIÇÃO E CONCLUSÃO DE OBRAS

APROVA FÁCIL - EMISSÃO DE ALVARÁ
Requerimento: 12335/2026
Proprietário da Obra: Jasper  Olavo Blaim
Decisão: Emitido Alvará de Execução Nº 14686/2026 para projeto de Demolição To-
tal Não Iniciada de Habitação Unifamiliar, nos termos da Lei Complementar 561 de 
2025.

THALES MURAI E LEANDRINI
COORDENADOR DE REFORMA, DEMOLIÇÃO E CONCLUSÃO DE OBRAS

 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE REFORMA, 
DEMOLIÇÃO E CONCLUSÃO DE OBRAS

APROVA FÁCIL - EFETIVAÇÃO DE TROCA DE REPONSABILIDADE 
TÉCNICA

Requerimento: 3890/2024 - Troca de Atores  02
Proprietário da Obra: Marcos Roberto Batista
Decisão: Efetivada troca de responsabilidade técnica do projeto de Aprovação Res-
ponsável Imediata, HU

THALES MURAI E LEANDRINI
COORDENADOR DE REFORMA, DEMOLIÇÃO E CONCLUSÃO DE OBRAS

 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
APROVAÇÃO DE PROJETOS

APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS
Requerimento: 7675/2025 - Cumprimento de Exigências  03
Proprietário da Obra: Hirosi Ozaki
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Ampliação de Habitação Unifamiliar
Prazo: 30  dias a partir do primeiro dia útil após a publicação no Diário Oficial do Mu-
nicípio, com base no artigo 35 da Lei Complementar n° 09 de 23 de dezembro de 2003

GABRIELLA VALENTE CAMILLO
COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO - DECON

SEI Nº PMC.2024.00144691-65 (Vistoria - Fiscalização SEMURB)
INDEFIRO os protocolos 18787187 e 18802212, com base no Art. 19, IV, da LEI 
COMPLEMENTAR Nº 559, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025, pois na data da autu-
ação, o estabelecimento não possuía licenciamento de uso, o que ensejou a aplicação 
do AIM 7873 (18425039).

SEI Nº PMC.2026.00039605-47 (Vistoria - Fiscalização SEMURB)
DEFIRO o protocolo PMC.2026.00066109-20, com base no Art. 23, § 3º, da LEI 
COMPLEMENTAR Nº 559, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025, para DETERMI-
NAR o levantamento do lacre pelo período de 03 (três) dias, para a retirada de equipa-
mentos e mercadorias, vedado o exercício de atividades no local.

SEI Nº PMC.2025.00090051-72 (Vistoria - Fiscalização SEMURB)
INDEFIRO os protocolos PMC.2025.00094633-91 e PMC.2026.00081316-03, com 
base no Art. 43,§ 4º, da LEI COMPLEMENTAR Nº 09, DE 23 DE DEZEMBRO DE 
2003, pois inexiste situação de risco no lote 32 apta a justificar a execução de serviços 
emergenciais.

Protocolo CIPT: SEI PMC.2026.00093754-33
Requerente: Ricardo Jorge Velloso
Protocolo solicitado: 2011/11/11293
 Com base no Art. 5º do Decreto Municipal nº 21.799/21, DEFIRO o pedido, para 
conceder Certidão de Inteiro Teor do protocolo físico2011/11/11293.

Protocolo CIPT: SEI PMC.2026.00093772-15
Requerente: RICARDO JORGE VELLOSO
Protocolo solicitado: 2018/11/6903
 Com base no Art. 5º do Decreto Municipal nº 21.799/21, DEFIRO o pedido, para 
conceder Certidão de Inteiro Teor do protocolo físico2018/11/6903.

Campinas, 13 de maio de 2026
CLEVERSON DE O. SANCHES

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
 

DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO - 
DUOS

SEI Nº PMC.2025.00096978-99 (Requerimento Padrão)
  Para análise do Requerimento15298764, faz-se necessária a apresentação de docu-
mentação comprobatória referente a financiamento bancário, para análise e possível 
deferimento de tramitação prioritária.

SEI Nº PMC.2026.00092665-70 (Requerimento Padrão)
INDEFIRO protocolo SEI PMC.2026.00092665-70, Requerimento18630476 por fal-
ta de amparo legal. Os serviços solicitados no doc. (18758267) para levantamento do 
embargo não são considerados emergenciais; Quanto ao pedido de tramitação priori-
tária, deverá ser aberto novo protocolo SEI, com a devida documentação para análise.

SEI Nº PMC.2026.00045198-52 (Requerimento Padrão)
INDEFIRO protocolo SEI PMC.2026.00045198-52, pela perda de objeto, tendo em 
vista o deferimento de tramitação prioritária para o requerimento APROVA FÁCIL n° 
9564/2025 através do SEI PMC.2026.00045180-23.

Campinas, 13 de maio de 2026
MONNA HAMSSI TAHA DIVITIIS

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO EM EXERCÍCIO
 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
- DAF

Protocolo CIPT / SEI nº 2026.00095746-31
Requerente: Pacto Negócio e Participações Ltda - Helena Santos Eugênio  
Protocolo solicitado: PMC.2024.00141157-89
 Com base no Decreto nº 21.799/2021, DEFIRO o presente pedido para conceder 
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR do protocolo PMC 2024.00141157-89, com 
despachos e tramitações até a presente data.

Campinas, 13 de maio de 2026
RICARDO TORQUATO FERRO

DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
APROVAÇÃO DE PROJETOS

APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS
Requerimento: 8566/2025 - Cumprimento de Exigências  03
Proprietário da Obra: LUCIANE ESTEVES MARTINS
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Regularização de CSEI
Prazo: 30  dias a partir do primeiro dia útil após a publicação no Diário Oficial do Mu-
nicípio, com base no artigo 35 da Lei Complementar n° 09 de 23 de dezembro de 2003

GABRIELLA VALENTE CAMILLO
COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA E 
AUTARQUIAS

CAMPREV
 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS

EXTRATO

Processo Administrativo SEI CAMPREV.2022.00001990-71 Interessado: Instituto de 
Previdência Social do Município de Campinas - CAMPREV - Modalidade: Pregão 
Eletrônico nº 03/2023 - Contratada: IFOOD BENEFÍCIOS E SERVIÇOS LTDA- 
CNPJ- 33.157.312/0001-62 - Contrato nº 09/2023- Termo Aditivo nº 08/2026- Objeto 
do Contrato: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência 
contratual - Prazo 12 (doze) meses - Valor Total: R$ 1.456.080,08 (um milhão, quatro-
centos e cinquenta e seis mil e oitenta reais e oito centavos). - Assinatura: 09/05/2026

Campinas, 12 de maio de 2026
STELA MARIS GONZALES

Diretora Administrativa
HENRIQUE ROMANINI SUBI

Diretor-Presidente

COHAB
 COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CAMPINAS

EXTRATO DE ADITAMENTO

Termo Aditivo nº:  
Contratada/Parceira: 

4046/26 
Companhia de Habitação Popular de Campinas 

Contratante/Parceira: GRUPO ADN S.A 
Objeto: Formalização do 1º Aditivo ao Contrato de Parceria EHIS/EHMP-COHAB da 

Área 822, tendo por objeto a definição das unidades de contrapartida social. 
Data da Assinatura: 12/05/2026 
Prazo de Vigência: 
Processo Interno: 

Indeterminado. 
SEI.COHAB.2023.00005907-14  

 

 

Campinas, 13 de maio de 2026
RODRIGO FERNANDO MARTINS
Diretor Comercial, Administrativo e Financeiro
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REDE MÁRIO GATTI
 REDE MÁRIO GATTI

AUTORIZAÇÃO
HMMG.2024.00000926-17

  À vista das informações lançadas neste processo, das providências já ado-
tadas pelos setores competentes e ainda, do parecer da Procuradoria Jurídica 
doc.18805788,AUTORIZO O APOSTILAMENTO com aplicação de reajuste con-
tratual, pelo índice INPC no importe de 3,76881% , à partir de 12/05/2026,abaixo 
identificado:
Empresa:ATMOSFERA GESTÃO E HIGIENIZAÇÃO DE TÊXTEIS S.A, CNPJ n° 
00.886.257/0007-88;
Termo de Contrato nº:H00082/2024;
Objeto:Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de lavan-
deria hospitalar externa nas dependências da Contratada com locação de enxoval e 
gerenciamento e controle de enxoval;
Valor Global:R$ 31.968.884,62 (trinta e um milhões, novecentos e sessenta e oito mil 
oitocentos e oitenta e quatro reais e sessenta e dois centavos);
Dotação orçamentária: Doc.18771763;
Autorização da Diretoria Financeira: Doc.18729333e18758283;
Minuta de termo de Apostilamento: Doc.18773037.

Campinas, 13 de maio de 2026
DR SERGIO BISOGNI

Diretor Presidente
 

PORTARIA Nº 34//2026

O Presidente da Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospita-
lar, no uso de suas atribuições legais, DETERMINA:
  Art. 1° Nomear os seguintes membros para compor o Comitê de Ética em Pesquisa 
(CEP), junto à Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar, 
por 4 anos:
  Anderson de Mello Fernandes - Matrícula: 123562-1, coordenador
  Deise Barbieri Finatti - Matrícula:108307-8, vice-coordenadora
  Anderson Neri Guido - Matrícula:132008-4, membro relator
  Carolina Naglio Kalil Dias - Matrícula:130579-4, membro relatora
  Eliana dos Santos Paião Pereira - Matrícula: 131998-1, membro relatora
  Leslie Rose Esper Scaggion - Matrícula:122824-2, membro relatora
  Maria Andréia Silva Ribeiro - CPF: 585.165.226-87, membro relatora
  Roni Daniel Gomes - Matrícula:107528-4, membro relator
  Thatiane Moura Campos - Matrícula:129673-6, membro relatora
  Art. 2° Nomear os seguintes representantes de participantes de pesquisa (RPPs) para 
compor o Comitê de Ética em Pesquisa (CEP), com mandato de 3 (três) anos, confor-
me Resolução CNS n° 706 de 2023 e a Resolução CNS n° 647 de 2020:
  Ravi Luz Assunção da Silva - CPF:374.598.048-43, representante de participante de 
pesquisa (RPP)
  Rosa Maria Uchoa - CPF: 968.533.368-87, representante de participante de pesquisa 
(RPP)
  Maria da Conceição Alves de Brito - CPF:173.910.208-85, representante de partici-
pante de pesquisa (RPP) suplente
  Art. 3° A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação e não produz 
efeitos pecuniários, revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 
n°26, de 25 demarço de 2026.

Campinas, 13 de maio de 2026
DR. SÉRGIO BISOGNI

Diretor Presidente 

DECISÃO
HMMG.2025.00004360-65
Pregão Eletrônico nº 90034/2026
Objeto: Registro de Preços de Material Hospitalar (Bolsa de Colostomia e outros).
À vista das informações contidas no presente protocolo, em especial do parecer da 
área técnica doc. 18792978, que acolho integralmente por seus próprios fundamentos, 
CONHEÇO o recurso interposta pela empresa CEI - Comércio Exportação e Impor-
tação de Materiais Médicos LTDA e, no mérito, DOU PROVIMENTO.
Os autos do processo estarão com vista franqueada aos interessados  mediante solici-
tação conforme Resolução nº 07/2024 do dia 01 de julho de  2024.
Publique-se.

Campinas, 13 de maio de 2026
BRUNO FREITAS DA SILVA PEREIRA 

Diretor Administrativo 

SETEC
 SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS - SETEC

REVOGAÇÃO DE PERMISSÃO

O Ilmo. Sr. Presidente da SETEC - Serviços Técnicos Gerais, no uso das atribuições 
que lhe conferem a legislação em vigor, REVOGA DE OFÍCIO, as autorizações dos 
permissionários relacionados abaixo:

PROCESSO: SETEC.2025.00009602-52 -- MOTIVO: INADIMPLÊNCIA

SEQUÊNCIA MATRÍCULA SEQUÊNCIA MATRÍCULA

1 100061 18 17251

2 100074 19 91886

3 19264 20 18382

4 19006 21 19120

5 19794 22 19731

6 19449 23 19162

7 16788 24 19803

8 19286 25 19005

9 17022 26 16727

10 11820 27 19177

11 19240 28 19712

12 19793 29 100044

13 19279 30 19153

14 19135 31 19058

15 92257 32 92765

16 18782 33 19823

17 18139 34 17748

Ficam intimados os ex-permissionários a se absterem de instalar mobiliário urbano em 
área pública, sob pena de remoção administrativa e cobrança das custas.

Campinas, 12 de maio de 2026
ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA

PRESIDENTE DA SETEC

HOMOLOGAÇÃO E DECLARAÇÃO DE LOTE 
FRACASSADO

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais de limpeza, higiene e des-
cartáveis diversos, nos tipos e especificações técnicas constantes no Termo de Refe-
rência - Anexo I do Edital, visando contratações futuras pela Autarquia, pelo período 
de 12 (doze) meses.

EDITAL 05 DE 2026 DO PREGÃO Nº 08 DE 2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO: SETEC.2026.00000896-83
  Em face dos elementos constantes no presente Processo Administrativo declaro 
FRACASSADO os Lotes 04 e 05 por não haver proposta em condições de aceitabi-
lidade; CANCELADO o lote 08 por vício insanável no processo, já havendo registro 
de preços firmado para o item e HOMOLOGADO o presente processo licitatório 
desenvolvido na modalidade Pregão Eletrônico, adjudicado a favor das licitantes:

FLEXXLIMP COMERCIAL LTDA, CNPJ: 24.077.447/0001-27, vencedora do 
Lote 01 no valor global de R$ 96.330,80

ANA VALÉRIA TONELOTTO - EPP, CNPJ: 13.331.317/0001-52, vencedora do 
Lote 03 no valor global de R$ 18.950,80 e Lote 06 no valor global de R$ 696,50.

MY LICITA SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA, CNPJ: 52.715.266/0001-14, 
vencedora do Lote 07 no valor global de R$ 8.280,00.

ECOOPEL COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA ME, CNPJ: 26.926.117/0001-94, vencedora do Lote 02 no valor 
global de R$ 60.592,00

Campinas, 13 de maio de 2026
ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA

PRESIDENTE DA SETEC

DIVERSOS
 

ENTIDADES ASSISTENCIAIS E ASSOCIAÇÕES DE BAIRRO

INSTITUIÇÃO PADRE HAROLDO RAHM   - 
CNPJ:50.068.188/0001-88  I.M.:103675-0
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REDE CALVARIANA DE EDUCAÇÃO  -  CNPJ: 
46.048.039/0001-80; 46.048.039/0002-60  I.M.:385934-7  

C.C.:3364.22.02.0146.01001
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DIREITO DE SER - 
CNPJ: 01.962.266/0001-88 - C.C.: 3251.42.32.0104.01001, 

3251.42.32.0082.00000, 3251.42.32.0093.00000 - I.M.: 152971-4
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente da Associação Beneficente Direito de Ser, convoca os associados para 
Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 23 de maio de 2026, na Rua Eras-
mo Braga, 289 - Bairro Bonfim - CEP 13073-470, em primeira convocação às 11ho-
ras, com a presença de 2/3 (dois terços) dos associados e em segunda convocação 
às 11h:30, com qualquer número de associados presentes com fulcro no art.12, 14, 
parágrafo único e artigo 15 do Estatuto Social, para deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia:

a) Apreciação do relatório anual de atividades de 2025;
b) Deliberarão sobre a aprovação, ou não, das contas e do balanço, após analisar pa-
recer do Conselho Fiscal;
c) Eleição e posse dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal para o 
biênio 2026/2028

Campinas, 13 de maio de 2026
CICERO DANILO GARCIA SANTANA CORTEZ

Presidente
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